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Aviso. — Com base no disposto no n.o 12 do Des-
pacho Normativo n.o 16/97, de 3 de Abril, foi publi-
cado o apêndice n.o 80/2000 ao Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 124, de 29 de Maio de 2000,
inserindo o seguinte:

Câmara Municipal de Alcácer do Sal.
Câmara Municipal de Alcanena.
Câmara Municipal de Arganil.
Câmara Municipal de Armamar.
Câmara Municipal de Bragança.
Câmara Municipal de Cabeceiras de Basto.
Câmara Municipal do Cartaxo.
Câmara Municipal de Castanheira de Pêra.
Câmara Municipal de Castro Daire.
Câmara Municipal de Cuba.
Câmara Municipal da Figueira da Foz.
Câmara Municipal de Gouveia.
Câmara Municipal de Grândola.
Câmara Municipal das Lajes do Pico.
Câmara Municipal de Loulé.
Câmara Municipal de Loures.
Câmara Municipal de Manteigas.
Câmara Municipal de Matosinhos.
Câmara Municipal de Mirandela.
Câmara Municipal da Moita.
Câmara Municipal de Montemor-o-Velho.
Câmara Municipal da Nazaré.
Câmara Municipal de Nisa.
Câmara Municipal de Óbidos.
Câmara Municipal de Ovar.
Câmara Municipal de Pedrógão Grande.
Câmara Municipal de Penamacor.
Câmara Municipal de Penela.
Câmara Municipal de Pombal.

Câmara Municipal de Ponte de Lima.
Câmara Municipal de Ponte de Sor.
Câmara Municipal de Portimão.
Câmara Municipal da Póvoa de Varzim.
Câmara Municipal de São João da Madeira.
Câmara Municipal de Setúbal.
Câmara Municipal de Soure.
Câmara Municipal de Vagos.
Câmara Municipal de Valongo.
Câmara Municipal de Vila Viçosa.
Câmara Municipal de Vinhais.
Junta de Freguesia de Abela.
Junta de Freguesia de Aguiar.
Junta de Freguesia da Ameixoeira.
Junta de Freguesia de Arrouquelas.
Junta de Freguesia de Assentiz.
Junta de Freguesia de Baguim do Monte (Rio Tinto).
Junta de Freguesia de Benavente.
Junta de Freguesia da Costa da Caparica.
Junta de Freguesia de Couto de Baixo.
Junta de Freguesia de Fajarda.
Junta de Freguesia de Fazendas de Almeirim.
Junta de Freguesia da Fuseta.
Junta de Freguesia de Moscavide.
Junta de Freguesia de Santa Clara-a-Velha.
Junta de Freguesia de São Domingos de Rana.
Junta de Freguesia de Torredeita.
Junta de Freguesia da Trafaria.
Serviços Municipalizados de Água e Saneamento da

Câmara Municipal de Almada.
Serviços Municipalizados de Água e Saneamento da

Câmara Municipal de Loures.
Serviços Municipalizados de Água da Câmara Municipal

de Mirandela.
Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de

Oeiras e Amadora.
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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Conselho de Ministros

Resolução n.o 60/2000 (2.a série). — Na sequência das propostas
contidas no Livro Verde da Comissão Europeia sobre a introdução
da moeda única, em que se recomendava que «a todos os níveis das
administração públicas nacionais sejam instituídos grupos de trabalho
incumbidos de analisar e planear as medidas legislativas e adminis-
trativas necessárias para garantir uma introdução harmoniosa da
moeda única», foram criadas estruturas operacionais com vista à pre-
paração atempada do sector financeiro e da Administração Pública
para a transição para o euro.

Pelo despacho do Ministro das Finanças n.o 527/96-XIII, de 9 de
Dezembro, publicado no Diário da República, 2.a série, de 26 de
Dezembro de 1996, e alterado pelo despacho do Ministro das Finanças
n.o 9444/97, publicado no Diário da República, 2.a série, de 20 de
Outubro de 1997, e pela Resolução do Conselho de Ministros n.o 191/97,
de 3 de Outubro, publicada no Diário da República, 1.a série-B, de 29 de
Outubro de 1997, foram criadas, respectivamente, a Comissão Euro e
a Comissão para a Promoção de Adaptação das Empresas não Financeiras
ao Euro.

A Resolução do Conselho de Ministros n.o 39/98, de 5 de Março,
publicada no Diário da República, 1.a série-B, de 21 de Março de
1998, e a Resolução n.o 42/98, de 5 de Março, publicada no Diário
da República, 1.a série-B, de 23 de Março de 1998, criaram, respec-
tivamente, a Comissão Coordenadora das Acções de Informação e
Divulgação do Euro, com o objectivo de coordenar e articular as
diferentes estruturas, e a Comissão de Coordenação da Adaptação
ao Euro da Administração Pública, surgindo esta última com o objec-
tivo de preparar a administração pública financeira e o sistema jurídico
nacional para a introdução do euro.

Considerando que as estruturas operacionais actualmente existentes
relativas às acções de divulgação e informação do euro têm revelado,
de par com alguns méritos, notórias disfunções, carência de sinergias
positivas no aproveitamento dos recursos globais disponíveis, e falta
de uma visão estratégica integradora atinente a uma estrutura de
missão garante de um importante desígnio nacional;

Considerando que importa assegurar condições de operacionalidade
que permitam programar e executar atempadamente os diversos pla-
nos de acção para as diferentes áreas, com uma dinâmica mais exigente
em face do actual calendário;

Considerando ainda a necessidade de garantir uma maior eficácia
a menores custos, uma definição clara de objectivos, bem como um
rigoroso acompanhamento e coordenação das respectivas acções a
desenvolver, promove-se a existência de uma comissão única que
garanta a introdução harmomiosa do euro e uma maior coerência
e unidade à actuação do Governo nesta matéria.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Constituição, o Conselho

de Ministros resolve:
1 — Criar junto do Ministro das Finanças, como estrutura de pro-

jecto, a Comissão Nacional do Euro, adiante designada por Comissão,
com os seguintes objectivos:

a) Preparar a administração pública financeira e ajustar o sistema
jurídico português para a introdução do euro;

b) Prosseguir a adopção de acções ou medidas que possam con-
tribuir para os ajustamentos da estrutura económica aos
impactes que vierem a ocorrer por força da introdução do
euro;

c) Acompanhar e promover a avaliação do efeito da introdução
do euro nos diferentes sectores de actividade económica;

d) Participar em reuniões nacionais e internacionais relativas
à análise e acompanhamento da introdução da moeda única
nos diferentes sectores da economia;

e) Definir estratégias visando a promoção de campanhas públicas
com o objectivo de esclarecer e familiarizar os cidadãos e
as empresas com o euro.

2 — A Comissão tem um presidente e um coordenador executivo,
que desenvolverão a sua missão até Julho de 2002.

3 — O presidente exerce as suas funções como encarregado de mis-
são nos termos do n.o 1 do artigo 37.o da Lei n.o 49/99, de 22 de
Junho, com estatuto equiparado, para todos os efeitos legais, ao de
director-geral, sendo o coordenador executivo equiparado a sub-
director-geral.

4 — Ao presidente é confiada a missão de concretizar os objectivos
enumerados no n.o 1 da presente resolução.

5 — Sem prejuízo da necessário flexibilização, a Comissão tem um
gabinete de apoio ao presidente e desenvolve a sua missão em cinco
áreas operacionais: área de empresas, área de consumidores, área
da administração pública, área financeira e de planeamento e área
de comunicação e relações públicas.

6 — Cada uma das áreas referidas no número anterior terá um
responsável, a designar pelo presidente sob proposta do coordenador
executivo, devendo o responsável da área de comunicação e relações
públicas, pela sua especificidade, integrar o gabinete de apoio ao
presidente da Comissão.

7 — A Comissão poderá ser apoiada por técnicos, em número não
superior a 20, a designar nos termos da legislação aplicável, em regime
de requisição ou destacamento, quando se trate de funcionários ou
agentes da Administração Pública, em regime de requisição, para
trabalhadores de institutos públicos e empresas públicas ou privadas,
em regime de trabalho a termo certo, ou ainda, quando tal se justificar,
em regime de prestação de serviços.

8 — A Comissão poderá celebrar, através do seu presidente, os
contratos de fornecimento e de prestação de serviços externos, bem
como os contratos a termo certo, estritamente necessários ao cabal
desempenho das suas funções.

9 — A Comissão terá as suas instalações no Ministério das Finanças,
em Lisboa, e beneficiará do apoio logístico e administrativo da Secre-
taria-Geral do mesmo Ministério.

10 — O presidente da Comissão poderá solicitar a colaboração de
quaisquer entidades públicas ou privadas, tendo em vista a realização
da sua missão.

11 — Para efeitos remuneratórios e de representação, o presidente
da Comissão e o coordenador executivo auferem, respectivamente,
um vencimento equiparado ao de director-geral, acrescido de 25 %
e ao de subdirector-geral, acrescido de 20 %.

13 — O pessoal da Comissão tem direito a ajudas de custo sempre
que se desloque em serviço, nos termos da lei geral.

14 — O pessoal requisitado a empresas ou institutos públicos e
o pessoal técnico superior requisitado ou destacado ao abrigo do
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, será remunerado com
um vencimento igual ao do lugar de origem, acrescido de 20 %.

15 — O pessoal contratado a termo certo vence uma remuneração
base mensal fixada por referência às escalas salariais das carreiras
e categorias correspondentes às funções que vão desempenhar, defi-
nindo-se contratualmente os escalões em que se integrarão.

16 — É designado presidente da Comissão Nacional do Euro o
Engenheiro José Manuel da Costa Monteiro Consiglieri Pedroso.

17 — É designado coordenador executivo da mesma Comissão o
licenciado Francisco António Dias Lopes.

18 — São revogadas as Resoluções do Conselho de Ministros
n.os 191/97, de 3 de Outubro, 39/98, de 5 de Março, e 42/98, de 5
de Março, bem como os despachos do Ministro das Finanças
n.os 527/96-XIII, publicado no Diário da República, 2.a série, de 26
de Dezembro de 1996, e 9444/97, publicado no Diário da República,
2.a série, de 20 de Outubro de 1997.

19 — A presente resolução produz efeitos a partir do dia imediato
ao da sua publicação.

12 de Maio de 2000. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de
Oliveira Guterres.

Resolução n.o 61/2000 (2.a série). — Nos termos dos Estatutos
da CP — Caminhos de Ferro Portugueses, E. P., aprovados pelo
Decreto-Lei n.o 109/77, de 25 de Março, e do artigo 14.o, n.o 4, do
Decreto-Lei n.o 474-A/99, de 8 de Novembro, os membros do res-
pectivo conselho de gerência são nomeados e exonerados por reso-
lução do Conselho de Ministros, sob proposta do Ministro da Tutela.

Assim:
Nos termos da alínea e) do artigo 199.o da Constituição, o Conselho

de Ministros resolve:
Exonerar, a seu pedido, a licenciada Elsa Maria Roncon Santos

do cargo de vogal do conselho de gerência da CP — Caminhos de
Ferro Portugueses, E. P., com efeitos reportados a 1 de Abril de
2000.

12 de Maio de 2000. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de
Oliveira Guterres.

Secretaria-Geral

Declaração n.o 165/2000 (2.a série). — Nos termos do artigo 3.o
do Decreto-Lei n.o 460/77, de 7 de Novembro, o Primeiro-Ministro
declarou de utilidade pública, por despacho de 10 de Maio de 2000:

Associação Recreativa, Desportiva, Cultural e Social do Casal
Pardo, com sede em Alfeizerão, Alcobaça;

Utilizador
Realce
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Grupo Desportivo de São Roque, com sede em Vila Chã, Oliveira
de Azeméis;

QUERCUS — Associação Nacional de Conservação da Natu-
reza, com sede no Porto.

19 de Maio de 2000. — Pelo Secretário-Geral, a Secretária-Geral-
-Adjunta, Iolanda Oliveira.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIOS DO EQUIPAMENTO SOCIAL

E DAS FINANÇAS

Despacho conjunto n.o 574/2000. — 1 — Nos termos do n.o 2
do artigo 2.o e do n.o 1 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 464/82,
de 9 de Dezembro, conjugado com o disposto no artigo 7.o do Decre-
to-Lei n.o 202-B/86, de 22 de Julho, na redacção que lhe foi atribuída
pelo Decreto-Lei n.o 305/91, de 16 de Agosto, é exonerado, por con-
veniência de serviço, das funções de presidente do conselho directivo
do Instituto Nacional de Habitação o licenciado Eduardo Alberto
Macedo Vilaça.

2 — O presente despacho produz efeitos em 22 de Maio de 2000.

3 de Maio de 2000. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de
Oliveira Guterres. — O Ministro do Equipamento Social, Jorge Paulo
Sacadura Almeida Coelho. — O Ministro das Finanças, Joaquim
Augusto Nunes Pina Moura.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Despacho conjunto n.o 575/2000. — 1 — Nos termos do n.o 1
do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 247/85, de 12 de Julho, e ouvida
previamente a Comissão Permanente de Concertação Social, ao abrigo
do n.o 2 do artigo 10.o do mesmo diploma, é nomeado para o cargo
de vogal da comissão executiva do Instituto do Emprego e Formação
Profissional o licenciado José Joaquim Machado Courinha Leitão.

2 — A presente nomeação produz efeitos a partir de 26 de Abril
de 2000.

5 de Maio de 2000. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de
Oliveira Guterres. — O Ministro do Trabalho e da Solidariedade,
Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues.

Curriculum vitae

Síntese de nota biográfica

José Joaquim Machado Courinha Leitão, casado, nascido em Mon-
targil, em 1957, licenciado em História pela Faculdade de Letras de
Lisboa, em 1982, com a média final de 15 valores. No biénio de
1994-1996 realizou a profissionalização em exercício como docente
de História, com a nota de 16,5 valores. Docente desde o ano lectivo
de 1979-1980, desempenhou as funções de delegado ao conselho peda-
gógico, presidente do conselho pedagógico e presidente de comissão
instaladora. Desenvolveu ainda actividade ao nível da animação e
formação de jovens e de professores. Em 1996 foi nomeado director
de serviço dos Assuntos Técnico-Pedagógicos, Acção Social e Des-
porto Escolar, da Direcção Regional de Educação de Lisboa. Entre
Outubro de 1996 e Novembro de 1997 integrou o Secretariado Coor-
denador dos Programas de Educação Multicultural. Chefe de gabinete
do Secretário de Estado do Emprego e Formação de Novembro de
1997 a Outubro de 1999. Integrou o Grupo de Trabalho para Acom-
panhamento da Reforma da Segurança Social, criado por despacho
do Ministro do Trabalho e da Solidariedade. Actualmente é chefe
de gabinete do Secretário de Estado do Trabalho e Formação, repre-
sentante do Ministério do Trabalho e da Solidariedade no Comité
Leonardo da Vinci e director-adjunto do Programa para a Integração
dos Jovens na Vida Activa.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DA REFORMA

DO ESTADO E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Despacho conjunto n.o 576/2000. — Considerando que o agente
Sérgio Henrique dos Santos Oliveira Pereira, oriundo do Gabinete
do Secretário-Adjunto para os Assuntos Sociais e Orçamento, ingres-
sou na Administração Pública Portuguesa, pelo despacho conjunto
n.o 625/98, de 19 de Agosto, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 207, de 8 de Setembro de 1998, com a categoria de técnico superior
de 2.a classe:

Considerando o interesse da Secretaria-Geral da Presidência do
Conselho de Ministros na integração do agente em questão, em lugar
do quadro de pessoal daquela Secretaria-Geral, que se considera auto-
maticamente criado, a extinguir quando vagar, na categoria de técnico
superior de 2.a classe:

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 89-F/98,

de 13 de Abril, em conjugação com o artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 13/97, de 17 de Janeiro, e com os n.os 1 e 3 do artigo 15.o do
Decreto-Lei n.o 493/99, de 18 de Novembro, determina-se:

1 — A integração de Sérgio Henrique dos Santos Oliveira Pereira
para a categoria de técnico superior de 2.a classe do quadro de pessoal
da Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de Ministros, na
seguinte situação jurídico-funcional:

Nome Carreira Categoria Escalão Índice

Sérgio Henrique dos Santos Oliveira Pereira . . . Técnica superior . . . . . . . . . . . . . Técnico superior de 2.a classe . . . . . . 1 400

2 — O presente despacho conjunto produz efeitos a 1 de Abril
de 2000.

8 de Maio de 2000. — O Secretário-Geral da Presidência do Con-
selho de Ministros, Alexandre Figueiredo. — Pelo Director-Geral da
Administração Pública, o Subdirector-Geral, J. E. Lopes Luís.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Departamento Geral de Administração

Despacho (extracto) n.o 10 961/2000 (2.a série):

Paula Alexandra dos Santos Crispim Pacheco, técnica superior de
orçamento e conta principal do quadro de pessoal da Direcção-
-Geral do Orçamento — despacho ministerial de 15 de Maio de
2000, nomeando-a, em comissão de serviço, por um ano, chefe
de divisão de Planeamento e Avaliação do GOPA, do Ministério

dos Negócios Estrangeiros. (Não carece de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

17 de Maio de 2000. — O Director, António Almeida Ribeiro.

MINISTÉRIOS DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS
E DA REFORMA DO ESTADO

E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Despacho conjunto n.o 577/2000. — Considerando que a agente
Susana Maria Freire Alves Matos, oriunda da Direcção dos Serviços
de Saúde de Macau, ingressou na Administração Pública Portuguesa,
pelo despacho conjunto n.o 689/98, de 4 de Setembro, publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 233, de 9 de Outubro de 1998,
com a categoria de técnica de 2.a classe;

Considerando que, por despacho desta Direcção-Geral de 31 de
Agosto de 1999, foi autorizada a sua requisição pelo prazo de seis

Utilizador
Realce
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meses, nos termos do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 89-F/98, de 13
de Abril, conjugado com os artigos 5.o e 7.o do Decreto-Lei n.o 13/97,
de 17 de Janeiro, que teve início em 1 de Setembro de 1999, com
vista à sua integração em lugar do quadro I de pessoal do Ministério
dos Negócios Estrangeiros, que se considera automaticamente criado,
a extinguir quando vagar, na categoria de técnico superior de 2.a classe;

Considerando que decorrido o aludido prazo de seis meses, a agente
revelou aptidão para o lugar;

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 89-F/98,

de 13 de Abril, conjugado com os artigos 5.o, 7.o e 8.o do Decreto-Lei
n.o 13/97, de 17 de Janeiro, e no n.o 5 do artigo 16.o do Decreto-Lei
n.o 493/99, de 18 de Novembro, determina-se:

1 — A reclassificação de Susana Maria Freire Alves Matos para
a categoria de técnica superior de 2.a classe do quadro I de pessoal
do Ministério dos Negócios Estrangeiros, na seguinte situação jurí-
dico-funcional:

Nome Carreira Categoria Escalão Índice

Susana Maria Freire Alves Matos . . . . . . . . . . . . Técnica superior . . . . . . . . . . . . . Técnica superior de 2.a classe . . . . . . 1 400

2 — A reclassificação produz efeitos a 1 de Setembro de 1999.

8 de Maio de 2000. — O Director do Departamento Geral de Admi-
nistração do Ministério dos Negócios Estrangeiros, (Assinatura ile-
gível.) — Pelo Director-Geral da Administração Pública, o Subdirec-
tor-Geral, J. E. Lopes Luís.

MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO SOCIAL

Secretaria-Geral (do ex-MEPAT)

Despacho (extracto) n.o 10 962/2000 (2.a série). — Por des-
pacho da secretária-geral-adjunta de 4 do corrente:

César Altino Alves Gromicho, técnico superior de 1.a classe do Depar-
tamento de Reclassificação, Reconversão e Colocação de Pessoal,
da Direcção-Geral da Administração Pública — requisitado para
exercer funções nesta Secretaria-Geral, com efeitos a 5 do corrente
mês.

11 de Maio de 2000. — O Secretário-Geral, Fernando Almodovar.

Instituto para a Conservação e Exploração
da Rede Rodoviária

Despacho (extracto) n.o 10 963/2000 (2.a série). — Por des-
pacho do presidente do conselho de administração do ICERR de
18 de Abril de 2000:

Madalena Maria Salsinha de Sousa, Joaquim António Gonçalves Cam-
pos, Maria Gabriela da Mota Veiga Sim Sim e Sérgia Augusta
Nunes Pinheiro da Cunha, chefes de repartição do quadro da
ex-JAE — reclassificados e nomeados definitivamente técnicos
superiores de 1.a classe, ao abrigo do Decreto-Lei n.o 404/98, de
18 de Dezembro, com a nova redacção que lhe foi dada pela Lei
n.o 44/99, de 11 de Junho.

João José Graça Ribeiro, chefe de repartição na situação de nomeação
em comissão de serviço do quadro da ex-JAE — reclassificado como
técnico superior de 1.a classe, ao abrigo do Decreto-Lei n.o 404/98,
de 18 de Dezembro, com a nova redacção que lhe foi dada pela
Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, mantendo a comissão de serviço
até terminar o período probatório. (Não estão sujeitos à fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

18 de Maio de 2000. — A Directora de Serviços (em exercício),
Maria José Capote Fernandes.

Despacho (extracto) n.o 10 964/2000 (2.a série). — Por des-
pacho do presidente do conselho de administração do ICERR de
19 de Abril de 2000:

Ana Mafalda Pinto Ferreira dos Santos, técnica profissional principal
do quadro da ex-JAE — reclassificada e nomeada definitivamente
técnica de 2.a classe, ao abrigo do Decreto-Lei n.o 497/99, de 19
de Novembro.

Por despachos do presidente do conselho de administração do
ICERR de 10 de Maio de 2000:

José Jeremias de Azevedo Rocha e Ponciano Manuel de Sousa Gui-
marães, engenheiros técnicos civis especialistas do quadro da
ex-JAE — promovidos, precedendo concurso, a engenheiros téc-
nicos civis especialistas principais.

Aida do Céu Faustino Osório, engenheira técnica civil de 1.a classe
do quadro da ex-JAE — reclassificada e nomeada definitivamente

engenheira civil de 2.a classe, ao abrigo do Decreto-Lei n.o 497/99,
de 19 de Novembro.

Maria de Inês Nunes Viegas David, técnica profissional de 2.a classe
do quadro da ex-JAE — reclassificada e nomeada definitivamente
técnica de 2.a classe, ao abrigo do Decreto-Lei n.o 497/99, de 19
de Novembro.

José Francisco de Sá, técnico profissional principal da carreira de
laboratório do quadro da ex-JAE — reclassificado e nomeado defi-
nitivamente técnico superior de 2.a classe, ao abrigo do Decreto-Lei
n.o 497/99, de 19 de Novembro.

Amílcar Serrano Marques dos Santos, técnico profissional especialista
principal da carreira de topógrafo do quadro da ex-JAE — reclas-
sificado e nomeado definitivamente engenheiro técnico civil de
2.a classe, ao abrigo do Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de Novembro.

António Mário Farinha Teixeira, condutor de máquinas pesadas do
quadro da ex-JAE — reclassificado e nomeado definitivamente téc-
nico profissional de 2.a classe, ao abrigo do Decreto-Lei n.o 497/99,
de 19 de Novembro.

Joaquim Carlos Antunes Marques, cantoneiro do quadro da
ex-JAE — reclassificado e nomeado definitivamente técnico pro-
fissional de 2.a classe, ao abrigo do Decreto-Lei n.o 497/99, de 19
de Novembro.

Manuel José Pires Telheiro, cantoneiro do quadro da
ex-JAE — reclassificado e nomeado definitivamente pintor, ao
abrigo do Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de Novembro.

José António Pires Ferreira, servente do quadro da ex-JAE — reclas-
sificado e nomeado definitivamente cantoneiro, ao abrigo do Decre-
to-Lei n.o 497/99, de 19 de Novembro.

Firmino José Andrade Ferreira, cantoneiro do quadro da
ex-JAE — reclassificado e nomeado definitivamente fiscal de obras
públicas, ao abrigo do Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de Novembro.

Carlos Manuel de Almeida Jesus, cantoneiro do quadro da
ex-JAE — reclassificado e nomeado definitivamente motorista de
ligeiros, ao abrigo do Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de Novembro.

Natálio de Jesus Curinha dos Santos, cantoneiro do quadro da
ex-JAE — reclassificado e nomeado definitivamente auxiliar admi-
nistrativo, ao abrigo do Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de Novembro.

Maria Alice Ferreira Gonçalves dos Santos e Joaquim Ferreira da
Fonseca, auxiliares administrativos do quadro da ex-JAE — reclas-
sificados e nomeados definitivamente telefonistas, ao abrigo do
Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de Novembro.

Augusto Velez Galveia, Carlos Alberto Pires, João Bolas Bento, João
José Marques dos Remédios, José António Fidalgo, Manuel Batista
Amaral, Manuel Henrique Tabuada Amaral, Telmo Augusto Ala
e Vicente Gonçalves Miguel, cantoneiros do quadro da ex-JAE —
reclassificados e nomeados definitivamente condutores de máquinas
pesadas, ao abrigo do Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de Novembro.

(Não estão sujeitos à fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

18 de Maio de 2000. — A Directora de Serviços (em exercício),
Maria José Capote Fernandes.

Instituto de Gestão e Alienação do Património
Habitacional do Estado

Despacho n.o 10 965/2000 (2.a série). — Por despacho da Secre-
tária de Estado da Habitação de 13 de Março de 2000:

Maria Isabel Martins Ferreira da Rocha — autorizada a renovação
do contrato de trabalho a termo certo para a Estrutura de Apoio
Técnico da Intervenção Operacional da Renovação Urbana, por
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mais um ano, a partir de 15 de Março de 2000. (Não carece de
visto do Tribunal de Contas.)

9 de Maio de 2000. — O Vogal do Conselho Directivo, Carlos
Madeira.

MINISTÉRIOS DO EQUIPAMENTO SOCIAL
E DAS FINANÇAS

Despacho conjunto n.o 578/2000. — Através do despacho con-
junto n.o 535/99 dos Ministros das Finanças e do Equipamento, do
Planeamento e da Administração do Território, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 154, de 5 de Julho de 1999, foram aprovados,
entre outros, os documentos a que se referem as alíneas d) e e) do
n.o 3 do artigo 26.o do Decreto-Lei n.o 404/98, de 18 de Dezembro,
ou seja:

Proposta relativa à definição das responsabilidades da ANA,
E. P., para com os seus pensionistas que deverão ser trans-
feridas para a NAV, E. P., e ANA, S. A. [alínea d)];

Proposta relativa à divisão patrimonial do fundo de pensões dos
trabalhadores integrados no quadro especial criado pelo
artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 133/98, de 15 de Maio, bem
como o património do fundo de pensões de complemento de
reformas [alínea e)].

Tais propostas tiveram por base um estudo actuarial reportado
a 31 de Dezembro de 1998.

Contudo, novos estudos actuariais efectuados em data posterior
à do estudo inicial anteriormente referido permitiram verificar que
nas responsabilidades fundeadas e tomadas como pressupostos
daquele estudo não foram consideradas as relativas a alguns traba-
lhadores da ANA, E. P., que passaram à situação de aposentação
em data anterior à do início da vigência do Decreto-Lei n.o 404/98,
de 18 de Dezembro, e que, por razões que se prendem com a tra-
mitação do processo de fixação das pensões de aposentação pela Caixa
Geral de Aposentações, não constavam da listagem de aposentados
da ANA, E. P., utilizada para o estudo actuarial inicial.

Trata-se, pois, de situações que, embora existentes à data da entrada
em vigor do Decreto-Lei n.o 404/98, de 18 de Dezembro, só se tornaram
conhecidas em momento posterior e que por força do disposto no
n.o 3 do artigo 19.o daquele diploma legal, na redacção que lhe foi
dada pela Lei n.o 35/99, de 26 de Maio, implicam alterações na defi-
nição de responsabilidades da cindida ANA, E. P., para com os seus
pensionistas e que deverão ser transferidas para a NAV, E. P., e
ANA, S. A. [alínea d) do n.o 3 do artigo 26.o do Decreto-Lei n.o 404/98,
e, consequentemente, na divisão patrimonial dos fundos de pensões
que vigoravam na ANA, E. P. [alínea e) do n.o 3 do referido diploma
legal].

Importa, assim, aprovar as novas propostas apresentadas para tal
efeito pelos conselhos de administração da ANA, S. A., e da NAV,
E. P., e que já contemplam as alterações anteriormente referidas.

Assim, e na sequência do disposto no despacho conjunto n.o 535/99,
de 5 de Julho, determina-se o seguinte:

1 — São aprovados os novos documentos a que se referem as alí-
neas d) e e) do n.o 3 do artigo 26.o do Decreto-Lei n.o 404/98, de
18 de Dezembro, os quais se consideram, para todos os efeitos, como
fazendo parte integrante do presente despacho e substituindo os docu-
mentos de semelhante natureza, aprovados pelo despacho conjunto
n.o 535/99, dos Ministros das Finanças e do Equipamento, do Pla-
neamento e da Administração do Território, publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 154, de 5 de Julho de 1999.

2 — Os originais dos documentos aprovados pelo presente despa-
cho, certificados com o selo branco em uso nos Ministérios das Finan-
ças e do Equipamento Social, ficam depositados na Secretaria-Geral
do Ministério do Equipamento Social, competindo a este organismo
a autenticação das vias que se mostrem necessárias para todos os
efeitos decorrentes da execução do Decreto-Lei n.o 404/98, de 18
de Dezembro.

3 — A NAV, E. P., e a ANA, S. A., em execução do disposto
no presente despacho, deverão, junto da entidade gestora dos fundos
de pensões constituídos na sequência da cisão da ANA, E. P., promover
todas as diligências necessárias à rectificação e actualização da situação
patrimonial dos referidos fundos, através dos métodos e critérios que
forem julgados mais adequados, designadamente através de trans-
ferência de valores entre fundos, com intervenção do Instituto de
Seguros de Portugal (ISP), no âmbito das suas competências próprias.

4 — Os efeitos de relevação contabilística decorrentes do presente
despacho reflectir-se-ão nos balanços iniciais e nas contas dos exer-
cícios de 1999 e 2000 de ambas as empresas.

27 de Abril de 2000. — O Secretário de Estado dos Transportes,
António Guilhermino Rodrigues. — O Secretário de Estado do Tesouro
e das Finanças, António do Pranto Nogueira Leite.

Despacho conjunto n.o 579/2000. — A empresa pública Nave-
gação Aérea de Portugal, NAV, E. P., foi criada pelo Decreto-Lei
n.o 404/98, de 18 de Dezembro, por cisão simples da empresa pública
Aeroportos e Navegação Aérea, ANA, E. P. Este diploma legal ope-
rou, simultaneamente, a transformação desta última empresa em socie-
dade anónima, com a denominação de ANA — Aeroportos de Por-
tugal, S. A.

Nos termos do n.o 2 do artigo 26.o do referido diploma, foi cometida
ao conselho de gerência da ANA, E. P., competência para adoptar,
no prazo máximo de 15 dias contados desde a data da publicação
do Decreto-Lei n.o 404/98, de 18 de Dezembro, as medidas que se
impunham para a entrada em funcionamento da NAV, E. P., e da
ANA, S. A.

Através da apresentação e posterior aprovação de tais medidas,
pretendeu-se assegurar a definição, de modo claro e transparente,
de aspectos essenciais à entrada em funcionamento e adequada arti-
culação entre a ANA, S. A., e a NAV, E. P., por forma a evitar
dúvidas que naturalmente sempre surgem em processos de cisão desta
natureza.

As referidas medidas compreenderam a elaboração e apresentação
à tutela de um conjunto de documentos enunciados nas diversas alíneas
do n.o 3 da aludida disposição, sendo que, ao abrigo do disposto
no n.o 4 do artigo 26.o do Decreto-Lei n.o 404/98, foram já publicados
os seguintes despachos:

Despacho MEPAT n.o 4673/99 (2.a série), (Diário da República,
2.a série, n.o 54, de 5 de Março de 1999) — aprovou os docu-
mentos referidos nas alíneas a) e c) do n.o 3 do artigo 26.o,
contendo respectivamente a lista dos trabalhadores da ANA,
E. P., que foram transferidos para a NAV, E. P., e a lista
dos que permaneceram na ANA, S. A., e, bem assim, as minutas
de acordos e protocolos a celebrar entre a NAV, E. P., e
a ANA, S. A., destinados a disciplinar a utilização comum
de determinados bens e a assegurar uma adequada articulação
entre as actividades aeroportuárias e as de navegação aérea;

Despacho conjunto, dos Ministros das Finanças e do Equipa-
mento, do Planeamento, e da Administração do Território,
n.o 297/99 (Diário da República, 2.a série, n.o 83, de 9 de Abril
de 1999) — aprovou a lista das participações sociais detidas
noutras sociedades pela NAV, E. P., em consequência da cisão
da ANA, E. P.;

Despacho conjunto, dos Ministros das Finanças e do Equipa-
mento, do Planeamento e da Administração do Território,
n.o 535/99 (Diário da República, 2.a série, n.o 154, de 5 de
Julho de 1999) — aprovou a proposta relativa à definição de
responsabilidades da ANA, E. P., para com os seus pensionistas
e que foram transferidos para a NAV, E. P., e ANA, S. A.
[alínea d) do n.o 3 do artigo 26.o do Decreto-Lei n.o 404/98],
a proposta relativa à divisão patrimonial do fundo de pensões
dos trabalhadores integrados no quadro especial criado pelo
artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 133/98, de 15 de Maio, bem
como o património do fundo de pensões de complemento de
reformas [alínea e) da referida disposição legal] e benefícios
fiscais previstos no Decreto-Lei n.o 168/90, de 24 de Maio,
aplicáveis à cisão da ANA, E. P. [alínea g) da mesma disposição
legal].

Encontram-se, pois, ainda por aprovar as medidas previstas nas
alíneas b) e f) do n.o 3 do referido artigo 26.o, ou seja, no caso da
alínea b), a lista identificativa dos elementos patrimoniais da NAV,
E. P., destacados da ANA, E. P., nos termos do artigo 7.o do Decre-
to-Lei n.o 404/98 e os respectivos valores contabilísticos, bem como
a identificação de bens do domínio público que ficaram sob admi-
nistração da NAV, E. P., e, no caso da alínea f), os balanços previsionais
reflectindo a situação económico-financeira da NAV, E. P., e da ANA,
S. A., após a cisão da ANA, E. P., e eventuais medidas de protecção
dos direitos dos credores da empresa cinditária e da transformada.

Neste particular assume fundamental importância a aprovação da
lista identificativa dos bens que constituem o património inicial da
NAV, E. P., e daqueles que, integrando o domínio público, ficam
sob sua administração, e que, consequentemente, deverão ser reflec-
tidos no seu balanço de abertura, elaborado com referência a Janeiro
de 1999, o qual incluirá os ajustamentos, reportados à mesma data,
adiante referidos.

Com efeito, nos termos do artigo 7.o do referido Decreto-Lei
n.o 404/98, de 18 de Dezembro, o património inicial da NAV, E. P.,
é caracterizado genericamente como sendo constituído pela univer-
salidade de bens, direitos e obrigações destacados da ANA, E. P.,
por efeito daquele diploma, e que estão directa ou indirectamente
relacionados com as infra-estruturas e sistemas de navegação aérea
que se encontravam na esfera da ANA, E. P., afectados ou aptos
à prossecução do serviço público de navegação aérea para apoio à
aviação civil.

Tal destaque patrimonial compreendeu igualmente a transferência
para a administração da NAV, E. P., sem alteração do seu regime,
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dos bens do domínio público que, à data da cisão, fossem administrados
pela ANA, E. P., e se encontrassem afectos ou fossem considerados
aptos à prossecução do serviço público de navegação aérea que vinha
a ser prosseguido pela empresa pública cindida.

Os n.os 2 e 3 do referido artigo 7.o dispõem que a identificação
dos bens que constituem o património inicial da NAV, E. P., e, bem
assim, daqueles que, por revestirem natureza dominial, ficam sob sua
administração deve constar de lista a aprovar por despacho conjunto
dos Ministros das Finanças e do Equipamento, do Planeamento e
da Administração do Território.

A elaboração definitiva de tal lista tendo em vista a sua subsequente
aprovação por despacho conjunto dos referidos membros do Governo,
tal como determina o n.o 4 do artigo 26.o do Decreto-Lei n.o 404/98,
tem revelado, porém, alguns constrangimentos.

Com efeito, a proposta de lista apresentada pelo então conselho
de gerência da ANA, E. P., ao abrigo da alínea b) do n.o 3 do referido
artigo 26.o, atendendo ao respectivo prazo máximo de apresenta-
ção — 3 de Janeiro de 1999 — muito dificilmente poderia contemplar
uma exacta valorização dos bens móveis e imóveis adquiridos, cons-
truídos, transferidos ou abatidos pela ANA, E. P., ao longo do ano
de 1998, uma vez que tal valorização estava dependente de aprovação
das contas desse exercício.

Acresce que para completar a lista dos bens que integram o patri-
mónio inicial da NAV, E. P. (entendido em sentido lato, abrangendo
não só os bens patrimoniais como também os dominiais cuja admi-
nistração está cometida à empresa), houve que proceder à inven-
tariação e adequada valorização dos terrenos utilizados directamente
na prestação do serviço público de navegação aérea, ou com aptidão
para esse fim, tarefa só possível através de um adequado levantamento,
designadamente topográfico, cujos trabalhos se revelaram complexos
e, consequentemente, morosos.

Tal levantamento só parcialmente se encontra concluído na medida
em que presentemente apenas foi possível identificar em plantas os
terrenos de natureza dominial situados no interior dos perímetros
aeroportuários.

Quanto aos terrenos dominiais situados fora daqueles perímetros,
os mesmos constam da lista que ora se aprova, remetendo-se para
um momento posterior a aprovação das respectivas plantas de
identificação.

Assim, nos termos do n.o 4 do artigo 26.o do Decreto-Lei n.o 404/98,
de 18 de Dezembro, determina-se o seguinte:

1.o É aprovada a lista identificativa dos bens e direitos que cons-
tituem o património inicial da empresa pública Navegação Aérea de
Portugal, NAV, E. P., a qual, para todos os efeitos, se considera
como parte integrante do presente despacho.

2.o A lista referida no número anterior identifica igualmente os
bens de natureza dominial cuja administração foi, nos termos do
artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 404/98, de 18 de Dezembro, transferida
para a NAV, E. P., dela fazendo parte integrante as plantas relativas
à identificação dos terrenos dominiais situados no interior dos perí-
metros aeroportuários.

3.o Dos bens transmitidos para a NAV, E. P., nos termos do artigo 7.o
do Decreto-Lei n.o 404/98, de 18 de Dezembro, consideram-se:

a) Incluídos na categoria de dominiais:

I) Os terrenos utilizados directamente na prestação do
serviço público de navegação aérea, ou com aptidão
para esse fim;

II) Edifícios e construções implantados nesses terrenos,
nomeadamente as torres e centros de controlo relativos
aos aeroportos referidos no artigo 5.o, n.o 2, alínea a),
do Decreto-Lei n.o 404/98, de 18 de Dezembro;

III) Equipamentos básicos integrados nos terrenos descritos
em I), designadamente sistemas de apoio à navegação
aérea;

b) Incluídos na categoria de patrimoniais, todos os restantes bens
que foram destacados do património da ANA, E. P., desig-
nadamente equipamentos, mobiliário e veículos ligeiros ou
pesados.

4.o A NAV, E. P., deverá promover, no prazo de 180 dias a contar
da publicação do presente despacho, a elaboração de plantas iden-
tificativas dos terrenos referidos em I) da alínea a) do número anterior,
constantes da lista ora aprovada e que se não situem no interior
dos perímetros aeroportuários, plantas essas que serão oportunamente
aprovadas por despacho conjunto dos Ministros do Equipamento
Social e das Finanças.

5.o Para efeitos dos registos relativos aos bens referidos na alínea b)
do n.o 3.o, a requerer nos termos do artigo 24.o do Decreto-Lei
n.o 404/98, de 18 de Dezembro, será suficiente a exibição de qualquer
das vias da lista aprovada pelo presente despacho, autenticadas nos
termos do n.o 8.o

6.o Nos termos do artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 404/98, de 18
de Dezembro, a NAV, E. P., deverá, junto da Direcção-Geral do
Património, promover, no prazo de um ano a contar da data de publi-
cação do presente despacho, a inscrição dos bens do domínio público
identificados na lista ora aprovada e que, nos termos do n.o 2 do
artigo 7.o daquele diploma legal, ficam sob sua administração, devendo
a ANA, S. A., no mesmo prazo, promover junto daquele organismo,
a rectificação do inventário dos bens do Estado relativamente aos
bens que administra.

7.o São igualmente aprovados os documentos a que se refere a
alínea f) do n.o 3 do artigo 26.o do Decreto-Lei n.o 404/98, de 18
de Dezembro, e, bem assim, os balanços iniciais da ANA, S. A., e
da NAV, E. P., elaborados com referência a Janeiro de 1999, os
quais incluem ajustamentos que reflectem situações patrimoniais que,
embora existentes à data de cisão da ANA, E. P., só se tornaram
conhecidas em momento posterior, documentos que, para todos os
efeitos, se consideram como parte integrante do presente despacho.

8.o Os originais dos documentos aprovados pelo presente despacho,
certificados com os selos brancos em uso nos Ministérios do Equi-
pamento Social e das Finanças, ficam depositados na Secretaria-Geral
do Ministério do Equipamento Social, competindo a este organismo
a autenticação das vias que se mostrem necessárias para todos os
efeitos decorrentes da execução do Decreto-Lei n.o 404/98, de 18
de Dezembro, designadamente os que resultarem do presente des-
pacho.

9.o O presente despacho produz efeitos desde a data de entrada
em vigor do Decreto-Lei n.o 404/98, de 18 de Dezembro.

27 de Abril de 2000. — O Secretário de Estado dos Transpor-
tes, António Guilhermino Rodrigues. — O Secretário de Estado do
Tesouro e das Finanças, António do Pranto Nogueira Leite.

Proposta de definição de responsabilidades dos fundos de pen-
sões a que alude a alínea d) do artigo 26.o do Decreto-Lei
n.o 404/98.

(Em milhares de contos)

ANA, S. A. NAV, E. P.

Fundo de pensões —Aposentações:

Activos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 394 19 507
Pensionistas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 153 12 257

Subtotal . . . . . . . . . . . . . 17 547 31 764

Fundo de pensões — Complem. reforma:

Activos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 835 2 905
Pensionistas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 536 2 593

Subtotal . . . . . . . . . . . . . 1 371 5 498

Total . . . . . . . . . . . . . . . 18 918 37 262

Observação. — Responsabilidades calculadas com base em estudos
actuariais reportados a 31 de Dezembro de 1998, efectuados pela
Sociedade Gestora dos Fundos de Pensões — Futuro, S. A.

Proposta de divisão do património dos fundos de pensões a
que alude a alínea e) do artigo 26.o do Decreto-Lei n.o 404/98

ANA, S. A. NAV, E. P.

Fundo de pensões — Aposentações:

Percentagem de afectação patrimonial . . . . 40,78 59,22

Fundo de pensões — Complem. reforma:

Percentagem de afectação patrimonial . . . . 23,53 76,47

Total da percentagem de
afectação patrimonial.

38,16 61,84

Observação. — A divisão patrimonial dos fundos de pensões foi
efectuada em função das responsabilidades fundeáveis, alocadas ao
universo dos trabalhadores que permaneceram na ANA, S. A., e aos
que se transferiram para a NAV, E. P., tendo por base estudos actuais
reportados a 31 de Dezembro de 1998, efectuados pela Sociedade
Gestora dos Fundos de Pensões — Futuro, S. A.
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MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Direcção-Geral de Política de Defesa Nacional

Despacho n.o 10 966/2000 (2.a série). — 1 — No uso das com-
petências delegadas por despacho do Ministro da Defesa Nacional,
publicado, sob o n.o 23 166/99 (2.a série), no Diário da República,
2.a série, n.o 278, de 29 de Novembro de 1999, nos termos do artigo 4.o
do Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezembro, e encontrando-se
verificados os requisitos neles previstos, nomeio o capitão José da
Silva Ramos, por um período de seis meses, em substituição do capitão
Paulo Júlio Lopes Pipa de Amorim, para desempenhar funções de
assessoria técnica no âmbito do Subprojecto 2C, inscrito no Programa
Quadro da Cooperação Técnico-Militar com a República de Angola.

2 — Nos termos e para os efeitos da portaria n.o 87/99 (2.a série),
de 30 de Dezembro, publicada no Diário da República, 2.a série, de
28 de Janeiro de 1999, o nomeado desempenha funções em país da
classe C.

16 de Maio de 2000. — O Director-Geral, António Gonçalves
Ribeiro, tenente-general.

Inspecção-Geral das Forças Armadas

Despacho n.o 10 967/2000 (2.a série). — Pelo despacho n.o 34/00,
de 18 de Maio, do inspector-geral das Forças Armadas:

Carlos Manuel Sequeira da Silva Dias, assistente administrativo prin-
cipal do quadro de pessoal da Inspecção-Geral das Forças Arma-
das — nomeado definitivamente, precedendo concurso, assistente
administrativo especialista, escalão 1, índice 260, do quadro de pes-
soal da Inspecção-Geral das Forças Armadas, com efeitos à data
do despacho, ficando exonerado do lugar de origem a partir da
referida data. (Não carece de visto do Tribunal de Contas.)

18 de Maio de 2000. — O Inspector-Geral, Aurélio Manuel Trindade,
tenente-general.

Instituto de Acção Social das Forças Armadas

Despacho (extracto) n.o 10 968/2000 (2.a série). — Por des-
pacho de 11 de Fevereiro de 2000 do presidente do conselho de
direcção do Instituto de Acção Social das Forças Armadas e com
a anuência do Instituto Nacional de Administração:

Virgínia Maria Tinoco Araújo, servente do quadro do Instituto Nacio-
nal de Administração — autorizada a transferência para o preen-
chimento do lugar de auxiliar de serviços que se encontra vago
no quadro deste Instituto. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

9 de Maio de 2000. — O Vogal do Conselho de Direcção, José
Dias, major-general.

EXÉRCITO

Comando do Pessoal

Direcção de Administração e Mobilização do Pessoal

Repartição de Pessoal Militar não Permanente

Despacho n.o 10 969/2000 (2.a série). — Por meu despacho de
13 de Março de 2000, por subdelegação do director de Administração
e Mobilização de Pessoal, após subdelegação do ajudante general
do Exército, por delegação recebida do general Chefe do Estado-
-Maior do Exército, foi promovido ao posto de segundo-sargento,
nos termos da alínea d) do n.o 1 do artigo 396.o do EMFAR, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 34-A/90, de 24 de Janeiro, com as alterações
verificadas por força do normativo do artigo 30.o do Decreto-Lei
n.o 236/99, de 25 de Junho, contando a antiguidade desde a data

que se indica, data a partir da qual tem direito ao vencimento do
novo posto, o militar a seguir mencionado:

FUR RC SMAT 772 ReabMat (01253894) Rui Miguel da Silva
Ropio — 9 de Fevereiro de 2000.

5 de Maio de 2000. — O Chefe da Repartição, Joaquim Carneiro
Ribeiro, coronel de infantaria.

Despacho n.o 10 970/2000 (2.a série). — Por meu despacho de
13 de Março de 2000, por subdelegação do director de Administração
e Mobilização de Pessoal, após subdelegação do ajudante-general do
Exército, por delegação recebida do general Chefe do Estado-Maior
do Exército, foram promovidos ao posto de primeiro-sargento, nos
termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 396.o do EMFAR, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 34-A/90, de 24 de Janeiro, com as alterações
verificadas por força do normativo do artigo 30.o do Decreto-Lei
n.o 236/99, de 25 de Junho, contando a antiguidade desde a data
que a cada se indica, data a partir da qual têm direito aos vencimentos
do novo posto, os militares a seguir mencionados:

2.o SAR RC SMAT 725 Mec VR (22346692) José Manuel Rodrigues
Amores — 10 de Novembro de 1999.

2.o SAR RC ART 130 AARadatOPInfo (36993592) Pedro Miguel
Martins Camasão — 11 de Fevereiro de 2000.

2.o SAR RC SMAT 772 ReabMat (06408593) Joaquim António da
Silva Monteiro — 11 de Fevereiro de 2000.

2.o SAR RC INF 028 APMort (21930091) Paulo Alexandre Antunes
da Palma — 11 de Fevereiro de 2000.

5 de Maio de 2000. — O Chefe da Repartição, Joaquim Carneiro
Ribeiro, coronel de infantaria.

Despacho n.o 10 971/2000 (2.a série). — Por meu despacho de
16 de Março de 2000, por subdelegação do director de Administração
e Mobilização de Pessoal, após subdelegação do ajudante-general do
Exército, por delegação recebida do general Chefe do Estado-Maior
do Exército, foi promovido ao posto de primeiro-sargento, nos termos
da alínea b) do n.o 1 do artigo 396.o do EMFAR, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 34-A/90, de 24 de Janeiro, com as alterações veri-
ficadas por força do normativo do artigo 30.o do Decreto-Lei
n.o 236/99, de 25 de Junho, contando a antiguidade desde a data
que se indica, data a partir da qual tem direito ao vencimento do
novo posto, o militar a seguir mencionado:

2.o SAR RC SMAT 725 Mec VR (24506992) Carlos Francisco Gomes
de Almeida — 11 Fevereiro de 2000.

5 de Maio de 2000. — O Chefe da Repartição, Joaquim Carneiro
Ribeiro, coronel de infantaria.

Despacho n.o 10 972/2000 (2.a série). — Por meu despacho de
23 de Março de 2000, por subdelegação do director de Administração
e Mobilização de Pessoal, após subdelegação do ajudante-general do
Exército, por delegação recebida do general Chefe do Estado-Maior
do Exército, foi promovido ao posto de primeiro-sargento, nos termos
da alínea b) do n.o 1 do artigo 396.o do EMFAR, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 34-A/90, de 24 de Janeiro, com as alterações veri-
ficadas por força do normativo do artigo 30.o do Decreto-Lei
n.o 236/99, de 25 de Junho, contando a antiguidade desde a data
que se indica, data a partir da qual tem direito ao vencimento do
novo posto, o militar a seguir mencionado:

2.o SAR RC SMAT 772 ReabMat (06984193) Mário Miguel dos Santos
Silva — 11 Fevereiro de 2000.

5 de Maio de 2000. — O Chefe da Repartição, Joaquim Carneiro
Ribeiro, coronel de infantaria.

Despacho n.o 10 973/2000 (2.a série). — Por meu despacho de
24 de Março de 2000, por subdelegação do director de Administração
e Mobilização de Pessoal, após subdelegação do ajudante general
do Exército, por delegação recebida do general Chefe do Estado-
-Maior do Exército, foram promovidos ao posto de primeiro-sargento,
nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 396.o do EMFAR, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 34-A/90, de 24 de Janeiro, com as alterações
verificadas por força do normativo do artigo 30.o do Decreto-Lei
n.o 236/99, de 25 de Junho, contando a antiguidade desde a data
que a cada um se indica, data a partir da qual têm direito aos ven-
cimentos do novo posto, os militares a seguir mencionados:

2SAR RC ART 130 AAROPI (04781793), Álvaro Alfredo Santos
Costa — 11 de Fevereiro de 2000.

2SAR RC CAV 263 PE (20637792), Rui Miguel Ludovino Carva-
lho — 11 de Fevereiro de 2000.

2SAR RC CAV 286 RecAML/VBL (01382193), José Luís Coe-
lho — 11 de Fevereiro de 2000.
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2SAR RC ART 195 Topog (17266992), Rui Jorge da Silva Fernan-
des — 29 de Janeiro de 2000.

2SAR RC ART 197 TMART (21897991), João Carlos da Fonseca
Cabral — 10 de Fevereiro de 2000

FUR RC SMAT 725 MecVR (14577591), Alexandre Magno Pereira
Lourenço da Silva — 11 de Fevereiro de 2000.

5 de Maio de 2000. — O Chefe da Repartição, Joaquim Carneiro
Ribeiro, coronel de infantaria.

Despacho n.o 10 974/2000 (2.a série). — Por meu despacho de
10 de Abril de 2000, por subdelegação do director de Administração
e Mobilização de Pessoal, após subdelegação do ajudante general
do Exército, por delegação recebida do general Chefe do Estado-
-Maior do Exército, foi promovido ao posto de primeiro-sargento,
nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 396.o do EMFAR, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 34-A/90, de 24 de Janeiro, com as alterações
verificadas por força do normativo do artigo 30.o do Decreto-Lei
n.o 236/99, de 25 de Junho, contando a antiguidade desde a data
a que se indica, data a partir da qual tem direito ao vencimento
do novo posto, o militar a seguir mencionado:

2SAR RC INF 031 Atirador (19670588), Ernesto Simão Vaz Figuei-
redo Bóia — 8 de Fevereiro de 2000.

5 de Maio de 2000. — O Chefe da Repartição, Joaquim Carneiro
Ribeiro, coronel de infantaria.

Despacho n.o 10 975/2000 (2.a série). — Por meu despacho de
12 de Abril de 2000, por subdelegação do director de Administração
e Mobilização de Pessoal, após subdelegação do ajudante general
do Exército, por delegação recebida do general Chefe do Estado-
-Maior do Exército, foi promovido ao posto de primeiro-sargento,
nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 396.o do EMFAR, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 34-A/90, de 24 de Janeiro, com as alterações
verificadas por força do normativo do artigo 30.o do Decreto-Lei
n.o 236/99, de 25 de Junho, contando a antiguidade desde a data
a que se indica, data a partir da qual tem direito ao vencimento
do novo posto, o militar a seguir mencionado:

2SAR RC SMAT 772 ReabMat (33467692), Vítor Manuel Correia
Trindade — 11 de Fevereiro de 2000.

5 de Maio de 2000. — O Chefe da Repartição, Joaquim Carneiro
Ribeiro, coronel de infantaria.

Despacho n.o 10 976/2000 (2.a série). — Por meu despacho de
27 de Abril de 2000, por subdelegação do director de Administração
e Mobilização de Pessoal, após subdelegação do ajudante general
do Exército, por delegação recebida do general Chefe do Estado-
-Maior do Exército, foram promovidos ao posto de primeiro-sargento,
nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 396.o do EMFAR, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 34-A/90, de 24 de Janeiro, com as alterações
verificadas por força do normativo do artigo 30.o do Decreto-Lei
n.o 236/99, de 25 de Junho, contando a antiguidade desde a data
que a cada se indica, data a partir da qual têm direito aos vencimentos
do novo posto, os militares a seguir mencionados:

2SAR RC ART 149 CampOpPCT (28250593), José Francisco Pinela
Gamito — 6 de Julho de 1999.

2SAR RC SMAT 772 ReabMat (34966092), António de Sousa
Pereira — 22 de Março de 2000.

2SAR RC INF 031 Atirador (24648392), Nuno José Pinheiro
Pereira — 6 de Março de 2000.

5 de Maio de 2000. — O Chefe da Repartição, Joaquim Carneiro
Ribeiro, coronel de infantaria.

Despacho n.o 10 977/2000 (2.a série). — Por meu despacho de
13 de Maio de 2000, por subdelegação do director de Administração
e Mobilização do Pessoal, após subdelegação do ajudante general
do Exército, por delegação recebida do general Chefe do Estado-
-Maior do Exército, foram promovidos ao posto de segundo-sargento,
nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 396.o do EMFAR, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 34-A/90, de 24 de Janeiro, com as alterações
verificadas por força do normativo do artigo 30.o do Decreto-Lei
n.o 236/99, de 25 de Junho, contando a antiguidade desde a data
que a cada um se indica, data a partir da qual têm direito aos ven-
cimentos do novo posto, os militares a seguir mencionados:

FUR RC SMAT 772 ReabMat (15529794), Sónia Paula Meireles Sal-
gueiro — 6 de Fevereiro de 2000.

FUR RC ENG 377 SapEng (03907295), Vítor José do Carmo
Gomes — 6 de Fevereiro de 2000.

FUR RC SAM 609 Alimentação (18012196), Jorge Manuel Alves
da Silva — 6 de Fevereiro de 2000.

FUR RC INF 031 Atirador (30254193), Aníbal Paulo Pereira de Oli-
veira — 30 de Junho de 1998.

FUR RC CAV 297 RecExplo (04211994), Emílio de Jesus Diogo
Fialho — 6 de Fevereiro de 2000.

FUR RC ART 143 CIOL (11770095), Simão António Fernandes Cor-
reia — 6 de Fevereiro de 2000.

FUR RC INF 028 APMort (05167094), António Neto Martins — 6 de
Fevereiro de 2000.

FUR RC ART 143 CIOL (00630196), Paulo Jorge Gomes Carva-
lho — 6 de Fevereiro de 2000.

FUR RC ST 669 OpTransp (09046395), Cláudia Maria Pedroso
Vilaça — 6 de Fevereiro de 2000.

FUR RC ST 669 OpTransp (38601292), Susana Durão de
Araújo — 6 de Fevereiro de 2000.

FUR RC ST 669 OpTransp (25928991), Ana Cristina Gomes Rodri-
gues — 6 de Fevereiro de 2000.

FUR RC ST 669 OpTransp (16854494), Alda Cristina Matias da
Rocha — 6 de Fevereiro de 2000.

FUR RC ST 669 OpTransp (04948394), Celeste Margarida Pires da
Fonseca — 6 de Fevereiro de 2000.

FUR RC CAV 297 RecExplo (18410497), Bruno Miguel Teixeira
dos Santos — 6 de Fevereiro de 2000.

FUR RC INF 031 Atirador (02872296), Mário Filipe Martinho da
Rocha — 14 de Dezembro de 1999.

FUR RC INF 031 Atirador (05148096), Marco António Rodrigues
Pereira — 14 de Dezembro de 1999.

FUR RC CAV 263 PE (13027094), Emanuel Alberto Bastos Pereira
Batalha — 6 de Fevereiro de 2000.

FUR RC CAV 263 PE (16302997), João Carlos da Costa Basto — 6 de
Fevereiro de 2000.

FUR RC SMAT 725 MecVR (04693594), Nuélio de Freitas Pes-
tana — 12 de Janeiro de 2000.

FUR RC ST 669 OpTransp (26673993), José Ilídio Frade Góis — 6 de
Fevereiro de 2000.

5 de Maio de 2000. — O Chefe da Repartição, Joaquim Carneiro
Ribeiro, coronel de infantaria.

Despacho n.o 10 978/2000 (2.a série). — Por meu despacho de
27 de Abril de 2000, por subdelegação do director de Administração
e Mobilização de Pessoal, após subdelegação do ajudante general
do Exército, por delegação recebida do general Chefe do Estado-
-Maior do Exército, foi promovido ao posto de segundo-sargento,
nos termos da alínea d) do n.o 1 do artigo 396.o do EMFAR, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 34-A/90, de 24 de Janeiro, com as alterações
verificadas por força do normativo do artigo 30.o do Decreto-Lei
n.o 236/99, de 25 de Junho, contando a antiguidade desde a data
a que se indica, data a partir da qual tem direito ao vencimento
do novo posto, o militar a seguir mencionado:

FUR RC INF 063 TmInfo (08635194), Egas Diniz Pereira Ana-
cleto — 4 de Janeiro de 2000.

5 de Maio de 2000. — O Chefe da Repartição, Joaquim Carneiro
Ribeiro, coronel de infantaria.

Despacho n.o 10 979/2000 (2.a série). — Por meu despacho de
16 de Março de 2000, por subdelegação do director de Administração
e Mobilização de Pessoal, após subdelegação do ajudante general
do Exército, por delegação recebida do general Chefe do Estado-
-Maior do Exército, foi promovido ao posto de segundo-sargento,
nos termos da alínea d) do n.o 1 do artigo 396.o do EMFAR, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 34-A/90, de 24 de Janeiro, com as alterações
verificadas por força do normativo do artigo 30.o do Decreto-Lei
n.o 236/99, de 25 de Junho, contando a antiguidade desde a data
que se indica, data a partir da qual tem direito ao vencimento do
novo posto, o militar a seguir mencionado:

FUR RC CAV 263 PE (29406091) José João Mustra Ramos — 9 de
Fevereiro de 2000.

5 de Maio de 2000. — O Chefe da Repartição, Joaquim Carneiro
Ribeiro, coronel de infantaria.

Despacho n.o 10 980/2000 (2.a série). — Por meu despacho de
17 de Março de 2000, por subdelegação do director de Administração
e Mobilização de Pessoal, após subdelegação do ajudante general
do Exército, por delegação recebida do general Chefe do Estado-
-Maior do Exército, foram promovidos ao posto de segundo-sargento,
nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 396.o do EMFAR, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 34-A/90, de 24 de Janeiro, com as alterações
verificadas por força do normativo do artigo 30.o do Decreto-Lei
n.o 236/99, de 25 de Junho, contando a antiguidade desde a data
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que a cada se indica, data a partir da qual têm direito aos vencimentos
do novo posto, os militares a seguir mencionados:

FUR RC INF 031 Atirador (17880397), Simão Pedro de Barros Tei-
xeira — 6 de Fevereiro de 2000.

FUR RC SMAT 772 ReabMat (06984193), Mário Miguel dos Santos
Silva — 6 de Fevereiro de 2000.

FUR RC SMAT 725 MecVR (05327494), Isolindo Adérito Faia Feli-
zardo — 6 de Fevereiro de 2000.

FUR RC INF 028 APMort (21579692), António Manuel Heleno Oli-
veira — 16 de Outubro de 1999.

FUR RC CAV 295 RecMortMedio (14636796), João Miguel Tremoço
Paio Lavadinho — 6 de Fevereiro de 2000.

FUR RC SMAT 772 ReabMat (03847196), Francisco Manuel Sousa
Ferraz — 6 de Fevereiro de 2000.

FUR RC ST 669 OpTransp (37818393), Maria Júlia de Sá Faria de
Abreu — 6 de Agosto de 1999.

FUR RC ART 195 Topog (16736696), Ana Rita Lisboa Carrasqui-
nho — 6 de Fevereiro de 2000.

FUR RC SEFE 885 EF (18108094), Sandra Manuela Conde Bap-
tista — 6 de Fevereiro de 2000.

FUR RC CAV 263 PE (19457396), Nicolau Pereira Afonso — 6 de
Fevereiro de 2000.

5 de Maio de 2000. — O Chefe da Repartição, Joaquim Carneiro
Ribeiro, COR INF.

Despacho n.o 10 981/2000 (2.a série). — Por meu despacho de
23 de Março de 2000, por subdelegação do director de Administração
e Mobilização de Pessoal, após subdelegação do ajudante general
do Exército, por delegação recebida do general Chefe do Estado-
-Maior do Exército, foram promovidos ao posto de segundo-sargento,
nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 396.o do EMFAR, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 34-A/90, de 24 de Janeiro, com as alterações
verificadas por força do normativo do artigo 30.o do Decreto-Lei
n.o 236/99, de 25 de Junho, contando a antiguidade desde a data
que a cada se indica, data a partir da qual têm direito aos vencimentos
do novo posto, os militares a seguir mencionados:

FUR RC INF 031 atirador (08911695), Carlos Alberto Cabral da
Silva — 6 de Fevereiro de 2000.

FUR RC SAM 609 Aliment (37282591), Helena Maria da Silva Rosa
de Oliveira — 6 de Fevereiro de 2000.

FUR RC SGE 651 Secret (16057694), Carla do Amparo Mendes
Figueiredo — 11 de Fevereiro de 2000.

FUR RC CAV 297 RecExpl (09506296), Miguel Alexandre Pinela
Gonçalves Guerreiro — 6 de Fevereiro de 2000.

5 de Maio de 2000. — O Chefe da Repartição, Joaquim Carneiro
Ribeiro, COR INF.

Despacho n.o 10 982/2000 (2.a série). — Por meu despacho de
24 de Março de 2000, por subdelegação do director de Administração
e Mobilização de Pessoal, após subdelegação do ajudante general
do Exército, por delegação recebida do general Chefe do Estado-
-Maior do Exército, foram promovidos ao posto de segundo-sargento,
nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 396.o do EMFAR, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 34-A/90, de 24 de Janeiro, com as alterações
verificadas por força do normativo do artigo 30.o do Decreto-Lei
n.o 236/99, de 25 de Junho, contando a antiguidade desde a data
que a cada um se indica, data a partir da qual têm direito aos ven-
cimentos do novo posto, os militares a seguir mencionados:

FUR RC AL ENG 377 SapEng (13344195) Nuno Miguel Janeiro
Rodrigues — 18 de Março de 1999.

FUR RC INF 031 Atirador (36855693) Marco Noé Almeida da
Silva — 14 de Março de 2000.

FUR RC INF 031 Atirador (09045395) Paulo José Coelho Ribeiro — 6
de Fevereiro de 2000.

FUR RC SMAT 772 ReabMat (01106696) Pedro Miguel da Conceição
Paixão — 14 de Dezembro de 1999.

FUR RC SAM 609 Aliment (13440096) Carlos Manuel Fernandes
Dias — 14 de Dezembro de 1999.

FUR RC ART 143 CIOL (12770996) Luís Miguel Seixas dos San-
tos — 6 de Fevereiro de 2000.

FUR RC ART 143 CIOL (02413396) Nuno Miguel Vilas Barrei-
ras — 6 de Fevereiro de 2000.

FUR RC ART 143 CIOL (32784893) Pedro José Monteiro Rocha — 6
de Fevereiro de 2000.

FUR RC ART 143 CIOL (19050596) Ricardo Jorge de Campos
Pombo — 6 de Fevereiro de 2000.

FUR RC SMAT 772 ReabMat (18787495) Maria Luísa do Nasci-
mento — 6 Fevereiro de 2000.

FUR RC SEFE 885 EF (06055396) Virgínia Patrícia de Rocha San-
tos — 6 de Fevereiro de 2000.

FUR RC ST 669 OpTransp (19227695) Suisana Maria Vilela Félix — 6
de Fevereiro de 2000.

FUR RC ST 669 OpTransp (10223394) Idalina Maria Fontes de
Abreu — 6 de Fevereiro de 2000.

FUR RC ST 669 OpTransp (28177592) Eduarda de Jesus Moreira
Garcia — 6 de Fevereiro de 2000.

5 de Maio de 2000. — O Chefe da Repartição, Joaquim Carneiro
Ribeiro, COR INF.

Despacho n.o 10 983/2000 (2.a série). — Por meu despacho de
10 de Abril de 2000, por subdelegação do director de Administração
e Mobilização de Pessoal, após subdelegação do ajudante general
do Exército, por delegação recebida do general Chefe do Estado-
-Maior do Exército, foram promovidos ao posto de segundo-sargento,
nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 396.o do EMFAR, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 34-A/90, de 24 de Janeiro, com as alterações
verificadas por força do normativo do artigo 30.o do Decreto-Lei
n.o 236/99, de 25 de Junho, contando a antiguidade desde a data
que a cada um se indica, data a partir da qual têm direito aos ven-
cimentos do novo posto, os militares a seguir mencionados:

FUR RC ST 669 OpTransp (38029193) Florbela Marques Ferreira —
6 de Fevereiro de 2000.

FUR RC AL ENG 377 SapEng (12972197) Feliciano Eurico dos San-
tos Setra — 6 de Fevereiro de 2000.

FUR RC CAV 263 PE (12633595) Nuno Manuel da Rocha Silva — 1
de Janeiro de 2000.

5 de Maio de 2000. — O Chefe da Repartição, Joaquim Carneiro
Ribeiro, COR INF.

Despacho n.o 10 984/2000 (2.a série). — Por meu despacho de
10 de Abril de 2000, por subdelegação do director de Administração
e Mobilização de Pessoal, após subdelegação do ajudante general
do Exército, por delegação recebida do general Chefe do Estado-
-Maior do Exército, foi promovido ao posto de segundo-sargento,
nos termos da alínea d) do n.o 1 do artigo 396.o do EMFAR, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 34-A/90, de 24 de Janeiro, com as alterações
verificadas por força do normativo do artigo 30.o do Decreto-Lei
n.o 236/99, de 25 de Junho, contando a antiguidade desde a data
que se indica, data a a partir da qual tem direito ao vencimento
do novo posto, o militar a seguir mencionado:

FUR RC CAV 263 PE (11564195), Nuno Miguel Ricardo de Al-
meida — 9 de Fevereiro de 2000.

5 de Maio de 2000. — O Chefe da Repartição, Joaquim Carneiro
Ribeiro, coronel de infantaria.

Despacho n.o 10 985/2000 (2.a série). — Por meu despacho de
12 de Abril de 2000, por subdelegação do director de Administração
e Mobilização de Pessoal, após subdelegação do ajudante general
do Exército, por delegação recebida do general Chefe do Estado-
-Maior do Exército, foi promovido ao posto de segundo-sargento,
nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 396.o do EMFAR, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 34-A/90, de 24 de Janeiro, com as alterações
verificadas por força do normativo do artigo 30.o do Decreto-Lei
n.o 236/99, de 25 de Junho, contando a antiguidade desde a data
a que se indica, data a partir da qual tem direito ao vencimento
do novo posto, o militar a seguir mencionado:

FUR RC SGE 651 Secretariado (16588596), Ana Maria Dias de
Coito — 6 de Fevereiro de 2000.

5 de Maio de 2000. — O Chefe da Repartição, Joaquim Carneiro
Ribeiro, coronel de infantaria.

Despacho n.o 10 986/2000 (2.a série). — Por meu despacho de
27 de Abril de 2000, por subdelegação do director de Administração
e Mobilização de Pessoal, após subdelegação do ajudante general
do Exército, por delegação recebida do general Chefe do Estado-
-Maior do Exército, foram promovidos ao posto de segundo-sargento,
nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 396.o do EMFAR, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 34-A/90, de 24 de Janeiro, com as alterações
verificadas por força do normativo do artigo 30.o do Decreto-Lei
n.o 236/99, de 25 de Junho, contando a antiguidade desde a data
que a cada se indica, data a partir da qual têm direito aos vencimentos
do novo posto, os militares a seguir mencionados:

FUR RC SAM 609 Alimentação (15625594), Marco Paulo Lopes
Oliveira — 6 de Fevereiro de 2000.

FUR RC INF 031 Atirador (04383095), Paulo Alexandre Lopes de
Almeida — 6 de Fevereiro de 2000.

FUR RC ART 108 AntiAérea (04648195), José Albino Trindade
Meira Torres — 1 de Dezembro de 1999.
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FUR RC INF 031 Atirador (16999196), Helder Pedro de Oliveira
Figueiredo — 14 de Dezembro de 1999.

FUR RC INF 031 Atirador (16165896), Jorge Manuel dos Ramos
Ramalho — 14 de Dezembro de 1999.

FUR RC INF 031 Atirador (13999694), Vasco Jorge Rodrigues Bran-
dão — 14 de Dezembro de 1999.

FUR RC ST 669 OpTransp (02404796), Aldina Nunes Casimiro —
6 de Fevereiro de 2000.

FUR RC INF 031 Atirador (09141297), Francisco Emídio Oliveira
da Silva — 6 de Fevereiro de 2000.

FUR RC SS 580 InspAliment (01803095), Nuno Januário Arrifes
Pires — 6 de Fevereiro de 2000.

5 de Maio de 2000. — O Chefe da Repartição, Joaquim Carneiro
Ribeiro, coronel de infantaria.

Despacho n.o 10 987/2000 (2.a série). — Por meu despacho de
28 de Abril de 2000, por subdelegação de poderes do MGEN/DAMP,
após subdelegação do TGEN AGE, por delegação recebida do general
Chefe do EME, são promovidos ao posto de cabo-adjunto, contando
a antiguidade desde a data que a cada um se indica, a partir da
qual têm direito às remunerações do novo posto, de harmonia com
o n.o 1 do artigo 395.o, e com o n.o 5 do artigo 396.o, ambos do
EMFAR, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 34-A/90, de 24 de Janeiro,
com as alterações verificadas, por força do normativo do artigo 30.o
do Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, os primeiros-cabos a seguir
indicados:
1CAB RC 064 SGSI NIM 12227891, Mário Nuno da Silva Fernandes

Félix. Antiguidade desde 16 de Julho de 1999.
1CAB RC 462 clarim NIM 21697792, Paulo Diniz Martins de Sousa.

Antiguidade desde 7 de Outubro de 1999.
1CAB RC 223 AtExplorador NIM 36192692, Hugo Filipe Pereira

Lopes. Antiguidade desde 27 de Dezembro de 1999.
1CAB RC 223 AtExplorador NIM 31528192, José Ricardo Soares

da Silva. Antiguidade desde 11 de Janeiro de 2000.
1CAB RC 501 socorrista NIM 00910593, Luís Miguel Gonçalves Mar-

ques Lopes. Antiguidade desde 14 de Janeiro de 2000.
1CAB RC 031 atirador NIM 19819589, Hélder José Freitas Gaspar.

Antiguidade desde 10 de Fevereiro de 2000.
1CAB RC 031 atirador NIM 24993693, Manuel Nélio Pestana Teixeira.

Antiguidade desde 10 de Fevereiro de 2000.
1CAB RC 620 cozinheiro NIM 21659792, Carlos Jorge Godinho dos

Santos. Antiguidade desde 17 de Fevereiro de 2000.
1CAB RC 024 MortMédio NIM 33562792, Carlos Manuel Hipólito.

Antiguidade desde 17 de Fevereiro de 2000.
1CAB RC 651 secretariado NIM 06640794, Sandra Marisa Morais

Machado. Antiguidade desde 21 de Fevereiro de 2000.
1CAB RC 671 CAR/lig NIM 24912592, Pedro António Gaspar

Miranda. Antiguidade desde 27 de Fevereiro de 2000.
1CAB RC 113 AAMtr NIM 36473592, Rui Rodrigo Câmara Rêgo.

Antiguidade desde 20 de Março de 2000.
1CAB RC 064 SGSI NIM 23482492, Paulo Jorge Gonçalves Simões.

Antiguidade desde 25 de Março de 2000.
1CAB RC 651 secretariado NIM 37957492, Vítor Manuel Pereira da

Graça. Antiguidade desde 31 de Março de 2000.
1CAB RC 672 CAR NIM 22779792, João José Pinto Canilhas. Anti-

guidade desde 1 de Abril de 2000.
1CAB RC 651 secretariado NIM 05636194, Johnny Ricardo Oliveira

Martins. Antiguidade desde 1 de Abril de 2000.
1CAB RC 064 SGSI NIM 21974593, Tomé Filipe Canelas Vinagreiro.

Antiguidade desde 8 de Abril de 2000.
1CAB RC 672 CAR NIM 02868992, João Paulo dos Santos Mendes.

Antiguidade desde 10 de Abril de 2000.
1CAB RC 109 AABF4cm NIM 39352592, Pedro Miguel Fanfa Oli-

veira. Antiguidade desde 10 de Abril de 2000.
1CAB RC 113 AAMetr NIM 39371592, José Roberto Carvalho

Raposo. Antiguidade desde 10 de Abril de 2000.

1CAB RC 676 CAR/RTI NIM 37843092, Rui Miguel Agostinho Luís.
Antiguidade desde 11 de Abril de 2000.

1CAB RC 482 projeccionista NIM 20527792, Hélder João Rodrigues
Pedrosa. Antiguidade desde 12 de Abril de 2000.

1CAB RC 651 secretariado NIM 30725892, Fernando José Cabral
da Silva. Antiguidade desde 12 de Abril de 2000.

1CAB RC 031 atirador NIM 02217793, Carlos Manuel Lourenço Dias.
Antiguidade desde 12 de Abril de 2000.

1CAB RC 772 ReabMtr NIM 24270992, Hélder Manuel Coelho Tim-
tim. Antiguidade desde 15 de Abril de 2000.

8 de Maio de 2000. — O Chefe da Repartição, Joaquim Carneiro
Ribeiro, coronel de infantaria.

FORÇA AÉREA

Comando de Pessoal da Força Aérea

Direcção de Pessoal

Repartição de Pessoal Civil

Despacho n.o 10 988/2000 (2.a série). — Por despacho de 17
de Fevereiro de 2000 do general Chefe do Estado Maior da Força
Aérea, e obtida a necessária anuência do general Chefe do Esta-
do-Maior do Exército, foi autorizada a transferência da assistente
administrativa Adriana Maria da Costa Rosa Coelho Alves do quadro
de pessoal civil do Exército para idêntico lugar que se encontra vago
no quadro geral de pessoal civil da Força Aérea. (Não carece de
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

11 de Maio de 2000. — O Chefe da Repartição, interino, Sérgio
Pires Afonso, major.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Gabinete do Ministro

Rectificação n.o 1522/2000. — Por ter sido publicado com ine-
xactidão no Diário da República, 2.a série, n.o 98, de 27 de Abril
de 2000, a p. 7400, o despacho n.o 8738/2000 (2.a série), do Ministro
das Finanças, rectifica-se que onde se lê «Decreto-Lei n.o 197/99,
de 29 de Março» deve ler-se «Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho».

17 de Maio de 2000. — O Chefe do Gabinete, Fernando Castro.

Gabinete do Secretário de Estado do Orçamento

Despacho n.o 10 989/2000 (2.a série). — Ao abrigo do disposto
nos artigos 2.o e 6.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, nomeio
chefe do meu Gabinete a licenciada Elsa Maria Roncon Santos, para
o efeito requisitada ao IPE — Investimentos e Participações Empre-
sariais, S. A.

O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Abril de 2000.

20 de Abril de 2000. — O Secretário de Estado do Orçamento, Fer-
nando Manuel dos Santos Vigário Pacheco.

Caixa Geral de Aposentações

Aviso n.o 8875/2000 (2.a série). — Em cumprimento do disposto no artigo 100.o do Decreto-Lei n.o 498/72, de 9 de Dezembro (Estatuto
da Aposentação), torna-se pública a lista dos aposentados e reformados a seguir identificados que a partir do próximo mês de Junho, ou
desde as datas que se indicam, passam a ser abonados da respectiva pensão pela Caixa Geral de Aposentações:
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16 de Maio de 2000. — O Presidente do Conselho de Administração, Alexandre Manuel de Pinho Sobral Torres.

Declaração n.o 166/2000 (2.a série). — Declara-se que fica sem
efeito a inclusão de Silvino Henriques Simões Alípio, encarregado
de refeitório dos Serviços de Acção Social da Universidade de Coim-
bra, no Diário da República, 2.a série, n.o 226, de 27 de Setembro
de 1999, em virtude de ter sido revogado o acto que lhe concedeu
a aposentação.

16 de Maio de 2000. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Alexandre Manuel de Pinho Sobral Torres.

Rectificação n.o 1523/2000. — Nos números do Diário da Repú-
blica, 2.a série, a seguir indicados devem ser consideradas as seguintes
rectificações:

N.o 50, de 29 de Fevereiro de 2000, a p. 4055, onde se lê «Arlete
Maria Duarte Isidoro Arez Landeiro, auxliar administrativa principal,»
deve ler-se «Arlete Maria Duarte Isidoro Arez Landeiro, assistente
administrativa principal,».

N.o 100, de 29 de Abril de 2000, a p. 7585, onde se lê «Maria
Teresa Ventura Martins,» deve ler-se «Maria Teresa Ventura Martins
Cardoso,».

16 de Maio de 2000. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Alexandre Manuel de Pinho Sobral Torres.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE

Despacho conjunto n.o 580/2000. — Nos termos do n.o 3 do
artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março, e ao abrigo

do disposto na alínea a) do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 2.o e na alínea a)
do artigo 5.o do Estatuto do Mecenato, reconhece-se que os donativos
destinados às actividades do âmbito da acção social desenvolvidas
pela instituição particular de solidariedade social Associação de Lares
Familiares para Crianças e Jovens — Novo Futuro, com sede em Lis-
boa, que foram consideradas de superior interesse social, podem bene-
ficiar dos incentivos fiscais ali previstos.

Os donativos acima referidos são levados a custos em valor cor-
respondente a 140 % do respectivo total, tendo em conta o disposto na
alínea a) do n.o 3 do artigo 2.o do Estatuto do Mecenato, medida em
que se incluem as actividades desenvolvidas pela instituição.

3 de Maio de 2000. — O Ministro das Finanças, Joaquim Augusto
Nunes Pina Moura. — O Ministro do Trabalho e da Solidariedade,
Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA REFORMA
DO ESTADO E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Portaria n.o 830/2000 (2.a série). — O quadro de pessoal do Ins-
tituto de Informática foi aprovado pelo Decreto Regulamentar
n.o 71-G/79, de 29 de Dezembro, e alterado pelas Portarias n.os 864/91,
337/93 e 1149/94, respectivamente de 21 de Agosto, 22 de Março
e 27 de Dezembro.

Com a entrada em vigor da Lei Orgânica do Instituto de Informática,
aprovada pelo Decreto-Lei n.o 143/98, de 22 de Maio, urge agora
promover a aprovação do respectivo quadro de pessoal.

Considerando a necessidade de adaptar o quadro de pessoal do
Instituto de Informática às exigências cada vez maiores de recursos
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humanos em áreas especializadas, cuja adequação às sucessivas
mudanças e inovações organizacionais e tecnológicas seja a corres-
pondente ao nível do desempenho das funções e seus requisitos, sem
que isso signifique a alteração do número global dos efectivos
previstos:

Ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 143/98, de 22 de Maio:

Manda o Governo, pelo Ministro das Finanças e pelo Ministro
da Reforma do Estado e da Administração Pública, o seguinte:

1.o O quadro de pessoal do Instituto de Informática, aprovado
pelo Decreto Regulamentar n.o 71-G/79, de 29 de Dezembro, e alte-
rado pelas Portarias n.os 864/91, 337/93 e 1149/94, respectivamente

de 21 de Agosto, 22 de Março e 27 de Dezembro, é substituído pelo
quadro anexo I à presente portaria, da qual faz parte integrante.

2.o Os conteúdos funcionais da carreira de técnico profissional são
os constantes do anexo II à presente portaria, da qual faz parte
integrante.

20 de Maio de 2000. — Pelo Ministro das Finanças, Fernando
Manuel dos Santos Vigário Pacheco, o Secretário de Estado do Orça-
mento. — Pelo Ministro da Reforma do Estado e da Administração
Pública, Alexandre António Cantigas Rosa, Secretário de Estado da
Administração Pública e da Modernização Administrativa.

ANEXO I

Quadro de pessoal do Instituto de Informática

Número
de

lugares
Grupo de pessoal Nível Área funcional Carreira Categoria

Pessoal dirigente . . . . . . . . . . – — — Presidente do conselho de direcção 1
Vogais do conselho de direcção . . . . . 4
Director de serviços/projecto . . . . . . . 12
Chefe de divisão/projecto . . . . . . . . . . 24

Pessoal técnico superior . . . – Técnico superior . . . . Assessor principal . . . . . . . . . . . . . . . .
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico superior principal . . . . . . . . .
Técnico superior de 1.a classe . . . . . .
Técnico superior de 2.a classe . . . . . .

(a) 23

26

Promoção das tecnologias
da informação e consul-
toria em organização, sis-
temas de informação e
informática, gestão dos
recursos materiais e
financeiros, administra-
ção de pessoal, gestão e
desenvolvimento dos
recursos humanos, pla-
neamento e gestão,
investigação, consultoria
jurídica e contencioso e
documentação científica
e técnica.

Pessoal técnico . . . . . . . . . . . – Técnico . . . . . . . . . . . . Técnico especialista principal . . . . . .
Técnico especialista . . . . . . . . . . . . . .
Técnico principal . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . .

5

Gestão dos recursos mate-
riais e financeiros, admi-
nistração de pessoal, ges-
tão e desenvolvimento
dos recursos humanos,
organização, planea-
mento e investigação.

Pessoal técnico-profissional – Biblioteca e documentação Técnico profissional
d e b i b l i o t e c a e
documentação.

Técnico profissional especialista prin-
cipal.

Técnico profissional especialista . . . .
Técnico profissional principal . . . . . . 3
Técnico profissional de 1.a classe . . . .
Técnico profissional de 2.a classe . . . .

– Tradução/informação e
relações públicas.

Técnico profissional Técnico profissional especialista prin-
cipal.

Técnico profissional especialista . . . .
Técnico profissional principal . . . . . . 1
Técnico profissional de 1.a classe . . . .
Técnico profissional de 2.a classe . . . .

– Processamento administra-
tivo, apoio técnico e uti-
lização de tecnologia
informática.

Técnico profissional Técnico profissional especialista prin-
cipal.

Técnico profissional especialista . . . .
Técnico profissional principal . . . . . .

10

Técnico profissional de 1.a classe . . . . (b) 21
Técnico profissional de 2.a classe . . . .

– Execução, manutenção,
exploração de instala-
ções eléctricas de ar con-
dicionado e ventilação e
conservação de edifícios

Técnico profissional Técnico profissional especialista prin-
cipal.

Técnico profissional especialista . . . .
Técnico profissional principal . . . . . .
Técnico profissional de 1.a classe . . . .

2

6
Técnico profissional de 2.a classe . . . .
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Número
de

lugares
Grupo de pessoal Nível Área funcional Carreira Categoria

Pessoal administrativo . . . . . – Coordenação e chefia . . . . Chefe de secção . . . . . . . . . . . . . . . . . . (c) 9

– Administrativa . . . . . . . . . . Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo especialista
Assistente administrativo principal . . .

7

Assistente administrativo . . . . . . . . . . (d) 32

Tesoureiro . . . . . . . . . Tesoureiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Pessoal auxiliar . . . . . . . . . . . – Condução, conservação de
viaturas e distribuição.

Motoristas de ligeiros Motoristas de ligeiros . . . . . . . . . . . . . 7

– Ligações telefónicas . . . . . . Telefonista . . . . . . . . . Telefonista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4

– Apoio, recepção e distribui-
ção.

Auxiliar administra-
tivo.

Auxiliar administrativo . . . . . . . . . . . . 12

– Acabamento, separação e
envelopagem de docu-
mentos.

Auxiliar técnico . . . . . Auxiliar técnico . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6

Pessoal operário . . . . . . . . . . – Fotocomposição . . . . . . . . . Operador de fotocom-
posição.

Operador de fotocomposição prin-
cipal.

(e) 1

– Execução e reparação de
canalizações, condução
de grupos de bombagem
e obras de serralharia e
carpintaria.

Operário qualificado Operário principal . . . . . . . . . . . . . . . .
Operário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Pessoal de informática . . . . . – Informática . . . . . . . . . . . . . Técnico superior de
informática.

Assessor informático principal . . . . . .
Assessor informático . . . . . . . . . . . . . .

(f) 35
(g) 16

Técnico superior de informática prin-
cipal.

Técnico superior de informática de
1.a classe. (h) 103

Técnico superior de informática de
2.a classe.

— Administrador superior de sistemas 1

— Administrador de dados . . . . . . . . . . . 1

— Administrador de base de dados . . . . 2

— Administrador de rede comunicações 1

— Administrador de sistemas . . . . . . . . . 9

— Planificador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3

Programador . . . . . . . Programador especialista . . . . . . . . . .
Programador principal . . . . . . . . . . . .
Programador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
Programador-adjunto de 1.a classe . . .
Programador-adjunto de 2.a classe . . . 16

Operador de sistema Operador de sistema-chefe . . . . . . . .
Operador de sistema principal . . . . . .

4

Operador de sistema de 1.a classe . . . 31
Operador de sistema de 2.a classe . . .

(a) Sete lugares criados pela Portaria n.o 244/81, de 7 de Março, pelos Despachos Normativos n.os 35/93, de 13 de Março, 403/93, de 6 de Dezembro, e 630/94, de 5 de Setembro,
e pelas Portarias n.os 86/97, de 5 de Abril, 229/97, de 15 de Maio, e 209/99, de 15 de Março, a extinguir quando vagarem.

(b) Um lugar de técnico profissional de 1.a classe, a extinguir quando vagar.
(c) Dois lugares a extinguir quando vagarem.
(d) Nove lugares a extinguir quando vagarem, nos termos do Decreto-Lei n.o 22/98, de 9 de Fevereiro.
(e) Lugar a extinguir quando vagar.
(f) Vinte lugares criados pelos Despachos Normativos n.os 256/92, de 31 de Dezembro, 377/93 e 378/93, de 30 de Novembro, 435/93, 436/93 e 437/93, de 16 de Dezembro, 445/93,

446/93 e 447/93, de 17 de Dezembro, 454/93, de 21 de Dezembro, 33/94, de 28 de Janeiro, 343/94, de 16 de Maio e 631/94, de 5 de Setembro, e pelas Portarias n.os 181/94, de 15
de Dezembro, 155/95, de 17 de Maio, 225/95, de 21 de Julho, 87/97, de 5 de Março, e 232/97, de 16 de Maio, a extinguir quando vagarem.

(g) Dois lugares criados pelas Portarias n.os 824/97, de 23 de Outubro, e 1198/98, de 30 de Novembro, a extinguir quando vagarem.
(h) Um lugar de técnico superior de informática principal criado pela Portaria n.o 1016/93, de 13 de Outubro, a extinguir quando vagar.
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ANEXO II

Conteúdos funcionais da carreira técnico-profissional

Área funcional — tradução/informação e relações públicas:

Traduzir textos escritos em determinada língua para uma outra,
respeitando o conteúdo e a forma literária;

Interpretar, verbalmente ou por escrito, intervenções faladas de
uma ou mais línguas para outra em reuniões, conferências
ou colóquios, respeitando o sentido exacto das intervenções;

Retroverter e redigir textos ou outros documentos;
Prestar apoio (secretariado) ao conselho de direcção ou a

dirigentes;
Exercer outras funções similares.

Área funcional — processamento administrativo, apoio técnico e
utilização de tecnologia informática:

Executar o processamento administrativo relativo a uma ou mais
áreas de actividade de índole administrativa;

Desenvolver tarefas de natureza executiva de aplicação técnica
com base no conhecimento ou adaptação de métodos e pro-
cessos técnico-científicos, de estudos e de pareceres, enqua-
drados em directivas bem definidas, nas áreas de organização
e métodos, de informática, de gestão de recursos materiais
e financeiros, de administração de pessoal, de gestão e desen-
volvimento de recursos humanos, de planeamento, regime jurí-
dico da função pública e de documentação científica e técnica;

Executar e desenvolver tarefas de escritório electrónico em áreas
como tratamento de texto, processamento, arquivo e pesquisa
de informação, transferência da informação, gestão de pessoal,
calendarização de actividades, processamento de impressos e
ligação a redes de comunicações e bases de dados;

Executar outras tarefas de catalogação, indexação, arquivo e difu-
são de informação;

Executar outras tarefas de apoio, usando os meios adequados,
preferencialmente de natureza informática;

Exercer outras funções similares, nomeadamente as de contro-
lador de trabalhos e operador de registo de dados.

Área funcional — execução, manutenção, exploração de instalações
eléctricas de ar condicionado e ventilação e conservação de edifícios:

Zelar pela conservação de todas as instalações e aparelhos que
constituem os equipamentos de refrigeração, aquecimento e
ar condicionado e executar, dentro das possibilidades, as repa-
rações necessárias;

Manter em bom estado de funcionamento as instalações e equi-
pamentos eléctricos e electromecânicos, efectuando as repa-
rações necessárias;

Efectuar a exploração dos equipamentos eléctricos e electrome-
cânicos, nomeadamente das centrais telefónicas e de ar con-
dicionado, tendo como objectivo, a partir de orientação e ins-
truções bem precisas, a execução e manutenção de instalações
eléctricas, telefónicas e de ar condicionado.

Despacho conjunto n.o 581/2000. — O Decreto-Lei n.o 357/93,
de 14 de Outubro, veio garantir ao pessoal do quadro dos serviços
públicos do território de Macau a possibilidade de integração nos
serviços da República Portuguesa.

Considerando que neste âmbito Maria José Alves de Campos Lopes
foi, pelo despacho conjunto n.o 561/99, de 7 de Junho, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 161, de 13 de Julho de 1999,
afecta à Direcção-Geral da Administração Pública, com a categoria
correspondente à que detinha à data da entrada em vigor daquele
diploma legal;

Considerando que entretanto o Decreto-Lei n.o 346/99, de 27 de
Agosto, veio determinar que o pessoal que adquiriu aquele direito
seja integrado na carreira e categoria em que tenha sido provido
até 24 de Maio de 1995, aplicando-se igualmente, mediante reque-
rimento do interessado, ao pessoal cuja integração ou afectação tenha
já ocorrido;

Considerando que, preenchendo os requisitos legais, a funcionária
requereu, em conformidade, a alteração da sua categoria;

Considerando ainda as alterações introduzidas no regime geral de
estruturação de carreiras da Administração Pública pelo Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro:

Nos termos dos n.os 1 e 4 do artigo 2.o e do n.o 2 do artigo 3.o
do Decreto-Lei n.o 346/99, de 27 de Agosto, determina-se:

É alterada a categoria da funcionária, com efeitos a partir da data
do presente despacho, nos seguintes termos:

Nome Carreira Categoria Escalão
e índice

Maria José Alves de Campos Lopes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente administrativa . . . . . . Assistente administrativa princi-
pal.

3/235

28 de Dezembro de 1999. — Pelo Ministro das Finanças, Fernando
Manuel dos Santos Vigário Pacheco, Secretário de Estado do Orça-
mento — Pelo Ministro da Reforma do Estado e da Administração
Pública, Alexandre António Cantigas Rosa, Secretário de Estado da
Administração Pública e da Modernização Administrativa.

Despacho conjunto n.o 582/2000. — Considerando que Maria
Eduarda do Sacramento Alves Costa, oriunda do ex-Fundo de
Fomento da Habitação ingressou no Quadro de Efectivos Interde-
partamentais (QEI) da Secretaria-Geral do Ministério das Obras
Públicas, Transportes e Comunicações, com efeitos reportados a 2
de Fevereiro de 1987 e, mais tarde, no QEI, criado junto da Direc-
ção-Geral da Administração Pública;

Considerando que a aludida funcionária se encontrava na situação
de licença ilimitada, nos termos do artigo 25.o da Lei de 14 de Junho

de 1913, desde 2 de Fevereiro de 1985, e requereu o seu regresso
ao serviço;

Considerando ainda que o Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de
Dezembro, estabelece, no seu artigo 20.o, n.o 3, alínea b), as regras
de transição dos funcionários integrados na carreira de oficial admi-
nistrativo, designadamente na categoria de segundo-oficial, para a
categoria de assistente administrativo principal:

Assim:
Ao abrigo do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 14/97, de 17 de Janeiro,

em conjugação com o artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 493/99, de 18
de Novembro, e do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 13/97, de 17 de
Janeiro, determina-se:

1 — A afectação à Direcção-Geral da Administração Pública
(DGAP) de Maria Eduarda do Sacramento Alves Costa, na seguinte
situação jurídico-funcional:

Nome Carreira Categoria Vínculo Escalão Índice

Maria Eduarda do Sacramento Alves Costa . . . . . . . . . . . . . Assistente admi-
nistrativo.

Assistente admi-
nistrativa prin-
cipal.

Nomeação defi-
nitiva.

2 225

2 — A afectação à DGAP produz efeitos a partir da data do presente
despacho conjunto.

3 — Enquanto se encontrar a aguardar colocação, manter-se-á na
situação de licença sem direito a remuneração.

3 de Maio de 2000. — Pelo Ministro das Finanças, Fernando Manuel
dos Santos Vigário Pacheco, Secretário de Estado do Orça-
mento. — Pelo Ministro da Reforma do Estado e da Administração
Pública, Alexandre António Cantigas Rosa, Secretário de Estado da
Administração Pública e da Modernização Administrativa.

Despacho conjunto n.o 583/2000. — O Decreto-Lei n.o 13/97,
de 17 de Janeiro, determina, no n.o 2 do seu artigo 11.o, que o pessoal
por ele abrangido pode requerer a aposentação, desde que possua
20 anos de serviço, independentemente da idade e de apresentação
à junta médica.

Considerando que tal foi requerido por Dionísio Alves Mendes
e Fong Mei Leng, funcionários oriundos do território de Macau, afec-
tos à Direcção-Geral da Administração Pública, ao abrigo do Decre-
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to-Lei n.o 357/93, de 14 de Outubro, conjungado com a alínea b)
do artigo 2.o e com o n.o 1 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 13/97;

Considerando que os funcionários, encontrando-se abrangidos por
este diploma legal, reúnem os requisitos legais para o efeito, desig-
nadamente o necessário tempo de serviço, conforme informação
obtida junto da Caixa Geral de Aposentações:

Ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 11.o do Decreto-Lei
n.o 13/97, de 17 de Janeiro é concedida a aposentação a Dionísio
Alves Mendes e a Fong Mei Leng.

3 de Maio de 2000. — Pelo Ministro das Finanças, Fernando Manuel
dos Santos Vigário Pacheco, Secretário de Estado do Orça-
mento. — Pelo Ministro da Reforma do Estado e da Administração
Pública, Alexandre António Cantigas Rosa, Secretário de Estado da
Administrtação Pública e da Modernização Administrativa.

Despacho conjunto n.o 584/2000. — O Decreto-Lei n.o 357/93,
de 14 de Outubro, veio garantir ao pessoal do quadro dos serviços
públicos do território de Macau a possibilidade de integração nos
serviços da República Portuguesa.

Considerando que neste âmbito Ana Paula da Conceição Fernandes
dos Santos foi pelo despacho conjunto n.o 855/98, de 18 de Novembro,
publicado no Diário da República, 2.a série, de 11 de Dezembro de
1998, afecta à Direcção-Geral da Administração Pública, com a cate-
goria de terceiro-oficial e, pelo despacho n.o 8641/99, de 20 de Abril,
publicado no Diário da República, 2.a série, de 30 de Abril de 1999,
integrada no quadro de pessoal daquela Direcção-Geral;

Considerando que entretanto o Decreto-Lei n.o 346/99, de 27 de
Agosto, veio determinar que o pessoal que adquiriu o direito à inte-
gração ao abrigo do Decreto-Lei n.o 357/93, e que, até 24 de Maio
de 1995, tenha sido provido em carreira ou categoria diferentes das
fixadas no momento do reconhecimento do direito, pode requerer
a alteração da categoria de ingresso;

Considerando que, preenchendo os requisitos legais, a funcionária
requereu, em conformidade, a alteração da sua categoria;

Assim:
1 — Nos termos dos n.os 1 e 4 do artigo 2.o e n.os 2 e 3 do artigo 3.o

do Decreto-Lei n.o 346/99, de 27 de Agosto, determina-se:
A alteração da categoria da funcionária, com efeitos a partir da

data do presente despacho, nos seguintes termos:

Nome Carreira Categoria Escalão Índice

Ana Paula da Conceição Fernandes dos Santos . . . Administrativa . . . . . . Assistente administrativa principal . . . . . . . . . . . . . 1 215

2 — Considera-se automaticamente criado o lugar, a extinguir
quando vagar, nesta carreira e categoria.

5 de Maio de 2000. — Pelo Ministro das Finanças, Fernando
Manuel dos Santos Vigário Pacheco, Secretário de Estado do Orça-
mento. — Pelo Ministro da Reforma do Estado e da Adminis-
tração Pública, Alexandre António Cantigas Rosa, Secretário de
Estado da Administração Pública e da Modernização Admi-
nistrativa.

Despacho conjunto n.o 585/2000. — Considerando que Maria
José Aguiar Nunes Vieira Sousa Oliveira, auxiliar de educação do
Centro Regional de Segurança Social de Lisboa e Vale do Tejo, desde
1 de Junho de 1994, na situação de licença de longa duração, requereu
o regresso ao serviço;

Considerando que no quadro de pessoal do Centro Regional de
Segurança Social de Lisboa e Vale do Tejo, constante do anexo I

da Portaria n.o 1056/93, de 21 de Outubro, alterado pela Portaria
n.o 909/95, de 18 de Julho, a carreira e categoria de auxiliar de educação
está prevista a extinguir quando vagarem os respectivos lugares e
que não é, por isso, exequível o disposto no artigo 82.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março;

Considerando ainda que à situação em apreço é aplicável o disposto
na alínea d) do n.o 2 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 13/97, de 17
de Janeiro, e, por analogia, o disposto no n.o 2 do artigo 101.o do
citado Decreto-Lei n.o 100/99;

Ao abrigo do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 13/97, de 17 de Janeiro,
conjugado com o n.o 4 do artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 493/99,
de 18 de Novembro, determina-se:

1 — A afectação à Direcção-Geral da Administração Pública de
Maria José Aguiar Nunes Vieira Sousa Oliveira, na seguinte situação
funcional:

Carreira/categoria Escalão/
índice Vínculo

Auxiliar de educação . . . . . . . . . . . . . . . 6/255 Nomeação
definitiva.

2 — Enquanto se encontrar a aguardar colocação, a funcionária
mantém-se na situação de licença de longa duração, sem direito a
remuneração.

5 de Maio de 2000. — Pelo Ministro das Finanças, Fernando Manuel
dos Santos Vigário Pacheco, Secretário de Estado do Orça-
mento. — Pelo Ministro da Reforma do Estado e da Administração
Pública, Alexandre António Cantigas Rosa, Secretário de Estado da
Administração Pública e da Modernização Administrativa.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Gabinete do Secretário de Estado
do Trabalho e Formação

Despacho n.o 10 990/2000 (2.a série). — Considerando os pode-
res que me foram delegados pelo despacho n.o 23 315/99, de 30 de
Novembro, e ao abrigo do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 76/93, de
12 de Março, nomeio, sob proposta da Confederação do Comércio
e Serviços de Portugal (CCP), que me foi presente pelo IEFP — Ins-
tituto do Emprego e Formação Profissional, Joaquim Costa repre-
sentante daquela entidade no conselho consultivo do Centro de For-
mação Profissional de Rio Meão, do IEFP, em substituição de José
Albino Pinto Teixeira, nomeado pelo despacho n.o 15 651/98, de 3 de
Setembro.

9 de Maio de 2000. — O Secretário de Estado do Trabalho e For-
mação, Paulo José Fernandes Pedroso.

Despacho n.o 10 991/2000 (2.a série). — A Resolução do Con-
selho de Ministros n.o 4/2000, de 2 de Janeiro, alterou a Resolução
do Conselho de Ministros n.o 136/97, de 14 de Agosto, integrando
na composição da Comissão Nacional para a Promoção dos Ofícios
e das Microempresas Artesanais cinco representantes do movimento
associativo do sector, a designar por despacho do Ministro do Trabalho
e da Solidariedade, sob proposta daquela Comissão Nacional.

Considerando que a Comissão Nacional para a Promoção dos Ofí-
cios e das Microempresas Artesanais desenvolveu um processo de
consulta às associações de artesãos que lhe permitiu aprovar uma
proposta de individualidades representativas do sector, a qual me
foi presente pelo seu presidente;

Considerando os poderes que me foram delegados pelo despacho
n.o 23 315/99, de 30 de Novembro, e o estatuído no n.o 2.2, alínea l),
da Resolução do Conselho de Ministros n.o 136/97, de 14 de Agosto,
com a redacção que lhe foi dada pela Resolução do Conselho de
Ministros n.o 4/2000, de 2 de Janeiro:

1 — Designo como membros da Comissão Nacional para a Pro-
moção dos Ofícios e das Microempresas Artesanais as seguintes indi-
vidualidades e respectivos suplentes:

António Jorge Almeida Pereira — efectivo;
Alberto de Jesus Gilde — suplente;
João Mário Simões do Amaral — efectivo;
Evaristo Manuel Ferreira da Silva — suplente;
Eunice Câmara Figueiredo — efectivo;
Justino Vital Mendes de Almeida Brito — suplente;
Alfredo Possidónio Barbeiro — efectivo;
António Dias Moreira — suplente;
José Manuel Sequeira Lousa — efectivo;
Maria Paula da Silva Vaz Fernandes — suplente.
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2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 17 de Fevereiro
de 2000.

4 de Maio de 2000. — O Secretário de Estado do Trabalho e For-
mação, Paulo José Fernandes Pedroso.

Despacho n.o 10 992/2000 (2.a série). — Nos termos do disposto,
conjuntamente, nos n.os 1, alínea c), 3 e 4 do Decreto-Lei n.o 247/85,
de 12 de Julho, na redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei
n.o 58/86, de 20 de Março, que aprovou o estatuto do Instituto do
Emprego e Formação Profissional (IEFP), e, bem assim, na alínea iv)
do n.o 1 do ponto D do despacho de delegação de competências
n.o 23 315/99, de 30 de Novembro, nomeio, por indicação da Con-
federação Geral dos Trabalhadores Portugueses, Florival Rosa Lança
e Ulisses Maria de Matos S. Garrido como seus representantes no
conselho de administração do IEFP, em substituição de Fernando
Manuel Pires Marques e de Manuel Joaquim Pisco Lopes.

9 de Maio de 2000. — O Secretário de Estado do Trabalho e For-
mação, Paulo José Fernandes Pedroso.

Despacho n.o 10 993/2000 (2.a série). — Considerando os pode-
res que me foram delegados pelo despacho n.o 23 315/99, de 30 de
Novembro, e o estatuído no artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 165/85
de 16 de Maio;

Considerando, ainda, o previsto na cláusula X do protocolo homo-
logado pela Portaria n.o 489/87, de 9 de Junho, que criou o Centro
de Formação para o Sector das Pescas (FORPESCAS), exonero, a
pedido do próprio, que me foi presente pela comissão executiva do
Instituto do Emprego e Formação Profissional, e ouvido o conselho
de administração, António Costa Rodrigues do cargo de director do
referido Centro de Formação.

9 de Maio de 2000. — O Secretário de Estado do Trabalho e For-
mação, Paulo José Fernandes Pedroso.

Despacho n.o 10 994/2000 (2.a série). — Considerando os pode-
res que me foram delegados pelo despacho n.o 23 315/99, de 30 de
Novembro, e o estatuído no artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 165/85
de 16 de Maio;

Considerando, ainda, o previsto no n.o 2 da cláusula XII do protocolo
homologado pela Portaria n.o 750/87, de 1 de Setembro, que criou
o CENCAL — Centro de Formação Profissional para a Indústria de
Cerâmica, exonero, sob proposta da Associação Industrial da Região
do Oeste (AIRO), que me foi presente pela comissão executiva do
Instituto do Emprego e Formação Profissional, António Jacinto
Gabriel Cardoso das funções que vinha desempenhando como vogal
do conselho técnico-pedagógico do CENCAL.

9 de Maio de 2000. — O Secretário de Estado do Trabalho e For-
mação, Paulo José Fernandes Pedroso.

Casa Pia de Lisboa

Aviso n.o 8876/2000 (2.a série). — Publica-se a lista provisória
dos educadores de infância e docentes para os 1.o, 2.o e 3.o ciclos
do ensino básico, para o ensino secundário, para os cursos técni-
co-profissionais de nível 1, 2 e 3 e para o ensino especial de surdos
e surdos-cegos, admitidos e excluídos no concurso público documental
para educadores de infância e professores provisórios, para o ano
lectivo de 2000-2001, aberto por aviso publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 51, de 1 de Março de 2000.

Educação pré-escolar

1 — Ana Rita Beato Lança.
2 — Isabel Maria Sá Machado.
3 — Susana Cláudia da Cunha Baptista.
4 — Susana Maria Dias Lourenço (a).
5 — Sandra Margarida Soares Ribeiro Sampaio Fernandes (a).
6 — Maria João Saraiva Marques (a).
7 — Maria Eugénia Alves Mendes Videira Barreto.
8 — Elsa Maria Duarte Ferreira.
9 — Margarida Maria Monteiro Limão Berger.
10 — Filipa Nascimento Latino Tavares Sérgio.
11 — Ana Patrícia Pinto Duarte Miguens Ferro.
12 — Maria Graciete Gomes Alves Galo.
13 — Carla Alexandra Faias Espada.
14 — Maria de Lurdes Ângelo Marques Faria.
15 — Ana Luísa dos Santos Rocha Prista.
16 — Margarida Maria Rolo Simões.
17 — Graça Lina Mendes Tremoço Ramos.
18 — Mónica Fernandes Cardoso.

19 — Maria José Sant’Ana Morais Cascalho.
20 — Maria Teresa da Silva Rangel de Almeida.
21 — Maria Alexandra Boavida Correia Borrego.
22 — Maria da Conceição Pires Silveira.
23 — Carla Cristina Costa Ferreira.
24 — Teresa Maria Figueiredo e Silva de Sousa Sequeira.
25 — Sandra Campos Nabais Brito.
26 — Ana Isabel Campanha Albertino.
27 — Mónica Schubeius Côrte-Real de Landerset.
28 — Patrícia Sousa Freire.
29 — Ana Margarida da Fonseca Lopes Ferreira.
30 — Ana Paula Teixeira Veríssimo da Silva Esteves Gomes.
31 — Ana Luísa Rodrigues Pinto Ascensão.
32 — Nélia Alexandra Silva Marques Melo.
33 — Maria João da Silva Rodrigues.
34 — Sofia Alexandra Lopes Poejo de Oliveira Gardete.
35 — Sandra Cristina Lavaredas Ferreira.
36 — Cláudia das Neves Afonso.
37 — Célia Cristina dos Santos Mesquita.
38 — Célia João Santos Fernandes de Barros.
39 — Micaela Alexandra Tavares Soares Piteira Santos.
40 — Sandra Marina Rodrigues Vicente da Costa.
41 — Alexandra Paula Marques de Oliveira.
42 — Inês Baptista Borges Velez Caroço.
43 — Cláudia Alexandra Neves Carvalho.

Excluídos:

Carla Benedita Carbone Oliveira (b).
Célia Margarida dos Santos Fernandes (b).
Isabel Maria Guerreiro Teixeira (d).
Sandra Gonçalves Marques Cardoso (b).
Joaquim Manuel da Costa Luís (b).
Ana Isabel Rodrigues Gonçalves Freire (b).
Catarina da Silva Gonçalves (b).
Paula Maria Pinto Ribeiro (b).

(b) Não possui habilitação própria ou suficiente para este grupo.
(d) Por não cumprimento dos prazos de candidatura.

1.o ciclo do ensino básico

1 — Rita Bernardes Sil Monteiro.
2 — Margarida Lima Freire Ventura (a).
3 — João Miguel Ramalho Ventura (a).
4 — Carla Maria Rodrigues Galhoz Grosso.
5 — Dora Maria Batista Pinheiro.
6 — Susana da Silva Costa Marcos.
7 — Anabela Pereira Serra.
8 — Maria da Glória Ribeiro de Sousa.
9 — Miguel Ângelo Pinto Monteiro.
10 — Elisabete Tavares Ferreira.
11 — Carlos Manuel Rebelo Pereira.
12 — Luciano Jesus da Costa Teixeira.
13 — Maria Bárbara Rosalino Guégués.
14 — Ana Luísa Justino da Silva Teodoro.
15 — Orlanda da Conceição Macieira de Carvalho.
16 — Susana Maria Patinha Ramos.
17 — Carla Margarida Portugal Peleias Rodrigues.
18 — Carla Maria dos Anjos Ludovico.
19 — Luís Jorge Nunes Pereira Pacheco.
20 — Maria Leonor Rodrigues Pinto Loureiro.
21 — Helena Paula Rio Maior Cecílio.
22 — Catarina Pereira de Sousa Lino.
23 — Paula Cristina da Silva Duarte.
24 — Cristina Isabel Oliveira Silva.
25 — Vanda de Jesus Sardinha Figueira.
26 — Cristina Maria Silva de Matos.
27 — Carla Maria de Brito Amaral Fróis.
28 — Sandra Marina Soares Tim Tim.
29 — Dora Alexandra Neves Pardelha.
30 — Sofia Marisa da Costa.
31 — Anabela Campos Nabais Brito.
32 — João Ricardo Marques Camarada Domingues.
33 — Filipa Alexandra dos Santos de Sousa.
34 — Carla Sofia Faustino Conde.
35 — José Carlos dos Santos Chamiço.
36 — Ana Lurdes Calado Mateus.
37 — Belmira Cristina Gomes Fernandes.

Excluídos:

Mário Rui Melício da Conceição (b).
Daniel de Jesus Moreira Romeiro (b).
Cândida Cristina de Jesus da Costa Morgado Martins (b).
Alexandra Paula da Silva Romão Correia Pereira (b).
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Teresa Maria de Matos Teixeira (b).
João Carlos Afonso dos Santos (a) (b).
Pedro Manuel Loja Silva (b).
Carla Maria Prata Jerónimo (b).
Nuno Filipe de Castro Oliveira (b).
Célia Margarida dos Santos Fernandes (b).
Susana Sofia Abreu Alves dos Santos (b).
Joaquim Manuel da Costa Luís (b).
Susana Maria Salvador Rebelo (b).
Keyne Lino Alvoeiro (b).
Carla Delgado de Oliveira (b).
Carla Edite Palma Góis Pimpão (b).
Katia Pritam (b).

(a) Presta serviço na Casa Pia de Lisboa.
(b) Não possui habilitação própria ou suficiente para este grupo.

Ensino especial

Educação pré-escolar do ensino especial

1 — Ana Patrícia Pinto Duarte Miguens Ferro.
2 — Raquel Cristina Correia Diogo.

Excluídos:

Teresa Maria Figueiredo e Silva de Sousa Sequeira (b).
Filipa Nascimento Latino Tavares Sérgio (b).
Célia Margarida dos Santos Fernandes (b).
Maria Alexandra Boavida Correia Borrego (b).
Ana Isabel Rodrigues Gonçalves Freire (b).
Paula Maria Pinto Ribeiro (b).

(b) Não possui habilitação própria ou suficiente para este grupo.

1.o ciclo do ensino básico do ensino especial

Excluídos:

Filipe Teixeira Gomes (b).
Célia Margarida dos Santos Fernandes (b).
Carla Margarida Portugal Peleias Rodrigues (b).

(b) Não possui habilitação própria ou suficiente para este grupo.

2.o ciclo do ensino básico

01 — Português e Estudos Sociais/História

Habilitação própria

1 — Maria Margarida Rodrigues Remédio.
2 — Pedro Manuel Loja Silva.
3 — Custódio Manuel Bento de Sousa (a).
4 — Maria Fernanda de Pinho Soares da Fonseca (a).
5 — Aurora Cristina Guimarães Lima (a).
6 — Áurea Patrícia Capeto Coelho Simões Maia (a).
7 — Maria de Fátima Almeida Ramalho de Gusmão Brites Moita.
8 — Ana Sofia Reis Coelho Lopes.
9 — Maria Teresa Rodriguez Sanguino de Jesus Rio Tinto.
10 — Sandra Cristina Ferreira Martins Lopes.
11 — Ana Paula Gonçalves Madureira dos Santos Cruz.
12 — Carlos Manuel da Costa Coelho dos Santos Paiva.
13 — Maria da Glória de Oliveira Santos.
14 — Paulo Alexandre Castelão Vaz de Carvalho.
15 — Susana da Nóbrega Brites Moita.
16 — Fernanda Maria Pinheiro Sequeira de Jesus.
17 — Susana de Oliveira Mourinha Amoroso de Brito Correia de

Barros.
18 — Marília do Rosário Figueiras Ferreira.
19 — Olga Maria de Sousa Charles Oliveira.
20 — Sónia Maria Livramento Moreira.
21 — Sandra Cristina Faustino dos Santos.
22 — Carla Alexandra dos Santos Serpa Agostinho.
23 — Vera Lúcia Pais da Cruz.
24 — Sónia Margarida de Seabra Jabouille.
25 — Maria da Conceição de Jesus Ferreira.
26 — Maria Helena Martins Triste Valente.
27 — Diva Morazzo Cruz Ferreira.
28 — Aurora Maria Alves Esteves.
29 — Paula Rute Santos Almeida.
30 — Ana Rita Rua Fernandes.
31 — Ana Cristina de Lemos Pimenta Castro Miranda.
32 — Alexandra Sofia dos Santos Brandão Freire.
33 — Maria do Rosário Torneiro Cacholas.
34 — Marta Marques Gomes.
35 — Sandra Isabel Martins da Silva.
36 — Alexandra Manuela de Sousa Simões Soares.

37 — Maria de Lurdes Vicente Mendes.
38 — Teresa Isabel Canelas Inácio Soares.
39 — Maria Isabel Ruivo Severino.
40 — Vanda Maria Leonor Coelho.
41 — Carla Maria Esteves Gregório dos Santos.
42 — Maria Inês Martins dos Reis Sanches.
43 — Armindo Vaz Rodrigues Aguiar.
44 — Paulo Aníbal da Costa Santos.
45 — Anabela Ricardo Alves Rodrigues.
46 — Ana Catarina dos Santos de Sousa.
47 — Maria Alexandra Martins Batista.
48 — Filomena Cristina Peixeiro Correia.
49 — Ana Paula Santos de Andrade.
50 — Ana Mónica Monteiro Marques Pires Lapa.
51 — Manuel Ribeiro.
52 — Helena Maria dos Santos Craveiro.
53 — João Manuel Vitorino Pinto.
54 — Maria de Fátima Gonçalinho Pinto Henriques.
55 — César António de Matos Pereira Heitor.
56 — Luís Miguel Dias Figueiredo.
57 — Gertrudes Moreno Guerreiro.
58 — Maria João Mesquita de Jesus Fernandes.
59 — Maria Mafalda Costa Teixeira.
60 — Olga Cristina Guerreiro Silva Barroso Rebelo.
61 — Marina Isabel Costa Malheiro Carreiras.
62 — Ana Teresa Cordeiro Lobo Pimentel.
63 — Aldina Maria dos Santos Ramos.
64 — Augusta Maria Lima da Trindade.
65 — Carla Maria Águas de Almeida.
66 — Ilda Maria Moreira Frias e Rodrigues.
67 — Maria Antónia Tavares do Rosário.
68 — Isabel Cristina Pereira de Faria.
69 — Humberto Carlos Alexandre Afonso.
70 — Manuela Sofia Rodrigues Gonçalves Freire Ferreira.
71 — Teresa Catarina de Amorim de Almeida.
72 — Pedro Sim-Sim de Abreu.
73 — Ana Patrícia Quintas de Carvalho Correia.
74 — Maria da Conceição Pestana Ramos.
75 — Oldimar Vieira Leite.
76 — Paulo Alexandre Bértolo Sanches Adão Pereira (a).
77 — Tânia Sofia dos Santos Vaz (a).
78 — Maria Adelaide Destapado Crispim Rodrigues.
79 — Maria Isabel Mendes de Vasconcelos Braga.
80 — Eunice Maria Pires Carmelino.
81 — Vítor Manuel de Jesus Figueiredo.
82 — Viriato Miguel Corte-Real Dinis Rodrigues.
83 — Vítor Manuel Fernandes Miranda.
84 — Carla Maria Prata Jerónimo.
85 — Maria João Fragoso Carapinha.
86 — Sara Margarida de Matos Roma Fernandes.
87 — Maria Armanda Mota Correia de Barros.
88 — António João Alvoeiro Tomé de Castro Cabral.
89 — Renato Jorge do Amaral Sereno Rodrigues dos Santos.
90 — Susana Marisa Brissos de Matos.
91 — Isabel Cristina Pereira Pires.
92 — Sandra Andreia Tavares Marecas.
93 — Maria de Fátima Cordeiro de Oliveira.
94 — Maria do Rosário Homem Ferreira Martins da Cunha.
95 — Helena Maria da Nazaré M. Banazol de Santa Rita Colaço Mer-

cês Melo.
96 — António Manuel Cerdeira Madaleno.
97 — Sandra Maria Dias Alves de Sousa.
98 — Ângelo Manuel Costa Rodrigues.
99 — Susana Maria Garrido Palácio.
100 — Isabel Maria Zibaia Inácio.
101 — Joana Rosa Bailão Silveira.
102 — Conceição Dulce Mendonça de Olim.
103 — José António Lapa da Silva.
104 — Maria José Ricardo Lopes.
105 — Fernando Manuel Ferreira da Cunha Seabra.
106 — Maria Manuela Pinto Conde.
107 — Carla Susana do Carmo Correia.
108 — Ana Margarida Rebelo Fontoura Pires.
109 — Maria de Fátima Vieira Maia Florindo Luís.
110 — Cristina Maria Mendanha da Costa Murra.
111 — Luís Filipe Capela e Silva Gonçalves Barbas.
112 — Paula Alexandra da Conceição Gomes Pascoal.
113 — Ana Sofia Correia Nobre Pires.
114 — Dora Cristina Godinho de Deus.
115 — Anabela Raposo Nunes dos Santos.
116 — Maria Luísa Batista Ferreira (a).
117 — Rui Pedro Jesus Rodrigues.
118 — Sílvia Virgílio Alves Galo.
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119 — Sofia Alexandra Gavancha Santos.
120 — João Luís Moreira Bezelga (a).

Habilitação suficiente

121 — Ricardo Emanuel Tavares Matos.
122 — Rui Miguel Barata Ribeiro.
123 — Maria João Cabaço Moniz Barreto.
124 — Joaquim Manuel da Costa Luís.
125 — Maria Aldina Martins Marques.
126 — Opaula Alexandra Dias dos Santos.

Excluídos:

Cláudia Margarida Monteiro Nabais Martins (a) (b).
Maria Alexandra Lobo Xabregas Tilsner (b).
Daniela Tarquínea Balanco de Aguiar e Rosa (b).
Zaida Maria Agostinho Carriço (b).
Maria de Lurdes Ferreira dos Santos (b).
Nuno Miguel Cordeiro Leão Ferreira Alves (b).
Maria João Russo Canelas Francisco (d).
Madga Sofia Lopes Borges Monteiro Telhada (b).
Rita Isabel Ramos de Sousa Mendes (b).
Maria Beatriz Ferro Freire (b).
Maria Filomena Ferreira Pedroso (b).
Susana Sofia Abreu Alves dos Santos (b).
Tânia Suzel Relva Mão Cheia (b).
Massimino Bruno Garrido Franco Santos (b).
Carla Susana Morgado Lopes Jacinto (b).

(a) Presta serviço na Casa Pia de Lisboa.
(b) Não possui habilitação própria ou suficiente para este grupo.
(d) Por não cumprimento dos prazos de candidatura.

02 — Português e Francês

Habilitação própria

1 — Carla Maria dos Anjos Ludovico.
2 — Catarina Pereira de Sousa Lino.
3 — Vanda de Jesus Sardinha Figueira.
4 — Carla Maria de Brito Amaral Fróis.
5 — Dália Maria Basílio Marques.
6 — Graça Maria Mota dos Santos Guerra.
7 — Ana Bela Duarte Lopes Graça.
8 — Marília do Rosário Figueiras Ferreira.
9 — Raquel Maria da Cunha Paquete Borges Rayagra.
10 — Mafalda Monteiro Nogueira.
11 — Paula Rita Felício Victorino.
12 — Elvira Maria Bento Rodrigues.
13 — Maria João Mesquita de Jesus Fernandes.
14 — Sónia Cristina Morgado Bentinho Magalhães.
15 — Patrícia Isabel Lopes Pires Vieira Neves.
16 — Augusta Maria Lima da Trindade.
17 — Maria José Projecto da Costa Pereira.
18 — Teresa Maria Castilho França de Oliveira.
19 — Maria Luísa Joaquim.
20 — Carla Isabel Moreno das Neves Couto de Sousa.
21 — Ana Alexandra Antunes de Figueiredo.

Habilitação suficiente

22 — Rui Pedro Jesus Rodrigues.

Excluídos:

Margarida Lima Freire Ventura (a) (b).
Manuela da Conceição Teixeira dos Santos (b).

(a) Presta serviço na Casa Pia de Lisboa.
(b) Não possui habilitação própria ou suficiente para este grupo.

03 — Português, Inglês e Alemão

Habilitação própria

1 — Isabel Maria dos Santos Tomás Saraiva.
2 — Susana Patrícia Damasceno Pereira.
3 — Ana Mónica Caldeira Vieira.
4 — Ana Margarida Antunes Paiva Xarez Farromba.
5 — Cristina Maria Silva de Matos.
6 — Susana Margarida de Carvalho Weinstock de Oliveira Gomes (a).
7 — Graça Maria Mota dos Santos Guerra.
8 — Anabela Guimarães Rodrigues de Lima.
9 — Maria Cristina Santos Abreu Pimenta.
10 — Cláudia Sofia Ferreira Miranda Madeira Silva Gomes Sigorro.
11 — Raquel Maria da Cunha Paquete Borges Rayagra.
12 — Ana Antonieta Dias Lopes Gordo.
13 — Carla Susana da Cruz Silva Ferraz Fernandes.

14 — Maria da Conceição Ferreira Cabo Verde.
15 — Carlos Miguel Fortunato de Oliveira.
16 — Carla Graciete Félix dos Santos Rebelo.
17 — Dina Maria Perpétua da Palma.
18 — Paula Rita Felício Victorino.
19 — Cláudia Cristina Martins Isidoro.
20 — Filomena Cristina Peixeiro Correia.
21 — Mónica Denise da Costa Pascoal.
22 — Maria de Fátima Gonçalinho Pinto Henriques.
23 — Suzana Margarida Cipriano da Silva Idanha.
24 — Ana Isabel Simões de Brito Ferreira de Oliveira.
25 — Ana Teresa Cordeiro Lobo Pimentel.
26 — Raquel Teixeira Camargos.
27 — Vanda Patrícia Martins da Cruz Monteiro da Fonseca.
28 — Carla Maria Águas de Almeida.
29 — Cátia Amado Sant’Iago Gomes.
30 — Ana Patrícia Quintas de Carvalho Correia.
31 — Ana Maria Pimentel Esteves.
32 — Maria Gisela Graça de Mendonça.
33 — Teresa Maria Rodrigues Caleja.

Habilitação suficiente

34 — Maria Goreti Peres Casanova Aragão de Sousa.
35 — Rui Pedro Jesus Rodrigues.
36 — Rui Miguel Barata Ribeiro.
37 — Ana Dulce Robles Pereira.
38 — Carla Sofia dos Anjos Alves Morais.
39 — Maria Carolina Gomes Andrade.
40 — Teresa Maria Castilho França de Oliveira.
41 — Ana Alexandra Antunes de Figueiredo.
42 — Alberto Dias Vieira da Silva.
43 — Daniela Tarquínea Balanco de Aguiar e Rosa.

Excluídos:

Maria Alexandra Lobo Xabregas Tilsner (b).
Humberto Carlos Alexandre Afonso (b).
Rita Isabel Ramos de Sousa Mendes (b).
Susana Sofia Abreu Alves dos Santos (b).

(a) Presta serviço na Casa Pia de Lisboa.
(b) Não possui habilitação própria ou suficiente para este grupo.

04 — Matemática e Ciências da Natureza

Habilitação própria

1 — Dora Maria Batista Pinheiro.
2 — Ana Luísa Justino da Silva Teodoro.
3 — Sandra Marina Soares Tim Tim.
4 — Sofia Marisa da Costa.
5 — Ana Lurdes Calado Mateus.
6 — Ana Luísa Vasconcelos Alves Figueira da Costa (a).
7 — Elisabete Cortez dos Reis Oliveira (a).
8 — Inês Maria de Sousa Cardim Lapa de Passos.
9 — Helena Maria Cavaco Viegas Santana.
10 — Ana Rita Gouveia Rosado.
11 — Maria José Parreira Pires Figueiredo.
12 — Zélia Cristina Ramos Pereira Ribeiro.
13 — Maria de Fátima Sobral Campos.
14 — Maria Isabel Toscano Próspero dos Santos.
15 — Ana Cláudia Cavaco de Sousa.
16 — Célia Paula Cruz Alves.
17 — Miguel Pimenta Pires Coelho.
18 — Alice de Barros Queirós da Silva Costa.
19 — Odete da Conceição Meireles Teixeira de Oliveira.
20 — Ana Rita Coelho Amado.
21 — Carla Maria Cabrita Bilau Salvador Martins.
22 — Patrícia João dos Santos Filipe.
23 — Cristina Maria de Jesus Costa.
24 — Helena Cristina da Silva Rodrigues.
25 — Carolina Peyró Bloise.
26 — Rita Leitão Cascais.
27 — Paula Cecília dos Santos Leitão Caetano Alves.
28 — José Artur Gonçalves Antunes.
29 — Carla Maria de Sá Rua Silva Ribeiro.
30 — Helena Margarida da Conceição Pereira.
31 — Maria de Fátima Bento Alves Marvão Brilhante Dias.
32 — Célia Marina Marcelino Pinheiro.
33 — Paula Teresa Lopes Faria.
34 — Nuno Pedro Dias Esperanço.
35 — Anaizabel Passos Teixeira.
36 — Jorge Almiro Barceló Caldeira Pinto Paiva.
37 — Ana Cristina Morais de Freitas.
38 — Maria de Fátima Ferreira Macedo (a).
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39 — Ricardo António Rego Rosa (a).
40 — Firmo Dinis Gamboa Ramos Jorge.
41 — José António Martins Palavras.
42 — Maria Susana Fernandes de Castro Simões Marques.
43 — Ana Margarida Pinto Basto Coelho.
44 — Paulo Alexandre Gomes dos Santos.
45 — Mário Rui Melício da Conceição.
46 — Ana Filipa Ganchas Rosa Marques Vitorino.
47 — Olga Maria Marques da Costa Abrantes.
48 — Vanda Cristina Martins Antunes Mendes Paiva.
49 — Maria Helena Martins Cardoso.
50 — Ana Luísa Zeferino Gregório Gonçalves Loureiro.
51 — Maria Fernanda Gonçalves Santos Gomes.
52 — Teresa Maria Tanganho Nascimento Braga.
53 — Sérgio Manuel Pereira Martins.
54 — Susana Cristina Patrício de Oliveira Pereira Machado.
55 — Alexandra Isabel Silva Fontoura de Sousa Marto.
56 — Alberto Dias Vieira da Silva.
57 — Emília Perpétua Tavares Leitão.
58 — Maria Margarida Romãozinho Lopes Dias.
59 — Maria Beatriz Pinto Pereira Palma Nobre.
60 — José Maria Horta e Costa Silva Santos.
61 — Ana Teresa de Sousa Silva.
62 — Maria Teresa Andrade Costa.
63 — Vasco Daniel Bigas Bonifácio.
64 — Ana Cláudia Dinis Santos do Nascimento.
65 — Marilim Yolanda Domingues Cardoso.
66 — Maria Isabel da Fonseca Valente.
67 — Carla Maria Heliodoro Maia.
68 — Ermezinda Maria Rodrigues Alves Camilo.
69 — Maria João Alves Garcia.
70 — António Luís Ildefonso Fachada.
71 — Sandra Isabel Cruz Domingues Vieira.
72 — Alexandra Maria Rodrigues Ferreira.
73 — Pedro Manuel Nascimento Fernandes.
74 — Carlos José Bento Felício.
75 — Sofia Alexandra da Rocha de Lemos Jorge.
76 — Eduardo Manuel Belo de Gouveia.
77 — Anabela Videira Pádua.
78 — Paula Cristina Alves Morgado Fernandes.
79 — Maria José Carvalho de Sousa Rosa.
80 — Luísa Maria Rodrigues Loureiro Vasquez.
81 — Maria Fernanda de Freitas Silva Mesquita.
82 — Ana Cristina Peixeco Nunes.
83 — Maria da Luz Carvalheira Laranjo Afonso de Magalhães.
84 — Miguel Martins Palhoto Nobre Rodrigues.
85 — Florbela Maria Pires Miranda.
86 — Elizabeth Filipe Jerónimo Barbosa.
87 — Luís Sérgio Preto Adragna Quinta.
88 — Maria Madalena Lopes Mendes de Vasconcelos.
89 — Maria João Morais Mamede.
90 — Maria Judite Pereira Pedrosa da Silva.
91 — Ângela Maria d’Araújo Rodrigues.
92 — Hélder Branco Velho Ribeiro.
93 — Elsa Eurídice Cabrita Quartin Costa.
94 — Alice das Neves Cabrita Martins dos Santos (a).
95 — Ana Cristina Ribeiro Fernandes (a).
96 — Carlos Manuel Fonseca Veiga.
97 — Matilde da Ascensão Ventura Vieira Gama.
98 — Joaquim Manuel Areias.
99 — Sandra Maria Varandas da Fonseca.
100 — Paula Susana Seabra Cunha Pereira de Almeida.

Habilitação suficiente

101 — Vítor Manuel Bernardo Simões.
102 — Lídia de Jesus Marques Capelo.
103 — Pedro Miguel Pinto Raposo.
104 — Flor da Conceição Carvalho Grenho Ferreira Rodrigues.
105 — Helena Cristina dos Reis Capitão.
106 — Marta Alexandra Jerónimo da Costa Lopes.
107 — Célia de Jesus Canita Bexiga.
108 — Maria do Céu Duarte Coelho Féria.
109 — Paulo Jorge Barbosa Vicente Monteiro.
110 — Mário Luís Canas de Menezes.
111 — Ana Regina Moreira Barreiros.
112 — Mafalda Sofia Lopes Fernandes.
113 — Carlos Filipe Maciel Carvalheira.
114 — Alexandra Margarida Simão Martins Roxo.

Excluídos:

Nana Geperidze Pereira (a) (b).
Feliciana do Nascimento de Jesus Bonfim (b).
Maria Filomena Santana Rei (b).

Maria João Rosado Almeida Fernandes (b).
Ana Margarida Torres da Silva Ferreira Ribeiro (b).
Sofia Isabel Fernandes Vítor de Mendonça (d).

(a) Presta serviço na Casa Pia de Lisboa.
(b) Não possui habilitação própria ou suficiente para este grupo.
(d) Por não cumprimento dos prazos de candidatura.

05 — Educação Visual

Habilitação própria

1 — Cláudia Cristina Jeromito Pereira.
2 — Manuel Carvalho Rosa.
3 — Teresa Isabel Matos Pereira.
4 — Sandra Sofia Pereira Antunes.
5 — João Luís Antunes Simões.
6 — Ana Cristina Alonso Carlos.
7 — Ana Carla Cabrita Matias Ramos Gelies.
8 — Maria Costa Lopes do Rego.
9 — Maria João Pinto Barreiro Alves.
10 — Natércia Maria Leitão Nunes Cândido Gomes.
11 — Carmelita Maria Espadinha Pires.
12 — Cristiana Maciel Palminha.
13 — Ana Maria Garcia Nolasco da Silva.
14 — Pedro Manuel Jorge da Costa.
15 — Célia Margarida dos Santos Fernandes.
16 — Rita Pombal Máximo.
17 — António Luís Gonçalves Caramelo.
18 — Sandra Maria Melo dos Santos Caldas.
19 — Luís Casimiro Henrique de Brito.
20 — Sandra Eugénia Teixeira Alves Tapadas.
21 — Ana Glória Barão dos Santos Neves Rato.
22 — Cláudia Alexandra da Cunha Pernencar.
23 — Sandra Marina Mendes Neves dos Santos.
24 — João Nazaré do Espírito Penetra.
25 — Maria Isabel de Campos Simões Baptista.
26 — Ana Alexandra Cajada Quintas.
27 — Paulo Sérgio dos Santos Baptista São Pedro.
28 — Sónia Isabel Paiva Luís Afonso.
29 — Ana Maria Tavares de Oliveira Álvares Salazar.
30 — Dora Alexandra Pacheco Martins.
31 — Carla Maria da Silva Nunes.
32 — Sandra Cristina Barreira de Oliveira (a).
33 — Maria Leonor dos Anjos de Oliveira Fernandes.
34 — Ana Sofia Leote Villalobos Filipe.

Habilitação suficiente

35 — Sandra Teresa Valadas Geraldo Tacão.
36 — Gilberto Gil Mota Gaspar.
37 — Carla Benedita Carbone Oliveira.
38 — Selma Patrícia Veloso de Sá e Sanches de Carvalho.
39 — Cândida Cristina de Jesus da Costa Morgado Martins.
40 — Pedro Miguel Ferreira Araújo.
41 — Maria Clara Assis Camilo Lopes Pereira.

Excluídos:

João Miguel Ramalho Ventura (a) (b).
Guilhermina Quaresma do Sacramento Neto Sequeira Bragança (c).
Rosalina Maria Felício Mendes Rodrigues (b).
João Carlos Afonso dos Santos (a) (b).

(a) Presta serviço na Casa Pia de Lisboa.
(b) Não possui habilitação própria ou suficiente para este grupo.
(c) Não fez prova de habilitação.

06 — Educação Musical

Habilitação própria

1 — João Paulo de Assunção Silva (a).
2 — Ricardo dos Santos Fernandes.
3 — Carla Maria de Sá Rua Silva Ribeiro.

Habilitação suficiente

4 — Daniel de Jesus Moreira Romeiro.
5 — Susana Maria Salvador Rebelo.

Excluída:

Carmen Suzana Branco Lobo (b).

(a) Presta serviço na Casa Pia de Lisboa.
(b) Não possui habilitação própria ou suficiente para este grupo.
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07/08 — Trabalhos Manuais

Excluídos:

Nana Geperidze Pereira (a) (b).
João Carlos Afonso dos Santos (a) (b).
Mário Rui Melício da Conceição (b).
Rosalina Maria Felício Mendes Rodrigues (b).
Cândida Cristina de Jesus da Costa Morgado Martins (b).
Manuel Carvalho Rosa (b).
António Luís Gonçalves Caramelo (b).
Célia Margarida dos Santos Fernandes (b).
Marta Alexandra Jerónimo da Costa Lopes (b).
Célia de Jesus Canita Bexiga (b).
Sandra Sofia Pereira Antunes (b).
Sónia Isabel Paiva Luís Afonso (b).

(a) Presta serviço na Casa Pia de Lisboa.
(b) Não possui habilitação própria ou suficiente para este grupo.

09 — Educação Física

Habilitação própria

1 — Sérgio José Garcia Leonardo.
2 — Ana Paula Furtado de Almeida.
3 — Olga Cristina Lopes Afonso.
4 — Miguel Ângelo Pinto Monteiro.
5 — Elisabete Tavares Ferreira.
6 — Sónia Cristina Bento dos Santos.
7 — Ramiro José de Mira Alves Teixeira Júnior.
8 — Pedro Ricardo Pando da Silva Martins.
9 — Carla Margarida Portugal Peleias Rodrigues.
10 — Filipe Daniel Pedro de Magalhães Pestana.
11 — João Ricardo Marques Camarada Domingues.
12 — Pedro Jorge Caeiro Gonçalves Cardoso.
13 — Ana Rita Frias Figueiredo.
14 — Alexandre Miguel Valério Magalhães.
15 — Maria Aurora Lopes.
16 — Nilma Maria Matias Almeida Vieira.

Habilitação suficiente

17 — Isabel Margarida de Relvas Gonçalves.
18 — Alexandra Paula da Silva Romão Correia Pereira.
19 — João Filipe Grilo Carreto.
20 — Luísa Maria Sabbo da Silva Santos.
21 — João Daniel Duarte Coelho.
22 — Carmen Helena Pereira Vieira Policarpo.
23 — Rui Manuel Junqueiro de Matos Veiga.
24 — Ana Sofia da Rocha Miguel Carmezim.
25 — Teresa Maria de Matos Teixeira.

10 — Educação Moral e Religiosa Católica

Habilitação própria

1 — João Luís Moreira Bezelga (a).

Habilitação suficiente

2 — Carla Maria Prata Jerónimo.
3 — Madga Maria Silva de Campos Aquino.

Excluído:

Joaquim Manuel da Costa Luís (b).

(a) Presta serviço na Casa Pia de Lisboa.
(b) Não possui habilitação própria ou suficiente para este grupo.

3.o ciclo do ensino básico

11 — Matemática

Habilitação própria

1 — Samaritana Garcia Bastos.
2 — Beatriz Maria dos Santos Francisco.
3 — Elisabete Cortez dos Reis Oliveira (a).
4 — Emanuel Francisco Xavier da Silva Gaspar Afonso.
5 — Ana Umbelina de Sousa da Conceição Pires.
6 — Odete da Conceição Meireles Teixeira de Oliveira.
7 — Carla Maria Cabrita Bilau Salvador Martins.
8 — Cristina Maria de Jesus Costa.
9 — Helena Cristina da Silva Rodrigues.
10 — Paulo Jorge Rodrigues Pereira.
11 — Paula Cecília dos Santos Leitão Caetano Alves.
12 — Célia Marina Marcelino Pinheiro.
13 — Paula Teresa Lopes Faria.
14 — Pedro Jorge Tomé dos Santos.

15 — João Manuel Bernardo Ferreira.
16 — Nuno Pedro Dias Esperanço.
17 — Mário Rui Melício da Conceição.
18 — Fernando Manuel Baião Dias.
19 — Alice de Barros Queirós da Silva Costa.
20 — Bruno Ricardo Irwin Carvalho Guerra.
21 — Maria Beatriz Pinto Pereira Palma Nobre.
22 — Maria Teresa Andrade Costa.
23 — Maria João Alves Garcia.
24 — José Augusto Marques dos Santos.
25 — Sílvia Maria da Silva Coelho de Almeida.
26 — Hélder Branco Velho Ribeiro.

Habilitação suficiente

27 — Maria Fernanda Gonçalves Santos Gomes.
28 — Teresa Maria Tanganho Nascimento Braga.
29 — Carla Alexandra da Conceição Alves Silva Costa de Oliveira

Pedro.
30 — Emília Perpétua Tavares Leitão.
31 — Vasco Daniel Bigas Bonifácio.
32 — Ana Cristina Morais de Freitas.
33 — Maria Isabel da Fonseca Valente.
34 — Célia de Jesus Canita Bexiga.
35 — Pedro Manuel Nascimento Fernandes.
36 — Anabela Videira Pádua.
37 — Luísa Maria Rodrigues Loureiro Vasquez.
38 — Florbela Maria Pires Miranda.
39 — Elizabeth Filipe Jerónimo Barbosa.
40 — Maria Eugénia Pataca Morais.
41 — Maria João Morais Mamede.
42 — Elsa Eurídice Cabrita Quartin Costa.
43 — Maria de Fátima Ferreira Macedo (a).
44 — Vítor Manuel Bernardo Simões.
45 — Firmo Dinis Gamboa Ramos Jorge.
46 — José António Martins Palavras.
47 — Maria Susana Fernandes de Castro Simões Marques.
48 — Ana Margarida Pinto Basto Coelho.
49 — Ana Filipa Ganchas Rosa Marques Vitorino.
50 — Jorge Almiro Barceló Caldeira Pinto Paiva.
51 — Olga Maria Marques da Costa Abrantes.
52 — Vanda Cristina Martins Antunes Mendes Paiva.
53 — Maria Helena Martins Cardoso.
54 — Ana Luísa Zeferino Gregório Gonçalves Loureiro.
55 — Sérgio Manuel Pereira Martins.
56 — Elsa Conceição Alves Cotrim.
57 — Alexandra Isabel Silva Fontoura de Sousa Marto.
58 — Alberto Dias Vieira da Silva.
59 — Maria Margarida Romãozinho Lopes Dias.
60 — José Maria Horta e Costa Silva Santos.
61 — Ana Teresa de Sousa Silva.
62 — Marilim Yolanda Domingues Cardoso.
63 — Pedro Jorge Alves Pais.
64 — Marta Alexandra Jerónimo da Costa Lopes.
65 — Fernando Vicente Fiuza.
66 — Ermezinda Maria Rodrigues Alves Camilo.
67 — Alexandra Maria Rodrigues Ferreira.
68 — Alexandra Margarida Simão Martins Roxo.
69 — Ana Cristina Simões Pereira Martinho.
70 — Maria José Carvalho de Sousa Rosa.
71 — Maria Fernanda de Freitas Silva Mesquita.
72 — Ana Cristina Peixeco Nunes.
73 — Maria de Fátima Bento Alves Marvão Brilhante Dias.
74 — Maria da Luz Carvalheira Laranjo Afonso de Magalhães.
75 — Miguel Martins Palhoto Nobre Rodrigues.
76 — Maria Madalena Lopes Mendes de Vasconcelos.
77 — Maria Judite Pereira Pedrosa da Silva.
78 — Matilde da Ascensão Ventura Vieira Gama.
79 — Joaquim Manuel Areias.
80 — Sandra Maria Varandas da Fonseca.
81 — Maria Carla Gomes Machado Sequeira.
82 — Elsa Maria da Cunha Luís Rodrigues.

Excluídos:

Nana Geperidze Pereira (a) (b).
Ana Luísa Vasconcelos Alves Figueira da Costa (a) (b).
Feliciana do Nascimento de Jesus Bonfim (b).
Maria João Rosado Almeida Fernandes (b).
Paula Cristina Alves Morgado Fernandes (b).
Ana Margarida Torres da Silva Ferreira Ribeiro (b).
Paulo Jorge Barbosa Vicente Monteiro (b).
Sofia Isabel Fernandes Vítor de Mendonça (d).

(a) Presta serviço na Casa Pia de Lisboa.
(b) Não possui habilitação própria ou suficiente para este grupo.
(d) Por não cumprimento dos prazos de candidatura.
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12 — Mecanotecnia

Habilitação própria

1 — Mário Luís Canas de Menezes.

Excluída:

Nana Geperidze Pereira (a) (b).

(a) Presta serviço na Casa Pia de Lisboa.
(b) Não possui habilitação própria ou suficiente para este grupo.

13 — Electrotecnia

Habilitação própria

1 — Mário Rui Melício da Conceição.
2 — Maria Adília Nobre Guerreiro.

14 — Construção Civil

Habilitação própria

1 — Bruno Ricardo Irwin Carvalho Guerra.

Habilitação suficiente

2 — Pedro Miguel Ferreira Araújo.

15 — Física-Química

Habilitação própria

1 — Maria de Fátima Sobral Campos.
2 — Anélia Nikolaeva Gurova.
3 — Fernando Manuel Baião Dias.
4 — Beatriz Neuparth de Sottomayor Viana Machado Costa e Silva.
5 — Ana Cláudia Cavaco de Sousa.
6 — Ana Margarida Torres da Silva Ferreira Ribeiro.
7 — Cristina Maria Coutita Assunção.
8 — Luís Gonçalo Dias de Calvão Borges.
9 — Susana Cristina Patrício de Oliveira Pereira Machado.
10 — Emília Perpétua Tavares Leitão.
11 — Maria Beatriz Pinto Pereira Palma Nobre.
12 — Maria Teresa Andrade Costa.
13 — Vasco Daniel Bigas Bonifácio.
14 — Alice das Neves Cabrita Martins dos Santos (a).
15 — Flor da Conceição Carvalho Grenho Ferreira Rodrigues.
16 — Maria João Passinhas Salvador.
17 — Elsa Conceição Alves Cotrim.
18 — Maria Olga Pereira de Carvalho.
19 — Ana Cristina Morais de Freitas.
20 — Marta Alexandra Jerónimo da Costa Lopes.
21 — Célia de Jesus Canita Bexiga.
22 — Sílvia Maria da Silva Coelho de Almeida.
23 — Teresa Maria Tanganho Nascimento Braga.
24 — Ana Cláudia Dinis Santos do Nascimento.
25 — Carla Maria Heliodoro Maia.
26 — Sandra Isabel Cruz Domingues Vieira.

Habilitação suficiente

27 — Rita Leitão Cascais.
28 — Sónia Alexandra Martins da Cruz Monteiro da Fonseca.
29 — Filipe Miguel do Carmo dos Santos Carminé.
30 — Bruno Ricardo Irwin Carvalho Guerra.
31 — Pedro Jorge Alves Pais.
32 — Elsa Maria da Cunha Luís Rodrigues.
33 — Maria Fernanda de Freitas Silva Mesquita.
34 — Ana Regina Moreira Barreiros.

16 — Química-Física

Habilitação própria

1 — Maria de Fátima Sobral Campos.
2 — Anélia Nikolaeva Gurova.
3 — Beatriz Neuparth de Sottomayor Viana Machado Costa e Silva.
4 — Ana Cláudia Cavaco de Sousa.
5 — Emília Perpétua Tavares Leitão.
6 — Maria Beatriz Pinto Pereira Palma Nobre.
7 — Maria Teresa Andrade Costa.
8 — Vasco Daniel Bigas Bonifácio.
9 — Marta Alexandra Jerónimo da Costa Lopes.
10 — Flor da Conceição Carvalho Grenho Ferreira Rodrigues.
11 — Elsa Conceição Alves Cotrim.
12 — Maria Olga Pereira de Carvalho.

13 — Ana Cláudia Dinis Santos do Nascimento.
14 — Ana Cristina Morais de Freitas.
15 — Célia de Jesus Canita Bexiga.
16 — Carla Maria Heliodoro Maia.
17 — António Luís Ildefonso Fachada.
18 — Sandra Isabel Cruz Domingues Vieira.
19 — Rita Leitão Cascais.
20 — Ana Patrícia Ruivo Pereira.

Habilitação suficiente

21 — Elsa Maria da Cunha Luís Rodrigues.

Excluídas:

Feliciana do Nascimento de Jesus Bonfim (b).
Paula Cristina Alves Morgado Fernandes (b).

(a) Presta serviço na Casa Pia de Lisboa.
(b) Não possui habilitação própria ou suficiente para este grupo.

17 — Artes Visuais

Habilitação própria

1 — Marília Fernanda Jorge Amaral da Silva Cabral de Sá.
2 — Luísa Cristina Dauphinet Barros.
3 — Teresa Isabel Matos Pereira.
4 — Paulo Alexandra Correia Bravo.
5 — Sandra Sofia Pereira Antunes.
6 — João Luís Antunes Simões.
7 — Ana Cristina Alonso Carlos.
8 — Ana Carla Cabrita Matias Ramos Gelies.
9 — Maria Costa Lopes do Rego.
10 — Maria João Pinto Barreiro Alves.
11 — Carmelita Maria Espadinha Pires.
12 — Cristiana Maciel Palminha.
13 — Ana Maria Garcia Nolasco da Silva.
14 — Pedro Manuel Jorge da Costa.
15 — Célia Margarida dos Santos Fernandes.
16 — Rita Pombal Máximo.
17 — António Luís Gonçalves Caramelo.
18 — Sandra Maria Melo dos Santos Caldas.
19 — Luís Casimiro Henrique de Brito.
20 — Sandra Eugénia Teixeira Alves Tapadas.
21 — Ana Glória Barão dos Santos Neves Rato.
22 — Cláudia Alexandra da Cunha Pernencar.
23 — Sandra Marina Mendes Neves dos Santos.
24 — João Nazaré do Espírito Penetra.
25 — Ana Alexandra Cajada Quintas.
26 — Paulo Sérgio dos Santos Baptista São Pedro.
27 — Sónia Isabel Paiva Luís Afonso.
28 — Ana Maria Tavares de Oliveira Álvares Salazar.
29 — Carla Maria da Silva Nunes.
30 — Sandra Cristina Barreira de Oliveira (a).
31 — Natércia Maria Leitão Nunes Cândido Gomes.
32 — Maria Leonor dos Anjos de Oliveira Fernandes.
33 — Ana Sofia Leote Villalobos Filipe.
34 — João Paulo Correia Pereira.

Habilitação suficiente

35 — Sandra Teresa Valadas Geraldo Tacão.
36 — Gilberto Gil Mota Gaspar.
37 — Carla Benedita Carbone Oliveira.
38 — Selma Patrícia Veloso de Sá e Sanches de Carvalho.
39 — Cândida Cristina de Jesus da Costa Morgado Martins.
40 — Pedro Miguel Ferreira Araújo.

Excluída:

Susana Sofia Abreu Alves dos Santos (b).

(a) Presta serviço na Casa Pia de Lisboa.
(b) Não possui habilitação própria ou suficiente para este grupo.

18 — Contabilidade e Administração

Habilitação própria

1 — Maria de Fátima Ferreira Macedo (a).
2 — Ricardo António Rego Rosa (a).
3 — José António Martins Palavras.
4 — José Paulo de Matos Cardoso.
5 — Maria Helena Martins Cardoso.
6 — Alberto Dias Vieira da Silva.
7 — Marilim Yolanda Domingues Cardoso.
8 — Ermezinda Maria Rodrigues Alves Camilo.
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9 — Isadora Rute da Fonseca Amorim de Andrade Pina.
10 — Maria de Lurdes Martins Coelho da Silva.
11 — Maria de Fátima Bento Alves Marvão Brilhante Dias.
12 — Maria da Luz Carvalheira Laranjo Afonso de Magalhães.
13 — Miguel Martins Palhoto Nobre Rodrigues.
14 — Florbela Maria Pires Miranda.
15 — Elizabeth Filipe Jerónimo Barbosa.
16 — Luís Sérgio Preto Adragna Quinta.
17 — Maria Judite Pereira Pedrosa da Silva.
18 — Ângela Maria d’Araújo Rodrigues.
19 — Matilde da Ascensão Ventura Vieira Gama.
20 — Maria do Céu Duarte Coelho Féria.
21 — Sandra Maria Varandas da Fonseca.

Habilitação suficiente

22 — Firmo Dinis Gamboa Ramos Jorge.
23 — Sérgio Manuel Pereira Martins.
24 — Maria João Morais Mamede.
25 — Elsa Eurídice Cabrita Quartin Costa.

Excluída:

Alexandra Margarida Simão Martins Roxo (b).

(a) Presta serviço na Casa Pia de Lisboa.
(b) Não possui habilitação própria ou suficiente para este grupo.

19 — Economia

Habilitação própria

1 — Maria de Fátima Ferreira Macedo (a).
2 — Ricardo António Rego Rosa (a).
3 — Firmo Dinis Gamboa Ramos Jorge.
4 — José António Martins Palavras.
5 — Ana Margarida Pinto Basto Coelho.
6 — Ana Filipa Ganchas Rosa Marques Vitorino.
7 — Maria Helena Martins Cardoso.
8 — Maria Fernanda Gonçalves Santos Gomes.
9 — Sérgio Manuel Pereira Martins.
10 — Alberto Dias Vieira da Silva.
11 — Marilim Yolanda Domingues Cardoso.
12 — Maria Isabel da Fonseca Valente.
13 — Ermezinda Maria Rodrigues Alves Camilo.
14 — Sofia Alexandra da Rocha de Lemos Jorge.
15 — Maria de Lurdes Martins Coelho da Silva.
16 — Maria de Fátima Bento Alves Marvão Brilhante Dias.
17 — Maria da Luz Carvalheira Laranjo Afonso de Magalhães.
18 — Miguel Martins Palhoto Nobre Rodrigues.
19 — Elizabeth Filipe Jerónimo Barbosa.
20 — Luís Sérgio Preto Adragna Quinta.
21 — Maria João Morais Mamede.
22 — Ângela Maria d’Araújo Rodrigues.
23 — Elsa Eurídice Cabrita Quartin Costa.
24 — Helena Maria Van Zeller Ribeiro Telles da Cunha (a).
25 — Cláudia Margarida Monteiro Nabais Martins (a).
26 — Maria Fernanda Mendes Cardote Rodrigues da Cunha.
27 — Ana Paula Baptista Martins Domingues do Rio.
28 — Laurinda da Costa Oliveira.
29 — Ana Sofia Fernandes Cansado Dias Pinto.
30 — Maria Gabriela de Almeida Dias Coelho.
31 — Luís Francisco Sinate.
32 — Zaida Maria Agostinho Carriço.
33 — Ana Isabel Rodrigues Messias.
34 — Meirila Amorim Palmeira.
35 — Maria Beatriz Ferro Freire.
36 — Maria Alexandra Lobo Xabregas Tilsner.
37 — Maria Aldina Martins Marques.
38 — Nuno Miguel Cordeiro Leão Ferreira Alves.
39 — Maria Filomena Ferreira Pedroso.
40 — Susana Sofia Abreu Alves dos Santos.
41 — Manuela Gamboa Cravo dos Santos Lucas.
42 — Rui Miguel Barata Ribeiro.
43 — Matilde da Ascensão Ventura Vieira Gama.
44 — Susana Paula Martins Branco.
45 — Carla Alexandra Parreira Inácio Cabral Pereira Mendes.
46 — Cármen Patrícia de Araújo e Costa.
47 — Cristina Maria Coelho Garrido.
48 — Fernanda Anabela Moreira de Almeida.
49 — Tânia Sofia dos Santos Vaz (a).
50 — Maria Adelaide Destapado Crispim Rodrigues.
51 — Isabel Cristina Pereira Pires.
52 — Susana Maria Garrido Palácio.
53 — Maria José Ricardo Lopes.
54 — Nuno Filipe de Castro Oliveira.

55 — Maria de Fátima Vieira Maia Florindo Luís.
56 — Cristina Maria Mendanha da Costa Murra.
57 — Paula Alexandra da Conceição Gomes Pascoal.

Habilitação suficiente

58 — Maria Luísa Batista Ferreira (a).
59 — Sílvia Virgílio Alves Galo.
60 — Maria João Cabaço Moniz Barreto.
61 — Maria do Céu Duarte Coelho Féria.
62 — Sofia Alexandra Gavancha Santos.
63 — Alexandra Margarida Simão Martins Roxo.
64 — Daniela Tarquínea Balanco de Aguiar e Rosa.

Excluídos:

Carla Benedita Carbone Oliveira (b).
Massimino Bruno Garrido Franco Santos (b).

(a) Presta serviço na Casa Pia de Lisboa.
(b) Não possui habilitação própria ou suficiente para este grupo.

20 — Português, Latim e Grego

Habilitação própria

1 — Custódio Manuel Bento de Sousa (a).
2 — Aurora Cristina Guimarães Lima (a).
3 — Maria Alice de Campos Monteiro.
4 — Cristina Maria da Costa Vaz Lourenço.
5 — Ana Mendes Bruno da Costa.
6 — Fernanda Maria Bravo Correia.
7 — Sandra Sofia Pereira Antunes Barata.
8 — Maria João de Jesus Almeida.
9 — Fernando Jorge Dias Pinheiro.
10 — Vera Cristina Rebocho Borralho.
11 — Maria Isabel Ruivo Severino.
12 — Maria João Roquete Mendonça Muralha.
13 — Vanda Maria Leonor Coelho.
14 — Elsa Alexandra Coelho Carvalho de Oliveira.
15 — Joana Cristina Dias Ferreira Silvestre.
16 — Paula Rute Santos Almeida.
17 — Olga Cristina Silva Alves Heitor.
18 — Maria do Rosário Torneiro Cacholas.
19 — Sofia Teresa Ganchas Leão.
20 — Elsa Maria Vieira Dias.
21 — Maria de La Salete Andrez Ferreira.
22 — Isabel Maria Arbués Moreira da Costa Pessoa.
23 — Cláudia Marisa do Nascimento Milheiro Marques.
24 — Ana Catarina dos Santos de Sousa.
25 — Susana Maria da Palma Costa.
26 — Ana Cristina Pereira Pires.
27 — Maria da Conceição Ferreira Cabo Verde.
28 — Sandra Cristina Salvador Marques.
29 — Anabela Maio dos Santos.
30 — Maria Teresa Seara Ferreira Gonçalves.
31 — Helena Maria Pereira Gaspar.
32 — Ana Paula Santos de Andrade.
33 — Josias Luiz de Souza Filho.
34 — Élia Maria de Matos Gonçalves.
35 — Ana Paula Santos Francisco.
36 — Helena Maria dos Santos Craveiro.
37 — Armando Mendes Reis.
38 — Sandra Sofia Peres Monteiro Jorge.
39 — Carla Maria Esteves Gregório dos Santos.
40 — Graça Maria Fragoso Rebelo dos Santos.
41 — Omar Sérgio Pereira Gonçalves Coelho.
42 — Isabel Maria Gouveia de Andrade.
43 — Jorgina Cândida Resende de Freitas.
44 — Cristina Gina Barreira.
45 — Aurora Cristina Guimarães Lima.
46 — Lígia Carla Branco Dias.
47 — Paulo Fernando Forreta Rodrigues.
48 — Manuel Ribeiro.
49 — Miguel Cassandra Trovoada.
50 — Natalina Paulo de Oliveira Botelho de Oliveira.
51 — Gertrudes Moreno Guerreiro.
52 — Maria João Mesquita de Jesus Fernandes.
53 — Isabel dos Anjos das Neves Eugénio.
54 — Augusta Maria Lima da Trindade.
55 — Maria Fernanda de Pinho Soares da Fonseca (a).
56 — Adalberto José Vitória Oliveira Valente da Cruz.
57 — Maria Alexandra Martins Gomes de Campos Henriques.
58 — Constança Maria dos Santos Advínculo Sequeira.
59 — Maria Inês Barão dos Santos Neves.
60 — Ana Paula Alcobia Lopes.
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61 — Luís Miguel Dias Figueiredo.
62 — Marina Isabel Costa Malheiro Carreiras.
63 — Maria Antónia Tavares do Rosário.
64 — Manuela Sofia Rodrigues Gonçalves Freire Ferreira.
65 — Teresa Catarina de Amorim de Almeida.
66 — Ana Paula Cristóvão Flor.
67 — Susana Margarida de Carvalho Weinstock de Oliveira

Gomes (a).
68 — Maria Emanuela Amor Gomes de Azevedo.
69 — Dália Maria Basílio Marques.
70 — Maria José Botelho Loureiro Gomes.
71 — Anabela Guimarães Rodrigues de Lima.
72 — Diana Vieira de Campos Almeida.
73 — Marília do Rosário Figueiras Ferreira.
74 — Cláudia Sofia Ferreira Miranda Madeira Silva Gomes Sigorro.
75 — Mafalda Monteiro Nogueira.
76 — Ana Antonieta Dias Lopes Gordo.
77 — Carla Susana da Cruz Silva Ferraz Fernandes.
78 — Carlos Miguel Fortunato de Oliveira.
79 — Carla Graciete Félix dos Santos Rebelo.
80 — Paula Cristina Azevedo Gorjão Silva Correia.
81 — Maria do Céu Gomes Martins Gomes.
82 — Elvira Maria Bento Rodrigues.
83 — Elisabete Amado da Silva da Ponte.
84 — Cláudia Cristina Martins Isidoro.
85 — Filomena Cristina Peixeiro Correia.
86 — Mónica Denise da Costa Pascoal.
87 — Maria de Fátima Gonçalinho Pinto Henriques.
88 — Sónia Cristina Morgado Bentinho Magalhães.
89 — Suzana Margarida Cipriano da Silva Idanha.
90 — Ana Teresa Cordeiro Lobo Pimentel.
91 — Raquel Teixeira Camargos.
92 — Aldina Maria dos Santos Ramos.
93 — Carla Maria Águas de Almeida.
94 — Humberto Carlos Alexandre Afonso.
95 — Isabel Rute do Livro Santos.
96 — Cátia Amado Sant’Iago Gomes.
97 — Ana Patrícia Quintas de Carvalho Correia.
98 — Ana Maria Pimentel Esteves.
99 — Maria da Conceição Pestana Ramos.
100 — Teresa Paula Matos Pesqueira.
101 — João Luís Moreira Bezelga (a).

Habilitação suficiente

102 — Bárbara da Cunha Sieuve de Seguier.
103 — Maria Goreti Peres Casanova Aragão de Sousa.
104 — Ana Dulce Robles Pereira.

21 — Francês e Português

Habilitação própria

1 — Maria Emanuela Amor Gomes de Azevedo.
2 — Dália Maria Basílio Marques.
3 — Maria José Botelho Loureiro Gomes.
4 — Raquel Maria da Cunha Paquete Borges Rayagra.
5 — Sónia Cristina Vieira Pinto.
6 — Estela Pereira Baptista.
7 — Carla Marisa Moreira de Almeida.
8 — Paula Cristina Azevedo Gorjão Silva Correia.
9 — Elisabete Maria do Nascimento Ramalho.
10 — Paula Rita Felício Victorino.
11 — Elvira Maria Bento Rodrigues.
12 — Elisabete Amado da Silva da Ponte.
13 — Alexandra Maria Adevinha Antunes.
14 — Miguel Cassandra Trovoada.
15 — Maria José Projecto da Costa Pereira.
16 — Graça Maria Mota dos Santos Guerra.
17 — Ana Bela Duarte Lopes Graça.
18 — Maria Cristina Lobo Xabregas Jalles Guimarães.
19 — Marília do Rosário Figueiras Ferreira.
20 — Mafalda Monteiro Nogueira.
21 — Maria Inês Barão dos Santos Neves.
22 — Luís Miguel Dias Figueiredo.
23 — Sónia Cristina Morgado Bentinho Magalhães.
24 — Teresa Maria Castilho França de Oliveira.
25 — Manuela Sofia Rodrigues Gonçalves Freire Ferreira.
26 — Carla Isabel Moreno das Neves Couto de Sousa.
27 — Teresa Catarina de Amorim de Almeida.
28 — Ana Alexandra Antunes de Figueiredo.

Habilitação suficiente

29 — Filomena Cristina Peixeiro Correia.
30 — Maria de Fátima Gonçalinho Pinto Henriques.
31 — Carla Maria Águas de Almeida.
32 — Humberto Carlos Alexandre Afonso.
33 — Ana Patrícia Quintas de Carvalho Correia.
34 — Maria da Conceição Pestana Ramos.
35 — Rui Pedro Jesus Rodrigues.
36 — Teresa Maria Rodrigues Caleja.
37 — Ana Mendes Bruno da Costa.
38 — Ana Dulce Robles Pereira.
39 — Georgina da Conceição Martins Ramalhinho Ginja.
40 — Lúcia Cristina de Araújo Pereira.
41 — Maria Goreti Peres Casanova Aragão de Sousa.
42 — Tânia Suzel Relva Mão Cheia.

Excluído:

Rui Miguel Barata Ribeiro (b).

(a) Presta serviço na Casa Pia de Lisboa.
(b) Não possui habilitação própria ou suficiente para este grupo.

22 — Inglês e Alemão

Habilitação própria

1 — Raquel Maria da Cunha Paquete Borges Rayagra.
2 — Fernanda Maria Bravo Correia.
3 — Estela Pereira Baptista.
4 — Ana Antonieta Dias Lopes Gordo.
5 — Susana Paula Figueiredo Almeida Conrado.
6 — Elisabete Maria do Nascimento Ramalho.
7 — Paula Rita Felício Victorino.
8 — Maria da Conceição Ferreira Cabo Verde.
9 — Márcia Sousa Caires Marques Joaquim.
10 — Paulo Fernando Forreta Rodrigues.
11 — Ana Maria Caldeira Duarte.
12 — Maria Cristina Santos Abreu Pimenta.
13 — Sandra Gonçalves Marques Cardoso.
14 — Ana Isabel Simões de Brito Ferreira de Oliveira.
15 — Vanda Patrícia Martins da Cruz Monteiro da Fonseca.
16 — Maria Gisela Graça de Mendonça.

Habilitação suficiente

17 — Susana Margarida de Carvalho Weinstock de Oliveira
Gomes (a).

18 — Graça Maria Mota dos Santos Guerra.
19 — Maria Cristina Lobo Xabregas Jalles Guimarães.
20 — Anabela Guimarães Rodrigues de Lima.
21 — Diana Vieira de Campos Almeida.
22 — Cláudia Sofia Ferreira Miranda Madeira Silva Gomes Sigorro.
23 — Carla Susana da Cruz Silva Ferraz Fernandes.
24 — Carlos Miguel Fortunato de Oliveira.
25 — Carla Graciete Félix dos Santos Rebelo.
26 — Dina Maria Perpétua da Palma.
27 — Cláudia Cristina Martins Isidoro.
28 — Filomena Cristina Peixeiro Correia.
29 — Mónica Denise da Costa Pascoal.
30 — Maria de Fátima Gonçalinho Pinto Henriques.
31 — Suzana Margarida Cipriano da Silva Idanha.
32 — Ana Teresa Cordeiro Lobo Pimentel.
33 — Raquel Teixeira Camargos.
34 — Carla Maria Águas de Almeida.
35 — Humberto Carlos Alexandre Afonso.
36 — Cátia Amado Sant’Iago Gomes.
37 — Ana Patrícia Quintas de Carvalho Correia.
38 — Ana Maria Pimentel Esteves.
39 — Maria da Conceição Pestana Ramos.
40 — Teresa Paula Matos Pesqueira.
41 — Maria Goreti Peres Casanova Aragão de Sousa.
42 — Ana Dulce Robles Pereira.
43 — Carla Sofia dos Anjos Alves Morais.
44 — Maria Carolina Gomes Andrade.
45 — Teresa Maria Castilho França de Oliveira.
46 — Ana Alexandra Antunes de Figueiredo.

Excluídas:

Maria Alexandra Lobo Xabregas Tilsner (b).
Daniela Tarquínea Balanco de Aguiar e Rosa (b).
Susana Sofia Abreu Alves dos Santos (b).

(a) Presta serviço na Casa Pia de Lisboa.
(b) Não possui habilitação própria ou suficiente para este grupo.
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23 — História

Habilitação própria

1 — Alda da Conceição Galo Loureiro.
2 — Helena Cristina Teixeira Barroso de Moura.
3 — Mário Nuno do Bento Antas.
4 — Ana Cláudia Oliveira Silveira.
5 — Ana Sofia Reis Coelho Lopes.
6 — João Lúcio Thomaz Reis da Fonseca.
7 — Ana Paula Martins Ezequiel Ribeiro.
8 — Ana Paula Ramalho Ribeiro dos Santos.
9 — Vera Lúcia Pais da Cruz.
10 — Gilberto Coraleijo Moiteiro.
11 — Elisabete Maria da Conceição Costa Rombert.
12 — Ana Paula Gonçalves Madureira dos Santos Cruz.
13 — Maria da Glória de Oliveira Santos.
14 — Susana da Nóbrega Brites Moita.
15 — Rui Pedro Pinho Pinto.
16 — Orlando Nélson Bacalhau Lourenço.
17 — Fernanda Maria Pinheiro Sequeira de Jesus.
18 — Carlos Manuel da Costa Coelho dos Santos Paiva.
19 — Maria João Ferreira Fernandes.
20 — Susana de Oliveira Mourinha Amoroso de Brito Correia de

Barros.
21 — João António de Figueiredo Santos.
22 — Sandra Cristina Ferreira Martins Lopes.
23 — Maria da Conceição de Jesus Ferreira.
24 — Sónia Alexandra Alves Carvalho Simões Araújo.
25 — Olga Maria de Sousa Charles Oliveira.
26 — Sónia Maria Livramento Moreira.
27 — Cláudia Maria Birrento Andril.
28 — Paulo Alexandre Castelão Vaz de Carvalho.
29 — Paulo Alexandre Perre Tavares.
30 — Sónia Margarida de Seabra Jabouille.
31 — Helena M.a da Nazaré M. Banazol de St.a Rita Colaço Mercês

Melo.
32 — Aurora Maria Alves Esteves.
33 — Ana Rita Rua Fernandes.
34 — Ana Cristina de Lemos Pimenta Castro Miranda.
35 — Mário Jorge Quintas Sequeira.
36 — Alexandra Sofia Branco Falcão.
37 — Sofia Alexandra Pinho Pinto.
38 — Sandra Cristina Faustino dos Santos.
39 — Joana Santana Fernandes.
40 — Rui Pedro Falcão Correia Galinho.
41 — Olga Cristina Guerreiro Silva Barroso Rebelo.
42 — Carla Alexandra dos Santos Serpa Agostinho.
43 — Cremilde Maria Martins Isidoro Serrano.
44 — Rosária Maria Silvestre Agostinho.
45 — Sandra Costa dos Santos.
46 — Rute Maria Gaspar de Sousa Amendoeira.
47 — Maria de Lurdes Vicente Mendes.
48 — Maria Helena Martins Triste Valente.
49 — Célia de Fátima Sardinha Crispim.
50 — Alexandra Sofia dos Santos Brandão Freire.
51 — Anabela Ricardo Alves Rodrigues.
52 — Margarete Saiago Lameirão Carvalheira Reis.
53 — Marta Marques Gomes.
54 — Sérgio Alexandre Garção Bilé.
55 — Susana de Melo Peralta Marques.
56 — Susana Martins Gonçalves.
57 — Vanda Lisa Lourenço Menino.
58 — Pedro Roberto Gandum.
59 — Joaquim Clemente Pereira Carrilho.
60 — Sandra Isabel Martins da Silva.
61 — Maria Gertrudes Duarte das Neves Trinca de Sousa Carvalho.
62 — João Manuel Vitorino Pinto.
63 — Licínia Afonso Antunes.
64 — António Manuel Vicente Marques.
65 — Maria Augusta Sousa Moreira de Barros Rosário.
66 — Isabel Maria Martins Rodrigues.
67 — César António de Matos Pereira Heitor.
68 — Susana Paula Garcia Martins.
69 — Maria de Fátima Almeida Ramalho de Gusmão Brites Moita.
70 — Maria Teresa Rodriguez Sanguino de Jesus Rio Tinto.
71 — Pedro Manuel Loja Silva.
72 — Diva Morazzo Cruz Ferreira.
73 — Alexandra Manuela de Sousa Simões Soares.
74 — Teresa Isabel Canelas Inácio Soares.
75 — Maria Inês Martins dos Reis Sanches.
76 — Armindo Vaz Rodrigues Aguiar.
77 — Paulo Aníbal da Costa Santos.
78 — Maria Alexandra Martins Batista.
79 — Ana Mónica Monteiro Marques Pires Lapa.

80 — Aldina dos Reis Furtado Varela.
81 — Maria Mafalda Costa Teixeira.
82 — Cristina Alexandra Bessa da Silva.
83 — Ilda Maria Moreira Frias e Rodrigues.
84 — Isabel Cristina Pereira de Faria.
85 — Pedro Sim-Sim de Abreu.
86 — Rui Miguel Barata Ribeiro.

Habilitação suficiente

87 — Ricardo Emanuel Tavares Matos.
88 — Fernanda Cristina Correia Diogo.
89 — Susana Patrícia Antunes Fonseca.
90 — Joaquim Manuel da Costa Luís.
91 — Tânia Sofia dos Santos Vaz (a).
92 — Maria Fernanda Gonçalves Santos Gomes.
93 — Isabel Cristina Pereira Pires.
94 — Sérgio Manuel Pereira Martins.
95 — Susana Maria Garrido Palácio.
96 — José António Lapa da Silva.
97 — Maria José Ricardo Lopes.
98 — Nuno Filipe de Castro Oliveira.
99 — Maria de Fátima Vieira Maia Florindo Luís.
100 — Cristina Maria Coelho Garrido.
101 — Paula Alexandra da Conceição Gomes Pascoal.
102 — Dora Cristina Godinho de Deus.
103 — Rita Isabel Ramos de Sousa Mendes.
104 — Lúcia Cristina de Araújo Pereira.

Excluídos:

Maria Luísa Batista Ferreira (a) (b).
Oldimar Vieira Leite (b).
Maria Patrícia Silva Prates (b).
Carla Benedita Carbone Oliveira (b).
Helena Maria Pereira Gaspar (b).
Massimino Bruno Garrido Franco Santos (b).

(a) Presta serviço na Casa Pia de Lisboa.
(b) Não possui habilitação própria ou suficiente para este grupo.

24 — Filosofia

Habilitação própria

1 — Paulo Alexandre Bértolo Sanches Adão Pereira (a).
2 — Viriato Miguel Corte-Real Dinis Rodrigues.
3 — Carla Maria Prata Jerónimo.
4 — Ana Rita Antão Moreira.
5 — Ana Cláudia Fradinho Correia Dias.
6 — Maria Alexandra Carvalho Fazendeiro.
7 — António Manuel Cerdeira Madaleno.
8 — Isabel Maria Zibaia Inácio.
9 — Susana Marisa Brissos de Matos.
10 — Maria de Fátima Cordeiro de Oliveira.
11 — Maria Manuela Pinto Conde.
12 — Madga Maria Silva de Campos Aquino.
13 — Fernando Manuel Ferreira da Cunha Seabra.
14 — Luís Filipe Capela e Silva Gonçalves Barbas.

Habilitação suficiente

15 — Tânia Suzel Relva Mão Cheia.
16 — Diva Morazzo Cruz Ferreira.
17 — Helena Maria da Nazaré M. Banazol de Santa Rita Colaço Mer-

cês Melo.

Excluídos:

Ana Margarida Antunes de Carvalho Pereira (c).
Susana Sofia Abreu Alves dos Santos (b).
Joaquim Manuel da Costa Luís (b).

(a) Presta serviço na Casa Pia de Lisboa.
(b) Não possui habilitação própria ou suficiente para este grupo.
(c) Não fez prova de habilitação.

25 — Geografia

Habilitação própria

1 — Teresa Maria Bento Heitor.
2 — Hália Maria de Assunção Faia.
3 — Maria Isabel Mendes de Vasconcelos Braga.
4 — Susana Maria Abreu da Silva.
5 — Ricardo Jorge de Andrade Azevedo Nunes.
6 — Dulce Nazaré Valério Conceição Vales.
7 — Elisabete da Conceição Peixeiro Frade.
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8 — Eduarda Maria Ferreira Clemente.
9 — Maria Susana Brás Prazeres.

Habilitação suficiente

10 — Eunice Maria Pires Carmelino.
11 — Vítor Manuel de Jesus Figueiredo.
12 — Vítor Manuel Fernandes Miranda.
13 — Sandra Maria Dias Alves de Sousa.
14 — Rui Miguel Barata Ribeiro.
15 — Ana Sofia Correia Nobre Pires.

Excluídas:

Fernanda Maria Pinheiro Sequeira de Jesus (b).
Sandra Maria Calvário Afonso (b).
Rita Isabel Ramos de Sousa Mendes (b).

(b) Não possui habilitação própria ou suficiente para este grupo.

26 — Biologia e Geologia

Habilitação própria

1 — Célia Paula Cruz Alves.
2 — Nélson Manuel de Jesus Alves Teixeira Serôdio.
3 — Isabel Alexandra Ribeiro Mendonça.
4 — José Artur Gonçalves Antunes.
5 — Paula Margarida Vicente dos Santos.
6 — Ana Luísa Vasconcelos Alves Figueira da Costa (a).
7 — Inês Maria de Sousa Cardim Lapa de Passos.
8 — Helena Maria Cavaco Viegas Santana.
9 — Ana Rita Gouveia Rosado.
10 — Maria José Parreira Pires Figueiredo.
11 — Zélia Cristina Ramos Pereira Ribeiro.
12 — Maria Isabel Toscano Próspero dos Santos.
13 — Miguel Pimenta Pires Coelho.
14 — Ana Rita Coelho Amado.
15 — Patrícia João dos Santos Filipe.
16 — Carolina Peyró Bloise.
17 — Helena Margarida da Conceição Pereira.
18 — Jorge Almiro Barceló Caldeira Pinto Paiva.
19 — Ana Luísa Zeferino Gregório Gonçalves Loureiro.
20 — Maria Margarida Romãozinho Lopes Dias.
21 — Eduardo Manuel Belo de Gouveia.
22 — Maria Fernanda de Freitas Silva Mesquita.

Habilitação suficiente

23 — Pedro Miguel Pinto Raposo.
24 — Ana Teresa de Sousa Silva.
25 — Ana Cláudia Dinis Santos do Nascimento.
26 — Rita Leitão Cascais.
27 — Pedro Jorge Alves Pais.
28 — Carla Maria Heliodoro Maia.
29 — Sandra Isabel Cruz Domingues Vieira.
30 — Alexandra Maria Rodrigues Ferreira.
31 — Paulo Jorge Barbosa Vicente Monteiro.
32 — Paulo Jorge Barbosa Vicente Monteiro.
33 — Maria Carla Gomes Machado Sequeira.
34 — Ana Cristina Ribeiro Fernandes (a).
35 — Carlos Manuel Fonseca Veiga.
36 — Joaquim Manuel Areias.
37 — Carlos José Bento Felício.
38 — Paula Susana Seabra Cunha Pereira de Almeida.

Excluída:

Maria Filomena Santana Rei (b).

(a) Presta serviço na Casa Pia de Lisboa.
(b) Não possui habilitação própria ou suficiente para este grupo.

27 — Mecanotecnia

Habilitação própria

1 — Mário Rui Melício da Conceição.

Excluída:

Nana Geperidze Pereira (a) (b).

(a) Presta serviço na Casa Pia de Lisboa.
(b) Não possui habilitação própria ou suficiente para este grupo.

28 — Electrotecnia

Habilitação própria

1 — Mário Rui Melício da Conceição.

29 — Secretariado

Habilitação suficiente

1 — Ana Maria Almeida Ferraz.

Excluído:

Mário Rui Melício da Conceição (b).

(b) Não possui habilitação própria ou suficiente para este grupo.

32 — Artes Gráficas

Excluídas:

Sónia Isabel Paiva Luís Afonso (b).
Ana Cristina Alonso Carlos (b).

(b) Não possui habilitação própria ou suficiente para este grupo.

33 — Equipamento

Habilitação própria

1 — Célia Margarida dos Santos Fernandes.

Excluídas:

Sónia Isabel Paiva Luís Afonso (b).
Ana Cristina Alonso Carlos (b).

(b) Não possui habilitação própria ou suficiente para este grupo.

35 — Horto-Floricultura e Criação de Animais

Habilitação própria

1 — Lídia de Jesus Marques Capelo.
2 — Ana Luísa Zeferino Gregório Gonçalves Loureiro.
3 — Alexandra Isabel Silva Fontoura de Sousa Marto.
4 — Helena Cristina dos Reis Capitão.
5 — Maria Margarida Romãozinho Lopes Dias.
6 — Ana Teresa de Sousa Silva.
7 — Joaquim Manuel Areias.
8 — Maria Fernanda de Freitas Silva Mesquita.
9 — Paula Susana Seabra Cunha Pereira de Almeida.

Excluída:

Maria Filomena Santana Rei (b).

(b) Não possui habilitação própria ou suficiente para este grupo.

36 — Produção Vegetal

Habilitação própria

1 — Ana Luísa Zeferino Gregório Gonçalves Loureiro.
2 — Alexandra Isabel Silva Fontoura de Sousa Marto.
3 — Maria Margarida Romãozinho Lopes Dias.
4 — Ana Teresa de Sousa Silva.
5 — Maria Fernanda de Freitas Silva Mesquita.
6 — Joaquim Manuel Areias.

Habilitação suficiente

7 — Lídia de Jesus Marques Capelo.
8 — Pedro Jorge Alves Pais.
9 — Alexandra Maria Rodrigues Ferreira.
10 — Helena Cristina dos Reis Capitão.
11 — Maria Filomena Santana Rei.

Excluída:

Paula Cristina Alves Morgado Fernandes (b).

(b) Não possui habilitação própria ou suficiente para este grupo.

37 — Indústrias Alimentares e Zootecnia

Habilitação própria

1 — Ana Teresa de Sousa Silva.
2 — Maria Fernanda de Freitas Silva Mesquita.
3 — Maria Margarida Romãozinho Lopes Dias.
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Habilitação suficiente

4 — Joaquim Manuel Areias.

38 — Educação Física

Habilitação própria

1 — Vítor Manuel Ramalho Barbosa.
2 — José Gabriel Gomes Pinto Marques Serrador.
3 — Pedro Jorge Caeiro Gonçalves Cardoso.
4 — Joana de Matos Santos Serpa.
5 — Bruno José da Cruz Fernandes.
6 — Ana Rita Frias Figueiredo.
7 — Maria de Fátima de Andrade e Silva Neves Monteiro.
8 — Alexandre Miguel Valério Magalhães.
9 — Jorge Carlos Chambel Lopes da Neta.
10 — Maria Aurora Lopes.
11 — Nilma Maria Matias Almeida Vieira.

Habilitação suficiente

12 — Isabel Margarida de Relvas Gonçalves.
13 — Alexandra Paula da Silva Romão Correia Pereira.
14 — Sofia Alexandra de Almeida Pereira da Silva de Azevedo

Fernandes.
15 — João Filipe Grilo Carreto.
16 — Luísa Maria Sabbo da Silva Santos.
17 — João Daniel Duarte Coelho.
18 — Carmen Helena Pereira Vieira Policarpo.
19 — Rui Manuel Junqueiro de Matos Veiga.
20 — Ana Sofia da Rocha Miguel Carmezim.
21 — Teresa Maria de Matos Teixeira.

Excluídos:

Ramiro José de Mira Alves Teixeira Júnior (b).
Filipe Daniel Pedro de Magalhães Pestana (b).
Carlos Manuel Rebelo Pereira (b).
Sérgio José Garcia Leonardo (b).
Sónia Cristina Bento dos Santos (b).
Elisabete Tavares Ferreira (b).
João Ricardo Marques Camarada Domingues (b).

(b) Não possui habilitação própria ou suficiente para este grupo.

39 — Informática

Habilitação própria

1 — Ana Umbelina de Sousa da Conceição Pires.
2 — Carlos Filipe Maciel Carvalheira.
3 — Maria Adília Nobre Guerreiro.
4 — Miguel Chaves Pinho de Carvalho Costa (a).

Excluídas:

Carla Maria Cabrita Bilau Salvador Martins (b).
Ana Maria Almeida Ferraz (b).

(a) Presta serviço na Casa Pia de Lisboa.
(b) Não possui habilitação própria ou suficiente para este grupo.

40 — Música

Excluídos:

Susana Sofia Abreu Alves dos Santos (b).
Ricardo dos Santos Fernandes (b).

(b) Não possui habilitação própria ou suficiente para este grupo.

41 — Espanhol

Habilitação própria

1 — Maria do Rosário Torneiro Cacholas.

Ensino secundário

11 — Matemática

Habilitação própria

1 — Samaritana Garcia Bastos.
2 — Beatriz Maria dos Santos Francisco.
3 — Elisabete Cortez dos Reis Oliveira (a).
4 — Emanuel Francisco Xavier da Silva Gaspar Afonso.
5 — Ana Umbelina de Sousa da Conceição Pires.
6 — Odete da Conceição Meireles Teixeira de Oliveira.
7 — Carla Maria Cabrita Bilau Salvador Martins.

8 — Cristina Maria de Jesus Costa.
9 — Helena Cristina da Silva Rodrigues.
10 — Paulo Jorge Rodrigues Pereira.
11 — Paula Cecília dos Santos Leitão Caetano Alves.
12 — Célia Marina Marcelino Pinheiro.
13 — Paula Teresa Lopes Faria.
14 — Pedro Jorge Tomé dos Santos.
15 — João Manuel Bernardo Ferreira.
16 — Nuno Pedro Dias Esperanço.
17 — Noel Alexandre da Silva Moreira.
18 — Mário Rui Melício da Conceição.
19 — Maria de Fátima Sobral Campos.
20 — Fernando Manuel Baião Dias.
21 — Carlos Manuel Arrobas da Silva Brandão.
22 — Alice de Barros Queirós da Silva Costa.
23 — Bruno Ricardo Irwin Carvalho Guerra.
24 — Paulo Alexandre Marques Loureiro.
25 — Maria Beatriz Pinto Pereira Palma Nobre.
26 — Maria Teresa Andrade Costa.
27 — Maria João Alves Garcia.
28 — José Augusto Marques dos Santos.
29 — Sílvia Maria da Silva Coelho de Almeida.
30 — Hélder Branco Velho Ribeiro.

Habilitação suficiente

31 — Maria Fernanda Gonçalves Santos Gomes.
32 — Susana Cristina Patrício de Oliveira Pereira Machado.
33 — Emília Perpétua Tavares Leitão.
34 — Vasco Daniel Bigas Bonifácio.
35 — Ana Cristina Morais de Freitas.
36 — Maria Isabel da Fonseca Valente.
37 — Célia de Jesus Canita Bexiga.
38 — Pedro Manuel Nascimento Fernandes.
39 — Anabela Videira Pádua.
40 — Elizabeth Filipe Jerónimo Barbosa.
41 — Maria Eugénia Pataca Morais.
42 — Maria João Morais Mamede.
43 — Elsa Eurídice Cabrita Quartin Costa.
44 — Maria de Fátima Ferreira Macedo (a).
45 — Vítor Manuel Bernardo Simões.
46 — Firmo Dinis Gamboa Ramos Jorge.
47 — José António Martins Palavras.
48 — Maria Susana Fernandes de Castro Simões Marques.
49 — Ana Filipa Ganchas Rosa Marques Vitorino.
50 — Jorge Almiro Barceló Caldeira Pinto Paiva.
51 — Olga Maria Marques da Costa Abrantes.
52 — Vanda Cristina Martins Antunes Mendes Paiva.
53 — Maria Helena Martins Cardoso.
54 — Ana Luísa Zeferino Gregório Gonçalves Loureiro.
55 — Sérgio Manuel Pereira Martins.
56 — Elsa Conceição Alves Cotrim.
57 — Alexandra Isabel Silva Fontoura de Sousa Marto.
58 — Alberto Dias Vieira da Silva.
59 — Maria Margarida Romãozinho Lopes Dias.
60 — José Maria Horta e Costa Silva Santos.
61 — Ana Teresa de Sousa Silva.
62 — Marilim Yolanda Domingues Cardoso.
63 — Pedro Jorge Alves Pais.
64 — Marta Alexandra Jerónimo da Costa Lopes.
65 — Fernando Vicente Fiuza.
66 — Ermezinda Maria Rodrigues Alves Camilo.
67 — Cláudia Alexandra Silva Soares de Sousa.
68 — Alexandra Margarida Simão Martins Roxo.
69 — Ana Cristina Simões Pereira Martinho.
70 — Ana Cristina Peixeco Nunes.
71 — Maria de Fátima Bento Alves Marvão Brilhante Dias.
72 — Maria da Luz Carvalheira Laranjo Afonso de Magalhães.
73 — Miguel Martins Palhoto Nobre Rodrigues.
74 — Maria Judite Pereira Pedrosa da Silva.
75 — Ângela Maria d’Araújo Rodrigues.
76 — Matilde da Ascensão Ventura Vieira Gama.
77 — Joaquim Manuel Areias.
78 — Sandra Maria Varandas da Fonseca.
79 — Maria Carla Gomes Machado Sequeira.
80 — Elsa Maria da Cunha Luís Rodrigues.

Excluídas:

Nana Geperidze Pereira (a) (b).
Maria João Rosado Almeida Fernandes (b).
Paula Cristina Alves Morgado Fernandes (b).
Carmen Suzana Branco Lobo (b).
Sofia Isabel Fernandes Vítor de Mendonça (d).

(a) Presta serviço na Casa Pia de Lisboa.
(b) Não possui habilitação própria ou suficiente para este grupo.
(d) Por não cumprimento dos prazos de candidatura.
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12 — Mecanotecnia

Habilitação própria

1 — Mário Luís Canas de Menezes.

Excluída:

Nana Geperidze Pereira (a) (b).

(a) Presta serviço na Casa Pia de Lisboa.
(b) Não possui habilitação própria ou suficiente para este grupo.

13 — Electrotecnia

Habilitação própria

1 — Noel Alexandre da Silva Moreira.
2 — Maria Adília Nobre Guerreiro.
3 — Mário Rui Melício da Conceição.

14 — Construção Civil

Habilitação própria

1 — Bruno Ricardo Irwin Carvalho Guerra.

Habilitação suficiente

2 — Pedro Miguel Ferreira Araújo.

15 — Física-Química

Habilitação própria

1 — Maria de Fátima Sobral Campos.
2 — Anélia Nikolaeva Gurova.
3 — Fernando Manuel Baião Dias.
4 — Beatriz Neuparth de Sottomayor Viana Machado Costa e Silva.
5 — Ana Cláudia Cavaco de Sousa.
6 — Ana Margarida Torres da Silva Ferreira Ribeiro.
7 — Luís Gonçalo Dias de Calvão Borges.
8 — Susana Cristina Patrício de Oliveira Pereira Machado.
9 — Carla Alexandra da Conceição Alves Silva Costa de Oliveira

Pedro.
10 — Emília Perpétua Tavares Leitão.
11 — Maria Beatriz Pinto Pereira Palma Nobre.
12 — Maria Teresa Andrade Costa.
13 — Vasco Daniel Bigas Bonifácio.
14 — Flor da Conceição Carvalho Grenho Ferreira Rodrigues.
15 — Maria João Passinhas Salvador.
16 — Elsa Conceição Alves Cotrim.
17 — Maria Olga Pereira de Carvalho.
18 — Ana Cristina Morais de Freitas.
19 — Marta Alexandra Jerónimo da Costa Lopes.
20 — Célia de Jesus Canita Bexiga.
21 — Sílvia Maria da Silva Coelho de Almeida.
22 — Paulo Alexandre Louro Rebelo.
23 — Teresa Maria Tanganho Nascimento Braga.
24 — Ana Cláudia Dinis Santos do Nascimento.
25 — Carla Maria Heliodoro Maia.
26 — Sandra Isabel Cruz Domingues Vieira.

Habilitação suficiente

27 — Rita Leitão Cascais.
28 — Sónia Alexandra Martins da Cruz Monteiro da Fonseca.
29 — Filipe Miguel do Carmo dos Santos Carminé.
30 — Bruno Ricardo Irwin Carvalho Guerra.
31 — Pedro Jorge Alves Pais.
32 — Elsa Maria da Cunha Luís Rodrigues.

16 — Química-Física

Habilitação própria

1 — Maria de Fátima Sobral Campos.
2 — Anélia Nikolaeva Gurova.
3 — Beatriz Neuparth de Sottomayor Viana Machado Costa e Silva.
4 — Ana Cláudia Cavaco de Sousa.
5 — Ana Margarida Torres da Silva Ferreira Ribeiro.
6 — Susana Cristina Patrício de Oliveira Pereira Machado.
7 — Carla Alexandra da Conceição Alves Silva Costa de Oliveira

Pedro.
8 — Emília Perpétua Tavares Leitão.
9 — Maria Beatriz Pinto Pereira Palma Nobre.
10 — Maria Teresa Andrade Costa.
11 — Vasco Daniel Bigas Bonifácio.

12 — Marta Alexandra Jerónimo da Costa Lopes.
13 — Flor da Conceição Carvalho Grenho Ferreira Rodrigues.
14 — Elsa Conceição Alves Cotrim.
15 — Maria Olga Pereira de Carvalho.
16 — Ana Cláudia Dinis Santos do Nascimento.
17 — Ana Cristina Morais de Freitas.
18 — Célia de Jesus Canita Bexiga.
19 — Carla Maria Heliodoro Maia.
20 — Sandra Isabel Cruz Domingues Vieira.
21 — Teresa Maria Tanganho Nascimento Braga.
22 — Rita Leitão Cascais.
23 — Ana Patrícia Ruivo Pereira.

Habilitação suficiente

24 — Elsa Maria da Cunha Luís Rodrigues.

Excluída:

Paula Cristina Alves Morgado Fernandes (b).

(b) Não possui habilitação própria ou suficiente para este grupo.

17 — Artes Visuais

Habilitação própria

1 — Marília Fernanda Jorge Amaral da Silva Cabral de Sá.
2 — Luísa Cristina Dauphinet Barros.
3 — Teresa Isabel Matos Pereira.
4 — Paulo Alexandra Correia Bravo.
5 — Sandra Sofia Pereira Antunes.
6 — João Luís Antunes Simões.
7 — Ana Cristina Alonso Carlos.
8 — Ana Carla Cabrita Matias Ramos Gelies.
9 — Maria Costa Lopes do Rego.
10 — Maria João Pinto Barreiro Alves.
11 — Carmelita Maria Espadinha Pires.
12 — Cristiana Maciel Palminha.
13 — Ana Maria Garcia Nolasco da Silva.
14 — Pedro Manuel Jorge da Costa.
15 — Célia Margarida dos Santos Fernandes.
16 — Rita Pombal Máximo.
17 — António Luís Gonçalves Caramelo.
18 — Sandra Maria Melo dos Santos Caldas.
19 — Luís Casimiro Henrique de Brito.
20 — Sandra Eugénia Teixeira Alves Tapadas.
21 — Ana Glória Barão dos Santos Neves Rato.
22 — Cláudia Alexandra da Cunha Pernencar.
23 — Sandra Marina Mendes Neves dos Santos.
24 — João Nazaré do Espírito Penetra.
25 — Ana Alexandra Cajada Quintas.
26 — Paulo Sérgio dos Santos Baptista São Pedro.
27 — Pedro Miguel Soares Almeida.
28 — Sónia Isabel Paiva Luís Afonso.
29 — Ana Maria Tavares de Oliveira Álvares Salazar.
30 — Carla Maria da Silva Nunes.
31 — Sandra Cristina Barreira de Oliveira (a).
32 — Natércia Maria Leitão Nunes Cândido Gomes.
33 — Maria Leonor dos Anjos de Oliveira Fernandes.
34 — Ana Sofia Leote Villalobos Filipe.
35 — João Paulo Correia Pereira.

Habilitação suficiente

36 — Gilberto Gil Mota Gaspar.
37 — Carla Benedita Carbone Oliveira.
38 — Selma Patrícia Veloso de Sá e Sanches de Carvalho.
39 — Pedro Miguel Ferreira Araújo.

(a) Presta serviço na Casa Pia de Lisboa.

18 — Contabilidade e Administração

Habilitação própria

1 — Maria de Fátima Ferreira Macedo (a).
2 — Ricardo António Rego Rosa (a).
3 — José António Martins Palavras.
4 — José Paulo de Matos Cardoso.
5 — Maria Helena Martins Cardoso.
6 — Alberto Dias Vieira da Silva.
7 — Marilim Yolanda Domingues Cardoso.
8 — Ermezinda Maria Rodrigues Alves Camilo.
9 — Pedro Manuel Nascimento Fernandes.
10 — Isadora Rute da Fonseca Amorim de Andrade Pina.
11 — Cláudia Alexandra Silva Soares de Sousa.
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12 — Luísa Maria Rodrigues Loureiro Vasquez.
13 — Maria de Lurdes Martins Coelho da Silva.
14 — Ana Cristina Peixeco Nunes.
15 — Maria de Fátima Bento Alves Marvão Brilhante Dias.
16 — Maria da Luz Carvalheira Laranjo Afonso de Magalhães.
17 — Miguel Martins Palhoto Nobre Rodrigues.
18 — Elizabeth Filipe Jerónimo Barbosa.
19 — Luís Sérgio Preto Adragna Quinta.
20 — Maria Judite Pereira Pedrosa da Silva.
21 — Matilde da Ascensão Ventura Vieira Gama.
22 — Maria do Céu Duarte Coelho Féria.
23 — Sandra Maria Varandas da Fonseca.

Habilitação suficiente

24 — Firmo Dinis Gamboa Ramos Jorge.
25 — Sérgio Manuel Pereira Martins.
26 — Maria Madalena Lopes Mendes de Vasconcelos.
27 — Maria João Morais Mamede.
28 — Elsa Eurídice Cabrita Quartin Costa.

Excluída:

Alexandra Margarida Simão Martins Roxo (b).

(a) Presta serviço na Casa Pia de Lisboa.
(b) Não possui habilitação própria ou suficiente para este grupo.

19 — Economia

Habilitação própria

1 — Maria de Fátima Ferreira Macedo (a).
2 — Ricardo António Rego Rosa (a).
3 — Firmo Dinis Gamboa Ramos Jorge.
4 — José António Martins Palavras.
5 — Maria Susana Fernandes de Castro Simões Marques.
6 — Ana Margarida Pinto Basto Coelho.
7 — Paulo Alexandre Gomes dos Santos.
8 — Ana Filipa Ganchas Rosa Marques Vitorino.
9 — Maria Helena Martins Cardoso.
10 — Maria Fernanda Gonçalves Santos Gomes.
11 — Sérgio Manuel Pereira Martins.
12 — Alberto Dias Vieira da Silva.
13 — Marilim Yolanda Domingues Cardoso.
14 — Maria Isabel da Fonseca Valente.
15 — Ermezinda Maria Rodrigues Alves Camilo.
16 — Pedro Manuel Nascimento Fernandes.
17 — Sofia Alexandra da Rocha de Lemos Jorge.
18 — Cláudia Alexandra Silva Soares de Sousa.
19 — Maria de Lurdes Martins Coelho da Silva.
20 — Ana Cristina Peixeco Nunes.
21 — Maria de Fátima Bento Alves Marvão Brilhante Dias.
22 — Maria da Luz Carvalheira Laranjo Afonso de Magalhães.
23 — Miguel Martins Palhoto Nobre Rodrigues.
24 — Florbela Maria Pires Miranda.
25 — Elizabeth Filipe Jerónimo Barbosa.
26 — Luís Sérgio Preto Adragna Quinta.
27 — Maria Madalena Lopes Mendes de Vasconcelos.
28 — Maria João Morais Mamede.
29 — Maria Judite Pereira Pedrosa da Silva.
30 — Elsa Eurídice Cabrita Quartin Costa.
31 — Helena Maria Van Zeller Ribeiro Telles da Cunha (a).
32 — Clarisse Maria Ramalho Almeida (a).
33 — Milena Patrícia de Sousa Martins (a).
34 — Maria do Rosário dos Santos Matos Gamito Ferreira (a).
35 — Cláudia Margarida Monteiro Nabais Martins (a).
36 — Maria Fernanda Mendes Cardote Rodrigues da Cunha.
37 — Ana Paula Baptista Martins Domingues do Rio.
38 — Laurinda da Costa Oliveira.
39 — Ana Sofia Fernandes Cansado Dias Pinto.
40 — Maria Gabriela de Almeida Dias Coelho.
41 — Marta da Conceição Salgueiro Gonçalves Pêgas.
42 — Luís Francisco Sinate.
43 — Zaida Maria Agostinho Carriço.
44 — Ana Isabel Rodrigues Messias.
45 — Meirila Amorim Palmeira.
46 — Cármen Suzana Branco Lobo.
47 — Maria Beatriz Ferro Freire.
48 — Maria Alexandra Lobo Xabregas Tilsner.
49 — Maria Aldina Martins Marques.
50 — Nuno Miguel Cordeiro Leão Ferreira Alves.
51 — Maria Patrícia Silva Prates.
52 — Maria Filomena Ferreira Pedroso.
53 — Teresa Maria Rodrigues Caleja.
54 — Manuela Gamboa Cravo dos Santos Lucas.

55 — Rui Miguel Barata Ribeiro.
56 — Matilde da Ascensão Ventura Vieira Gama.
57 — Susana Paula Martins Branco.
58 — Carla Alexandra Parreira Inácio Cabral Pereira Mendes.
59 — Cármen Patrícia de Araújo e Costa.
60 — Cristina Maria Coelho Garrido.
61 — José Estêvão de Oliveira Morais.
62 — Fernanda Anabela Moreira de Almeida.
63 — Tânia Sofia dos Santos Vaz (a).
64 — Maria Adelaide Destapado Crispim Rodrigues.
65 — Isabel Cristina Pereira Pires.
66 — Susana Maria Garrido Palácio.
67 — José António Lapa da Silva.
68 — Maria José Ricardo Lopes.
69 — Nuno Filipe de Castro Oliveira.
70 — Carla Susana do Carmo Correia.
71 — Maria de Fátima Vieira Maia Florindo Luís.
72 — Paula Alexandra da Conceição Gomes Pascoal.

Habilitação suficiente

73 — Maria Luísa Batista Ferreira (a).
74 — Sílvia Virgílio Alves Galo.
75 — Maria João Cabaço Moniz Barreto.
76 — Maria do Céu Duarte Coelho Féria.
77 — Sofia Alexandra Gavancha Santos.
78 — Alexandra Margarida Simão Martins Roxo.
79 — Daniela Tarquínea Balanco de Aguiar e Rosa.

Excluídos:

Feliciana do Nascimento de Jesus Bonfim (b).
Maria João Russo Canelas Francisco (d).
Massimino Bruno Garrido Franco Santos (b).

(a) Presta serviço na Casa Pia de Lisboa.
(b) Não possui habilitação própria ou suficiente para este grupo.
(d) Por não cumprimento dos prazos de candidatura.

20 — Português, Latim e Grego

Habilitação própria

1 — Custódio Manuel Bento de Sousa (a).
2 — Aurora Cristina Guimarães Lima (a).
3 — Maria Alice de Campos Monteiro.
4 — Cristina Maria da Costa Vaz Lourenço.
5 — Ana Mendes Bruno da Costa.
6 — Fernanda Maria Bravo Correia.
7 — Sandra Sofia Pereira Antunes Barata.
8 — Maria João de Jesus Almeida.
9 — Fernando Jorge Dias Pinheiro.
10 — Vera Cristina Rebocho Borralho.
11 — Maria Isabel Ruivo Severino.
12 — Maria João Roquete Mendonça Muralha.
13 — Vanda Maria Leonor Coelho.
14 — Elsa Alexandra Coelho Carvalho de Oliveira.
15 — Joana Cristina Dias Ferreira Silvestre.
16 — Paula Rute Santos Almeida.
17 — Olga Cristina Silva Alves Heitor.
18 — Maria do Rosário Torneiro Cacholas.
19 — Sofia Teresa Ganchas Leão.
20 — Elsa Maria Vieira Dias.
21 — Maria de Lá Salete Andrez Ferreira.
22 — Isabel Maria Arbués Moreira da Costa Pessoa.
23 — Cláudia Marisa do Nascimento Milheiro Marques.
24 — Ana Catarina dos Santos de Sousa.
25 — Susana Maria da Palma Costa.
26 — Ana Cristina Pereira Pires.
27 — Maria da Conceição Ferreira Cabo Verde.
28 — Sandra Cristina Salvador Marques.
29 — Anabela Maio dos Santos.
30 — Maria Teresa Seara Ferreira Gonçalves.
31 — Helena Maria Pereira Gaspar.
32 — Ana Paula Santos de Andrade.
33 — Josias Luiz de Souza Filho.
34 — Élia Maria de Matos Gonçalves.
35 — Ana Paula Santos Francisco.
36 — Helena Maria dos Santos Craveiro.
37 — Armando Mendes Reis.
38 — Sandra Sofia Peres Monteiro Jorge.
39 — Carla Maria Esteves Gregório dos Santos.
40 — Graça Maria Fragoso Rebelo dos Santos.
41 — Omar Sérgio Pereira Gonçalves Coelho.
42 — Isabel Maria Gouveia de Andrade.
43 — Jorgina Cândida Resende de Freitas.
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44 — Cristina Gina Barreira.
45 — Aurora Cristina Guimarães Lima.
46 — Ana Carla da Silva Gomes.
47 — Lígia Carla Branco Dias.
48 — Paulo Fernando Forreta Rodrigues.
49 — Manuel Ribeiro.
50 — Miguel Cassandra Trovoada.
51 — Natalina Paulo de Oliveira Botelho de Oliveira.
52 — Gertrudes Moreno Guerreiro.
53 — Maria João Mesquita de Jesus Fernandes.
54 — Isabel dos Anjos das Neves Eugénio.
55 — Augusta Maria Lima da Trindade.
56 — Maria Fernanda de Pinho Soares da Fonseca (a).
57 — Adalberto José Vitória Oliveira Valente da Cruz.
58 — Maria Alexandra Martins Gomes de Campos Henriques.
59 — Constança Maria dos Santos Advínculo Sequeira.
60 — Maria Inês Barão dos Santos Neves.
61 — Ana Paula Alcobia Lopes.
62 — Luís Miguel Dias Figueiredo.
63 — Marina Isabel Costa Malheiro Carreiras.
64 — Maria Antónia Tavares do Rosário.
65 — Manuela Sofia Rodrigues Gonçalves Freire Ferreira.
66 — Teresa Catarina de Amorim de Almeida.
67 — Ana Paula Cristóvão Flor.
68 — Susana Margarida de Carvalho Weinstock de Oliveira

Gomes (a).
69 — Maria Emanuela Amor Gomes de Azevedo.
70 — Dália Maria Basílio Marques.
71 — Maria José Botelho Loureiro Gomes.
72 — Diana Vieira de Campos Almeida.
73 — Marília do Rosário Figueiras Ferreira.
74 — Cláudia Sofia Ferreira Miranda Madeira Silva Gomes Sigorro.
75 — Mafalda Monteiro Nogueira.
76 — Ana Antonieta Dias Lopes Gordo.
77 — Carla Susana da Cruz Silva Ferraz Fernandes.
78 — Carla Graciete Félix dos Santos Rebelo.
79 — Paula Cristina Azevedo Gorjão Silva Correia.
80 — Maria do Céu Gomes Martins Gomes.
81 — Elvira Maria Bento Rodrigues.
82 — Elisabete Amado da Silva da Ponte.
83 — Cláudia Cristina Martins Isidoro.
84 — Filomena Cristina Peixeiro Correia.
85 — Mónica Denise da Costa Pascoal.
86 — Maria de Fátima Gonçalinho Pinto Henriques.
87 — Sónia Cristina Morgado Bentinho Magalhães.
88 — Suzana Margarida Cipriano da Silva Idanha.
89 — Ana Teresa Cordeiro Lobo Pimentel.
90 — Raquel Teixeira Camargos.
91 — Aldina Maria dos Santos Ramos.
92 — Maria Luísa Joaquim.
93 — Carla Maria Águas de Almeida.
94 — Humberto Carlos Alexandre Afonso.
95 — Isabel Rute do Livro Santos.
96 — Cátia Amado Sant’Iago Gomes.
97 — Ana Patrícia Quintas de Carvalho Correia.
98 — Ana Maria Pimentel Esteves.
99 — Maria da Conceição Pestana Ramos.
100 — Teresa Paula Matos Pesqueira.
101 — João Luís Moreira Bezelga (a).

Habilitação suficiente

102 — Maria Goreti Peres Casanova Aragão de Sousa.
103 — Ana Dulce Robles Pereira.
104 — Olga Margarida Cruz Santos Silva.

(a) Presta serviço na Casa Pia de Lisboa.

21 — Francês e Português

Habilitação própria

1 — Maria Emanuela Amor Gomes de Azevedo.
2 — Maria José Botelho Loureiro Gomes.
3 — Raquel Maria da Cunha Paquete Borges Rayagra.
4 — Sónia Cristina Vieira Pinto.
5 — Estela Pereira Baptista.
6 — Carla Marisa Moreira de Almeida.
7 — Paula Cristina Azevedo Gorjão Silva Correia.
8 — Elisabete Maria do Nascimento Ramalho.
9 — Paula Rita Felício Victorino.
10 — Elvira Maria Bento Rodrigues.
11 — Elisabete Amado da Silva da Ponte.
12 — Alexandra Maria Adevinha Antunes.
13 — Miguel Cassandra Trovoada.
14 — Graça Maria Mota dos Santos Guerra.

15 — Ana Bela Duarte Lopes Graça.
16 — Maria Cristina Lobo Xabregas Jalles Guimarães.
17 — Marília do Rosário Figueiras Ferreira.
18 — Mafalda Monteiro Nogueira.
19 — Maria Inês Barão dos Santos Neves.
20 — Luís Miguel Dias Figueiredo.
21 — Marina Isabel Costa Malheiro Carreiras.
22 — Sónia Cristina Morgado Bentinho Magalhães.
23 — Teresa Maria Castilho França de Oliveira.
24 — Maria Luísa Joaquim.
25 — Manuela Sofia Rodrigues Gonçalves Freire Ferreira.
26 — Carla Isabel Moreno das Neves Couto de Sousa.
27 — Teresa Catarina de Amorim de Almeida.
28 — Ana Alexandra Antunes de Figueiredo.

Habilitação suficiente

29 — Filomena Cristina Peixeiro Correia.
30 — Maria de Fátima Gonçalinho Pinto Henriques.
31 — Carla Maria Águas de Almeida.
32 — Humberto Carlos Alexandre Afonso.
33 — Ana Patrícia Quintas de Carvalho Correia.
34 — Maria da Conceição Pestana Ramos.
35 — Rui Pedro Jesus Rodrigues.
36 — Teresa Maria Rodrigues Caleja.
37 — Ana Mendes Bruno da Costa.
38 — Ana Dulce Robles Pereira.
39 — Lúcia Cristina de Araújo Pereira.
40 — Maria Goreti Peres Casanova Aragão de Sousa.
41 — Tânia Suzel Relva Mão Cheia.

Excluído:

Rui Miguel Barata Ribeiro (b).

(b) Não possui habilitação própria ou suficiente para este grupo.

22 — Inglês e Alemão

Habilitação própria

1 — Ana Cláudia Coelho Silva.
2 — Raquel Maria da Cunha Paquete Borges Rayagra.
3 — Fernanda Maria Bravo Correia.
4 — Estela Pereira Baptista.
5 — Ana Antonieta Dias Lopes Gordo.
6 — Susana Paula Figueiredo Almeida Conrado.
7 — Elisabete Maria do Nascimento Ramalho.
8 — Paula Rita Felício Victorino.
9 — Maria da Conceição Ferreira Cabo Verde.
10 — Márcia Sousa Caires Marques Joaquim.
11 — Ana Carla da Silva Gomes.
12 — Paulo Fernando Forreta Rodrigues.
13 — Cristina Maria Pereira Pardal.
14 — Ana Maria Caldeira Duarte.
15 — Maria Cristina Santos Abreu Pimenta.
16 — Sandra Gonçalves Marques Cardoso.
17 — Ana Isabel Simões de Brito Ferreira de Oliveira.
18 — Vanda Patrícia Martins da Cruz Monteiro da Fonseca.
19 — Maria Gisela Graça de Mendonça.

Habilitação suficiente

20 — Susana Margarida de Carvalho Weinstock de Oliveira
Gomes (a).

21 — Graça Maria Mota dos Santos Guerra.
22 — Maria Cristina Lobo Xabregas Jalles Guimarães.
23 — Anabela Guimarães Rodrigues de Lima.
24 — Diana Vieira de Campos Almeida.
25 — Cláudia Sofia Ferreira Miranda Madeira Silva Gomes Sigorro.
26 — Carla Susana da Cruz Silva Ferraz Fernandes.
27 — Carlos Miguel Fortunato de Oliveira.
28 — Carla Graciete Félix dos Santos Rebelo.
29 — Dina Maria Perpétua da Palma.
30 — Cláudia Cristina Martins Isidoro.
31 — Filomena Cristina Peixeiro Correia.
32 — Mónica Denise da Costa Pascoal.
33 — Maria de Fátima Gonçalinho Pinto Henriques.
34 — Suzana Margarida Cipriano da Silva Idanha.
35 — Ana Teresa Cordeiro Lobo Pimentel.
36 — Raquel Teixeira Camargos.
37 — Carla Maria Águas de Almeida.
38 — Humberto Carlos Alexandre Afonso.
39 — Cátia Amado Sant’Iago Gomes.
40 — Ana Patrícia Quintas de Carvalho Correia.
41 — Ana Maria Pimentel Esteves.
42 — Maria da Conceição Pestana Ramos.
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43 — Teresa Paula Matos Pesqueira.
44 — Maria Goreti Peres Casanova Aragão de Sousa.
45 — Ana Dulce Robles Pereira.
46 — Carla Sofia dos Anjos Alves Morais.
47 — Maria Carolina Gomes Andrade.
48 — Teresa Maria Castilho França de Oliveira.
49 — Ana Alexandra Antunes de Figueiredo.

Excluídas:

Maria Alexandra Lobo Xabregas Tilsner (b).
Daniela Tarquínea Balanco de Aguiar e Rosa (b).

(a) Presta serviço na Casa Pia de Lisboa.
(b) Não possui habilitação própria ou suficiente para este grupo.

23 — História

Habilitação própria

1 — Alda da Conceição Galo Loureiro.
2 — Helena Cristina Teixeira Barroso de Moura.
3 — Mário Nuno do Bento Antas.
4 — Ana Cláudia Oliveira Silveira.
5 — Ana Sofia Reis Coelho Lopes.
6 — João Lúcio Thomaz Reis da Fonseca.
7 — Ana Paula Martins Ezequiel Ribeiro.
8 — Ana Paula Ramalho Ribeiro dos Santos.
9 — Vera Lúcia Pais da Cruz.
10 — Gilberto Coraleijo Moiteiro.
11 — Elisabete Maria da Conceição Costa Rombert.
12 — Ana Paula Gonçalves Madureira dos Santos Cruz.
13 — Maria da Glória de Oliveira Santos.
14 — Susana da Nóbrega Brites Moita.
15 — Rui Pedro Pinho Pinto.
16 — Orlando Nélson Bacalhau Lourenço.
17 — Fernanda Maria Pinheiro Sequeira de Jesus.
18 — Carlos Manuel da Costa Coelho dos Santos Paiva.
19 — Maria João Ferreira Fernandes.
20 — Susana de Oliveira Mourinha Amoroso de Brito Correia de

Barros.
21 — João António de Figueiredo Santos.
22 — Sandra Cristina Ferreira Martins Lopes.
23 — Maria da Conceição de Jesus Ferreira.
24 — Sónia Alexandra Alves Carvalho Simões Araújo.
25 — Olga Maria de Sousa Charles Oliveira.
26 — Sónia Maria Livramento Moreira.
27 — Cláudia Maria Birrento Andril.
28 — Paulo Alexandre Castelão Vaz de Carvalho.
29 — Paulo Alexandre Perre Tavares.
30 — Mónica Simões Pereira Pinto.
31 — Sónia Margarida de Seabra Jabouille.
32 — Helena Maria da Nazaré M. Banazol de Santa Rita Colaço Mer-

cês Melo.
33 — Aurora Maria Alves Esteves.
34 — Ana Rita Rua Fernandes.
35 — Ana Cristina de Lemos Pimenta Castro Miranda.
36 — Mário Jorge Quintas Sequeira.
37 — Alexandra Sofia Branco Falcão.
38 — Sofia Alexandra Pinho Pinto.
39 — Sandra Cristina Faustino dos Santos.
40 — Joana Santana Fernandes.
41 — Rui Pedro Falcão Correia Galinho.
42 — Olga Cristina Guerreiro Silva Barroso Rebelo.
43 — Carla Alexandra dos Santos Serpa Agostinho.
44 — Cremilde Maria Martins Isidoro Serrano.
45 — Rosária Maria Silvestre Agostinho.
46 — Sandra Costa dos Santos.
47 — Rute Maria Gaspar de Sousa Amendoeira.
48 — Maria de Lurdes Vicente Mendes.
49 — Maria Helena Martins Triste Valente.
50 — Célia de Fátima Sardinha Crispim.
51 — Alexandra Sofia dos Santos Brandão Freire.
52 — Anabela Ricardo Alves Rodrigues.
53 — Margarete Saiago Lameirão Carvalheira Reis.
54 — Marta Marques Gomes.
55 — Sérgio Alexandre Garção Bilé.
56 — Susana de Melo Peralta Marques.
57 — Susana Martins Gonçalves.
58 — Vanda Lisa Lourenço Menino.
59 — Pedro Roberto Gandum.
60 — Joaquim Clemente Pereira Carrilho.
61 — Sandra Isabel Martins da Silva.
62 — Maria Gertrudes Duarte das Neves Trinca de Sousa Carvalho.
63 — João Manuel Vitorino Pinto.
64 — Licínia Afonso Antunes.

65 — António Manuel Vicente Marques.
66 — Maria Augusta Sousa Moreira de Barros Rosário.
67 — Isabel Maria Martins Rodrigues.
68 — César António de Matos Pereira Heitor.
69 — Susana Paula Garcia Martins.
70 — Maria de Fátima Almeida Ramalho de Gusmão Brites Moita.
71 — Maria Teresa Rodriguez Sanguino de Jesus Rio Tinto.
72 — Pedro Manuel Loja Silva.
73 — Diva Morazzo Cruz Ferreira.
74 — Alexandra Manuela de Sousa Simões Soares.
75 — Teresa Isabel Canelas Inácio Soares.
76 — Maria Inês Martins dos Reis Sanches.
77 — Armindo Vaz Rodrigues Aguiar.
78 — Paulo Aníbal da Costa Santos.
79 — Maria Alexandra Martins Batista.
80 — Ana Mónica Monteiro Marques Pires Lapa.
81 — Aldina dos Reis Furtado Varela.
82 — Maria Mafalda Costa Teixeira.
83 — Cristina Alexandra Bessa da Silva.
84 — Ilda Maria Moreira Frias e Rodrigues.
85 — Isabel Cristina Pereira de Faria.
86 — Pedro Sim-Sim de Abreu.
87 — Maria Fernanda Gonçalves Santos Gomes.
88 — Rui Miguel Barata Ribeiro.

Habilitação suficiente

89 — Fernanda Cristina Correia Diogo.
90 — Susana Patrícia Antunes Fonseca.
91 — Joaquim Manuel da Costa Luís.
92 — Tânia Sofia dos Santos Vaz (a).
93 — Isabel Cristina Pereira Pires.
94 — Sérgio Manuel Pereira Martins.
95 — Susana Maria Garrido Palácio.
96 — Maria José Ricardo Lopes.
97 — Nuno Filipe de Castro Oliveira.
98 — Carla Susana do Carmo Correia.
99 — Maria de Fátima Vieira Maia Florindo Luís.
100 — Cristina Maria Coelho Garrido.
101 — Paula Alexandra da Conceição Gomes Pascoal.
102 — Dora Cristina Godinho de Deus.
103 — Rita Isabel Ramos de Sousa Mendes.
104 — Lúcia Cristina de Araújo Pereira.

Excluídos:

Maria Luísa Batista Ferreira (a) (b).
Oldimar Vieira Leite (b).
Cármen Suzana Branco Lobo (b).
Helena Maria Pereira Gaspar (b).
Massimino Bruno Garrido Franco Santos (b).

(a) Presta serviço na Casa Pia de Lisboa.
(b) Não possui habilitação própria ou suficiente para este grupo.

24 — Filosofia

Habilitação própria

1 — Paulo Alexandre Bértolo Sanches Adão Pereira (a).
2 — Viriato Miguel Corte-Real Dinis Rodrigues.
3 — Carla Maria Prata Jerónimo.
4 — Maria João Fragoso Carapinha.
5 — Jorge Manuel Rodrigues Lemos.
6 — Ana Rita Antão Moreira.
7 — Sónia Jorge Lopes Nunes.
8 — Ana Margarida Antunes de Carvalho Pereira.
9 — Sara Margarida de Matos Roma Fernandes.
10 — Gabriela Sofia Martins Pó.
11 — Ana Cláudia Fradinho Correia Dias.
12 — Maria Alexandra Ferreira Marques Rei da Silva.
13 — Maria Alexandra Carvalho Fazendeiro.
14 — Maria Armanda Mota Correia de Barros.
15 — Maria Helena Pestana de Noronha Gamito.
16 — Ângelo Manuel Costa Rodrigues.
17 — António Manuel Cerdeira Madaleno.
18 — António João Alvoeiro Tomé de Castro Cabral.
19 — Teresa Maria da Silva Pereira.
20 — Arminda Augusto Fortes da Silva.
21 — Renato Jorge do Amaral Sereno Rodrigues dos Santos.
22 — Isabel Maria Zibaia Inácio.
23 — Susana Marisa Brissos de Matos.
24 — Joana Rosa Bailão Silveira.
25 — Carla Isabel Dias Fernandes Pintéus.
26 — Maria João Martins Caneiras.
27 — Sandra Andreia Tavares Marecas.
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28 — Maria de Fátima Cordeiro de Oliveira.
29 — Cristina Silva Gertrudes.
30 — Maria Manuela Pinto Conde.
31 — Maria do Rosário Homem Ferreira Martins da Cunha.
32 — Ana Margarida Rebelo Fontoura Pires.
33 — Madga Maria Silva de Campos Aquino.
34 — Fernando Manuel Ferreira da Cunha Seabra.
35 — Luís Filipe Capela e Silva Gonçalves Barbas.
36 — Luís Miguel Loia Reis.
37 — Teresa Isabel Canelas Inácio Soares.
38 — Anabela Raposo Nunes dos Santos.

Habilitação suficiente

39 — Ricardo Emanuel Tavares Matos.
40 — Maria Teresa Rodriguez Sanguino de Jesus Rio Tinto.
41 — Rui Pedro Falcão Correia Galinho.
42 — Diva Morazzo Cruz Ferreira.
43 — Helena Maria da Nazaré M. Banazol de Santa Rita Colaço Mer-

cês Melo.
44 — Aurora Maria Alves Esteves.
45 — Sandra Isabel Martins da Silva.
46 — Maria Mafalda Costa Teixeira.
47 — Isabel Cristina Pereira de Faria.
48 — Tânia Suzel Relva Mão Cheia.

25 — Geografia

Habilitação própria

1 — Teresa Maria Bento Heitor.
2 — Hália Maria de Assunção Faia.
3 — Maria Isabel Mendes de Vasconcelos Braga.
4 — Susana Maria Abreu da Silva.
5 — Ricardo Jorge de Andrade Azevedo Nunes.
6 — Dulce Nazaré Valério Conceição Vales.
7 — Elisabete da Conceição Peixeiro Frade.
8 — Eduarda Maria Ferreira Clemente.
9 — Maria Susana Brás Prazeres.
10 — Eunice Maria Pires Carmelino.
11 — Vítor Manuel de Jesus Figueiredo.
12 — Vítor Manuel Fernandes Miranda.
13 — Sandra Maria Dias Alves de Sousa.
14 — Rui Miguel Barata Ribeiro.
15 — Ana Sofia Correia Nobre Pires.

Excluídas:

Fernanda Maria Pinheiro Sequeira de Jesus (b).
Sandra Maria Calvário Afonso (b).
Rita Isabel Ramos de Sousa Mendes (b).

(b) Não possui habilitação própria ou suficiente para este grupo.

26 — Biologia e Geologia

Habilitação própria

1 — Célia Paula Cruz Alves.
2 — Isabel Alexandra Ribeiro Mendonça.
3 — José Artur Gonçalves Antunes.
4 — Paula Margarida Vicente dos Santos.
5 — Ana Luísa Vasconcelos Alves Figueira da Costa (a).
6 — Inês Maria de Sousa Cardim Lapa de Passos.
7 — Helena Maria Cavaco Viegas Santana.
8 — Ana Rita Gouveia Rosado.
9 — Maria José Parreira Pires Figueiredo.
10 — Zélia Cristina Ramos Pereira Ribeiro.
11 — Maria Isabel Toscano Próspero dos Santos.
12 — Miguel Pimenta Pires Coelho.
13 — Maria Manuela Castilho Monteiro de Oliveira.
14 — Ana Rita Coelho Amado.
15 — Patrícia João dos Santos Filipe.
16 — Carolina Peyró Bloise.
17 — Helena Margarida da Conceição Pereira.
18 — Jorge Almiro Barceló Caldeira Pinto Paiva.
19 — Ana Luísa Zeferino Gregório Gonçalves Loureiro.
20 — Maria Margarida Romãozinho Lopes Dias.
21 — Eduardo Manuel Belo de Gouveia.

Habilitação suficiente

22 — Pedro Miguel Pinto Raposo.
23 — Ana Teresa de Sousa Silva.
24 — Ana Cláudia Dinis Santos do Nascimento.
25 — Rita Leitão Cascais.
26 — Pedro Jorge Alves Pais.

27 — Carla Maria Heliodoro Maia.
28 — Sandra Isabel Cruz Domingues Vieira.
29 — Maria Carla Gomes Machado Sequeira.
30 — Ana Cristina Ribeiro Fernandes (a).
31 — Carlos Manuel Fonseca Veiga.
32 — Joaquim Manuel Areias.
33 — Carlos José Bento Felício.
34 — Paula Susana Seabra Cunha Pereira de Almeida.

Excluída:

Maria Filomena Santana Rei (b).

(a) Presta serviço na Casa Pia de Lisboa.
(b) Não possui habilitação própria ou suficiente para este grupo.

27 — Mecanotecnia

Habilitação própria

1 — Mário Rui Melício da Conceição.

Excluída:

Nana Geperidze Pereira (a) (b).

(a) Presta serviço na Casa Pia de Lisboa.
(b) Não possui habilitação própria ou suficiente para este grupo.

28 — Electrotecnia

Habilitação própria

1 — Mário Rui Melício da Conceição.

Excluído:

Noel Alexandre da Silva Moreira (b).

(b) Não possui habilitação própria ou suficiente para este grupo.

29 — Secretariado

Habilitação suficiente

1 — Ana Maria Almeida Ferraz.

30 — Arte dos Tecidos

Excluída:

Ana Alexandra Cajada Quintas (b).

(b) Não possui habilitação própria ou suficiente para este grupo.

31 — Artes Gráficas

Excluída:

Ana Alexandra Cajada Quintas (b).

(b) Não possui habilitação própria ou suficiente para este grupo.

33 — Equipamento

Habilitação própria

1 — Célia Margarida dos Santos Fernandes.

Excluída:

Carla Benedita Carbone Oliveira (b).

(b) Não possui habilitação própria ou suficiente para este grupo.

34 — Têxtil

Excluída:

Ana Alexandra Cajada Quintas (b).

(b) Não possui habilitação própria ou suficiente para este grupo.

35 — Horto-Floricultura e Criação de Animais

Habilitação própria

1 — Jorge Almiro Barceló Caldeira Pinto Paiva.
2 — Ana Luísa Zeferino Gregório Gonçalves Loureiro.
3 — Alexandra Isabel Silva Fontoura de Sousa Marto.
4 — Helena Cristina dos Reis Capitão.
5 — Maria Margarida Romãozinho Lopes Dias.
6 — Joaquim Manuel Areias.
7 — Paula Susana Seabra Cunha Pereira de Almeida.
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Excluída:

Maria Filomena Santana Rei (b).

(b) Não possui habilitação própria ou suficiente para este grupo.

36 — Produção Vegetal

Habilitação própria

1 — Ana Luísa Zeferino Gregório Gonçalves Loureiro.
2 — Alexandra Isabel Silva Fontoura de Sousa Marto.
3 — Maria Margarida Romãozinho Lopes Dias.
4 — Joaquim Manuel Areias.

Habilitação suficiente

5 — Pedro Jorge Alves Pais.
6 — Helena Cristina dos Reis Capitão.
7 — Maria Filomena Santana Rei.

Excluída:

Paula Cristina Alves Morgado Fernandes (b).

(b) Não possui habilitação própria ou suficiente para este grupo.

37 — Indústrias Alimentares e Zootecnia

Habilitação própria

1 — Maria Margarida Romãozinho Lopes Dias.

Habilitação suficiente

2 — Joaquim Manuel Areias.

38 — Educação Física

Habilitação própria

1 — Vítor Manuel Ramalho Barbosa.
2 — José Gabriel Gomes Pinto Marques Serrador.
3 — Pedro Jorge Caeiro Gonçalves Cardoso.
4 — Joana de Matos Santos Serpa.
5 — Bruno José da Cruz Fernandes.
6 — Ana Rita Frias Figueiredo.
7 — Maria de Fátima de Andrade e Silva Neves Monteiro.
8 — Alexandre Miguel Valério Magalhães.
9 — Jorge Carlos Chambel Lopes da Neta.
10 — Maria Aurora Lopes.
11 — Nilma Maria Matias Almeida Vieira.

Habilitação suficiente

12 — Isabel Margarida de Relvas Gonçalves.
13 — Alexandra Paula da Silva Romão Correia Pereira.
14 — João Filipe Grilo Carreto.
15 — Luísa Maria Sabbo da Silva Santos.
16 — João Daniel Duarte Coelho.
17 — Cármen Helena Pereira Vieira Policarpo.
18 — Rui Manuel Junqueiro de Matos Veiga.
19 — Ana Sofia da Rocha Miguel Carmezim.
20 — Teresa Maria de Matos Teixeira.

Excluídos:

Ramiro José de Mira Alves Teixeira Júnior (b).
Filipe Daniel Pedro de Magalhães Pestana (b).
Carlos Manuel Rebelo Pereira (b).
Sérgio José Garcia Leonardo (b).
Elisabete Tavares Ferreira (b).
João Ricardo Marques Camarada Domingues (b).

(b) Não possui habilitação própria ou suficiente para este grupo.

39 — Informática

Habilitação própria

1 — Mário Rui Melício da Conceição.
2 — Alexandra Y Rich Gonçalves da Silva Brito.
3 — Ana Umbelina de Sousa da Conceição Pires.
4 — Luís Manuel Santa Mansos.
5 — Carlos Filipe Maciel Carvalheira.
6 — Maria Adília Nobre Guerreiro.

Habilitação suficiente

7 — Miguel Chaves Pinho de Carvalho Costa (a).

Excluídos:

Noel Alexandre da Silva Moreira (b).
Ana Maria Almeida Ferraz (b).

(a) Presta serviço na Casa Pia de Lisboa.
(b) Não possui habilitação própria ou suficiente para este grupo.

41 — Espanhol

Habilitação própria

1 — Maria do Rosário Torneiro Cacholas.

Ensino técnico-profissional — áreas de formação

Administrativa e comercial

Excluídas:

Elsa Conceição Alves Cotrim (b).
Graça Maria Fragoso Rebelo dos Santos (b).
Ana Margarida Rebelo Fontoura Pires (b).
Alexandra Maria Almeida Pereira de Bívar Xavier (b).
Daniela Tarquínea Balanco de Aguiar e Rosa (b).
Maria Helena Martins Cardoso (b).

(b) Não possui habilitação própria ou suficiente para este grupo.

Nível 2 — Administração e Comércio — componente
de formação técnica

Habilitação própria

1 — Maria de Fátima Ferreira Macedo (a).
2 — Ricardo António Rego Rosa (a).
3 — Alda da Conceição Galo Loureiro.
4 — José António Martins Palavras.
5 — José Paulo de Matos Cardoso.
6 — Maria Susana Fernandes de Castro Simões Marques.
7 — Ana Margarida Pinto Basto Coelho.
8 — Paulo Alexandre Gomes dos Santos.
9 — Ana Filipa Ganchas Rosa Marques Vitorino.
10 — Maria Helena Martins Cardoso.
11 — Alberto Dias Vieira da Silva.
12 — Maria Isabel da Fonseca Valente.
13 — Ermezinda Maria Rodrigues Alves Camilo.
14 — Pedro Manuel Nascimento Fernandes.
15 — Sofia Alexandra da Rocha de Lemos Jorge.
16 — Cláudia Alexandra Silva Soares de Sousa.
17 — Maria José Carvalho de Sousa Rosa.
18 — Luísa Maria Rodrigues Loureiro Vasquez.
19 — Ana Cristina Peixeco Nunes.
20 — Maria de Fátima Bento Alves Marvão Brilhante Dias.
21 — Maria da Luz Carvalheira Laranjo Afonso de Magalhães.
22 — Miguel Martins Palhoto Nobre Rodrigues.
23 — Florbela Maria Pires Miranda.
24 — Elizabeth Filipe Jerónimo Barbosa.
25 — Maria João Morais Mamede.
26 — Maria Judite Pereira Pedrosa da Silva.
27 — Ângela Maria d’Araújo Rodrigues.
28 — Elsa Eurídice Cabrita Quartin Costa.
29 — Helena Maria Van Zeller Ribeiro Telles da Cunha (a).
30 — Cláudia Margarida Monteiro Nabais Martins (a).
31 — Ana Paula Baptista Martins Domingues do Rio.
32 — Laurinda da Costa Oliveira.
33 — Maria do Céu Duarte Coelho Féria.
34 — Sandra Maria Varandas da Fonseca.
35 — Luís Francisco Sinate.
36 — Zaida Maria Agostinho Carriço.
37 — Ana Isabel Rodrigues Messias.
38 — Meirila Amorim Palmeira.
39 — Maria Beatriz Ferro Freire.
40 — Maria Alexandra Lobo Xabregas Tilsner.
41 — Maria Aldina Martins Marques.
42 — Nuno Miguel Cordeiro Leão Ferreira Alves.
43 — Maria Patrícia Silva Prates.
44 — Maria Filomena Ferreira Pedroso.
45 — Manuela Gamboa Cravo dos Santos Lucas.

Habilitação suficiente

46 — Miguel Chaves Pinho de Carvalho Costa (a).
47 — Alexandra Margarida Simão Martins Roxo.
48 — Daniela Tarquínea Balanco de Aguiar e Rosa.

(a) Presta serviço na Casa Pia de Lisboa.

Nível 3 — Técnico de Contabilidade — componente
de formação técnica

Habilitação própria

1 — Maria de Fátima Ferreira Macedo (a).
2 — Ricardo António Rego Rosa (a).
3 — José António Martins Palavras.
4 — José Paulo de Matos Cardoso.
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5 — Maria Susana Fernandes de Castro Simões Marques.
6 — Ana Margarida Pinto Basto Coelho.
7 — Paulo Alexandre Gomes dos Santos.
8 — Ana Filipa Ganchas Rosa Marques Vitorino.
9 — Maria Helena Martins Cardoso.
10 — Alberto Dias Vieira da Silva.
11 — Ermezinda Maria Rodrigues Alves Camilo.
12 — Pedro Manuel Nascimento Fernandes.
13 — Sofia Alexandra da Rocha de Lemos Jorge.
14 — Cláudia Alexandra Silva Soares de Sousa.
15 — Maria José Carvalho de Sousa Rosa.
16 — Luísa Maria Rodrigues Loureiro Vasquez.
17 — Ana Cristina Peixeco Nunes.
18 — Maria de Fátima Bento Alves Marvão Brilhante Dias.
19 — Maria da Luz Carvalheira Laranjo Afonso de Magalhães.
20 — Miguel Martins Palhoto Nobre Rodrigues.
21 — Florbela Maria Pires Miranda.
22 — Elizabeth Filipe Jerónimo Barbosa.
23 — Maria João Morais Mamede.
24 — Maria Judite Pereira Pedrosa da Silva.
25 — Ângela Maria d’Araújo Rodrigues.
26 — Elsa Eurídice Cabrita Quartin Costa.
27 — Helena Maria Van Zeller Ribeiro Telles da Cunha (a).
28 — Cláudia Margarida Monteiro Nabais Martins (a).
29 — Laurinda da Costa Oliveira.
30 — Maria do Céu Duarte Coelho Féria.
31 — Sandra Maria Varandas da Fonseca.
32 — Zaida Maria Agostinho Carriço.
33 — Meirila Amorim Palmeira.
34 — Maria Beatriz Ferro Freire.
35 — Maria Alexandra Lobo Xabregas Tilsner.
36 — Maria Aldina Martins Marques.
37 — Nuno Miguel Cordeiro Leão Ferreira Alves.
38 — Maria Filomena Ferreira Pedroso.
39 — Manuela Gamboa Cravo dos Santos Lucas.

Habilitação suficiente

40 — Miguel Chaves Pinho de Carvalho Costa (a).
41 — Alexandra Margarida Simão Martins Roxo.
42 — Daniela Tarquínea Balanco de Aguiar e Rosa.

(a) Presta serviço na Casa Pia de Lisboa.

Nível 3 — Informática de Gestão — componente
de formação técnica

Habilitação própria

1 — Alexandra Y Rich Gonçalves da Silva Brito.
2 — Luís Manuel Santa Mansos.
3 — Sandra Maria Varandas da Fonseca.
4 — Carlos Filipe Maciel Carvalheira.

Habilitação suficiente

5 — Miguel Chaves Pinho de Carvalho Costa (a).

(a) Presta serviço na Casa Pia de Lisboa.

Agricultura, pecuária e gestão florestal

Excluídos:

Ana Luísa Vasconcelos Alves Figueira da Costa (a) (b).
Maria Isabel Toscano Próspero dos Santos (b).
Miguel Pimenta Pires Coelho (b).
Maria Carla Gomes Machado Sequeira (b).
Elsa Conceição Alves Cotrim (b).

(a) Presta serviço na Casa Pia de Lisboa.
(b) Não possui habilitação própria ou suficiente para este grupo.

Nível 1 — Agricultura Prática — componente
de formação técnica

Habilitação própria

1 — Jorge Almiro Barceló Caldeira Pinto Paiva.
2 — Carlos Manuel Fonseca Veiga.
3 — Ana Luísa Zeferino Gregório Gonçalves Loureiro.
4 — Alexandra Isabel Silva Fontoura de Sousa Marto.
5 — Maria Margarida Romãozinho Lopes Dias.
6 — José Maria Horta e Costa Silva Santos.
7 — Ana Teresa de Sousa Silva.
8 — Joaquim Manuel Areias.
9 — Carlos José Bento Felício.

10 — Maria Fernanda de Freitas Silva Mesquita.
11 — Alexandra Maria Rodrigues Ferreira.
12 — Eduardo Manuel Belo de Gouveia.

Habilitação suficiente

13 — Pedro Jorge Alves Pais.
14 — Helena Cristina dos Reis Capitão.
15 — Maria Filomena Santana Rei.

Nível 2 — Operador Agrícola — componente
de formação técnica

Habilitação própria

1 — Jorge Almiro Barceló Caldeira Pinto Paiva.
2 — Carlos Manuel Fonseca Veiga.
3 — Ana Luísa Zeferino Gregório Gonçalves Loureiro.
4 — Alexandra Isabel Silva Fontoura de Sousa Marto.
5 — Maria Margarida Romãozinho Lopes Dias.
6 — José Maria Horta e Costa Silva Santos.
7 — Ana Teresa de Sousa Silva.
8 — Joaquim Manuel Areias.
9 — Carlos José Bento Felício.
10 — Maria Fernanda de Freitas Silva Mesquita.
11 — Eduardo Manuel Belo de Gouveia.

Habilitação suficiente

12 — Pedro Jorge Alves Pais.
13 — Helena Cristina dos Reis Capitão.
14 — Maria Filomena Santana Rei.

Nível 2 — Operador de Pecuária — componente
de formação técnica

Habilitação própria

1 — Jorge Almiro Barceló Caldeira Pinto Paiva.
2 — Carlos Manuel Fonseca Veiga.
3 — Ana Luísa Zeferino Gregório Gonçalves Loureiro.
4 — Alexandra Isabel Silva Fontoura de Sousa Marto.
5 — Helena Cristina dos Reis Capitão.
6 — Maria Margarida Romãozinho Lopes Dias.
7 — José Maria Horta e Costa Silva Santos.
8 — Ana Teresa de Sousa Silva.
9 — Joaquim Manuel Areias.
10 — Carlos José Bento Felício.
11 — Maria Fernanda de Freitas Silva Mesquita.
12 — Paula Susana Seabra Cunha Pereira de Almeida.
13 — Paula Cristina Alves Morgado Fernandes.
14 — Eduardo Manuel Belo de Gouveia.

Habilitação suficiente

15 — Pedro Jorge Alves Pais.

Animação social

Excluídos:

Helena Maria Van Zeller Ribeiro Telles da Cunha (a) (b).
Oldimar Vieira Leite (b).
Isabel Cristina Pereira Pires (b).
Ana Margarida Rebelo Fontoura Pires (b).
Graça Maria Fragoso Rebelo dos Santos (b).
Sandra Maria Dias Alves de Sousa (b).
Ramiro José de Mira Alves Teixeira Júnior (b).
Susana Paula Martins Branco (b).
Carlos Manuel Rebelo Pereira (b).
Sérgio José Garcia Leonardo (b).
Maria Manuela Castilho Monteiro de Oliveira (b).
Elisabete Tavares Ferreira (b).
Elsa Conceição Alves Cotrim (b).

(a) Presta serviço na Casa Pia de Lisboa.
(b) Não possui habilitação própria ou suficiente para este grupo.

Nível 3 — Técnico de Desporto — componente
de formação técnica

Habilitação própria

1 — Vítor Manuel Ramalho Barbosa.
2 — José Gabriel Gomes Pinto Marques Serrador.
3 — Pedro Jorge Caeiro Gonçalves Cardoso.
4 — Ana Rita Frias Figueiredo.
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5 — Maria de Fátima de Andrade e Silva Neves Monteiro.
6 — Alexandre Miguel Valério Magalhães.
7 — Maria Aurora Lopes.
8 — Nilma Maria Matias Almeida Vieira.

Habilitação suficiente

9 — Isabel Margarida de Relvas Gonçalves.
10 — João Filipe Grilo Carreto .
11 — Luísa Maria Sabbo da Silva Santos.
12 — Cármen Helena Pereira Vieira Policarpo.
13 — Rui Manuel Junqueiro de Matos Veiga.
14 — Teresa Maria de Matos Teixeira.

Artes e design

Excluídos:

Manuel Ortigão Mourão Osório de Castro (a) (b).
Miguel Chaves Pinho de Carvalho Costa (a) (b).
Rosalina Maria Felício Mendes Rodrigues (b).
Alexandra Manuela de Sousa Simões Soares (b).
Ana Margarida Rebelo Fontoura Pires (b).
Sofia Alexandra de Almeida Pereira da S. de Azevedo Fernandes (b).
Ana Rita Rua Fernandes (b).
Sofia Alexandra da Rocha de Lemos Jorge (b).
Sónia Maria Livramento Moreira (b).

(a) Presta serviço na Casa Pia de Lisboa.
(b) Não possui habilitação própria ou suficiente para este grupo.

Nível 1 — Cerâmica, Olaria, Modelação e Pintura
componente de formação técnica

Habilitação própria

1 — Marília Fernanda Jorge Amaral da Silva Cabral de Sá.
2 — Luísa Cristina Dauphinet Barros.
3 — Paulo Alexandra Correia Bravo.
4 — Sandra Sofia Pereira Antunes.
5 — Ana Cristina Alonso Carlos .
6 — Ana Carla Cabrita Matias Ramos Gelies.
7 — Maria Costa Lopes do Rego.
8 — Maria João Pinto Barreiro Alves.
9 — Natércia Maria Leitão Nunes Cândido Gomes.
10 — Carmelita Maria Espadinha Pires.
11 — Cristiana Maciel Palminha.
12 — Ana Maria Garcia Nolasco da Silva.
13 — Célia Margarida dos Santos Fernandes.
14 — Rita Pombal Máximo.
15 — António Luís Gonçalves Caramelo.
16 — Luís Casimiro Henrique de Brito.
17 — Sandra Eugénia Teixeira Alves Tapadas.
18 — Sandra Marina Mendes Neves dos Santos.
19 — Ana Alexandra Cajada Quintas.
20 — Paulo Sérgio dos Santos Baptista São Pedro.
21 — Sónia Isabel Paiva Luís Afonso.
22 — Ana Maria Tavares de Oliveira Álvares Salazar.
23 — Maria Leonor dos Anjos de Oliveira Fernandes.
24 — Ana Sofia Leote Villalobos Filipe.

Habilitação suficiente

25 — Sandra Teresa Valadas Geraldo Tacão.
26 — Gilberto Gil Mota Gaspar.
27 — Manuel Ortigão Mourão Osório de Castro (a).

(a) Presta serviço na Casa Pia de Lisboa.

Nível 2 — Artes e Indústrias Gráficas/Encadernação e Restauro
componente de formação técnica

Habilitação própria

1 — Marília Fernanda Jorge Amaral da Silva Cabral de Sá.
2 — Luísa Cristina Dauphinet Barros.
3 — Ana Cristina Alonso Carlos.
4 — Maria Costa Lopes do Rego.
5 — Maria João Pinto Barreiro Alves.
6 — Carmelita Maria Espadinha Pires.
7 — Ana Maria Garcia Nolasco da Silva.
8 — Rita Pombal Máximo.
9 — António Luís Gonçalves Caramelo.
10 — Luís Casimiro Henrique de Brito.
11 — Sandra Eugénia Teixeira Alves Tapadas.
12 — Cláudia Alexandra da Cunha Pernencar.
13 — Sandra Marina Mendes Neves dos Santos.

14 — Ana Alexandra Cajada Quintas.
15 — Paulo Sérgio dos Santos Baptista São Pedro.
16 — Pedro Miguel Soares Almeida.
17 — Sónia Isabel Paiva Luís Afonso.
18 — Ana Maria Tavares de Oliveira Álvares Salazar.
19 — Carla Maria da Silva Nunes.
20 — Sandra Cristina Barreira de Oliveira (a).
21 — Natércia Maria Leitão Nunes Cândido Gomes.
22 — Maria Leonor dos Anjos de Oliveira Fernandes.
23 — Ana Sofia Leote Villalobos Filipe.

Habilitação suficiente

24 — Gilberto Gil Mota Gaspar.
25 — Cândida Cristina de Jesus da Costa Morgado Martins.

(a) Presta serviço na Casa Pia de Lisboa.

Nível 2 — Básico de Artes Visuais — componente
de formação técnica

Habilitação própria

1 — Marília Fernanda Jorge Amaral da Silva Cabral de Sá.
2 — Luísa Cristina Dauphinet Barros.
3 — Teresa Isabel Matos Pereira.
4 — Ana Cristina Alonso Carlos.
5 — Maria Costa Lopes do Rego.
6 — Maria João Pinto Barreiro Alves.
7 — Carmelita Maria Espadinha Pires.
8 — Ana Maria Garcia Nolasco da Silva.
9 — Rita Pombal Máximo.
10 — António Luís Gonçalves Caramelo.
11 — Sandra Maria Melo dos Santos Caldas.
12 — Luís Casimiro Henrique de Brito.
13 — Sandra Eugénia Teixeira Alves Tapadas.
14 — Cláudia Alexandra da Cunha Pernencar.
15 — Sandra Marina Mendes Neves dos Santos.
16 — Ana Alexandra Cajada Quintas.
17 — Paulo Sérgio dos Santos Baptista São Pedro.
18 — Pedro Miguel Soares Almeida.
19 — Sónia Isabel Paiva Luís Afonso.
20 — Ana Maria Tavares de Oliveira Álvares Salazar.
21 — Carla Maria da Silva Nunes.
22 — Sandra Cristina Barreira de Oliveira (a).
23 — Natércia Maria Leitão Nunes Cândido Gomes.
24 — Maria Leonor dos Anjos de Oliveira Fernandes.
25 — Ana Sofia Leote Villalobos Filipe.

Habilitação suficiente

26 — Gilberto Gil Mota Gaspar.
27 — Cândida Cristina de Jesus da Costa Morgado Martins.

(a) Presta serviço na Casa Pia de Lisboa.

Nível 3 — Design de Equipamentos — componente
de formação técnica

Habilitação própria

1 — Marília Fernanda Jorge Amaral da Silva Cabral de Sá.
2 — Luísa Cristina Dauphinet Barros.
3 — João Luís Antunes Simões.
4 — Ana Cristina Alonso Carlos.
5 — Ana Carla Cabrita Matias Ramos Gelies.
6 — Maria Costa Lopes do Rego.
7 — Maria João Pinto Barreiro Alves.
8 — Ana Maria Garcia Nolasco da Silva.
9 — Pedro Manuel Jorge da Costa.
10 — Célia Margarida dos Santos Fernandes.
11 — Rita Pombal Máximo.
12 — Luís Casimiro Henrique de Brito.
13 — Sandra Eugénia Teixeira Alves Tapadas.
14 — Cláudia Alexandra da Cunha Pernencar.
15 — Sandra Marina Mendes Neves dos Santos.
16 — Ana Alexandra Cajada Quintas.
17 — Paulo Sérgio dos Santos Baptista São Pedro.
18 — Pedro Miguel Soares Almeida.
19 — Sónia Isabel Paiva Luís Afonso.
20 — Ana Maria Tavares de Oliveira Álvares Salazar.
21 — Carla Maria da Silva Nunes.
22 — Sandra Cristina Barreira de Oliveira (a).
23 — Natércia Maria Leitão Nunes Cândido Gomes.
24 — Maria Leonor dos Anjos de Oliveira Fernandes.
25 — Ana Sofia Leote Villalobos Filipe.
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Habilitação suficiente

26 — Gilberto Gil Mota Gaspar.
27 — Cândida Cristina de Jesus da Costa Morgado Martins.

(a) Presta serviço na Casa Pia de Lisboa.

Nível 3 — Técnico de Artes e Indústrias Gráficas
componente de formação técnica

Habilitação própria

1 — Marília Fernanda Jorge Amaral da Silva Cabral de Sá.
2 — Luísa Cristina Dauphinet Barros.
3 — João Luís Antunes Simões.
4 — Ana Cristina Alonso Carlos.
5 — Ana Carla Cabrita Matias Ramos Gelies.
6 — Maria Costa Lopes do Rego.
7 — Maria João Pinto Barreiro Alves.
8 — Ana Maria Garcia Nolasco da Silva.
9 — Pedro Manuel Jorge da Costa.
10 — Célia Margarida dos Santos Fernandes.
11 — Rita Pombal Máximo.
12 — Luís Casimiro Henrique de Brito.
13 — Sandra Eugénia Teixeira Alves Tapadas.
14 — Cláudia Alexandra da Cunha Pernencar.
15 — Sandra Marina Mendes Neves dos Santos.
16 — Ana Alexandra Cajada Quintas.
17 — Paulo Sérgio dos Santos Baptista São Pedro.
18 — Pedro Miguel Soares Almeida.
19 — Sónia Isabel Paiva Luís Afonso.
20 — Ana Maria Tavares de Oliveira Álvares Salazar.
21 — Carla Maria da Silva Nunes.
22 — Natércia Maria Leitão Nunes Cândido Gomes.
23 — Maria Leonor dos Anjos de Oliveira Fernandes.
24 — Ana Sofia Leote Villalobos Filipe.

Habilitação suficiente

25 — Gilberto Gil Mota Gaspar.
26 — Cândida Cristina de Jesus da Costa Morgado Martins.

Nível 3 — Técnico de Revitalização do Património
componente de formação técnica

Habilitação própria

1 — Marília Fernanda Jorge Amaral da Silva Cabral de Sá.
2 — Luísa Cristina Dauphinet Barros.
3 — João Luís Antunes Simões.
4 — Ana Cristina Alonso Carlos.
5 — Ana Carla Cabrita Matias Ramos Gelies.
6 — Maria Costa Lopes do Rego.
7 — Maria João Pinto Barreiro Alves.
8 — Ana Maria Garcia Nolasco da Silva.
9 — Pedro Manuel Jorge da Costa.
10 — Célia Margarida dos Santos Fernandes.
11 — Rita Pombal Máximo.
12 — Luís Casimiro Henrique de Brito.
13 — Sandra Eugénia Teixeira Alves Tapadas.
14 — Cláudia Alexandra da Cunha Pernencar.
15 — Sandra Marina Mendes Neves dos Santos.
16 — Ana Alexandra Cajada Quintas.
17 — Paulo Sérgio dos Santos Baptista São Pedro.
18 — Pedro Miguel Soares Almeida.
19 — Sónia Isabel Paiva Luís Afonso.
20 — Ana Maria Tavares de Oliveira Álvares Salazar.
21 — Carla Maria da Silva Nunes.
22 — Natércia Maria Leitão Nunes Cândido Gomes.
23 — Maria Leonor dos Anjos de Oliveira Fernandes.
24 — Ana Sofia Leote Villalobos Filipe.

Habilitação suficiente

25 — Gilberto Gil Mota Gaspar.
26 — Cândida Cristina de Jesus da Costa Morgado Martins.

Electrotecnia

Excluídos:

Anélia Nikolaeva Gurova (b).
Susana Cristina Patrício de Oliveira Pereira Machado (b).
Fernando Manuel Baião Dias (b).
Maria Teresa Andrade Costa (b).
Maria Beatriz Pinto Pereira Palma Nobre (b).

(b) Não possui habilitação própria ou suficiente para este grupo.

Nível 2 — Electrotécnico — componente de formação técnica

Habilitação própria

1 — Noel Alexandre da Silva Moreira.

Nível 2 — Electricista de Instalações — componente
de formação técnica

Habilitação própria

1 — Noel Alexandre da Silva Moreira.

Nível 3 — Técnico de Electrónica — componente
de formação técnica

Habilitação própria

1 — Maria Adília Nobre Guerreiro.

Nível 3 — Técnico de Electrónica Industrial
componente de formação técnica

Habilitação própria

1 — Maria Adília Nobre Guerreiro.

Madeiras e Construção Civil

Nível 2 — Carpintaria II — componente de formação técnica

Habilitação própria

1 — Bruno Ricardo Irwin Carvalho Guerra.

Nível 2 — Marcenaria II — componente de formação técnica

Habilitação própria

1 — Bruno Ricardo Irwin Carvalho Guerra.

Nível 2 — Pintura de Construção Civil II
componente de formação técnica

Habilitação própria

1 — Bruno Ricardo Irwin Carvalho Guerra.

Metalomecânica

Excluídos:

Nana Geperidze Pereira (a) (b).
Maria João Rosado Almeida Fernandes (b).
Susana Paula Martins Branco (b).
Marta Alexandra Jerónimo da Costa Lopes (b).
Elsa Conceição Alves Cotrim (b).

(a) Presta serviço na Casa Pia de Lisboa.
(b) Não possui habilitação própria ou suficiente para este grupo.

Nível 1 — Canalizações/Latoaria — componente
de formação técnica

Habilitação própria

1 — Carlos Manuel Arrobas da Silva Brandão.

Nível 1 — Chaparia — componente de formação técnica

Habilitação própria

1 — Carlos Manuel Arrobas da Silva Brandão.

Nível 1 — Serralharia Civil — componente de formação técnica

Habilitação própria

1 — Carlos Manuel Arrobas da Silva Brandão.

Nível 1 — Pintura de Automóveis — componente
de formação técnica

Habilitação própria

1 — Carlos Manuel Arrobas da Silva Brandão.

Nível 2 — Canalizações/Latoaria II — componente
de formação técnica

Habilitação própria

1 — Carlos Manuel Arrobas da Silva Brandão.
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Nível 2 — Mecânica de Automóveis — componente
de formação técnica

Habilitação própria

1 — Carlos Manuel Arrobas da Silva Brandão.

Nível 2 — Serralharia Civil II — componente de formação técnica

Habilitação própria

1 — Carlos Manuel Arrobas da Silva Brandão.

Nível 2 — Pintura de Automóveis II — componente
de formação técnica

Habilitação própria

1 — Carlos Manuel Arrobas da Silva Brandão.

Nível 2 — Serralharia Mecânica — componente
de formação técnica

Habilitação própria

1 — Carlos Manuel Arrobas da Silva Brandão.

Nível 2 — Chaparia/Recuperação de Carrocerias
componente de formação técnica

Habilitação própria

1 — Carlos Manuel Arrobas da Silva Brandão.

Nível 3 — Técnico de Electromecânica Automóvel
componente de formação técnica

Habilitação própria

1 — Carlos Manuel Arrobas da Silva Brandão.

Nível 3 — Técnico de Produção Industrial — Especialização
Industrial — componente de formação técnica

Habilitação própria

1 — Carlos Manuel Arrobas da Silva Brandão.

Microtecnologias

Excluídos:

Miguel Chaves Pinho de Carvalho Costa (a) (b).
Fernando Manuel Baião Dias (b).
Susana Cristina Patrício de Oliveira Pereira Machado (b).
Marta Alexandra Jerónimo da Costa Lopes (b).
Célia de Jesus Canita Bexiga (b).
José António Geraldes Pereira (c).

(a) Presta serviço na Casa Pia de Lisboa.
(b) Não possui habilitação própria ou suficiente para este grupo.
(c) Não fez prova de habilitação.

Nível 2 — Auxiliar de Óptica Ocular — componente
de formação técnica

Habilitação própria

1 — Sílvia Maria da Silva Coelho de Almeida.
2 — Paulo Alexandre Louro Rebelo.

Nível 3 — Técnico de Óptica Ocular — componente
de formação técnica

Habilitação própria

1 — Sílvia Maria da Silva Coelho de Almeida.
2 — Paulo Alexandre Louro Rebelo.

Habilitação suficiente

3 — Luísa Maria Francisco Ferreira de Almeida Ribeiro.

Panificação, hotelaria e restauração

Excluídos:

Maria de Fátima Ferreira Macedo (a) (b).
Maria do Céu Duarte Coelho Féria (b).
Rui Pedro Jesus Rodrigues (b).
Paulo Alexandre Gomes dos Santos (b).
Maria de Fátima Bento Alves Marvão Brilhante Dias (b).
Sandra Maria Dias Alves de Sousa (b).

Sofia Alexandra da Rocha de Lemos Jorge (b).
Hugo Belo Torres (b).

(a) Presta serviço na Casa Pia de Lisboa.
(b) Não possui habilitação própria ou suficiente para este grupo.

Nível 1 — Panificação e Pastelaria — componente
de formação técnica

Habilitação própria

1 — Ana Cláudia Dinis Santos do Nascimento.
2 — Carla Maria Heliodoro Maia.
3 — Sandra Isabel Cruz Domingues Vieira.

Habilitação suficiente

4 — Susana Maria Borges Rodrigues.

Nível 1 — Cozinha e Pastelaria — componente de formação técnica

Habilitação própria

1 — Ana Cláudia Dinis Santos do Nascimento.
2 — Carla Maria Heliodoro Maia.
3 — Sandra Isabel Cruz Domingues Vieira.

Habilitação suficiente

4 — Susana Maria Borges Rodrigues.

Nível 2 — Panificação e Pastelaria — componente
de formação técnica

Habilitação própria

1 — Ana Cláudia Dinis Santos do Nascimento.
2 — Carla Maria Heliodoro Maia.
3 — Sandra Isabel Cruz Domingues Vieira.

Habilitação suficiente

4 — Pedro Miguel Francisco Pereira Sardinha.
5 — Susana Maria Borges Rodrigues.

Nível 2 — Cozinha e Pastelaria — componente de formação técnica

Habilitação própria

1 — Ana Cláudia Dinis Santos do Nascimento.
2 — Carla Maria Heliodoro Maia.
3 — Sandra Isabel Cruz Domingues Vieira.

Habilitação suficiente

4 — Pedro Miguel Francisco Pereira Sardinha.
5 — Susana Maria Borges Rodrigues.

Nível 2 — Restauração Colectiva — componente
de formação técnica

Habilitação própria

1 — Ana Cláudia Dinis Santos do Nascimento.
2 — Carla Maria Heliodoro Maia.
3 — Sandra Isabel Cruz Domingues Vieira.

Habilitação suficiente

4 — Pedro Miguel Francisco Pereira Sardinha.
5 — Susana Maria Borges Rodrigues.

Nível 3 — Técnico de Hotelaria/Restauração/Organização
e Controlo — componente de formação técnica

Habilitação própria

1 — Ana Cláudia Dinis Santos do Nascimento.
2 — Carla Maria Heliodoro Maia.
3 — Sandra Isabel Cruz Domingues Vieira.

Habilitação suficiente

4 — Pedro Miguel Francisco Pereira Sardinha.
5 — Alexandra Maria Almeida Pereira de Bívar Xavier.
6 — Susana Maria Borges Rodrigues.

16 de Maio de 2000. — O Provedor, Luís Manuel Martins Rebelo.
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Rectificação n.o 1524/2000. — Tendo sido publicado com ine-
xactidão o despacho (extracto) n.o 7945/2000 (2.a série), de 12 de
Abril de 2000, rectifica-se que onde se lê «Por despacho do Secretário
de Estado Adjunto do Ministro do Trabalho e da Solidariedade de

27 de Fevereiro de 2000:» deve ler-se «Por despacho do Secretário
de Estado Adjunto do Ministro do Trabalho e da Solidariedade de
23 de Março de 2000:».

16 de Maio de 2000. — O Provedor, Luís Manuel Martins Rebelo.

Centro Regional de Segurança Social do Algarve

Aviso n.o 8877/2000 (2.a série). — Com referência ao Decreto-Lei n.o 518/99, de 10 de Dezembro, a impressora de offset integrada
no grupo de pessoal operário do quadro de pessoal do Centro Regional de Segurança Social do Algarve, aprovado pela Portaria n.o 1058/93,
de 21 de Outubro, transita, ao abrigo do artigo 5.o e da alínea n) do artigo 6.o do diploma supracitado, para a carreira de operário altamente
qualificado, categoria de impressora de artes gráficas, conforme mapa anexo e de acordo com o disposto no artigo 11.o, com efeitos a
partir de 1 de Janeiro de 2000.

11 de Maio de 2000. — Pelo Conselho Directivo, o Vogal, Jorge Manuel do Nascimento Botelho.

Situação em 31 de Dezembro de 1999 Situação por transição, com efeitos
a 1 de Janeiro de 2000

Nome Categoria Escalão Índice Categoria Escalão Índice

Helena Maria Silvestre Bentes Santos . . . . . . . . . Impressora de offset . . . . . . 3 150 Impressora de artes gráficas . . . 1 180

Deliberação n.o 630/2000. — Por deliberação do conselho direc-
tivo deste Centro Regional de 4 de Abril de 2000, foi dada sem efeito
a nomeação na categoria de auxiliar administrativo, da carreira de
auxiliar administrativo, de Célia Martins Palma Afonso, nos termos
do n.o 2 do artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro,
inserta no Diário da República, 2.a série, n.o 102, de 3 de Maio, deli-
beração n.o 537/2000.

21 de Março de 2000. — Pelo Conselho Directivo, o Vogal, Jorge
Manuel do Nascimento Botelho.

Despacho n.o 10 995/2000 (2.a série). — Por despacho de 22
de Março de 2000 do presidente do conselho directivo desta instituição,
no uso de competência que lhe foi delegada pelo despacho
n.o 3799/2000 (2.a série), do Ministro do Trabalho e da Solidariedade:

Nuno Miguel Fernandes Aires — autorizada a rescisão do contrato
de avença que mantinha com esta instituição, com efeitos a 30
de Abril, a seu pedido.

10 de Maio de 2000. — Pelo Conselho Directivo, o Vogal, Jorge
Manuel do Nascimento Botelho.

Rectificação n.o 1525/2000. — Por ter sido publicada com ine-
xactidão no Diário da República, 2.a série, n.o 107, de 9 de Maio
de 2000, a p. 8058, a deliberação n.o 568/2000, rectifica-se que, onde
se lê:

«Por deliberação de 4 de Abril de 2000 do conselho directivo:

Nazaré Gualdina Guerreiro da Silva — autorizada a nomeação [. . . ]
sendo remunerada pelo escalão 1, índice 190.»

deve ler-se:

«Por deliberação de 4 de Abril de 2000 do conselho directivo:

Nazaré Gualdina Guerreiro da Silva — autorizada a nomeação [. . . ]
sendo remunerada pelo escalão 1, índice 115.»

10 de Maio de 2000. — Pelo Conselho Directivo, o Vogal, Jorge
Manuel do Nascimento Botelho.

Instituto do Emprego e Formação Profissional

Departamento de Recursos Humanos

Direcção de Serviços de Pessoal

Despacho (extracto) n.o 10 996/2000 (2.a série). — Por des-
pacho do director do Departamento de Recursos Humanos do Ins-
tituto do Emprego e Formação Profissional exarado em 10 de Abril
de 2000, ao abrigo de competências delegadas:

Licenciados Cacilda Prazeres Alves Trindade, Maximina Rosa Dias
Carapinha Alcobia São Pedro Ribeiro, Maria Madalena Ferreira

Mesquita, Maria Adília Vieira da Silva Torres, Lino Manuel Moura
Soares, Deolinda da Conceição Génio de Deus Loura, Francisco
Rosa Lúcio de Sousa, Luís Filipe Faria Vieira, Maria Odete Dias
Antunes, Armando Alves Nobre Dias Mendes, Carlos José Esteves
Leça, Maria Luísa Ferreira Mesquita, Maria Madalena Garcia Fer-
nandes, Hélder Novais Massano, Luís Correia Castro Rego, José
Marques Ventura e Maria Angelina de Moura Pimentel, técnicos
superiores principais do quadro do Instituto do Emprego e For-
mação Profissional — nomeados, definitivamente, assessores do
mesmo quadro, considerando-se exonerados das anteriores funções
logo que assinem o termo de aceitação do novo cargo. (Não carece
de fiscalização do Tribunal de Contas.)

18 de Abril de 2000. — O Director de Serviços de Pessoal, António
dos Santos Rebelo.

MINISTÉRIOS DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE
E DA REFORMA DO ESTADO

E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Despacho conjunto n.o 586/2000. — Considerando que, ao
abrigo do Decreto-Lei n.o 357/93, de 14 de Outubro, e pelo des-
pacho conjunto n.o 399/99, de 13 de Abril, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 108, de 10 de Maio de 1999, foi afecto
à Direcção-Geral da Administração Pública o agente Carlos
Manuel Guerreiro Jacinto;

Considerando que o Centro Regional de Segurança Social de Lisboa
e Vale do Tejo requereu a integração de Carlos Manuel Guerreiro
Jacinto;

Ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 15.o do Decreto-Lei
n.o 493/99, de 18 de Novembro:

Determina-se:
1 — É integrado no quadro de pessoal do Centro Regional de Segu-

rança Social de Lisboa e Vale do Tejo o agente Carlos Manuel Guer-
reiro Jacinto, em lugar automaticamente criado para o efeito e a
extinguir quando vagar, na seguinte situação jurídico-funcional:

Nome Carreira/categoria de ingresso Escalão/índice

Carlos Manuel Guerreiro
Jacinto.

Engenheiro de 2.a classe 1.o/400

9 de Maio de 2000. — O Presidente do Conselho Directivo do Cen-
tro Regional de Segurança Social de Lisboa e Vale do Tejo, Manuel
Cruz Pires. — Pelo Director-Geral da Administração Pública, o Sub-
director-Geral, J. E. Lopes Luís.
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Despacho conjunto n.o 587/2000. — Considerando que no despacho conjunto n.o 427/2000, de 21 de Março, publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 86, de 11 de Abril de 2000, que procedeu à integração de Anabela da Silva Oliveira no Instituto de Desenvolvimento
e Inspecção das Condições de Trabalho, foi incorrectamente indicada a respectiva categoria.

Determina-se:
1 — A integração a que se refere o despacho conjunto n.o 427/2000, de 21 de Março, faz-se, com efeitos reportados a essa data, na

seguinte situação jurídico-funcional:

Nome Carreira Categoria Escalão/índice

Anabela da Silva Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnica superior . . . . . . . . . . . . . Técnico superior principal . . . . . . . . . . . . . 2/560

12 de Maio de 2000. — O Presidente da Direcção do Instituto de Desenvolvimento e Inspecção das Condições de Trabalho, Brito Xavier. — Pelo
Director-Geral da Administração Pública, o Subdirector-Geral, J. E. Lopes Luís.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Direcção-Geral dos Registos e do Notariado

Despacho n.o 10 997/2000 (2.a série). — Por despacho do direc-
tor-geral datado de 7 de Abril de 2000:

António Pedro Benito Garcia de Oliveira — contratado, em regime
de contrato de trabalho a termo certo, por três meses, automa-
ticamente renovável até ao limite de um ano, para exercer funções
na Conservatória dos Registos Centrais, com direito a remuneração
mensal correspondente a 100 000$, acrescida do subsídio de ali-
mentação. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

15 de Maio de 2000. — A Conservadora, Odete de Almeida Pereira
da Fonseca Jacinto.

Direcção-Geral dos Serviços Judiciários

Aviso n.o 8878/2000 (2.a série). — Para os devidos efeitos, faz-se
público que por desistência da única candidata ao concurso interno
geral de ingresso, para provimento de uma vaga de oficial porteiro
do quadro de pessoal da Secretaria-Geral dos Juízos de Competência
Especializada Cível e Criminal de Aveiro, aberto por aviso publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 286, de 10 de Dezembro de
1999, referência 25DC/99, o mesmo encontra-se concluído por ter
ficado deserto.

12 de Maio de 2000. — A Presidente do Júri, Maria Margarida Vale.

Despacho n.o 10 998/2000 (2.a série). — Ao abrigo do disposto
no n.o 3.o da Portaria n.o 902/98, de 15 de Outubro, do Ministro
da Justiça, com referência ao Decreto-Lei n.o 269/98, de 1 de Setembro,
artigos 9.o e 22.o, n.o 1, relativo à entrega dos requerimentos da pro-
vidência de injunção e à forma da entrega daqueles requerimentos,
faz-se público que, por despacho de 12 de Maio de 2000 do sub-
director-geral, em substituição do director-geral, foi o Dr. Paulo Fraga,
advogado, com escritório na Praça de Guilherme Gomes Fernandes,
33, 2.o, esquerdo, 4050-293 Porto, autorizado a fazer a apresentação
dos requerimentos de injunção, mediante ficheiro informático, nas
Secretarias Judiciais e de Injunção.

12 de Maio de 2000. — O Subdirector-Geral, Joaquim Alexandre
Pereira Delgado.

Despacho n.o 10 999/2000 (2.a série). — Ao abrigo do disposto
no n.o 3.o da Portaria n.o 902/98, de 15 de Outubro, do Ministro
da Justiça, com referência do Decreto-Lei n.o 269/98, de 1 de Setem-
bro, artigos 9.o e 22.o, n.o 1, relativo à entrega dos requerimentos
da providência de injunção e à forma da entrega daqueles reque-
rimentos, faz-se público que, por despacho de 12 de Maio de 2000
do subdirector-geral, em substituição do director-geral, foi a sociedade
de advogados Ilime Portela & Associados, com sede na Avenida de
Columbano Bordalo Pinheiro, 7, 6.o, esquerdo, 1070-060 Lisboa, auto-
rizada a fazer a apresentação dos requerimentos de injunção mediante
ficheiro informático nas Secretarias Judiciais e de Injunção.

12 de Maio de 2000. — O Subdirector-Geral, Joaquim Alexandre
Pereira Delgado.

Despacho n.o 11 000/2000 (2.a série). — Ao abrigo do disposto
no n.o 3.o da Portaria n.o 902/98, de 15 de Outubro, do Ministro
da Justiça, com referência do Decreto-Lei n.o 269/98, de 1 de Setem-
bro, artigos 9.o e 22.o, n.o 1, relativo à entrega dos requerimentos
da providência de injunção e à forma da entrega daqueles reque-
rimentos, faz-se público que, por despacho de 12 de Maio de 2000,
do subdirector-geral, em substituição do director-geral, foi a Com-
panhia de Seguros Açoreana S. A., com sede no Largo da Matriz,
45-52, apartado 186, 9501-903, Ponta Delgada, autorizada a fazer a
apresentação dos requerimentos de injunção mediante ficheiro infor-
mático nas Secretarias Judiciais e de Injunção.

12 de Maio de 2000. — O Subdirector-Geral, Joaquim Alexandre
Pereira Delgado.

Despacho n.o 11 001/2000 (2.a série). — Ao abrigo do disposto
no n.o 3.o da Portaria n.o 902/98, de 15 de Outubro, do Ministro
da Justiça, com referência ao Decreto-Lei n.o 269/98, de 1 de Setembro,
artigos 9.o e 22.o, n.o 1, relativo à entrega dos requerimentos da pro-
vidência de injunção e à forma da entrega daqueles requerimentos,
faz-se público que, por despacho de 12 de Maio de 2000 do sub-
director-geral em substituição do director-geral, foi o Dr. Paulo Jorge
Alves, advogado, com escritório na Avenida de D. Afonso Henri-
ques, 872, 1.o, sala 14, 4450-010 Matosinhos, autorizado a fazer a
apresentação dos requerimentos de injunção mediante ficheiro infor-
mático, nas Secretarias Judiciais e de Injunção.

12 de Maio de 2000. — O Subdirector-Geral, Joaquim Alexandre
Pereira Delgado.

Despacho n.o 11 002/2000 (2.a série). — Ao abrigo do disposto
no n.o 3.o da Portaria n.o 902/98, de 15 de Outubro, do Ministro
da Justiça, com referência ao Decreto-Lei n.o 269/98, de 1 de Setembro,
artigos 9.o e 22.o, n.o 1, relativo à entrega dos requerimentos da pro-
vidência de injunção e à forma da entrega daqueles requerimentos,
faz-se público que, por despacho de 12 de Maio de 2000 do sub-
director-geral, em substituição do director-geral, foi a Sociedade de
Advogados Gil Moreira dos Santos & Associados, com sede na Rua
do Cais das Pedras, 8, 3.o, esquerdo e frente, 4050-465 Porto, auto-
rizada a fazer a apresentação dos requerimentos de injunção, mediante
ficheiro informático, nas Secretarias Judiciais e de Injunção.

12 de Maio de 2000. — O Subdirector-Geral, Joaquim Alexandre
Pereira Delgado.

Despacho n.o 11 003/2000 (2.a série). — Ao abrigo do disposto
no n.o 3.o da Portaria n.o 902/98, de 15 de Outubro, do Ministro
da Justiça, com referência do Decreto-Lei n.o 269/98, de 1 de Setem-
bro, artigos 9.o e 22.o, n.o 1, relativo à entrega dos requerimentos
da providência de injunção e à forma da entrega daqueles reque-
rimentos, faz-se público que, por despacho de 12 de Maio de 2000,
do subdirector-geral, em substituição do director-geral, foi a Dr.a Sira
Loureiro, advogada, com escritório na Praça de Guilherme Gomes
Fernandes, 33, 2.o, esquerdo, 4050-293 Porto, autorizada a fazer a
apresentação dos requerimentos de injunção mediante ficheiro infor-
mático nas Secretarias Judiciais e de Injunção.

12 de Maio de 2000. — O Subdirector-Geral, Joaquim Alexandre
Pereira Delgado.

Despacho n.o 11 004/2000 (2.a série). — Ao abrigo do disposto
no n.o 3.o da Portaria n.o 902/98, de 15 de Outubro, do Ministro
da Justiça, com referência do Decreto-Lei n.o 269/98, de 1 de Setem-
bro, artigos 9.o e 22.o, n.o 1, relativo à entrega dos requerimentos
da providência de injunção e à forma da entrega daqueles reque-
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rimentos, faz-se público que, por despacho de 12 de Maio de 2000,
do subdirector-geral, em substituição do director-geral, foi a Dr.a San-
dra Henriques de Jesus, advogada, com escritório na Rua de Sampaio
Pina, 58, 1.o, direito, 1070-250 Lisboa, autorizada a fazer a apresen-
tação dos requerimentos de injunção mediante ficheiro informático
nas Secretarias Judiciais e de Injunção.

12 de Maio de 2000. — O Subdirector-Geral, Joaquim Alexandre
Pereira Delgado.

Despacho n.o 11 005/2000 (2.a série). — Ao abrigo do disposto
no n.o 3.o da Portaria n.o 902/98, de 15 de Outubro, do Ministro
da Justiça, com referência do Decreto-Lei n.o 269/98, de 1 de Setem-
bro, artigos 9.o e 22.o, n.o 1, relativo à entrega dos requerimentos
da providência de injunção e à forma da entrega daqueles reque-
rimentos, faz-se público que, por despacho de 12 de Maio de 2000,
do subdirector-geral, em substituição do director-geral, foi o
Dr. Eduardo Santiago Brandão, advogado, com escritório na Rua
do Conde de Almoster, 92, 2.o, direito, 1500-197 Lisboa, autorizado
a fazer a apresentação dos requerimentos de injunção mediante
ficheiro informático nas Secretarias Judiciais e de Injunção.

12 de Maio de 2000. — O Subdirector-Geral, Joaquim Alexandre
Pereira Delgado.

Despacho n.o 11 006/2000 (2.a série). — Ao abrigo do disposto
no n.o 3.o da Portaria n.o 902/98, de 15 de Outubro, do Ministro
da Justiça, com referência do Decreto-Lei n.o 269/98, de 1 de Setem-
bro, artigos 9.o e 22.o, n.o 1, relativo à entrega dos requerimentos
da providência de injunção e à forma da entrega daqueles reque-
rimentos, faz-se público que, por despacho de 12 de Maio de 2000,
do subdirector-geral, em substituição do director-geral, foi a firma
Disconto — Distribuidora de Bens de Consumo, S. A., com sede na
Rua de Júlio Dinis, 826, 1.o, 4050 Porto, autorizada a fazer a apre-
sentação dos requerimentos de injunção mediante ficheiro informático
nas Secretarias Judiciais e de Injunção.

12 de Maio de 2000. — O Subdirector-Geral, Joaquim Alexandre
Pereira Delgado.

Despacho n.o 11 007/2000 (2.a série). — Ao abrigo do disposto
no n.o 3.o da Portaria n.o 902/98, de 15 de Outubro, do Ministro
da Justiça, com referência ao Decreto-Lei n.o 269/98, de 1 de Setembro,
artigos 9.o e 22.o, n.o 1, relativo à entrega dos requerimentos da pro-
vidência de injunção e à forma da entrega daqueles requerimentos,
faz-se público que, por despacho de 12 de Maio de 2000 do sub-
director-geral, em substituição do director-geral, foi o Dr. Carlos Pau-
pério, advogado, com escritório na Avenida de 5 de Outubro, 73,
1.o, esquerdo, 4440-503 Valongo, autorizado a fazer a apresentação
dos requerimentos de injunção mediante ficheiro informático, nas
Secretarias Judiciais e de Injunção.

12 de Maio de 2000. — O Subdirector-Geral, Joaquim Alexandre
Pereira Delgado.

Directoria-Geral da Polícia Judiciária

Aviso n.o 8879/2000 (2.a série). — Concurso interno de ingresso
para o provimento de uma vga de auxiliar de limpeza do quadro de
pessoal da Polícia Judiciária para a Inspecção de Braga. — Nos termos
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, auto-
rizado por meu despacho desta data, se encontra aberto, pelo prazo
de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso
no Diário da República, concurso interno de ingresso para o preen-
chimento de um lugar de auxiliar de limpeza do quadro de pessoal
da Polícia Judiciária, anexo ao Decreto-Lei n.o 295-A/90, de 21 de
Setembro.

1 — Prazo de validade — o concurso destina-se ao preenchimento
da vaga em referência, caducando com o preenchimento da mesma.

2 — Conteúdo funcional — compete, genericamente, à auxiliar de
limpeza realizar a limpeza das instalações, incluindo as secretárias,
janelas, corredores, tectos, casas de banho, etc., dos respectivos ser-
viços ou organismos e proceder a tarefas de arrumação e distribuição
dos artigos de higiene necessários aos serviços de pessoal.

3 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelo dis-
posto nos Decretos-Leis n.os 248/85, de 15 de Julho, 353-A/89, de
16 de Outubro, 295-A/90, de 21 de Setembro, 175/98, de 2 de Julho,
204/98, de 11 de Julho, e 404-A/98, de 18 de Dezembro.

4 — Requisitos de admissão — podem ser opositores ao concurso
os indivíduos que reúnam, cumulativamente, os seguintes requisitos:

4.1 — Sejam funcionários ou agentes de qualquer serviço ou orga-
nismo da administração central, regional ou local.

Os agentes, nos termos do n.o 1 do artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, terão de estar a exercer funções correspondentes a neces-
sidades permanentes há mais de um ano;

4.2 — Possuam os requisitos gerais de admissão a concurso cons-
tantes do n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho, e tendo como habilitações a escolaridade obrigatória.

5 — Local de trabalho e remuneração — o local a concurso des-
tina-se à Inspecção de Braga, sendo a remuneração para esta categoria
de pessoal a estabelecida no anexo n.o 1 do Decreto-Lei n.o 353-A/89,
de 16 de Outubro, com as alterações previstas no Decreto-Lei
n.o 404-A/98, bem como as regalias sociais complementares.

6 — Métodos de selecção:

a) Prova de conhecimentos;
b) Entrevista profissional de selecção.

6.1 — O programa de provas, aprovado pelo Ministro da Justiça
em 15 de Setembro de 1997, cujo teor se transcreve, é o seguinte:

«A prova de conhecimentos gerais, visando avaliar, de modo global,
conhecimentos ao nível da escolaridade obrigatória, fará apelo aos
conhecimentos adquiridos no âmbito da escola, particularmente nas
áreas de português e matemática, quer aos conhecimentos resultantes
da vivência do cidadão comum.»

A mesma terá a duração de noventa minutos e será constituída
por uma prova escrita de cultura geral.

6.2 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar, numa rela-
ção interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões pro-
fissionais e pessoais dos candidatos, sendo considerados os seguintes
factores de apreciação:

a) Experiência profissional;
b) Motivação e interesse;
c) Capacidade de relacionamento/grau de sociabilidade;
d) Grau de confiança;
e) Apresentação/urbanidade.

6.3 — Nos termos do n.o 1 do artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, a prova de conhecimentos é eliminatória.

7 — Sistema de classificação — na classificação dos métodos de
selecção e na classificação final adoptar-se-á a escala de 0 a 20 valores,
sendo eliminados ou excluídos os candidatos que na prova de conhe-
cimentos ou na classificação final obtenham notações inferiores a
9,5 valores.

7.1 — A classificação final dos candidatos resultará da média arit-
mética das notações obtidas nos dois métodos de selecção, segundo
a seguinte fórmula:

CF=PC+EPS
2

em que:

CF=classificação final;
PC=prova de conhecimentos;
EPS=entrevista profissional de selecção.

8 — Publicitação e informações — as listas dos candidatos admi-
tidos e excluídos e de classificação final serão divulgadas nos termos
dos artigos 33.o, n.o 2, 34.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11
de Julho, e poderão ser consultadas no Departamento de Recursos
Humanos e nas Relações Públicas da Polícia Judiciária.

Serão prestadas informações pelo telefone 213533030 (linha azul),
da rede de Lisboa, dentro do seguinte horário: das 9 horas às 12 horas
e 30 minutos e das 14 horas às 17 horas e 30 minutos.

9 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas mediante requerimento dirigido ao director-geral da
Polícia Judiciária e entregue no Departamento de Recursos Humanos,
Largo do Andaluz, 17, 1050-004 Lisboa, pessoalmente, contra recibo,
ou remetido pelo correio registado e com aviso de recepção.

9.1 — O requerimento deverá ser formalizado em papel norma-
lizado, nos termos do n.o 1 do artigo 24.o do Decreto-Lei n.o 135/99,
de 22 de Abril (papel branco ou de cor pálida, de formato A4 ou
A5), conforme a seguinte minuta:

Concurso para auxiliar de limpeza (Inspecção de Braga)

Ex.mo Sr. Director-Geral da Polícia Judiciária:

Nome: . . .
Morada e código postal: . . .
Telefone: . . .
Data de nascimento: . . .
Habilitações literárias: . . .
Organismo onde presta serviço: . . .
Tipo de vínculo (nomeação definitiva, provisória, contrato, etc.): . . .
Categoria: . . .
Documentos anexos: . . .
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solicita a V. Ex.a se digne admiti-lo(a) ao concurso para auxiliar de
limpeza para a Inspecção de Braga, aberto por aviso publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o . . . , de . . . / . . . /2000 (indicar número
e data deste Diário da República).

Pede deferimento.
(Local e data).
(Assinatura.)

9.2 — O requerimento de admissão deverá ser acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Declaração, emitida pelo serviço a que o candidato se encon-
tra vinculado, devidamente actualizada, da qual conste, de
maneira inequívoca, a existência e natureza do vínculo, a cate-
goria que detém e a antiguidade na categoria, na carreira
e na função pública. No caso de agentes, a declaração deve
ser expressa quanto à permanência nas funções e ao tempo
do seu exercício;

b) Certificado, autêntico ou fotocópia simples do mesmo, das
habilitações literárias exigidas;

c) Fotocópia do bilhete de identidade;
d) Quaisquer outros documentos que o candidato entenda juntar

e que possam relevar na apreciação do seu mérito.

9.3 — Os funcionários do quadro da Polícia Judiciária ficam dis-
pensados da apresentação dos documentos que já constem no res-
pectivo processo individual, devendo, neste caso, declarar tal facto
no requerimento.

9.4 — Nos termos do n.o 7 do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, são excluídos os candidatos que não entregarem, jun-
tamente com o requerimento, os documentos solicitados nas alíneas a)
a c), inclusive, do n.o 9.2, sem prejuízo da dispensa prevista no n.o 9.3.

9.5 — O júri pode ainda exigir dos candidatos a apresentação de
documentos comprovativos dos factos por eles referidos que possam
relevar para a apreciação do seu mérito, conforme o artigo 14.o, n.o 4,
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, bem como, de acordo
com a nova redacção do artigo 32.o do Decreto-Lei n.o 135/99, de
22 de Abril, dada pelo Decreto-Lei n.o 29/2000, de 13 de Março,
«quando haja dúvidas fundadas acerca do seu conteúdo ou auten-
ticidade, pode ser exigida a exibição de original ou documento auten-
ticado para conferência».

10 — Para além dos efeitos de exclusão, ou de não provimento,
a apresentação ou a entrega de documento falso implica a participação
à entidade competente para procedimento disciplinar e penal, con-
forme os casos (artigo 47.o do Decreto-Lei n.o 204/98).

11 — Constituição do júri:

Presidente — Dr. José Pedro Mendes Leite Machado, inspector N2.
Vogais efectivos:

António Carlos Novais, chefe de núcleo.
Eurico da Fonte Gomes, técnica de polícia N2.

Vogais suplentes:

Manuel Gonçalves Ferreira, técnico de polícia N2.
Maria Élia de Oliveira Vargas Félix, técnica de polícia N2.

O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impedimentos
pelo 1.o primeiro vogal efectivo.

12 de Maio de 2000. — O Director-Geral-Adjunto, Carlos Gago.

Despacho n.o 11 008/2000 (2.a série). — Por despachos do direc-
tor-geral-adjunto da Polícia Judiciária, respectivamente:

De 3 de Maio de 2000:

Luís Miguel Ruivo Rafael, Elsa Cristina Rodrigues Vieira, Fernando
David Amaral Dias, Principelina Maria Coelho Ferreira Freitas,
Lina Maria Dias Ferreira, António Ramalho Batista, Celso António
Miranda Guedes Vaz e Ana Paula Nunes Salgueiro Cruchinho,
técnicos de polícia do nível 1 do quadro da Polícia Judiciá-
ria — nomeados, em comissão de serviço, e após concurso, espe-
cialistas auxiliares de polícia de nível 0 da mesma Polícia.

Manuel Paiva da Rocha, assistente administrtivo do quadro de vin-
culação do distrito de Setúbal, e João Carlos Rodrigues Martins,
assistente administrativo, do quadro do Hospital de Santa Maria,
a exercerem, em comissão de serviço, funções de técnico de polícia
do nível 0, na Polícia Judiciária — nomeados, em comissão de ser-
viço, e após concurso, especialistas auxiliares de polícia do nível 0
da Polícia Judiciária.

Emanuel Sílvio Duarte Guerra Pessanha, assistente administrativo
do quadro da Câmara Municipal do Seixal — nomeado, em comis-
são de serviço, e após concurso, especialista auxiliar de polícia do
nível 0 da Polícia Judiciária.

De 5 de Maio de 2000:

Maria Manuel Marques Henriques de Oliveira Caleiro, agente do
nível 3 do quadro da Polícia Judiciária — promovida a agente do
nível 4, do quadro da mesma Polícia.

(Não estão sujeitos a fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

16 de Maio de 2000. — A Directora do Departamento de Recursos
Humanos, Ilda Maria Ribeiro Pação.

MINISTÉRIOS DA JUSTIÇA E DA REFORMA
DO ESTADO E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Despacho conjunto n.o 588/2000. — Considerando que, ao
abrigo do Decreto-Lei n.o 357/93, de 14 de Outubro, e pelo despacho
conjunto n.o 561/99, de 11 de Dezembro de 1998, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 161, de 13 de Julho de 1999, foi afecta
à Direcção-Geral da Administração Pública a funcionária Maria
Helena de Senna Fernandes Robarts;

Considerando que a Direcção-Geral dos Serviços Prisionais reque-
reu a integração de Maria Helena de Senna Fernandes Robarts;

Ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 15.o do Decreto-Lei
n.o 493/99, de 18 de Novembro:

Determina-se:
1 — É integrada no quadro de pessoal da Direcção-Geral dos Ser-

viços Prisionais a licenciada Maria Helena de Senna Fernandes
Robarts em lugar automaticamente criado para o efeito e a extinguir
quando vagar, na seguinte situação jurídico-funcional:

Nome Vínculo Carreira/categoria de ingresso Escalão/índice

Maria Helena de Senna Fernandes . . . . . . . . . . . Nomeação definitiva . . . . . . . . . . Técnico superior assessor . . . . . . . . . . . . . . 2.o/660

14 de Janeiro de 2000. — O Director-Geral dos Serviços Prisionais,
(Assinatura ilegível.) — Pelo Director-Geral da Administração
Pública, o Subdirector-Geral, J. E. Lopes Luís.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Direcção-Geral de Desenvolvimento Rural

Despacho n.o 11 009/2000 (2.a série). — Ao abrigo do disposto
no n.o 4 do despacho n.o 4627/2000 (2.a série), de 16 de Fevereiro,
do Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural, publicado no

Diário da República, 2.a série, n.o 49, de 28 de Fevereiro de 2000,
nos artigos 35.o e 36.o do Código do Procedimento Administrativo
e nos termos do n.o 5 da deliberação n.o 566/2000, do conselho admi-
nistrativo da Direcção-Geral de Desenvolvimento Rural, de 3 de Maio
de 2000, publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 106, de 8
de Maio de 2000, Rui Pedro de Sousa Barreiro, director-geral do
Desenvolvimento Rural e presidente do conselho administrativo, sub-
delega e delega os poderes e competências para a prática dos seguintes
actos:

1 — Subdelegar no subdirector-geral Pedro Nuno Pimenta Braz as
seguintes competências:

1.1 — Autorizar as despesas com locação e aquisição de bens e
serviços, a que se refere a alínea c) do n.o 1 do artigo 17.o do Decre-
to-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, conjugado com o n.o 3 do artigo 28.o
do mesmo diploma, até ao limite de 100 000 contos;

1.2 — Autorizar as despesas relativas à execução de planos plu-
rianuais legalmente aprovados, a que se refere a alínea c) do n.o 3
do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, conjugado
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com o n.o 3 do artigo 28.o do mesmo diploma, até ao limite de
200 000 contos;

1.3 — Autorizar a adjudicação de venda de produtos, nomeada-
mente de explorações próprias ou cometidas à responsabilidade da
Direcção-Geral de Desenvolvimento Rural, para o desenvolvimento
da sua actividade e aprovação das respectivas minutas de contratos,
nos termos do regime legal aplicável, com as necessárias adaptações,
à aquisição de bens e serviços para os organismos do Estado e dentro
dos limites de competências estabelecidos neste despacho para a rea-
lização de despesas;

1.4 — Autorizar despesas com arrendamentos de imóveis, nos ter-
mos do disposto no artigo 20.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de
Junho, até ao limite de 10 000 contos;

1.5 — Autorizar as despesas resultantes de indemnizações a ter-
ceiros ou da recuperação de bens afectos aos serviços danificados
por acidentes com intervenção de terceiros até ao limite de
1000 contos;

1.6 — Autorizar o processamento de despesas resultantes de aci-
dentes em serviço até ao limite de 1000 contos;

1.7 — Autorizar a cedência de produtos de matas nacionais e perí-
metros florestais sob a sua jurisdição a autoridades administrativas
e militares, instituições de beneficência e outras cujas actividades sejam
de interesse dos povos limítrofes;

1.8 — Superintender na gestão financeira e patrimonial da Direc-
ção-Geral;

1.9 — Administrar as dotações inscritas nos orçamentos e autorizar
a realização e pagamento das despesas;

1.10 — Zelar pela cobrança das receitas e promover o seu depósito;
1.11 — Aprovar e contratar as vendas de artigos e produtos que

constituam receita própria da Direcção-Geral;
1.12 — Contratar e adjudicar estudos, obras, trabalhos, serviços,

fornecimentos de materiais, equipamentos e tudo o mais indispensável
ao funcionamento dos serviços;

1.13 — Promover a desafectação de bens, coisas ou direitos con-
siderados inúteis ou dispensáveis do património a cargo da Direc-
ção-Geral;

1.14 — Aprovar a concessão de subsídios e ajudas financeiras que
beneficiem outras entidades;

1.15 — Autorizar deslocações no âmbito da União Europeia e den-
tro dos condicionalismos legais;

1.16 — Autorizar a prestação de trabalho em tempo parcial, extraor-
dinário, nocturno e em dias de descanso semanal, complementar e
feriados;

1.17 — Autorizar a prestação de trabalho extraordinário para além
do número de horas previsto no n.o 1 do artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 259/98, de 18 de Agosto, conjugado com a alínea d) do n.o 3
do mesmo artigo;

1.18 — Conceder licenças sem vencimento por um ano;
1.19 — Assinar o termo de aceitação ou conferir posse ao pessoal

por mim nomeado;
1.20 — Autorizar viaturas do Estado a atravessar a fronteira;
1.21 — Autorizar o uso em serviço de veículo próprio;
1.22 — Autorizar a concessão de abonos, antecipados ou não, de

ajudas de custo e pagamento de transportes, incluindo em avião e
carros de aluguer, dentro dos condicionalismos legais;

1.23 — Autorizar despesas eventuais de representação dos serviços
até ao montante de 1000 contos anuais;

1.24 — Autorizar a inscrição da respectiva Direcção-Geral em orga-
nismos internacionais e o pagamento dos respectivos encargos.

2 — Delegar no subdirector-geral Pedro Nuno Pimenta Braz as
competências referidas no mapa II anexo à Lei n.o 49/99, de 22 de
Junho, rectificada pela Declaração de Rectificação n.o 13/99, publicada
no Diário da República, 1.a série, n.o 195, de 21 de Agosto de 1999,
pelos n.os 15 a 22, 26 a 29, 31, 32, 33 e 35 a 39;

3 — O presente despacho ratifica todos os actos praticados no
âmbito dos poderes e competências agora subdelegadas e delegadas
no subdirector-geral entre 21 de Dezembro de 1999 e a data da publi-
cação do presente despacho.

15 de Maio de 2000. — O Director-Geral, Rui Pedro de Sousa
Barreiro.

Direcção-Geral das Florestas

Louvor n.o 259/2000. — Após a conclusão da 4.a sessão do Fórum
Intergovernamental sobre Florestas, realizado nas Nações Unidas, em
Nova Iorque, entre 31 de Janeiro e 11 de Fevereiro de 2000, sob
a presidência portuguesa da União Europeia, é oportuno salientar
o excelente desempenho na preparação e no desenvolvimento dos
trabalhos de toda a equipa que integrou a delegação portuguesa.

Pelo exposto, apraz-me citar em público e com justo louvor os
seguintes técnicos desta Direcção-Geral:

Paulo José Tavares Canaveira.
Maria da Graça Moinhos Rato.

Maria Isabel Domingos de Matos Preto.
Maria Manuela R. Francisco Domingues.
António Emídio Moreira dos Santos.

2 de Maio de 2000. — O Director-Geral, Carlos Egreja Morais.

Louvor n.o 260/2000. — Após a conclusão da 4.a sessão do Fórum
Intergovernamental sobre Florestas, realizado nas Nações Unidas, em
Nova Iorque, de 31 de Janeiro a 11 de Fevereiro de 2000, e do seu
resultado positivo sob a presidência de Portugal da União Europeia,
é oportuno salientar o excelente trabalho realizado pela chefe de
Divisão de Relações Internacionais, da Direcção de Serviços de Rela-
ções Exteriores, engenheira Maria da Conceição L. Cortes Figueiredo
Ferreira não só na sua preparação mas principalmente durante os
trabalhos deste Fórum, que foram particularmente difíceis.

Parece-me portanto de maior justiça atribuir a esta funcionária
um louvor de mérito não só pela sua dedicação mas também pela
qualidade do trabalho realizado, que foi aliás reconhecido unanime-
mente por todos os parceiros da UE.

Pelo exposto, apraz-me citá-la em público e justo louvor.

2 de Maio de 2000. — O Director-Geral, Carlos Egreja Morais.

Direcção-Geral de Protecção das Culturas

Despacho (extracto) n.o 11 010/2000 (2.a série). — Por des-
pacho de 10 de Maio de 2000 do director-geral de Protecção das
Culturas:

Anabela dos Santos Ramos Pinto da Silva, Audete Teixeira Serôdio,
Fernanda Maria de Oliveira Leite Rodrigues, Glória de Jesus
Abrantes Amaral, Ida Antoneta Correia, Margarida Marques Qui-
rino dos Santos, Maria Eugénia de Mascarenhas Vaz, Maria Fer-
nanda Marques Oliveira Xavier e Stella Meireles Teixeira, assis-
tentes administrativas da carreira de assistente administrativo do
quadro de pessoal da Direcção-Geral de Protecção das Culturas —
nomeadas definitivamente na categoria de assistente administrativa
principal (escalão 5, índice 260) da mesma carreira e quadro, con-
siderando-se exoneradas dos anteriores lugares à data de aceitação
da nomeação.

Maria Defina Nunes Robalo Araújo e Maria José Grade Ferreira
Chaves Lobão, assistentes administrativas da carreira de assistente
administrativo do quadro de pessoal da Direcção-Geral de Pro-
tecção das Culturas — nomeadas definitivamente na categoria de
assistente administrativa principal (escalão 1, índice 215) da mesma
carreira e quadro, considerando-se exoneradas dos anteriores luga-
res à data de aceitação da nomeação.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

12 de Maio de 2000. — O Director de Serviços, de Gestão, Admi-
nistração e Apoio Técnico, Jaime Vidal Abreu.

Escola de Pesca e da Marinha de Comércio

Aviso n.o 8880/2000 (2.a série). — 1 — Nos termos do n.o 1 do
artigo 10.o da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho, faz-se público que, por
despacho do Secretário de Estado das Pescas de 13 de Abril de 2000,
se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data
da publicação do presente aviso no Diário da República, concurso
para o preenchimento em comissão de serviço do cargo de chefe
da Divisão de Infra-Estruturas e Equipamentos, do quadro de pessoal
da Escola de Pesca e da Marinha de Comércio (EPMC), aprovado
pela Portaria n.o 927/98, de 23 de Outubro.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido por seis meses, con-
tados da data da publicação da lista de classificação final.

3 — Legislação aplicável — ao presente concurso aplica-se, para
além da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho, o Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho.

4 — Requisitos legais de admissão e condições preferenciais —
poderão candidatar-se os funcionários que, até ao termo do prazo
fixado para a apresentação das candidaturas:

a) Reúnam os requisitos gerais de admissão previstos no artigo 29.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

b) Satisfaçam as condições previstas no artigo 4.o da Lei n.o 49/99,
de 22 de Junho.

4.1 — As licenciaturas adequadas para o desempenho do cargo são
as seguintes:

Engenharia, Gestão ou Economia.

4.2 — Condições preferenciais para o provimento do lugar:

a) Licenciatura em Engenharia, Gestão ou Economia;
b) Experiência profissional no desempenho de funções relacio-

nadas com as competências atribuídas à Divisão de Infra-
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-Estruturas e Equipamentos, conforme o artigo 9.o da lei orgâ-
nica da EPMC.

5 — Área de actuação e conteúdo funcional:
5.1 — Compete ao chefe de divisão da Divisão de Infra-Estruturas

e Equipamentos, nos termos do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 93/97,
de 23 de Abril, que aprovou a orgânica da Escola de Pesca e da
Marinha de Comércio, rectificada pela Declaração de Rectificação
n.o 14-D/97, publicada no 3.o suplemento da 1.a série-A do Diário
da República, n.o 175, de 31 de Julho de 1997, o desempenho das
funções nele estabelecidas.

6 — Composição do júri:

Presidente — Dr. Renato Humberto Costa, subdirector da Escola
de Pesca e da Marinha de Comércio.

Vogais efectivos:

1.o Dr. Carlos Alberto dos Santos Ferreira, chefe de divisão
da Inspecção-Geral das Pescas.

2.o Engenheiro João Maria Carvalho Rodrigues, director
da Central Térmica do Carregado da EDP.

Vogais suplentes:

1.o Dr. Joaquim Nunes Fernandes, director de serviços da
Direcção Regional de Agricultura do Ribatejo e Oeste.

2.o Dr. Mário Fernando Gonçalves de Deus, chefe de divi-
são de Recursos Financeiros da Reitoria da Universidade
de Lisboa.

6.1 — O presidente do júri será substituído, nas suas faltas e impe-
dimentos, pelo 1.o vogal efectivo.

6.2 — O júri constituído por sorteio realizado em 13 de Janeiro
de 2000, nos termos do artigo 7.o da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho,
nas instalações da Comissão de Observação e Acompanhamento dos
Concursos para Cargos Dirigentes, de acordo com acta n.o 23/2000,
da mesma Comissão.

7 — Métodos de selecção:

a) Avaliação curricular;
b) Entrevista profissional de selecção.

7.1 — Na avaliação curricular serão obrigatoriamente apreciadas
as habilitações académicas, a experiência profissional geral, a expe-
riência profissional específica e a formação profissional.

7.2 — Na entrevista profissional de selecção o júri apreciará os
seguintes factores:

a) Sentido crítico;
b) Motivação;
c) Expressão e fluência verbais;
d) Qualidade da experiência profissional.

7.3 — Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção
são classificados na escala de 0 a 20 valores.

7.4 — No sistema de classificação final é ainda aplicado o disposto
no artigo 13.o da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho.

7.5 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema
de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constam de acta de reuniões do júri do concurso, sendo a mesma
facultada aos candidatos sempre que solicitada.

8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — As candidaturas são formalizadas mediante requerimento

dirigido ao director da Escola de Pesca e da Marinha de Comércio
e entregue pessoalmente, durante as horas normais de expediente
na EPMC, Avenida de Brasília, 1400 Lisboa, ou remetido pelo correio
para o citado endereço, em carta registada, com aviso de recepção,
expedido até ao termo do prazo fixado para a apresentação das
candidaturas.

8.2 — Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa do candidato (nome, filiação, natu-
ralidade, nacionalidade, estado civil, data de nascimento,
número, data de emissão do bilhete de identidade e serviço
emissor, residência, código postal e telefone, se o tiver);

b) Identificação do concurso e cargo dirigente a que se candidata;
c) Indicação da respectiva categoria, serviço a que pertence,

natureza do vínculo e antiguidade na carreira, na categoria
e na função pública;

d) Habilitações académicas;
e) Formação profissional, com indicação da data de realização

e da duração, em horas, de cursos, estágios, seminários e
outros;

f) Declaração de que possui os requisitos legais de admissão
ao concurso;

g) Quaisquer outros elementos que o candidato entenda dever
apresentar por considerar relevantes para a apreciação do
seu mérito.

8.3 — Nos termos do n.o 2 do artigo 11.o da Lei n.o 49/99, de 22
de Junho, são excluídos do concurso os candidatos que não façam
constar do requerimento a declaração de que possuem os requisitos
legais de admissão ao concurso.

8.4 — Os requerimentos deverão ser acompanhados dos seguintes
documentos:

Curriculum vitae, datado e assinado;
Certificado de habilitações académicas, documento original ou

fotocópia autenticada;
Certificados de formação profissional, documentos originais ou

fotocópias autenticadas.

8.5 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a cada candidato, em
caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de docu-
mentos comprovativos das suas declarações.

9 — As falsas declarações são punidas nos termos da lei.
10 — Remuneração, local e condições de trabalho:
10.1 — A remuneração é a vigente na função pública para o cargo

a concurso;
10.2 — Local de trabalho — o local de trabalho situa-se nas ins-

talações da EPMC, sita na Avenida de Brasília, Pedrouços,
1400-038 Lisboa;

10.3 — As condições de trabalho e as regalias sociais são as gene-
ricamente vigentes para a função pública.

11 — Publicitação da lista de classificação final:
11.1 — A lista de classificação final será publicitada, nos termos

do artigo 15.o da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho, por afixação na
EPMC, no prazo de cinco dias após a homologação, e remetida aos
candidatos externos à EPMC por ofício registado.

12 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

12 de Maio de 2000. — O Director, Fernando Rui Rebordão.

Gabinete de Planeamento e Política Agro-Alimentar

Despacho n.o 11 011/2000 (2.a série). — Considerando a neces-
sidade de imprimir uma maior celeridade e eficácia às decisões admi-
nistrativas e de atribuir uma maior responsabilidade aos vários níveis
de direcção, ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 27.o e nos
artigos 29.o e 30.o da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho, no artigo 27.o
do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, e nos artigos 35.o e 36.o
do Código do Procedimento Administrativo:

1 — Delego nos seguintes dirigentes: engenheiro António Manuel
Ferreira Bidarra, director de serviços de Produções Animais, enge-
nheiro Carlos Vieira Capela, director de serviços de Estudos, Pla-
neamento e Prospectiva, engenheira Carmelita Maria Soeiro da Cruz
Tavares de Castro, directora de serviços dos Assuntos Europeus e
Relações Internacionais, Dr.a Maria Alexandra Setúbal Moreira da
Silva Pimentel Caldeira, directora do Gabinete Jurídico, Dr.a Maria
Del Carmen Pastor Gomez-Cornejo, directora de serviços de Gestão
e Administração, engenheiro Rui Manuel Costa Martinho, director
de serviços de Produtos Vegetais, e engenheira Teresa Maria Barroso
Carvalho Belo Dias, directora de serviços de Estatística e Gestão
de Informação, a prática dos seguintes actos, no âmbito dos respectivos
serviços:

1.1 — Autorizar o gozo de férias anteriores à aprovação do plano
anual;

1.2 — Autorizar a participação de funcionários nos congressos,
seminários, cursos de formação ou outras iniciativas semelhantes que
decorram em território nacional cujo custo de inscrição não ultrapasse
os 40 000$ por acção e desde que tenham cobertura financeira dentro
do montante anual atribuído a cada serviço.

1.3 — Autorizar o acesso dos funcionários às instalações do serviço
nos dias de descanso e feriados;

1.4 — Autorizar deslocações em serviço dentro do território nacio-
nal em viatura oficial ou transporte público;

1.5 — Assinar a correspondência e o expediente necessário à mera
instrução dos processos próprios de cada serviço.

2 — Delego ainda na Dr.a Maria Del Carmen Pastor Gomez-Cor-
nejo, directora de serviços de Gestão e Administração, a competência
para a prática dos seguintes actos:

2.1 — Autorizar o abono do vencimento de exercício perdido por
motivo de doença, bem como o exercício de funções em situação
que dê lugar à reversão do vencimento de exercício;
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2.2 — Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os fun-
cionários ou agentes tenham direito nos termos da lei;

2.3 — Solicitar a verificação domiciliária da doença dos funcioná-
rios, nos termos do artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de
Março;

2.4 — Praticar todos os actos relativos à aposentação dos funcio-
nários e agentes, salvo no caso de aposentação compulsiva, e, em
geral, todos os actos respeitantes ao regime de segurança social da
função pública, incluindo os referentes a acidentes em serviço;

2.5 — Autorizar a realização de despesas e respectivo procedimento
com locação e aquisição de bens e serviços, até ao montante de
500 000$, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 17.o e do n.o 4
do artigo 81.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho;

2.6 — Autorizar as despesas relativas à execução de planos plu-
rianuais legalmente aprovados, até ao montante de 500 000$, a que
se refere a alínea a) do n.o 3 do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 197/99,
de 8 de Junho;

2.7 — Autorizar a realização de obras, por ajuste directo, até ao
limite de 500 000$, nos termos da alínea e) do n.o 2 do artigo 48.o
do Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março;

2.8 — Autorizar o pagamento de despesas cuja realização tenha
sido previamente autorizada, nomeadamente as referentes às acções
de formação mencionadas no n.o 1.2 e as inerentes às deslocações
referidas no n.o 1.4.

16 de Maio de 2000. — O Director, Francisco Cordovil.

Inspecção-Geral das Pescas

Aviso n.o 8881/2000 (2.a série). — 1 — Nos termos do n.o 1 do
artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, torna-se público
que, por despacho de 6 de Abril de 2000 do inspector-geral das Pescas,
se encontra aberto concurso interno geral de acesso, pelo prazo de
10 dias úteis contados a partir da publicação do presente aviso, com
vista ao preenchimento de um lugar na categoria de chefe de secção
do quadro de pessoal da Inspecção-Geral das Pescas, constante da
Portaria n.o 1043/99, de 22 de Dezembro.

2 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelos:

Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro;
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com as alterações

introduzidas pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro;
Código do Procedimento Administrativo.

3 — Prazo de validade — o concurso visa exclusivamente o lugar
indicado, esgotando-se com o seu preenchimento.

4 — Conteúdo funcional — chefiar a secção financeira à qual com-
pete genericamente elaborar e acompanhar a execução do orçamento
da Inspecção-Geral das Pescas e proceder à elaboração da conta anual
de gerência.

5 — Local de trabalho — o lugar posto a concurso situa-se nas ins-
talações da Inspecção-Geral das Pescas, na Avenida de Brasília, Algés,
1400-038 Lisboa.

6 — Vencimento — o correspondente à aplicação do Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, e as condições de trabalho e regalias
sociais são as genericamente vigentes para a função pública.

7 — Condições gerais e especiais de admissão:
7.1 — Requisitos gerais — satisfazer as condições previstas no n.o 2

do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
7.2 — Requisitos especiais — os referidos no n.o 1 do artigo 7.o

do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.
8 — Métodos de selecção:

a) Prova escrita de conhecimentos específicos, com carácter eli-
minatório para nota inferior a 9,5 valores, na escala de 0
a 20;

b) Avaliação curricular.

8.1 — A prova de conhecimentos específicos será escrita e terá a
duração de duas horas, versando sobre a área a que se destina o
concurso, e incidirá sobre as matérias constantes do programa de
provas aprovado por despacho conjunto de 26 de Janeiro de 2000
do Secretário de Estados das Pescas e do director-geral da Admi-
nistração Pública, publicado no Diário da República, 2.a série, de 24
de Fevereiro de 2000, conforme consta do anexo A.

8.1.1 — A prova de conhecimentos específicos referida no n.o 8.1
tem como base a legislação a seguir indicada:

a) Lei n.o 8/90, de 20 de Fevereiro;
b) Lei n.o 6/91, de 20 de Fevereiro;
c) Decreto-Lei n.o 155/92, de 28 de Julho;
d) Decreto-Lei n.o 71/95, de 15 de Abril;

e) Decreto-Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto;
f) Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho;
g) Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março;
h) Decreto-Lei n.o 232/97, de 3 de Setembro;
i) Decreto-Lei n.o 562/99, de 18 de Dezembro.

8.2 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular, bem como o sistema de classificação final, incluindo a res-
pectiva fórmula classificativa, constam da acta n.o 1 do júri de concurso,
sendo facultada aos candidatos sempre que solicitada.

9 — A admissão ao concurso deverá ser requerida ao inspector-geral
das Pescas em requerimento a entregar pessoalmente ou a remeter
pelo correio, com aviso de recepção, para a Avenida de Brasília, Algés,
1400-038 Lisboa, considerando-se entregues dentro do prazo os reque-
rimentos e respectivos documentos de instrução cujo aviso de recepção
tenha sido expedido pelos CTT até ao termo do prazo fixado.

10 — Dos requerimentos deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa do candidato (nome, filiação, natu-
ralidade, nacionalidade, data de nascimento, número e data
do bilhete de identidade e serviço emissor, situação militar,
número fiscal de contribuinte, residência, código postal e
telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Habilitações profissionais;
d) Declaração, sob compromisso de honra, de que reúne os

requisitos gerais de admissão a concurso previstos no
artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

e) Menção expressa da categoria, do serviço a que pertence,
da natureza do vínculo e da antiguidade na categoria e na
carreira;

f) Lugar a que concorre e o Diário da República em que se
encontra publicado o aviso de abertura;

g) Quaisquer outros elementos que os candidatos entendam
dever apresentar por serem relevantes para a apreciação do
seu mérito.

11 — Os requerimentos deverão ser acompanhados dos seguintes
documentos:

a) Declaração, devidamente autenticada, do serviço ou orga-
nismo a que se encontre vinculado o candidato, da qual cons-
tem, de maneira inequívoca, a existência e a natureza do
vínculo à função pública, a actual categoria e a antiguidade
na actual categoria e na carreira e a classificação de serviço
dos últimos três anos;

b) Documento autêntico ou autenticado comprovativo das habi-
litações literárias e profissionais;

c) Curriculum vitae detalhado.

12 — A relação de candidatos e a lista de classificação final serão
publicitadas nos termos conjugados do artigo 33.o, n.o 2, e dos n.os 1
e 2 do artigo 34.o, bem como nos termos dos n.os 1, 2, 3 e 4 do
artigo 38.o e dos n.os 1, 2 e 5 do artigo 40.o, do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho.

13 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

14 — A constituição do júri do concurso é a seguinte:

Presidente — Licenciado Nuno Álvaro Morgadinho Faustino,
director de serviços.

Vogais efectivos:

Licenciado Armindo Dias Prudente, inspector superior
assessor principal, que substituirá o presidente nas suas
faltas e impedimentos.

Maria Armanda Pereira Marques Lobo Varela, chefe de
repartição.

Vogais suplentes:

Licenciado Carlos Alberto Ferreira Leite, director de
serviços.

Maria Isabel Ribeiro Silva Ferreira da Rosa, chefe de
repartição.

2 de Maio de 2000. — O Inspector-Geral, Sérgio Barreira.
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ANEXO A

Programa de provas de conhecimentos específicos a que se
referem os n.os 8.1 e 8.1.1 do aviso

Orçamento e contabilidade:

a) Orçamento do Estado — princípios e regras orçamentais;
b) Principais tipos de despesa e sua execução;
c) Conta de gerência — preparação, regras e procedimentos;
d) Execução dos orçamentos.

Instituto da Vinha e do Vinho

Despacho (extracto) n.o 11 012/2000 (2.a série). — Por des-
pacho do presidente do Instituto da Vinha e do Vinho de 15 de
Maio de 2000:

Joaquim Manuel Piedade Picoto Ferreira, com a categoria de técnico
profissional de 1.a classe da carreira de técnico profissional de labo-
ratório do quadro de pessoal do Instituto da Vinha e do Vinho —
nomeado, precedendo concurso, na categoria de técnico profissional
principal da carreira de técnico profissional de laboratório, ficando
posicionado no escalão 5, índice 285, considerando-se exonerado
do lugar que ocupa a partir da data da aceitação da nomeação.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

15 de Maio de 2000. — A Vice-Presidente, Maria João Liberal.

Despacho (extracto) n.o 11 013/2000 (2.a série). — Por des-
pacho de 17 de Maio de 2000 do presidente do Instituto da Vinha
e do Vinho:

Aldina da Conceição Lisboa Lopes Gaspar, Ana Maria Castanheira
Pereira de Matos, Anabela Sousa Carreiro Tavares, Aurora Rosa-
lina Ramos Oliveira Aparício Silva, Catarina Maria Antunes Oli-
veira, Delfim Eugénio Freire Farrusco, Emília Barata Roxo Catrola,
Isabel Maria Gonçalves Ferreira dos Santos Borges, Luís José Lopes
Devesa, Manuel Pires Martins, Margarida Maria Martins das Neves
Silva, Maria Aldina Monteiro dos Santos Coutinho, Maria Clarinda
Alves Trancho Ramos Coleta, Maria da Conceição Pedreiro Mal-
tieiro Rodrigues, Maria de Fátima Oliveira Machado Fernandes,
Maria Fernanda Marques Rocha Cordeiro, Maria Inês dos Reis
Pedroso Marques Santos, Maria Irene Antunes Ferreira Gomes,
Maria Isabel Valério Antunes Durão de Oliveira, Maria Isabel
Matos Alexandre, Maria José Cruz Oliveira, Maria Luísa Freitas
de Vasconcelos Pestana Henriques, Maria da Luz de Jesus Lopes
Cardoso Loureiro, Maria da Nazaré Félix Henriques Marques
Alves, Maria Teresa Ferreira Simões Rodrigues, Maria Teresa
Meneses Gaspar, Maria Teresa Polónia Berlinchas Amarante, Rosa
Pereira Cardoso, Eugénia Maria Mourão Barros, Lígia Maria Fon-
seca Ribeiro Duarte Pereira, Maria Isabel Conceição Albino, Maria
de Lurdes Moreira Pereira da Silva, João Maria da Silva, José
Alberto Casares Ferreira, Venceslau Correia, António Casimiro
Pina da Costa, Filomena Purificação Severo dos Santos, Maria
Odete Nunes Antunes, Maria Ondina Lourenço Pinheiro Cardoso,
Ana Maria Silva Ramalho Ribeiro, Esmeralda Lídia Anjos Simões
Álvaro Geraldes e Luísa Cristina Branco Dinis, assistentes admi-
nistrativos da carreira de assistente administrativo do quadro de
pessoal do Instituto da Vinha e do Vinho — nomeados, precedendo
concurso, assistentes administrativos principais da carreira de assis-
tente administrativo, ficando os 28 primeiros posicionados no esca-
lão 5, índice 260, os 4 seguintes no escalão 4, índice 245, os 3
seguintes no escalão 3, índice 235, os 4 seguintes no escalão 2,
índice 225, e os 3 últimos no escalão 1, índice 215, considerando-se
exonerados dos lugares que ocupam a partir da data da aceitação
de nomeação. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

18 de Maio de 2000. — A Vice-Presidente, Maria João Liberal.

Despacho (extracto) n.o 11 014/2000 (2.a série). — Por des-
pacho do presidente do Instituto da Vinha e do Vinho de 17 de
Maio de 2000:

José Maria Ferraz Vieira, auxiliar administrativo da carreira de pessoal
auxiliar do quadro de pessoal do Instituto da Vinha e do
Vinho — nomeado, precedendo concurso, encarregado de pessoal
auxiliar, da carreira de pessoal auxiliar, ficando posicionado no
escalão 3, índice 215, considerando-se exonerado do lugar que ocupa
a partir da data da aceitação da nomeação. (Isento de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

18 de Maio de 2000. — A Vice-Presidente, Maria João Liberal.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Gabinete do Secretário de Estado
da Administração Educativa

Despacho n.o 11 015/2000 (2.a série). — Localizada junto ao
rio Tejo, a Moita a ele deve o seu despontar, crescimento e
desenvolvimento.

Fragatas, varinos e botes transportavam para Lisboa os produtos
produzidos no concelho, que vinham a ser consumidos pelos habitantes
da capital. O sal das suas salinas e os produtos hortícolas vindos
do Penteado, dos Brejos ou da Barra Cheia, do Rosário ou do Gaio,
de Sarilhos Pequenos ou das Arroteias, eram transportados em car-
retas ou em carroças, diariamente, até ao porto.

Assim, a subsistência dos homens e das mulheres da Moita esteve
durante muitos anos dependente do rio Tejo e das suas embarcações.

Com o surgimento e o desenvolvimento dos transportes rodoviários,
o transporte dos produtos através do rio foi decaindo, apesar de ainda
hoje se verificar a travessia do Tejo com o objectivo de transportar
pessoas da e para a capital.

É, deste modo, de inteira justiça a proposta da comissão executiva
instaladora da Escola Básica dos 2.o e 3.o Ciclos da Moita n.o 2,
que obteve a concordância da Câmara Municipal, no sentido da atri-
buição do nome de Fragata do Tejo àquele estabelecimento de ensino.

Assim, preenchidos que estão os requisitos e demais formalidades
previstos no Decreto-Lei n.o 387/90, de 10 de Dezembro, com as
alterações introduzidas no Decreto-Lei n.o 314/97, de 15 de Novembro,
determino:

A Escola Básica dos 2.o e 3.o Ciclos da Moita n.o 2 passa a deno-
minar-se Escola Básica dos 2.o e 3.o Ciclos Fragata do Tejo, Moita.

4 de Maio de 2000. — O Secretário de Estado da Administração
Educativa, Augusto Ernesto Santos Silva.

Despacho n.o 11 016/2000 (2.a série). — Homem de uma soli-
dariedade extrema, sobretudo com os pobres, o padre João Coelho
Cabanita assumiu uma vida desprovida de ambições.

A sua personalidade simples, bondosa e altruísta contribuiu para
que ainda hoje seja olhado com carinho por todos aqueles que o
conhecem.

Nasceu em Boliqueime em 1918 e frequentou o Seminário de São
José, em Faro, onde tirou o Curso de Preparatórios, em 1935. Entre
1937 e 1941 frequentou o Seminário de Évora e aí fez o Curso de
Teologia.

Ordenado presbítero na Sé de Faro (1941), veio a celebrar a sua
Missa Nova na terra natal, em 1 de Novembro de 1941. Foi vigário
cooperador de Olhão (1942-1944), pároco de Paderne (1944-1945),
pároco de São Clemente — Loulé (1945-1988), vigário da Vara de
Loulé e Albufeira (1957-1988) e pároco consultor da Diocese
(1967-1988). Em 3 de Janeiro de 1988 aposentou-se como pároco
de São Clemente.

Participa com artigos para vários jornais e revistas sobre assuntos
do Algarve e do concelho de Loulé desde 1959. O grande entusiasmo
que dedicou à história e cultura de Loulé levaram-no a enveredar
pela defesa do património local e a pertencer à Comissão de Arte
e Arqueologia do Concelho de Loulé (1950-1984).

A vida exemplar que dedicou ao longo dos anos aos problemas
dos louletanos mereceu-lhe uma louvável homenagem, aquando dos
seus 50 anos de sarcedócio, em 11 e 13 de Outubro de 1991.

Perante o que foi dito, acolhe-se a proposta de conselho directivo
da Escola Básica dos 2.o e 3.o Ciclos de Loulé, que obteve a con-
cordância da Câmara Municipal, no sentido da atribuição do nome
Padre João Coelho Cabanita àquele estabelecimento de ensino.

Assim, preenchidos que estão os requisitos e demais formalidades
previstos no Decreto-Lei n.o 387/90, de 10 de Dezembro, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 314/97, de 15 de Novem-
bro, determino:

A Escola Básica dos 2.o e 3.o Ciclos de Loulé passa a denominar-se
Escola Básica dos 2.o e 3.o Ciclos Padre João Coelho Cabanita, Loulé.

10 de Maio de 2000. — O Secretário de Estado da Administração
Educativa, Augusto Ernesto Santos Silva.

Despacho n.o 11 017/2000 (2.a série). — Natural de Braga, Luís
António Maravilhas veio viver há largos anos, primeiramente para
Ferragudo e posteriormente para as proximidades de Porti-
mão — Vale da Arrancada.

Grande proprietário agrícola e negociante de frutos secos, era
detentor de muitos barcos à vela, que utilizava no transporte das
suas mercadorias para os diversos pontos do País e do estrangeiro.
Possuía também uma moagem de trigo e uma padaria, a primeira
de Portimão. Localizam-se na actual Rua do Arco do Maravilhas.
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O porto situava-se na Mexilhoeira da Carregação. Só com a construção
da ponte rodoviária de Portimão começou a funcionar o porto de
Portimão.

A família vivia numa quinta que ainda hoje existe, Coca Maravilhas.
Este topónimo resulta do nome de uma sua neta Carolina Augusta
Maravilhas. Coca era diminutivo de Carolina e Maravilhas era o nome
de família.

Estudos arqueológicos relativamente recentes identificaram vestí-
gios romanos que provam a vivência desta civilização neste mesmo
local.

Por tudo o que foi dito e por a Escola Básica do 1.o Ciclo n.o 3
de Portimão se situar no Vale da Arrancada, conhecido por Coca
Maravilhas, é de justiça a proposta da comissão executiva instaladora
da Escola Básica do 1.o Ciclo n.o 3 de Portimão, que obteve a con-
cordância da Câmara Municipal, no sentido da atribuição do nome
Coca Maravilhas àquele estabelecimento de ensino.

Assim, preenchidos que estão os requisitos e demais formalidades
previstos no Decreto-Lei n.o 387/90, de 10 de Dezembro, com as
alterações introduzidas no Decreto-Lei n.o 314/97, de 15 de Novembro,
determino:

A Escola Básica do 1.o Ciclo n.o 3 de Portimão passa a denominar-se
Escola Básica do 1.o Ciclo Coca Maravilhas, Portimão.

10 de Maio de 2000. — O Secretário de Estado da Administração
Educativa, Augusto Ernesto Santos Silva.

Despacho n.o 11 018/2000 (2.a série). — O Dr. Carlos Pinto
Ferreira nasceu no lugar de Lamelas, da freguesia de Junqueira
(1904-1985), frequentou o ensino primário na escola da Junqueira
e licenciou-se em Medicina e Cirurgia na Faculdade de Medicina
da Universidade do Porto.

Com 26 anos de idade foi nomeado presidente da comissão admi-
nistrativa da Câmara Municipal de Vila do Conde.

Em 1934 iniciou medicina na freguesia da Junqueira. Tomou posse
como subdelegado de saúde do concelho de Vila do Conde (1943)
e foi nomeado efectivo de clínica médica em Vila do Conde (1950).

Exerceu o cargo de presidente da Junta de Freguesia da Junqueira
desde 1951 até 17 de Março de 1954, data em que tomou posse
no cargo de presidente da Câmara Municipal de Vila do Conde. Aban-
donou estas funções aquando da sua aposentação (1966). Foi pre-
sidente da comissão instaladora da Casa do Povo da Junqueira de
1973 a 1974 e médico da mesma desde 1975.

Ao longo da sua vida foi agraciado com o grau de oficial da Ordem
de Benemerência (1966) e homenageado pelo povo da sua terra natal
a propósito da comemoração dos 50 anos de exercício da sua actividade
profissional em 12 de Agosto de 1979.

Médico de uma bondade extrema, a todos atendia, independen-
temente da hora do dia e do estrato social, chegando mesmo a suportar
os custos dos medicamentos dos mais desfavorecidos.

Paralelamente, procurou desempenhar com imparcialidade os car-
gos públicos que ocupou.

Por tudo o que foi dito, é de justiça a proposta da comissão executiva
instaladora da Escola Básica dos 2.o e 3.o Ciclos de Junqueira, Vila
do Conde, que obteve a concordância da Câmara Municipal, no sen-
tido da atribuição do nome do Dr. Carlos Pinto Ferreira àquele esta-
belecimento de ensino.

Assim, preenchidos que estão os requisitos e demais formalidades
previstos do Decreto-Lei n.o 387/90, de 10 de Dezembro, com as
alterações introduzidas no Decreto-Lei n.o 314/97, de 15 de Novembro,
determino:

A Escola Básica Básica dos 2.o e 3.o Ciclos de Junqueira, Vila
do Conde, passa a denominar-se Escola Básica dos 2.o e 3.o ciclos
Dr. Carlos Pinto Ferreira, Vila do Conde.

10 de Maio de 2000. — O Secretário de Estado da Administração
Educativa, Augusto Ernesto Santos Silva.

Despacho n.o 11 019/2000 (2.a série). — A evolução da ciência
náutica levou a que através das naus os Portugueses dessem a conhecer
novos saberes ao Mundo, nomeadamente o caminho marítimo para
a Índia. A nau tornou-se, assim, num dos símbolos da Expansão Marí-
tima Portuguesa (séculos XV e XVI).

A Escola Básica dos 2.o e 3.o Ciclos de Lagos n.o 2 situa-se em
local portuário, onde havia um esteiro e defronte à antiga ribeira
das Naus.

Aquando das fundações para construir este estabelecimento de
ensino, foram encontrados vestígios de naus que em determinada
época deram vida, riqueza e glória à cidade. Foram precisamente
essas embarcações que contribuíram para a subsistência das gentes
desta cidade e da região, pelo que é de justiça a proposta do conselho
executivo da Escola Básica dos 2.o e 3.o Ciclos de Lagos n.o 2, que
obteve a concordância da Câmara Municipal, no sentido da atribuição
do nome naus àquele estabelecimento de ensino.

Assim, preenchidos que estão os requisitos e demais formalidades
previstos no Decreto-Lei n.o 387/90, de 10 de Dezembro, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 314/97, de 15 de Novem-
bro, determino:

A Escola Básica dos 2.o e 3.o Ciclos de Lagos n.o 2 passa a deno-
minar-se Escola Básica dos 2.o e 3.o Ciclos das Naus, Lagos.

10 de Maio de 2000. — O Secretário de Estado da Administração
Educativa, Augusto Ernesto Santos Silva.

Despacho n.o 11 020/2000 (2.a série). — O capitão-de-fragata
José Carlos da Maia (1878-1921) nasceu em Olhão e foi uma figura
de prestígio na vida política da época. Com efeito, teve um papel
determinante aquando da implantação da República em 5 de Outubro
de 1910. Incentivou os oficiais da armada a combaterem o regime
monáquico, participou no assalto ao Quartel dos Marinheiros, em
Alcântara (principal reduto das forças monárquicas) e, na noite de
4 para 5 de Outubro, apesar de ferido, arriscou a vida ao comandar
o assalto ao cruzador D. Carlos.

Implantada a República, foi eleito deputado às Constituintes (1911)
e, em 1914, foi nomeado governador de Macau. Aí exerceu uma valiosa
acção, nomeadamente na fundação de escolas, edificação de quartéis
de bombeiros e abertura de avenidas.

Convidado para Ministro da Marinha (1919), desempenhou o cargo
com grande desenvoltura durante os quatro meses que o exerceu.
Nesse cargo, fundou a Escola de Recrutas da Armada, no Alfeite,
e criou a Junta Autónoma do Novo Arsenal da Marinha.

Em 19 de Outubro de 1921 foi barbaramente assassinado, jun-
tamente com outros fundadores da República. A notícia da sua morte
e as circunstâncias em que ela se verificou provocaram grande pesar
em toda a população olhanense. Em sinal de luto encerraram os
estabelecimentos comerciais e casas bancárias.

Por tudo o que foi dito, é de toda a justiça a proposta do conselho
directivo da Escola Básica dos 2.o e 3.o Ciclos de Olhão n.o 2, que
obteve a concordância da Câmara Municipal, no sentido da atribuição
do nome José Carlos da Maia àquele estabelecimento de ensino.

Assim, preenchidos que estão os requisitos e demais formalidades
previstos no Decreto-Lei n.o 387/90, de 10 de Dezembro, com as
alterações introduzidos no Decreto-Lei n.o 314/97, de 15 de Novembro,
determino:

A Escola Básica dos 2.o e 3.o Ciclos de Olhão n.o 2 passa a deno-
minar-se Escola Básica dos 2.o e 3.o Ciclos José Carlos da Maia,
Olhão.

10 de Maio de 2000. — O Secretário de Estado da Administração
Educativa, Augusto Ernesto Santos Silva.

Rectificação n.o 1526/2000. — Por ter sido publicado com ine-
xactidão no Diário da República, 2.a série, n.o 82, de 6 de Abril de
2000, o despacho conjunto n.o 397/2000, de 16 de Março, rectifica-se
que onde se lê:

«1.1 — [. . .]

Distrito de Braga

276730:

Santa Comba, Chamoim, Terras de Bouro (1).
Posto Maior, Valdreu, Vila Verde (1).

Distrito de Bragança

200864:

Alagoa, Vale de Torno, Vila Flor (1).
Mourão, Mourão, Vila Flor (1).

Distrito do Porto

250740 Cavados n.o 4, Vermoim, Maia (14) (a).

Distrito de Viana do Castelo

278520:

Torneiros, Pedreiro (Santa Cristina), Arcos de Valdevez (1).
São Sebastião, Cabreiro, Arcos de Valdevez (2).

Distrito de Coimbra

264234:

Pereiro de Além, Poiares (Santo André), Vila Nova de
Poiares (1).

Torno, Vila Nova, Miranda do Corvo (1).
Bonitos, Bonitos, Soure (1).

2.1 — [. . .]
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Distrito de Aveiro

As escolas 241672 Souto n.o 1 e 249099 Souto n.o 2, Burgo, Arouca,
passam a denominar-se, respectivamente, escola 241672 Souto e escola
249099 Porto Escuro, Burgo, Arouca.

Distrito do Porto

A escola 251288 Monte n.o 3, Vilar do Paraíso, Vila Nova de Gaia,
passa a denominar-se escola 251288 Cavadão, Vilar do Paraíso, Vila
Nova de Gaia.»

deve ler-se:

«1.1 — [. . .]

Distrito de Braga

276730 Santa Comba, Chamoim, Terras de Bouro (1).
Posto Maior, Valdreu, Vila Verde (1).

Distrito de Bragança

200864 Alagoa, Vale de Torno, Vila Flor (1).
Mourão, Mourão, Vila Flor (1).

Distrito do Porto

250740 Cavados n.o 4, Vermoim, Maia (14) (a).

Distrito de Viana do Castelo

278520 Torneiros, Pedreiro (Santa Cristina), Arcos de Valdevez (1).
São Sebastião, Cabreiro, Arcos de Valdevez (2).

Distrito de Coimbra

264234 Pereiro de Além, Poiares (Santo André), Vila Nova de
Poiares (1).

Torno, Vila Nova, Miranda do Corvo (1).
Bonitos, Bonitos, Soure (1).

2.1 — [. . .]

Distrito de Aveiro

As escolas 241672 Soto n.o 1 e 249099 Soto n.o 2, Burgo, Arouca,
passam a denominar-se, respectivamente, escola 241672 Soto e escola
249099 Porto Escuro, Burgo, Arouca.

Distrito do Porto

A escola 251288 Monte n.o 3, Vilar do Paraíso, Vila Nova de Gaia,
passa a denominar-se escola 251288 Cadavão, Vilar do Paraíso, Vila
Nova de Gaia.»

26 de Abril de 2000. — A Chefe do Gabinete, Delfina Porto.

Departamento do Ensino Secundário

Aviso n.o 8882/2000 (2.a série). — Nos termos do artigo 4.o e
do n.o 1 do artigo 10.o da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho, faz-se público
que, autorizado por despacho de 7 de Abril de 2000 do Ministro
da Educação, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar
da data da publicação do presente aviso no Diário da República, con-
curso para preenchimento do cargo de coordenador do Núcleo de
Acompanhamento de Projectos do Departamento do Ensino Secun-
dário, equiparado a director de serviços, nos termos do n.o 3 do
artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 137/93, de 26 de Abril.

1 — Área de actuação — além das funções definidas nos mapas I
e II constantes do anexo da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho, cabe,
designadamente, ao coordenador o exercício das funções inerentes
às competências atribuídas ao Núcleo de Acompanhamento de Pro-
jectos previstas no artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 137/93, de 26 de
Abril, e no n.o 6.o da Portaria n.o 569/93, de 2 de Junho.

2 — Legislação aplicável — ao presente concurso aplica-se a Lei
n.o 49/99, de 22 de Junho, o Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
e o Código do Procedimento Administrativo.

3 — Requisitos de admissão ao concurso — podem concorrer os
funcionários que até ao termo do prazo para entrega das candidaturas
reúnam os requisitos definidos no n.o 1 do artigo 4.o da Lei n.o 49/99,
de 22 de Junho, e ainda os funcionários que se encontrem numa
das situações referidas nos n.os 2, 4, 5, 6 e 7 do mesmo artigo.

4 — Composição do júri — na sequência dos sorteios a que aludem
os artigos 6.o e 7.o da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho, realizados em
30 de Novembro de 1999 e em 9 de Março de 2000, dos quais foram
lavradas respectivamente as actas n.os 422/1999 e 140/2000 da Comis-
são de Observação e Acompanhamento dos Concursos para os Cargos
Dirigentes, o júri terá a seguinte composição:

Presidente — Prof. Doutor Domingos Manuel Barros Fernandes,
director do Departamento do Ensino Secundário.

Vogais efectivos:

1.o Licenciado José Miguel da Conceição Fragoeiro, sub-
director-geral da Administração Educativa.

2.o Licenciada Cláudia Maria Germaine da Silva Moreno
Villalobos, directora executiva da Editorial do Ministério
da Educação.

Vogais suplentes:

1.o Licenciado Vasco Rui Mendes de Brosque Graça, direc-
tor-adjunto do Departamento da Educação Básica.

2.o Licenciada Maria Luísa Cabeçadas Arsénio Nunes, coor-
denadora de núcleo do Departamento da Educação
Básica.

O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impedimentos
pelo 1.o vogal efectivo.

5 — Métodos de selecção — no concurso os métodos de selecção
a utilizar serão a avaliação curricular e a entrevista profissional de
selecção, sendo apreciados os factores constantes dos artigos 22.o e
23.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, ex vi do artigo 17.o
da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho.

5.1 — Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção
serão classificados na escala de 0 a 20 valores, observando-se o sistema
de classificação estabelecido no artigo 13.o da Lei n.o 49/99, de 22
de Junho.

5.2 — A classificação final resultará da média aritmética simples
ou ponderada das classificações obtidas nos métodos de selecção indi-
cados no n.o 5.

5.3 — De acordo com o disposto na alínea d) do artigo 10.o da
Lei n.o 49/99, de 22 de Junho, os critérios de apreciação e ponderação
da avaliação curricular e da entrevista profissional de selecção, bem
como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva fórmula
classificativa, constam de acta das reuniões do júri, sendo a mesma
facultada aos candidatos sempre que solicitada.

6 — Notificação dos candidatos excluídos — os candidatos excluí-
dos serão notificados nos termos do artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

7 — Convocatória dos candidatos — a convocatória dos candidatos
admitidos para a realização da entrevista profissional de selecção é
feita pelo júri por ofício registado.

8 — Prazo de validade — o concurso é válido apenas para o pro-
vimento do mencionado cargo, sendo o prazo de validade fixado em
um ano a contar da data da publicitação da lista de classificação
final.

9 — Formalização das candidaturas — as candidaturas são forma-
lizadas, no prazo de 10 dias úteis a contar da publicação do presente
aviso, mediante requerimento de admissão a concurso, dirigido ao
director do Departamento do Ensino Secundário do Ministério da
Educação e entregue pessoalmente ou remetido pelo correio, com
aviso de recepção, ao Departamento do Ensino Secundário, Avenida
de 24 de Julho, 138, 7.o, 1399-026 Lisboa.

10 — Do requerimento de admissão deverão constar os seguintes
elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, estado civil, natura-
lidade, nacionalidade, data de nascimento, número, data de
validade e serviço emissor do bilhete de identidade, residência,
código postal e telefone);

b) Habilitações académicas;
c) Situação profissional (serviço a que pertence, natureza do

vínculo, categoria que detém, bem como a antiguidade na
actual categoria, na carreira e na função pública);

d) Indicação do cargo e concurso a que se candidata;
e) Declaração de que possui os requisitos do lugar de admissão,

nos termos do n.o 1 do artigo 11.o da Lei n.o 49/99, de 22
de Junho, cuja falta determina a exclusão do concurso.

10.1 — Os requerimentos de admissão a concurso devem ser acom-
panhados dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado donde constem,
nomeadamente, as funções que tem exercido e respectivos
períodos de exercício, bem como a formação profissional que
possui, com indicação das entidades promotoras e datas de
obtenção da formação;
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b) Certificados, autênticos ou autenticados, comprovativos das
acções de formação frequentadas, com indicação da entidade
que as promoveu, períodos em que as mesmas decorreram
e respectiva duração;

c) Documento, autêntico ou autenticado, do certificado de habi-
litações literárias;

d) Documento comprovativo da situação profissional (categoria
detida, serviço a que pertence, natureza do vínculo, antigui-
dade na categoria, na carreira e na função pública e espe-
cificação das tarefas que desempenha);

e) Fotocópia do bilhete de identidade.

10.2 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a cada candidato, em
caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de docu-
mentos comprovativos das suas declarações.

11 — Nos termos do disposto no n.o 2 do artigo 11.o da Lei n.o 49/99,
de 22 de Junho, a falta de declaração de que possuem os requisitos
legais de admissão determina a exclusão do concurso.

12 — Local de trabalho — o local de trabalho situa-se em Lisboa,
nas instalações do Departamento do Ensino Secundário, sitas na Ave-
nida de 24 de Julho, 138.

13 — Vencimento e regalias sociais — ao cargo a que o concurso
respeita corresponde o vencimento fixado no anexo n.o 8 ao Decre-
to-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, e legislação complementar,
sendo as regalias sociais as genericamente vigentes para os funcio-
nários da Administração Pública.

14 — Publicitação da lista de classificação final — a lista de clas-
sificação final será publicitada nos termos do n.o 2 do artigo 15.o
da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho, por afixação nos serviços do Depar-
tamento do Ensino Secundário, mediante envio de ofício registado
aos candidatos externos ao serviço.

15 — Aos candidatos excluídos é aplicável o artigo 34.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

11 de Maio de 2000. — O Director, Domingos Manuel Barros
Fernandes.

Aviso n.o 8883/2000 (2.a série). — Nos termos do artigo 4.o e
do n.o 1 do artigo 10.o da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho, faz-se público
que, autorizado por despacho de 7 de Abril de 2000 do Ministro
da Educação, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar
da data da publicação do presente aviso no Diário da República, con-
curso para preenchimento do cargo de coordenador do Núcleo do
Ensino Profissional do Departamento do Ensino Secundário, equi-
parado a director de serviços, nos termos do n.o 3 do artigo 4.o do
Decreto-Lei n.o 137/93, de 26 de Abril.

1 — Área de actuação — além das funções definidas nos mapas I
e II constantes do anexo da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho, cabe,
designadamente, ao coordenador o exercício das funções inerentes
às competências atribuídas ao Núcleo do Ensino Profissional previstas
no artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 137/93, de 26 de Abril, e no n.o 3.o
da Portaria n.o 569/93, de 2 de Junho.

2 — Legislação aplicável — ao presente concurso aplica-se a Lei
n.o 49/99, de 22 de Junho, o Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
e o Código do Procedimento Administrativo.

3 — Requisitos de admissão ao concurso — podem concorrer os
funcionários que até ao termo do prazo para entrega das candidaturas
reúnam os requisitos definidos no n.o 1 do artigo 4.o da Lei n.o 49/99,
de 22 de Junho, e ainda os funcionários que se encontrem numa
das situações referidas nos n.os 2, 4, 5, 6 e 7 do mesmo artigo.

4 — Composição do júri — na sequência dos sorteios a que aludem
os artigos 6.o e 7.o da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho, realizados em
18 de Janeiro e em 9 de Março de 2000, dos quais foram lavradas
respectivamente as actas n.os 31/2000 e 140/2000 da Comissão de
Observação e Acompanhamento dos Concursos para os Cargos Diri-
gentes, o júri terá a seguinte composição:

Presidente — Mestre Vítor Manuel Lopes Godinho Boavida,
director-adjunto do Departamento do Ensino Secundário.

Vogais efectivos:

1.o Licenciado Vítor Manuel Francisco da Bernarda, subins-
pector-geral da Educação.

2.o Mestre Gracinda Alzira Albuquerque Nave, directora
regional-adjunta de Educação do Norte.

Vogais suplentes:

1.o Licenciado Vasco Rui Mendes de Brosque Graça, direc-
tor-adjunto do Departamento da Educação Básica.

2.o Engenheiro João Manuel Viegas Libório, director regio-
nal-adjunto de Educação do Algarve.

O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impedimentos
pelo 1.o vogal efectivo.

5 — Métodos de selecção — no concurso, os métodos de selecção
a utilizar serão a avaliação curricular e a entrevista profissional de
selecção, sendo apreciados os factores constantes dos artigos 22.o e
23.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, ex vi do artigo 17.o
da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho.

5.1 — Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção
serão classificados na escala de 0 a 20 valores, observando-se o sistema
de classificação estabelecido no artigo 13.o da Lei n.o 49/99, de 22
de Junho.

5.2 — A classificação final resultará da média aritmética simples
ou ponderada das classificações obtidas nos métodos de selecção indi-
cados no n.o 5.

5.3 — De acordo com o disposto na alínea d) do artigo 10.o da
Lei n.o 49/99, de 22 de Junho, os critérios de apreciação e ponderação
da avaliação curricular e da entrevista profissional de selecção, bem
como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva fórmula
classificativa, constam de acta das reuniões do júri, sendo a mesma
facultada aos candidatos sempre que solicitada.

6 — Notificação dos candidatos excluídos — os candidatos excluí-
dos serão notificados nos termos do artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

7 — Convocatória dos candidatos — a convocatória dos candidatos
admitidos para a realização da entrevista profissional de selecção é
feita pelo júri por ofício registado.

8 — Prazo de validade — o concurso é válido apenas para o pro-
vimento do mencionado cargo, sendo o prazo de validade fixado em
um ano a contar da data da publicitação da lista de classificação
final.

9 — Formalização das candidaturas — as candidaturas são forma-
lizadas, no prazo de 10 dias úteis a contar da publicação do presente
aviso, mediante requerimento de admissão a concurso, dirigido ao
director do Departamento do Ensino Secundário do Ministério da
Educação e entregue pessoalmente ou remetido pelo correio, com
aviso de recepção, ao Departamento do Ensino Secundário, Avenida
de 24 de Julho, 138, 7.o, 1399-026 Lisboa.

10 — Do requerimento de admissão deverão constar os seguintes
elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, estado civil, natura-
lidade, nacionalidade, data de nascimento, número, data de
validade e serviço emissor do bilhete de identidade, residência,
código postal e telefone);

b) Habilitações académicas;
c) Situação profissional (serviço a que pertence, natureza do

vínculo, categoria que detém, bem como a antiguidade na
actual categoria, na carreira e na função pública);

d) Indicação do cargo a concurso a que se candidata;
e) Declaração de que possui os requisitos do lugar de admissão,

nos termos do n.o 1 do artigo 11.o da Lei n.o 49/99, de 22
de Junho, cuja falta determina a exclusão do concurso.

10.1 — Os requerimentos de admissão a concurso devem ser acom-
panhados dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado donde constem,
nomeadamente, as funções que tem exercido e respectivos
períodos de exercício, bem como a formação profissional que
possui, com indicação das entidades promotoras e datas de
obtenção da formação;

b) Certificados, autênticos ou autenticados, comprovativos das
acções de formação frequentadas, com indicação da entidade
que as promoveu, períodos em que as mesmas decorreram
e respectiva duração;

c) Documento, autêntico ou autenticado, do certificado de habi-
litações literárias;

d) Documento comprovativo da situação profissional (categoria
detida, serviço a que pertence, natureza do vínculo, antigui-
dade na categoria, na carreira e na função pública e espe-
cificação das tarefas que desempenha);

e) Fotocópia do bilhete de identidade.

10.2 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a cada candidato, em
caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de docu-
mentos comprovativos das suas declarações.
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11 — Nos termos do disposto no n.o 2 do artigo 11.o da Lei n.o 49/99,
de 22 de Junho, a falta de declaração de que possuem os requisitos
legais de admissão determina a exclusão do concurso.

12 — Local de trabalho — o local de trabalho situa-se em Lisboa,
nas instalações do Departamento do Ensino Secundário, sitas na Ave-
nida de 24 de Julho, 138.

13 — Vencimento e regalias sociais — ao cargo a que o concurso
respeita corresponde o vencimento fixado no anexo n.o 8 ao Decre-
to-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, e legislação complementar,
sendo as regalias sociais as genericamente vigentes para os funcio-
nários da Administração Pública.

14 — Publicitação da lista de classificação final — a lista de clas-
sificação final será publicitada nos termos do n.o 2 do artigo 15.o
da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho, por afixação nos serviços do Depar-
tamento do Ensino Secundário, mediante envio de ofício registado
aos candidatos externos ao serviço.

15 — Aos candidatos excluídos é aplicável o artigo 34.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

11 de Maio de 2000. — O Director, Domingos Manuel Barros
Fernandes.

Rectificação n.o 1527/2000. — Por ter sido publicado com ine-
xactidão o aviso n.o 62/2000, no Diário da República, 2.a série, n.o 8,
de 11 de Janeiro de 2000, rectifica-se o tempo de serviço (E), do
professor Fernando Joaquim de Brito Pinto Ferreira do distrito de
Coimbra, pelo que onde se lê «Fernando Joaquim de Brito Pinto
Ferreira — 13,00, 11,00, 329 2 15.03.55» deve ler-se «Fernando Joa-
quim de Brito Pinto Ferreira — 13,00, 11,00, 327 2 15.03.55».

16 de Maio de 2000. — O Director do Departamento do Ensino
Secundário, Vítor Manuel Lopes Godinho Boavida.

Inspecção-Geral da Educação

Aviso n.o 8884/2000 (2.a série). — Por despacho de 9 de Maio
de 2000 do Secretário de Estado da Administração Educativa, no
uso da competência que lhe é atribuída pela alínea c) do n.o 1.1
do despacho n.o 23 869/99 (2.a série), de 8 de Novembro de 1999,
do Ministro da Educação, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 282, de 4 de Dezembro de 1999:

José Manuel Martinez de Sousa, guarda-nocturno da Escola Secun-
dária D. João II, em Setúbal — aplicada a pena de aposentação

compulsiva, prevista na alínea e) do n.o 1 do artigo 11.o do Estatuto
Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração Central,
Regional e Local, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de
Janeiro, na sequência do processo disciplinar DRL-2600/00 que
lhe foi instaurado.

12 de Maio de 2000. — A Directora do Gabinete de Apoio Jurídico,
Maria do Rosário Almeida.

Aviso n.o 8885/2000 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 1 do artigo 69.o, conjugado com o n.o 2 do artigo 59.o do Estatuto
Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração Central,
Regional e Local, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de
Janeiro, fica notificada a auxiliar de acção educativa Ana Cristina
Cerqueira Fialho, da Escola E. B. 2, 3 n.o 2 do Algueirão, com a
última residência conhecida na Rua de António Sacramento, lote 5-A,
4.o, frente, 2725 Mem Martins, de que, por despacho de 23 de Março
de 2000 do Secretário de Estado da Administração Educativa, no
uso da competência que lhe é atribuída pela alínea c) do n.o 1.1
do despacho n.o 23 869/99 (2.a série), de 8 de Novembro, do Ministro
da Educação, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 282,
de 4 de Dezembro de 1999, lhe foi aplicada a pena de demissão,
prevista na alínea f) do n.o 1 do artigo 11.o do referido Estatuto,
na sequência do processo disciplinar DRL-2445/99 que lhe foi
instaurado.

12 de Maio de 2000. — A Directora do Gabinete de Apoio Jurí-
dico, Maria do Rosário Almeida.

Aviso n.o 8886/2000 (2.a série). — Por despacho de 27 de Abril
de 2000 do Secretário de Estado da Administração Educativa, no
uso da competência que lhe é atribuída pela alínea c) do n.o 1.1
do despacho n.o 23 869/99 (2.a série), de 8 de Novembro, do Ministro
da Educação, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 282,
de 4 de Dezembro de 1999:

Carlos Manuel Mesquita Cordeiro e Melo, professor da Escola Secun-
dária de Avelar Brotero, em Coimbra — aplicada a pena de apo-
sentação compulsiva, prevista na alínea e) do n.o 1 do artigo 11.o
do Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Adminis-
tração Central, Regional e Local, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 24/84, de 16 de Janeiro, na sequência do processo disciplinar
n.o 015/DRC-SEC/99 que lhe foi instaurado.

12 de Maio de 2000. — A Directora do Gabinete de Apoio Jurídico,
Maria do Rosário Almeida.

MINISTÉRIOS DA EDUCAÇÃO E DA REFORMA DO ESTADO E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Despacho conjunto n.o 589/2000. — Considerando que a agente Ana Paula Valente Breia da Cunha, oriunda do Instituto Social de
Macau, ingressou na Administração Pública Portuguesa, pelo despacho conjunto n.o 628/98, de 19 de Agosto, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 207, de 8 de Setembro de 1998, com a categoria de educadora de infância;

Considerando o interesse da Direcção-Geral da Administração Educativa na integração da agente em questão, em lugar do quadro de
pessoal do quadro distrital de vinculação de educadores de infância de Lisboa, que se considera automaticamente criado, a extinguir quando
vagar, na categoria de educadora de infância;

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 89-F/98, de 13 de Abril, em conjugação com os artigos 5.o do Decreto-Lei n.o 13/97,

de 17 de Janeiro, e 15.o do Decreto-Lei n.o 493/99, de 18 de Novembro, determina-se:
1 — A integração de Ana Paula Valente Breia da Cunha para a categoria de educadora de infância no quadro de pessoal do quadro

distrital de vinculação de educadores de infância de Lisboa, na seguinte situação jurídico-funcional:

Nome Carreira Categoria Escalão Índice

Ana Paula Valente Breia da Cunha . . . . . . . . . . . Docente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Educadora de infância . . . . . . . . . . . . 1 100

14 de Abril de 2000. — A Directora-Geral da Administração Educativa, (Assinatura ilegível.) — Pelo Director-Geral da Administração Pública,
o Subdirector-Geral, J. E. Lopes Luís.

Despacho conjunto n.o 590/2000. — Considerando que a agente Ana Catarina Pereira Monteiro, oriunda do Instituto Social de Macau,
ingressou na Administração Pública Portuguesa, pelo despacho conjunto n.o 628/98, de 19 de Agosto, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 207, de 8 de Setembro de 1998, com a categoria de educadora de infância;

Considerando o interesse da Direcção-Geral da Administração Educativa na integração da agente em questão, em lugar do quadro de
pessoal do quadro distrital de vinculação de educadores de infância de Lisboa, que se considera automaticamente criado, a extinguir quando
vagar, na categoria de educadora de infância;
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Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 89-F/98, de 13 de Abril, em conjugação com os artigos 5.o do Decreto-Lei n.o 13/97,

de 17 de Janeiro, e 15.o do Decreto-Lei n.o 493/99, de 18 de Novembro, determina-se:
1 — A integração de Ana Catarina Pereira Monteiro para a categoria de educadora de infância no quadro de pessoal do quadro distrital

de vinculação de educadores de infância de Lisboa, na seguinte situação jurídico-funcional:

Nome Carreira Categoria Escalão Índice

Ana Catarina Pereira Monteiro . . . . . . . . . . . . . . Docente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Educadora de infância . . . . . . . . . . . . 1 100

14 de Abril de 2000. — A Directora-Geral da Administração Educativa, (Assinatura ilegível.) — Pelo Director-Geral da Administração Pública,
o Subdirector-Geral, J. E. Lopes Luís.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Administração Regional de Saúde do Centro

Sub-Região de Saúde de Castelo Branco

Aviso n.o 8887/2000 (2.a série). — Nos termos do artigo 38.o
do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro, a seguir se publica
a lista de classificação final do concurso interno de ingresso para
provimento de 20 lugares de enfermeiro/enfermeiro graduado, cujo
aviso de abertura n.o 16 421 foi publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 263, de 11 de Novembro de 1999:

Valores

1.o Maria Conceição Pinheiro Quaresma . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,90
2.o Maria Fernanda Pereira Jorge . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,90
3.o Maria Armanda Gomes Pina Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,70
4.o Maria do Céu Ventura Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,30
5.o Eugénia Pereira Castilho Campos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,90
6.o Maria da Conceição dos Santos Pires Branco . . . . . . . . . . . . 17,80
7.o Marília Vicente Beirão Pires Granada . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,42
8.o Anabela Antunes Pereira Gomes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,39
9.o Maria Isabel Lopes Barata Farias Sobreiro . . . . . . . . . . . . . . 17,28
10.o Ana Maria Fradique Valente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,12
11.o Maria Piedade Correia Vilela . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,98
12.o Paula Cristina Beja Meruje Bernardo . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,86
13.o Maria Eduarda Neto Incenso Delgado Pereira . . . . . . . . . 16,84
14.o Deolinda Maria Vilela Pires Reis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,65
15.o Rosa Cristina Abrantes Carlos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,60
16.o Georgete Gomes Tiago Ramalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,56
17.o Maria Gertrudes Cavalheiro Duarte . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,50
18.o Ana Paula Soares Almeida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,50
19.oMaria Helena Trindade Mateus Cardoso . . . . . . . . . . . . . . . 16,48
20.o Maria Manuela Vilela Pires Campos . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,47
21.o Leonor Soares Fernandes Brazão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,20
22.o Crisálida Félix Martins Dias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,19
23.o Maria Manuela Patrocínio Taborda Gonçalves . . . . . . . . . 16,18
24.o Ana Paula Marcelino Pires Fernandes . . . . . . . . . . . . . . . . 16,18
25.o Maria Leonor Rosa Roque Castelo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,16
26.o Isabel Paulino Ribeiro Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,04
27.o Cláudia Maria Beja Meruje Caio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,04
28.o Maria Albertina Pires Falcão Vinheiras . . . . . . . . . . . . . . . 15,72
29.o Anabela Paulo Rato Azevedo Silveira . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,70
30.o Sónia Maria Sá Ferreira de Forja Rua . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,33
31.o Elisa de Sousa Vaz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,27
32.o Ana Maria do Nascimento Robalo F. Martins . . . . . . . . . . 15,11
33.o Dora Isabel Jorge Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,82
34.o Olga Maria dos Santos Cardona Roberto . . . . . . . . . . . . . . 14,45
35.o Milena Cristina Amaro Lopes Castilho Barata . . . . . . . . . . 14,19

Do despacho de homologação proferido pela coordenadora sub-
-regional de saúde de 4 de Maio de 2000, por delegação de com-
petências, cabe recurso, a interpor nos termos do artigo 39.o do Decre-
to-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro, no prazo de 10 dias úteis a
contar da data da presente publicação.

8 de Maio de 2000. — O Chefe de Divisão de Gestão dos Recursos
Humanos, Albino Evangelista Fernandes João.

Administração Regional de Saúde do Norte

Sub-Região de Saúde de Braga

Aviso n.o 8888/2000 (2.a série). — Concurso externo de ingresso
para assistente administrativo da carreira de assistente administra-
tivo. — 1 — Para os devidos efeitos, torna-se público que, por des-
pacho do coordenador da Sub-Região de Saúde de 30 de Dezembro
de 1999, no uso de competência delegada, e nos termos dos Decre-
tos-Leis n.os 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado e republicado
pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, 204/98, de 11 de Julho, e 442/91,
alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro,
se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis contados a partir
da data da publicação deste aviso no Diário da República, concurso
externo de ingresso para constituição de reservas de recrutamento
tendo em vista o preenchimento de 10 lugares da categoria de assis-
tente administrativo da carreira de assistente administrativo do quadro
de pessoal da Sub-Região de Saúde de Braga da Administração Regio-
nal de Saúde do Norte, aprovado pela Portaria n.o 772-B/96, de 31
de Dezembro, publicada no 6.o suplemento ao Diário da República,
1.a série-B, n.o 302, de 31 de Dezembro de 1996, para os locais de
trabalho e lugares que a seguir se indicam:

Centro de Saúde de Amares — um lugar;
Centro de Saúde de Barcelos — um lugar;
Centro de Saúde de Celorico da Basto — um lugar;
Centro de Saúde de Fafe — um lugar;
Centro de Saúde de Guimarães — dois lugares;
Centro de Saúde de Vieira do Minho — um lugar;
Centro de Saúde de Vila Verde — dois lugares;
Centro de Saúde de Vizela — um lugar.

1.1 — Os lugares a preencher encontram-se descongelados pelo des-
pacho conjunto n.o 619-A/99, publicado no Diário da República, 2.a
série, n.o 176, de 30 de Junho de 1999, e foram atribuídos a esta
Sub-Região de Saúde, conforme o ofício n.o 18 965, de 22 de Setembro
de 1999, da Administração Regional de Saúde do Norte.

1.2 — Nos termos do artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 13/97, de 17
de Janeiro, foi consultada a Direcção-Geral da Administração Pública
sobre a existência de pessoal em situação de disponibilidade ou inac-
tividade em condições para colocação.

2 — Validade do concurso — o presente concurso é válido pelo
prazo máximo de um ano contado da data de publicação da lista
de classificação final para os lugares indicados no n.o 1 e, ainda,
para os Centros de Saúde a seguir indicados, caso venha ser aditada
quota de descongelamento:

Centro de Saúde de Barcelinhos;
Centro de Saúde de Cabeceiras de Basto;
Centro de Saúde de Esposende;
Centro de Saúde de Póvoa de Lanhoso;
Centro de Saúde de Taipas;
Centro de Saúde de Terras de Bouro;
Centro de Saúde de Vila Nova de Famalicão I;
Centro de Saúde de Vila Nova de Famalicão II.

3 — Remuneração, condições de trabalho e regalias sociais:
3.1 — Remuneração — a constante do anexo ao Decreto-Lei

n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado e republicado pela Lei
n.o 44/99, de 11 de Junho, e legislação complementar.

3.2 — Locais de trabalho — sede ou extensões de saúde dos Centros
de Saúde.

3.3 — Condições de trabalho e regalias sociais — as genericamente
vigentes para a Administração Pública.



N.o 124 — 29 de Maio de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE 9175

4 — Conteúdo funcional — funções de natureza executiva, enqua-
dradas em instruções gerais e procedimentos bem definidos, com certo
grau de complexidade, relativas a uma ou mais áreas de actividade
administrativa, designadamente contabilidade, pessoal, economato e
património, secretaria, arquivo, expediente e tratamento de texto.

5 — Métodos de selecção e sistema de classificação final:
5.1 — Métodos de selecção — nos termos dos artigos 20.o e 21.o

e do n.o 2 do artigo 53.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
e do n.o 2 do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezem-
bro, alterado e republicado pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, serão
utilizados conjuntamente os seguintes métodos de selecção:

5.1.1 — Provas de conhecimentos gerais — de carácter eliminatório,
de acordo com o n.o 2 do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98,
de 18 de Dezembro, alterado e republicado pela Lei n.o 44/99, de
11 de Junho, escrita, com duração não superior a duas horas e cujo
programa se encontra estabelecido no ponto II do despacho
n.o 13 381/99 (2.a série), de 1 de Julho, do director-geral da Admi-
nistração Pública, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 162,
de 14 de Julho de 1999.

5.1.1.1 — Legislação necessária à realização da prova de conhe-
cimentos gerais:

Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, alterado pela Lei
n.o 117/99, de 11 de Agosto;

Decreto-Lei n.o 184/89, de 2 de Junho;
Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro;
Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro;
Carta Ética, SMA;
Decreto-Lei n.o 335/93, de 29 de Setembro;
Decreto-Lei n.o 156/99, de 10 de Maio;
Decreto-Lei n.o 157/99, de 10 de Maio.

5.1.2 — Provas de conhecimentos específicos — de carácter elimi-
natório, de acordo com o n.o 2 do artigo 8.o do Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado e republicado pela Lei
n.o 44/99, de 11 de Junho, escrita e com duração não superior a
duas horas, cujo programa se encontra previsto no ponto IV da parte
relativa aos terceiros-oficiais do anexo ao despacho de 13 de Janeiro
de 1997 do Secretário de Estado da Administração Pública, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 62, de 14 de Março de 1997.

5.1.2.1 — Legislação necessária à realização da prova de conhe-
cimentos específicos:

Constituição da República Portuguesa;
Decreto-Lei n.o 10/93, de 15 de Janeiro, com as alterações intro-

duzidas pelos Decretos-Leis n.o 122/97, de 20 de Maio, e 495/99,
de 18 de Novembro;

Decreto-Lei n.o 11/93, de 11 de Janeiro, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.o 77/96, de 18 de Junho, 53/98,
de 11 de Março, e 401/98, de 17 de Dezembro;

Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, com as alterações
introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 407/91, de 10 de Outubro,
175/95, de 21 de Julho, 102/96, de 31 de Julho, e 218/98, de
17 de Julho, e pela Lei n.o 102/96, de 13 de Agosto;

Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Lei n.o 8/90, de 20 de Fevereiro — lei de bases da contabilidade

pública;
Lei n.o 6/91, de 20 de Fevereiro;
Decreto-Lei n.o 155/92, de 28 de Julho;
Estatística — apontamentos do Departamento de Recursos

Humanos da Saúde;
Decreto-Lei n.o 447/88, de 10 de Dezembro;
Portaria n.o 835/91, de 16 de Agosto;
Decreto-Lei n.o 121/92, de 2 de Julho;
Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho.

5.1.3 — A documentação necessária à preparação das provas de
conhecimentos estará disponível para todos os candidatos admitidos
a partir da data da publicitação da relação de candidatos.

5.1.4 — Os candidatos admitidos serão convocados para a realização
das provas de conhecimentos de acordo com o disposto nos artigos 34.o
e 35.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

5.2 — Entrevista profissional de selecção, de acordo com o
artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, que visa avaliar,
numa relação interpessoal e de forma objectiva e sistemática, a capa-
cidade de expressão e fluência verbais, a motivação profissional e
a qualificação profissional dos candidatos.

5.2.1 — Os candidatos admitidos serão convocados para a realização
da entrevista profissional de selecção de acordo com o disposto no
artigo 35.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

5.3 — Sistema de classificação final — obtida pela médica aritmé-
tica simples dos métodos de selecção utilizados, na escala de 0 a
20 valores, considerando-se não aprovado o candidato que obtiver
classificação final inferior a 9, 5 valores.

5.4 — Os critérios de apreciação e ponderação da entrevista pro-
fissional de selecção, bem como o sistema de classificação final,
incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam de actas de reu-
niões do júri de concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos
sempre que solicitadas.

6 — Requisitos de admissão ao concurso:
6.1 — Requisitos gerais:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente

exigidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis

ao exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação
obrigatória.

6.2 — Requisitos especiais — possuir o 11.o ano de escolaridade
ou equivalente [alínea b) do n.o 1 do artigo 8.o do Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado e republicado pela Lei
n.o 44/99, de 11 de Junho].

7 — Formalização de candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas mediante requerimento, elaborado nos termos legais,
dirigido ao coordenador da Sub-Região de Saúde de Braga, entregue,
conjuntamente com os documentos que as devam instruir, na Secre-
taria desta Sub-Região de Saúde, sita no Largo de Paulo Orósio,
4702 Braga Codex, pessoalmente ou através de carta registada com
aviso de recepção.

7.1 — Dos requerimentos deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa do candidato (nome, estado civil, natu-
ralidade, número, arquivo de identificação e data de validade
do bilhete de identidade, residência e número de telefone;

b) Indicação do concurso e dos centros de saúde a que se habilita,
indicando o Diário da República onde vem publicado;

c) Categoria profissional e estabelecimento a que se encontra
vinculado, se for caso disso;

d) Habilitações literárias;
e) Declaração, sob compromisso de honra, nos termos do n.o 2

do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, sobre os requisitos
gerais de admissão, a qual dispensa a apresentação dos docu-
mentos comprovativos da sua posse;

f) Indicação dos elementos que instruam a candidatura.

7.2 — Outro documento que deva instruir o processo de candi-
datura, além do requerimento: documento comprovativo das habi-
litações literárias.

8 — A relação de candidatos e a lista de classificação final serão
afixadas nos serviços de âmbito sub-regional desta Sub-Região de
Saúde, sitos no Largo Paulo Orósio, 2.o, Braga.

9 — Composição do júri:

Presidente — Inácio Valadares Teixeira, chefe de secção.
Vogais efectivos:

José Vieira Martins, assistente administrativo especialista
da carreira de assistente administrativo, que substituirá
o presidente do júri nas suas faltas e impedimentos.

Francisco José Neves Pereira, assistente administrativo prin-
cipal da área da carreira de assistente administrativo.

Vogais suplentes:

Carlos Alberto Lima Francisco, assistente administrativo
principal da carreira de assistente administrativo.

Maria de Fátima Silva Azevedo Marques, assistente admi-
nistrativa principal da carreira de assistente adminis-
trativo.

10 de Abril de 2000. — O Coordenador, Manuel de Matos Oliveira.

Departamento de Recursos Humanos da Saúde

Escola Superior de Enfermagem do Dr. Ângelo da Fonseca

Edital n.o 351/2000 (2.a série). — Faz-se saber que, por despacho
de 11 de Maio de 2000 do director da Escola Superior de Enfermagem
do Dr. Ângelo da Fonseca, sob proposta do conselho científico:

1 — Está aberto concurso documental pelo prazo de 30 dias úteis
a contar da data da publicação do presente edital, nos termos do
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n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 166/92, de 5 de Agosto, conjugado
com os artigos 5.o, 7.o, 15.o, 16.o, 17.o e 21.o do Decreto-Lei n.o 185/81,
de 1 de Julho, para provimento de uma vaga para a categoria de
professor-adjunto da carreira do pessoal docente do ensino superior
politécnico do quadro de pessoal desta Escola.

2 — O concurso é aberto para a área científica de Ciências Sociais.
3 — Para esta área científica, os candidatos deverão ser possuidores

de licenciatura em Psicologia e possuírem o grau de mestre em
Psicologia.

4 — Ao referido concurso serão admitidos os candidatos que reú-
nam os requisitos constantes do n.o 1 do artigo 17.o do Decreto-Lei
n.o 185/81, de 1 de Julho.

5 — O conteúdo funcional é o descrito no n.o 4 do artigo 3.o do
Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho.

6 — Dos requerimentos de admissão ao concurso, dirigidos ao direc-
tor da Escola Superior de Enfermagem do Dr. Ângelo da Fonseca,
Avenida de Bissaya Barreto, 3000-075 Coimbra, deverão constar os
seguintes elementos:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Data e localidade de nascimento;
d) Estado civil;
e) Categoria profissional;
f) Residência;
g) Grau académico e respectiva classificação final.

7 — Os candidatos deverão instruir os seus requerimentos com os
seguintes elementos:

a) Certidão de nascimento;
b) Bilhete de identidade ou fotocópia;
c) Documento comprovativo de terem satisfeito a Lei do Serviço

Militar, se for caso disso;
d) Certidão do registo criminal;
e) Atestado e certificado referidos no artigo 4.o do Decreto-Lei

n.o 48 359, de 27 de Abril de 1968;
f) Documentos comprovativos de estarem nas condições exigidas

no artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho;
g) Certidões comprovativas das habilitações académicas com as

respectivas classificações finais;
h) Quatro exemplares do curriculum vitae detalhado e quaisquer

documentos que facilitem a formação de um juízo sobre as
aptidões dos candidatos para o exercício do cargo a concurso.

8 — É dispensada a apresentação dos documentos referidos nas
alíneas a), c), d) e e) do número anterior aos candidatos que decla-
rarem nos respectivos requerimentos, em alíneas separadas, sob com-
promisso de honra, a situação precisa em que se encontram rela-
tivamente ao conteúdo de cada uma das alíneas.

9 — Constituem critérios de selecção e ordenação dos candidatos:
a) Avaliação curricular, com ênfase em:

Experiência de docência:

Na área científica para que é aberto o concurso;
Noutras áreas;

Trabalhos apresentados e ou publicados:

Na área científica para que é aberto o concurso;
Noutras áreas;

Cursos de formação:

Na área científica para que é aberto o concurso;
Noutras áreas;

b) Entrevista individual.
10 — O não cumprimento do presente edital ou a entrega dos docu-

mentos fora do prazo implica a eliminação dos candidatos.
11 — O júri do concurso terá a seguinte constituição:

Presidente — Aníbal Custódio dos Santos, professor-coordena-
dor e director da Escola Superior de Enfermagem do Dr.
Ângelo da Fonseca.

Vogais efectivos:

António de Jesus Couto, professor-coordenador da Escola
Superior de Enfermagem do Dr. Ângelo da Fonseca.

José Manuel de Matos Pinto, professor-adjunto da Escola
Superior de Enfermagem do Dr. Ângelo da Fonseca.

Vogal suplente:

Carlos Manuel dos Santos Ferreira, professor-adjunto da
Escola Superior de Enfermagem do Dr. Ângelo da
Fonseca.

12 — Ao júri reserva-se a possibilidade de solicitar informações
complementares, se tal considerar necessário.

13 — Das decisões finais proferidas pelo júri não cabe recurso,
excepto quando arguidas de vício de forma.

11 de Maio de 2000. — O Director, Aníbal Custódio dos Santos.

Edital n.o 352/2000 (2.a série). — Faz-se saber que, por despacho
de 11 de Maio de 2000 do director da Escola Superior de Enfermagem
do Dr. Ângelo da Fonseca, sob proposta do conselho científico:

1 — Está aberto concurso documental pelo prazo de 30 dias úteis
a contar da data da publicação do presente edital, nos termos do
n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 166/92, de 5 de Agosto, conjugado
com os artigos 5.o, 7.o, 15.o, 16.o, 17.o e 21.o do Decreto-Lei n.o 185/81,
de 1 de Julho, para provimento de uma vaga para a categoria de
professor-adjunto da carreira do pessoal docente do ensino superior
politécnico do quadro de pessoal desta Escola.

2 — O concurso é aberto para a área científica de Ciências da
Educação.

3 — Para esta área científica, os candidatos deverão ser possuidores
de uma licenciatura em Enfermagem ou seu equivalente legal e pos-
suírem o grau de mestre.

4 — Ao referido concurso serão admitidos os candidatos que reú-
nam os requisitos constantes do n.o 1 do artigo 17.o do Decreto-Lei
n.o 185/81, de 1 de Julho.

5 — O conteúdo funcional é o descrito no n.o 4 do artigo 3.o do
Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho.

6 — Dos requerimentos de admissão ao concurso, dirigidos ao direc-
tor da Escola Superior de Enfermagem do Dr. Ângelo da Fonseca,
Avenida de Bissaya Barreto, 3000-075 Coimbra, deverão constar os
seguintes elementos:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Data e localidade de nascimento;
d) Estado civil;
e) Categoria profissional;
f) Residência;
g) Grau académico e respectiva classificação final.

7 — Os candidatos deverão instruir os seus requerimentos com os
seguintes elementos:

a) Certidão de nascimento;
b) Bilhete de identidade ou fotocópia;
c) Documento comprovativo de terem satisfeito a Lei do Serviço

Militar, se for caso disso;
d) Certidão do registo criminal;
e) Atestado e certificado referidos no artigo 4.o do Decreto-Lei

n.o 48 359, de 27 de Abril de 1968;
f) Documentos comprovativos de estarem nas condições exigidas

no artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho;
g) Certidões comprovativas das habilitações académicas com as

respectivas classificações finais;
h) Quatro exemplares do curriculum vitae detalhado e quaisquer

documentos que facilitem a formação de um juízo sobre as
aptidões dos candidatos para o exercício do cargo a concurso.

8 — É dispensada a apresentação dos documentos referidos nas
alíneas a), c), d) e e) do número anterior aos candidatos que decla-
rarem nos respectivos requerimentos, em alíneas separadas, sob com-
promisso de honra, a situação precisa em que se encontram rela-
tivamente ao conteúdo de cada uma das alíneas.

9 — Constituem critérios de selecção e ordenação dos candidatos:
a) Avaliação curricular, com ênfase em:

Experiência de docência:

Na área científica para que é aberto o concurso;
Noutras áreas;

Trabalhos apresentados e ou publicados:

Na área científica para que é aberto o concurso;
Noutras áreas;

Cursos de formação:

Na área científica para que é aberto o concurso;
Noutras áreas;

b) Entrevista individual.



N.o 124 — 29 de Maio de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE 9177

10 — O não cumprimento do presente edital ou a entrega dos docu-
mentos fora do prazo implica a eliminação dos candidatos.

11 — O júri do concurso terá a seguinte constituição:

Presidente — Aníbal Custódio dos Santos, professor-coordena-
dor e director da Escola Superior de Enfermagem do Dr.
Ângelo da Fonseca.

Vogais efectivos:

Júlia da Conceição Fernandes Gonçalves de Campos, pro-
fessora-coordenadora da Escola Superior de Enfermagem
do Dr. Ângelo da Fonseca.

Manuel Alves Rodrigues, professor-coordenador da Escola
Superior de Enfermagem do Dr. Ângelo da Fonseca.

Vogal suplente:

Carlos Manuel dos Santos Ferreira, professor-adjunto da
Escola Superior de Enfermagem do Dr. Ângelo da
Fonseca.

12 — Ao júri reserva-se a possibilidade de solicitar informações
complementares, se tal considerar necessário.

13 — Das decisões finais proferidas pelo júri não cabe recurso,
excepto quando arguidas de vício de forma.

11 de Maio de 2000. — O Director, Aníbal Custódio dos Santos.

Edital n.o 353/2000 (2.a série). — Faz-se saber que, por despacho
de 11 de Maio de 2000 do director da Escola Superior de Enfermagem
do Dr. Ângelo da Fonseca, sob proposta do conselho científico:

1 — Está aberto concurso documental pelo prazo de 30 dias úteis
a contar da data da publicação do presente edital, nos termos do
n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 166/92, de 5 de Agosto, conjugado
com os artigos 5.o, 7.o, 15.o, 16.o, 17.o e 21.o do Decreto-Lei n.o 185/81,
de 1 de Julho, para provimento de uma vaga para a categoria de
professor-adjunto da carreira do pessoal docente do ensino superior
politécnico do quadro de pessoal desta Escola.

2 — O concurso é aberto para a área científica de Investigação
no âmbito da Enfermagem para a disciplina de Metodologia de Inves-
tigação e Estatística Inferencial.

3 — Para esta área científica, os candidatos deverão ser possuidores
de uma licenciatura e um curso de mestrado ou pós-graduação, com
excepção dos diplomas previstos no n.o 2 do artigo 10.o do Decreto-Lei
n.o 216/92, de 13 de Outubro.

4 — Ao referido concurso serão admitidos os candidatos que reú-
nam os requisitos constantes do n.o 1 do artigo 17.o do Decreto-Lei
n.o 185/81, de 1 de Julho.

5 — O conteúdo funcional é o descrito no n.o 4 do artigo 3.o do
Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho.

6 — Dos requerimentos de admissão ao concurso, dirigidos ao direc-
tor da Escola Superior de Enfermagem do Dr. Ângelo da Fonseca,
Avenida de Bissaya Barreto, 3000-075 Coimbra, deverão constar os
seguintes elementos:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Data e localidade de nascimento;
d) Estado civil;
e) Categoria profissional;
f) Residência;
g) Grau académico e respectiva classificação final.

7 — Os candidatos deverão instruir os seus requerimentos com os
seguintes elementos:

a) Certidão de nascimento;
b) Bilhete de identidade ou fotocópia;
c) Documento comprovativo de terem satisfeito a Lei do Serviço

Militar, se for caso disso;
d) Certidão do registo criminal;
e) Atestado e certificado referidos no artigo 4.o do Decreto-Lei

n.o 48 359, de 27 de Abril de 1968;
f) Documentos comprovativos de estarem nas condições exigidas

no artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho;
g) Certidões comprovativas das habilitações académicas com as

respectivas classificações finais;
h) Quatro exemplares do curriculum vitae detalhado e quaisquer

documentos que facilitem a formação de um juízo sobre as
aptidões dos candidatos para o exercício do cargo a concurso.

8 — É dispensada a apresentação dos documentos referidos nas
alíneas a), c), d) e e) do número anterior aos candidatos que decla-
rarem nos respectivos requerimentos, em alíneas separadas, sob com-

promisso de honra, a situação precisa em que se encontram rela-
tivamente ao conteúdo de cada uma das alíneas.

9 — Constituem critérios de selecção e ordenação dos candidatos:
a) Avaliação curricular, com ênfase em:

Experiência pedagógica em metodologias de investigação na área
das Ciências Sociais e Humanas;

Experiência de docência:

Na área científica para que é aberto o concurso;
Noutras áreas;

Trabalhos apresentados e ou publicados:

Na área científica para que é aberto o concurso;
Noutras áreas;

Cursos de formação:

Na área científica para que é aberto o concurso;
Noutras áreas;

b) Entrevista individual.
10 — O não cumprimento do presente edital ou a entrega dos docu-

mentos fora do prazo implica a eliminação dos candidatos.
11 — O júri do concurso terá a seguinte constituição:

Presidente — Aníbal Custódio dos Santos, professor-coordena-
dor e director da Escola Superior de Enfermagem do Dr.
Ângelo da Fonseca.

Vogais efectivos:

Maria Teresa Calvário Antunes Martins, professora-coor-
denadora da Escola Superior de Enfermagem do
Dr. Ângelo da Fonseca.

Manuel Gonçalves Henriques Gameiro, professor-adjunto
da Escola Superior de Enfermagem do Dr. Ângelo da
Fonseca.

Vogal suplente:

Manuel Alberto Pereira Pinto, professor-adjunto da Escola
Superior de Enfermagem do Dr. Ângelo da Fonseca.

12 — Ao júri reserva-se a possibilidade de solicitar informações
complementares, se tal considerar necessário.

13 — Das decisões finais proferidas pelo júri não cabe recurso,
excepto quando arguidas de vício de forma.

11 de Maio de 2000. — O Director, Aníbal Custódio dos Santos.

Edital n.o 354/2000 (2.a série). — Faz-se saber que, por despacho
de 11 de Maio de 2000 do director da Escola Superior de Enfermagem
do Dr. Ângelo da Fonseca, sob proposta do conselho científico:

1 — Está aberto concurso documental pelo prazo de 30 dias úteis
a contar da data da publicação do presente edital, nos termos do
n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 166/92, de 5 de Agosto, conjugado
com os artigos 5.o, 7.o, 15.o, 16.o, 17.o e 21.o do Decreto-Lei n.o 185/81,
de 1 de Julho, para provimento de uma vaga para a categoria de
professor-adjunto da carreira do pessoal docente do ensino superior
politécnico do quadro de pessoal desta Escola.

2 — O concurso é aberto para a área científica de Enfermagem
de Saúde Materna e Obstétrica.

3 — Para esta área científica, os candidatos deverão ser possuidores
de licenciatura em Enfermagem de Saúde Materna e Obstétrica ou
seu equivalente legal e possuírem o grau de mestre na área da Saúde.

4 — Ao referido concurso serão admitidos os candidatos que reú-
nam os requisitos constantes do n.o 1 do artigo 17.o do Decreto-Lei
n.o 185/81, de 1 de Julho.

5 — O conteúdo funcional é o descrito no n.o 4 do artigo 3.o do
Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho.

6 — Dos requerimentos de admissão ao concurso, dirigidos ao direc-
tor da Escola Superior de Enfermagem do Dr. Ângelo da Fonseca,
Avenida de Bissaya Barreto, 3000-075 Coimbra, deverão constar os
seguintes elementos:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Data e localidade de nascimento;
d) Estado civil;
e) Categoria profissional;
f) Residência;
g) Grau académico e respectiva classificação final.

7 — Os candidatos deverão instruir os seus requerimentos com os
seguintes elementos:

a) Certidão de nascimento;
b) Bilhete de identidade ou fotocópia;
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c) Documento comprovativo de terem satisfeito a Lei do Serviço
Militar, se for caso disso;

d) Certidão do registo criminal;
e) Atestado e certificado referidos no artigo 4.o do Decreto-Lei

n.o 48 359, de 27 de Abril de 1968;
f) Documentos comprovativos de estarem nas condições exigidas

no artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho;
g) Certidões comprovativas das habilitações académicas com as

respectivas classificações finais;
h) Quatro exemplares do curriculum vitae detalhado e quaisquer

documentos que facilitem a formação de um juízo sobre as
aptidões dos candidatos para o exercício do cargo a concurso.

8 — É dispensada a apresentação dos documentos referidos nas
alíneas a), c), d) e e) do número anterior aos candidatos que decla-
rarem nos respectivos requerimentos, em alíneas separadas, sob com-
promisso de honra, a situação precisa em que se encontram rela-
tivamente ao conteúdo de cada uma das alíneas.

9 — Constituem critérios de selecção e ordenação dos candidatos:
a) Avaliação curricular, com ênfase em:

Experiência de docência:

Na área científica para que é aberto o concurso;
Noutras áreas;

Trabalhos apresentados e ou publicados:

Na área científica para que é aberto o concurso;
Noutras áreas;

Cursos de formação:

Na área científica para que é aberto o concurso;
Noutras áreas;

b) Entrevista individual.
10 — O não cumprimento do presente edital ou a entrega dos docu-

mentos fora do prazo implica a eliminação dos candidatos.
11 — O júri do concurso terá a seguinte constituição:

Presidente — Aníbal Custódio dos Santos, professor-coordena-
dor e director da Escola Superior de Enfermagem do Dr.
Ângelo da Fonseca.

Vogais efectivos:

Lígia Maria Ferreira Catarino Costa e Silva, professora-
-coordenadora da Escola Superior de Enfermagem do
Dr. Ângelo da Fonseca.

Cândida Maria Magalhães Portelinha, professora-adjunta
da Escola Superior de Enfermagem do Dr. Ângelo da
Fonseca.

Vogal suplente:

Ermelinda Homem de Sousa e Salema de Andrade, pro-
fessora-adjunta da Escola Superior de Enfermagem do
Dr. Ângelo da Fonseca.

12 — Ao júri reserva-se a possibilidade de solicitar informações
complementares, se tal considerar necessário.

13 — Das decisões finais proferidas pelo júri não cabe recurso,
excepto quando arguidas de vício de forma.

11 de Maio de 2000. — O Director, Aníbal Custódio dos Santos.

Edital n.o 355/2000 (2.a série). — Faz-se saber que, por despacho
de 11 de Maio de 2000 do director da Escola Superior de Enfermagem
do Dr. Ângelo da Fonseca, sob proposta do conselho científico:

1 — Está aberto concurso documental pelo prazo de 30 dias úteis
a contar da data da publicação do presente edital, nos termos do
n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 166/92, de 5 de Agosto, conjugado
com os artigos 4.o, 15.o, 16.o e 21.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de
1 de Julho, para recrutamento de um assistente da carreira do pessoal
docente do ensino superior politécnico para a Escola Superior de
Enfermagem do Dr. Ângelo da Fonseca.

2 — O concurso é aberto para a área científica de Enfermagem
de Saúde Infantil e Pediátrica.

3 — Para esta área científica, os candidatos deverão ser possuidores
de licenciatura em Enfermagem de Saúde Infantil e Pediátrica ou
seu equivalente legal.

4 — O concurso é válido apenas para o lugar acima mencionado.
5 — Ao referido concurso serão admitidos os candidatos que reú-

nam os requisitos constantes do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 185/81,
de 1 de Julho.

6 — O conteúdo funcional é o descrito no n.o 1 do artigo 3.o do
Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho.

7 — Os candidatos deverão instruir os seus requerimentos com os
seguintes elementos:

a) Certidão de nascimento;
b) Bilhete de identidade ou fotocópia;
c) Certidão do registo criminal;
d) Atestado e certificado referidos no n.o 4 do Decreto-Lei

n.o 48 359, de 27 de Abril de 1968;
e) Documento comprovativo de terem satisfeito a Lei do Serviço

Militar, se for caso disso;
f) Documento comprovativo de estarem nas condições exigidas

pelo artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho;
g) Quatro exemplares do curriculum vitae detalhado e quaisquer

outros documentos que facilitem a formação de um juízo
sobre as aptidões dos candidatos para o exercício do cargo
a concurso.

8 — É dispensada a apresentação dos documentos referidos nas
alíneas a), c), d) e e) do número anterior aos candidatos que decla-
rarem nos respectivos requerimentos, em alíneas separadas, sob com-
promisso de honra, a situação precisa em que se encontram rela-
tivamente ao conteúdo de cada uma das alíneas.

9 — Dos requerimentos de admissão ao concurso, dirigidos ao direc-
tor da Escola Superior de Enfermagem do Dr. Ângelo da Fonseca,
deverão constar os seguintes elementos:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Naturalidade;
d) Data e local de nascimento;
e) Estado civil;
f) Residência actual e número de telefone, se o tiver;
g) Número e data do bilhete de identidade e serviço de iden-

tificação que o emitiu;
h) Categoria profissional e cargo que actualmente ocupa.

10 — Constituem critérios de selecção e ordenação dos candidatos:
a) Avaliação curricular, com ênfase em:

Experiência de docência:

Na área científica para que é aberto o concurso;
Noutras áreas;

Formação:

Na área científica para que é aberto o concurso;
Noutras áreas.

b) Entrevista individual.
11 — As candidaturas deverão ser entregues pessoalmente ou pelo

correio, registado e com aviso de recepção, para a Escola Superior
de Enfermagem do Dr. Ângelo da Fonseca, Avenida de Bissaya Bar-
reto, 3000-075 Coimbra.

12 — O não cumprimento do presente edital ou a entrega dos docu-
mentos fora do prazo implica a eliminação dos candidatos.

13 — O júri do concurso terá a seguinte constituição:

Presidente — Maria Fernanda Gomes de Almeida Figueiredo
Guerra, professora-coordenadora da Escola Superior de Enfer-
magem do Dr. Ângelo da Fonseca.

Vogais efectivos:

Ananda Maria Fernandes, professora-adjunta da Escola
Superior de Enfermagem do Dr. Ângelo da Fonseca.

Providência Pereira Marinheiro, professora-adjunta da
Escola Superior de Enfermagem do Dr. Ângelo da
Fonseca.

Vogal suplente:

Elsa Maria de Oliveira Pinheiro de Melo, professora-adjunta
da Escola Superior de Enfermagem do Dr. Ângelo da
Fonseca.

14 — Ao júri reserva-se a possibilidade de solicitar informações
complementares, se tal considerar necessário.

15 — Das decisões finais proferidas pelo júri não cabe recurso,
excepto quando arguidas de vício de forma.

11 de Maio de 2000. — O Director, Aníbal Custódio dos Santos.

Edital n.o 356/2000 (2.a série). — Faz-se saber que, por despacho
de 11 de Maio de 2000 do director da Escola Superior de Enfermagem
do Dr. Ângelo da Fonseca, sob proposta do conselho científico:

1 — Está aberto concurso documental pelo prazo de 30 dias úteis
a contar da data da publicação do presente edital, nos termos do
n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 166/92, de 5 de Agosto, conjugado
com os artigos 4.o, 15.o, 16.o e 21.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de
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1 de Julho, para recrutamento de um assistente da carreira do pessoal
docente do ensino superior politécnico para a Escola Superior de
Enfermagem do Dr. Ângelo da Fonseca.

2 — O concurso é aberto para a área científica de Enfermagem
de Saúde Mental e Psiquiátrica.

3 — Para esta área científica, os candidatos deverão ser possuidores
de licenciatura em Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiátria ou
seu equivalente legal.

4 — O concurso é válido apenas para o lugar acima mencionado.
5 — Ao referido concurso serão admitidos os candidatos que reú-

nam os requisitos constantes do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 185/81,
de 1 de Julho.

6 — O conteúdo funcional é o descrito no n.o 1 do artigo 3.o do
Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho.

7 — Os candidatos deverão instruir os seus requerimentos com os
seguintes elementos:

a) Certidão de nascimento;
b) Bilhete de identidade ou fotocópia;
c) Certidão do registo criminal;
d) Atestado e certificado referidos no n.o 4 do Decreto-Lei

n.o 48 359, de 27 de Abril de 1968;
e) Documento comprovativo de terem satisfeito a Lei do Serviço

Militar, se for caso disso;
f) Documento comprovativo de estarem nas condições exigidas

pelo artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho;
g) Quatro exemplares do curriculum vitae detalhado e quaisquer

outros documentos que facilitem a formação de um juízo
sobre as aptidões dos candidatos para o exercício do cargo
a concurso.

8 — É dispensada a apresentação dos documentos referidos nas
alíneas a), c), d) e e) do número anterior aos candidatos que decla-
rarem nos respectivos requerimentos, em alíneas separadas, sob com-
promisso de honra, a situação precisa em que se encontram rela-
tivamente ao conteúdo de cada uma das alíneas.

9 — Dos requerimentos de admissão ao concurso, dirigidos ao direc-
tor da Escola Superior de Enfermagem do Dr. Ângelo da Fonseca,
deverão constar os seguintes elementos:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Naturalidade;
d) Data e local de nascimento;
e) Estado civil;
f) Residência actual e número de telefone, se o tiver;
g) Número e data do bilhete de identidade e serviço de iden-

tificação que o emitiu;
h) Categoria profissional e cargo que actualmente ocupa.

10 — Constituem critérios de selecção e ordenação dos candidatos:
a) Avaliação curricular, com ênfase em:

Experiência de docência:

Na área científica para que é aberto o concurso;
Noutras áreas;

Formação:

Na área científica para que é aberto o concurso;
Noutras áreas.

b) Entrevista individual.
11 — As candidaturas deverão ser entregues pessoalmente ou pelo

correio, registado e com aviso de recepção, para a Escola Superior
de Enfermagem do Dr. Ângelo da Fonseca, Avenida de Bissaya Bar-
reto, 3000-075 Coimbra.

12 — O não cumprimento do presente edital ou a entrega dos docu-
mentos fora do prazo implica a eliminação dos candidatos.

13 — O júri do concurso terá a seguinte constituição:

Presidente — Maria Fernanda Gomes de Almeida Figueiredo
Guerra, professora-coordenadora da Escola Superior de Enfer-
magem do Dr. Ângelo da Fonseca.

Vogais efectivos:

Orquídea Arlinda Jorge Monteiro, professora-adjunta da
Escola Superior de Enfermagem do Dr. Ângelo da
Fonseca.

Aida Maria de Oliveira Cruz Mendes, professora-adjunta
da Escola Superior de Enfermagem do Dr. Ângelo da
Fonseca.

Vogal suplente:

Maria Isabel Dias Marques, professora-adjunta da Escola
Superior de Enfermagem do Dr. Ângelo da Fonseca.

14 — Ao júri reserva-se a possibilidade de solicitar informações
complementares, se tal considerar necessário.

15 — Das decisões finais proferidas pelo júri não cabe recurso,
excepto quando arguidas de vício de forma.

11 de Maio de 2000. — O Director, Aníbal Custódio dos Santos.

Edital n.o 357/2000 (2.a série). — Faz-se saber que, por despacho
de 11 de Maio de 2000 do director da Escola Superior de Enfermagem
do Dr. Ângelo da Fonseca, sob proposta do conselho científico:

1 — Está aberto concurso documental pelo prazo de 30 dias úteis
a contar da data da publicação do presente edital, nos termos do
n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 166/92, de 5 de Agosto, conjugado
com os artigos 5.o, 7.o, 15.o, 16.o, 17.o e 21.o do Decreto-Lei n.o 185/81,
de 1 de Julho, para provimento de uma vaga para a categoria de
professor-adjunto da carreira do pessoal docente do ensino superior
politécnico do quadro de pessoal desta Escola.

2 — O concurso é aberto para a área científica de Enfermagem
Médico-Cirúrgica.

3 — Para esta área científica, os candidatos deverão ser possuidores
de licenciatura em Enfermagem Médico-Cirúrgica ou seu equivalente
legal e possuírem o grau de mestre.

4 — Ao referido concurso serão admitidos os candidatos que reú-
nam os requisitos constantes do n.o 1 do artigo 17.o do Decreto-Lei
n.o 185/81, de 1 de Julho.

5 — O conteúdo funcional é o descrito no n.o 4 do artigo 3.o do
Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho.

6 — Dos requerimentos de admissão ao concurso, dirigidos ao direc-
tor da Escola Superior de Enfermagem do Dr. Ângelo da Fonseca,
Avenida de Bissaya Barreto, 3000-075 Coimbra, deverão constar os
seguintes elementos:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Data e localidade de nascimento;
d) Estado civil;
e) Categoria profissional;
f) Residência;
g) Grau académico e respectiva classificação final.

7 — Os candidatos deverão instruir os seus requerimentos com os
seguintes elementos:

a) Certidão de nascimento;
b) Bilhete de identidade ou fotocópia;
c) Documento comprovativo de terem satisfeito a Lei do Serviço

Militar, se for caso disso;
d) Certidão do registo criminal;
e) Atestado e certificado referidos no artigo 4.o do Decreto-Lei

n.o 48 359, de 27 de Abril de 1968;
f) Documentos comprovativos de estarem nas condições exigidas

no artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho;
g) Certidões comprovativas das habilitações académicas com as

respectivas classificações finais;
h) Quatro exemplares do curriculum vitae detalhado e quaisquer

documentos que facilitem a formação de um juízo sobre as
aptidões dos candidatos para o exercício do cargo a concurso.

8 — É dispensada a apresentação dos documentos referidos nas
alíneas a), c), d) e e) do número anterior aos candidatos que decla-
rarem nos respectivos requerimentos, em alíneas separadas, sob com-
promisso de honra, a situação precisa em que se encontram rela-
tivamente ao conteúdo de cada uma das alíneas.

9 — Constituem critérios de selecção e ordenação dos candidatos:
a) Avaliação curricular, com ênfase em:

Experiência de docência:

Na área científica para que é aberto o concurso;
Noutras áreas;

Trabalhos apresentados e ou publicados:

Na área científica para que é aberto o concurso;
Noutras áreas;

Cursos de formação:

Na área científica para que é aberto o concurso;
Noutras áreas;

b) Entrevista individual.
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10 — O não cumprimento do presente edital ou a entrega dos docu-
mentos fora do prazo implica a eliminação dos candidatos.

11 — O júri do concurso terá a seguinte constituição:

Presidente — Aníbal Custódio dos Santos, professor-coordena-
dor e director da Escola Superior de Enfermagem do
Dr. Ângelo da Fonseca.

Vogais efectivos:

José Reis dos Santos Roxo, professor-coordenador da Escola
Superior de Enfermagem do Dr. Ângelo da Fonseca.

Maria Helena Brísio Martins Marques dos Santos, profes-
sora-adjunta da Escola Superior de Enfermagem do
Dr. Ângelo da Fonseca.

Vogal suplente:

Fátima da Conceição Martins Luzio Ferreira, professora-
-adjunta da Escola Superior de Enfermagem do
Dr. Ângelo da Fonseca.

12 — Ao júri reserva-se a possibilidade de solicitar informações
complementares, se tal considerar necessário.

13 — Das decisões finais proferidas pelo júri não cabe recurso,
excepto quando arguidas de vício de forma.

11 de Maio de 2000. — O Director, Aníbal Custódio dos Santos.

Edital n.o 358/2000 (2.a série). — Faz-se saber que, por despacho
de 11 de Maio de 2000 do director da Escola Superior de Enfermagem
do Dr. Ângelo da Fonseca, sob proposta do conselho científico:

1 — Está aberto concurso documental pelo prazo de 30 dias úteis
a contar da data da publicação do presente edital, nos termos do
n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 166/92, de 5 de Agosto, conjugado
com os artigos 5.o, 7.o, 15.o, 16.o, 17.o e 21.o do Decreto-Lei n.o 185/81,
de 1 de Julho, para provimento de uma vaga para a categoria de
professor-adjunto da carreira do pessoal docente do ensino superior
politécnico do quadro de pessoal desta Escola.

2 — O concurso é aberto para a área científica de Fundamentos
de Enfermagem.

3 — Para esta área científica, os candidatos deverão ser possuidores
de uma licenciatura em Enfermagem ou seu equivalente legal e pos-
suírem o grau de mestre em Ciências de Enfermagem.

4 — Ao referido concurso serão admitidos os candidatos que reú-
nam os requisitos constantes do n.o 1 do artigo 17.o do Decreto-Lei
n.o 185/81, de 1 de Julho.

5 — O conteúdo funcional é o descrito no n.o 4 do artigo 3.o do
Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho.

6 — Dos requerimentos de admissão ao concurso, dirigidos ao direc-
tor da Escola Superior de Enfermagem do Dr. Ângelo da Fonseca,
Avenida de Bissaya Barreto, 3000-075 Coimbra, deverão constar os
seguintes elementos:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Data e localidade de nascimento;
d) Estado civil;
e) Categoria profissional;
f) Residência;
g) Grau académico e respectiva classificação final.

7 — Os candidatos deverão instruir os seus requerimentos com os
seguintes elementos:

a) Certidão de nascimento;
b) Bilhete de identidade ou fotocópia;
c) Documento comprovativo de terem satisfeito a Lei do Serviço

Militar, se for caso disso;
d) Certidão do registo criminal;
e) Atestado e certificado referidos no artigo 4.o do Decreto-Lei

n.o 48 359, de 27 de Abril de 1968;
f) Documentos comprovativos de estarem nas condições exigidas

no artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho;
g) Certidões comprovativas das habilitações académicas com as

respectivas classificações finais;
h) Quatro exemplares do curriculum vitae detalhado e quaisquer

documentos que facilitem a formação de um juízo sobre as
aptidões dos candidatos para o exercício do cargo a concurso.

8 — É dispensada a apresentação dos documentos referidos nas
alíneas a), c), d) e e) do número anterior aos candidatos que decla-
rarem nos respectivos requerimentos, em alíneas separadas, sob com-

promisso de honra, a situação precisa em que se encontram rela-
tivamente ao conteúdo de cada uma das alíneas.

9 — Constituem critérios de selecção e ordenação dos candidatos:
a) Avaliação curricular, com ênfase em:

Experiência de docência:

Na área científica para que é aberto o concurso;
Noutras áreas;

Trabalhos apresentados e ou publicados:

Na área científica para que é aberto o concurso;
Noutras áreas;

Cursos de formação:

Na área científica para que é aberto o concurso;
Noutras áreas;

b) Entrevista individual.
10 — O não cumprimento do presente edital ou a entrega dos docu-

mentos fora do prazo implica a eliminação dos candidatos.
11 — O júri do concurso terá a seguinte constituição:

Presidente — Aníbal Custódio dos Santos, professor-coordena-
dor e director da Escola Superior de Enfermagem do
Dr. Ângelo da Fonseca.

Vogais efectivos:

Carminda Rodrigues Ferreira do Espírito Santo, professo-
ra-coordenadora da Escola Superior de Enfermagem do
Dr. Ângelo da Fonseca.

Rosalina Figueira da Silva Serra Delgado, professora-ad-
junta da Escola Superior de Enfermagem do Dr. Ângelo
da Fonseca.

Vogal suplente:

Ana Maria Correia Albuquerque Queirós, professora-ad-
junta da Escola Superior de Enfermagem do Dr. Ângelo
da Fonseca.

12 — Ao júri reserva-se a possibilidade de solicitar informações
complementares, se tal considerar necessário.

13 — Das decisões finais proferidas pelo júri não cabe recurso,
excepto quando arguidas de vício de forma.

11 de Maio de 2000. — O Director, Aníbal Custódio dos Santos.

Edital n.o 359/2000 (2.a série). — Faz-se saber que, por despacho
de 11 de Maio de 2000 do director da Escola Superior de Enfermagem
do Dr. Ângelo da Fonseca, sob proposta do conselho científico:

1 — Está aberto concurso documental pelo prazo de 30 dias úteis
a contar da data da publicação do presente edital, nos termos do
n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 166/92, de 5 de Agosto, conjugado
com os artigos 4.o, 15.o, 16.o e 21.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de
1 de Julho, para recrutamento de um assistente da carreira do pessoal
docente do ensino superior politécnico para a Escola Superior de
Enfermagem do Dr. Ângelo da Fonseca.

2 — O concurso é aberto para a área científica de Fundamentos
de Enfermagem.

3 — Para esta área científica, os candidatos deverão ser possuidores
de licenciatura em Enfermagem ou seu equivalente legal.

4 — O concurso é válido apenas para o lugar acima mencionado.
5 — Ao referido concurso serão admitidos os candidatos que reú-

nam os requisitos constantes do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 185/81,
de 1 de Julho.

6 — O conteúdo funcional é o descrito no n.o 1 do artigo 3.o do
Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho.

7 — Os candidatos deverão instruir os seus requerimentos com os
seguintes elementos:

a) Certidão de nascimento;
b) Bilhete de identidade ou fotocópia;
c) Certidão do registo criminal;
d) Atestado e certificado referidos no n.o 4 do Decreto-Lei

n.o 48 359, de 27 de Abril de 1968;
e) Documento comprovativo de terem satisfeito a Lei do Serviço

Militar, se for caso disso;
f) Documento comprovativo de estarem nas condições exigidas

pelo artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho;
g) Quatro exemplares do curriculum vitae detalhado e quaisquer

outros documentos que facilitem a formação de um juízo
sobre as aptidões dos candidatos para o exercício do cargo
a concurso.

8 — É dispensada a apresentação dos documentos referidos nas
alíneas a), c), d) e e) do número anterior aos candidatos que decla-
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rarem nos respectivos requerimentos, em alíneas separadas, sob com-
promisso de honra, a situação precisa em que se encontram rela-
tivamente ao conteúdo de cada uma das alíneas.

9 — Dos requerimentos de admissão ao concurso, dirigidos ao direc-
tor da Escola Superior de Enfermagem do Dr. Ângelo da Fonseca,
deverão constar os seguintes elementos:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Naturalidade;
d) Data e local de nascimento;
e) Estado civil;
f) Residência actual e número de telefone, se o tiver;
g) Número e data do bilhete de identidade e serviço de iden-

tificação que o emitiu;
h) Categoria profissional e cargo que actualmente ocupa.

10 — Constituem critérios de selecção e ordenação dos candidatos:
a) Avaliação curricular, com ênfase em:

Experiência de docência:

Na área científica para que é aberto o concurso;
Noutras áreas;

Formação:

Na área científica para que é aberto o concurso;
Noutras áreas.

b) Entrevista individual.
11 — As candidaturas deverão ser entregues pessoalmente ou pelo

correio, registado e com aviso de recepção, para a Escola Superior
de Enfermagem do Dr. Ângelo da Fonseca, Avenida de Bissaya Bar-
reto, 3000-075 Coimbra.

12 — O não cumprimento do presente edital ou a entrega dos docu-
mentos fora do prazo implica a eliminação dos candidatos.

13 — O júri do concurso terá a seguinte constituição:

Presidente — Maria Fernanda Gomes de Almeida Figueiredo
Guerra, professora-coordenadora da Escola Superior de Enfer-
magem do Dr. Ângelo da Fonseca.

Vogais efectivos:

Ana Maria Correia Albuquerque Queirós, professora-ad-
junta da Escola Superior de Enfermagem do Dr. Ângelo
da Fonseca.

Rosalina Figueira da Silva Serra Delgado, professora-ajunta
da Escola Superior de Enfermagem do Dr. Ângelo da
Fonseca;

Vogal suplente:

Maria de Lurdes Ferreira de Almeida, professora-adjunta
da Escola Superior de Enfermagem do Dr. Ângelo da
Fonseca.

14 — Ao júri reserva-se a possibilidade de solicitar informações
complementares, se tal considerar necessário.

15 — Das decisões finais proferidas pelo júri não cabe recurso,
excepto quando arguidas de vício de forma.

11 de Maio de 2000. — O Director, Aníbal Custódio dos Santos.

Edital n.o 360/2000 (2.a série). — Faz-se saber que, por despacho
de 11 de Maio de 2000 do director da Escola Superior de Enfermagem
do Dr. Ângelo da Fonseca, sob proposta do conselho científico:

1 — Está aberto concurso documental pelo prazo de 30 dias úteis
a contar da data da publicação do presente edital, nos termos do
n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 166/92, de 5 de Agosto, conjugado
com os artigos 4.o, 15.o, 16.o e 21.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de
1 de Julho, para recrutamento de dois assistentes da carreira do pessoal
docente do ensino superior politécnico para a Escola Superior de
Enfermagem do Dr. Ângelo da Fonseca.

2 — O concurso é aberto para a área científica de Enfermagem
Médico-Cirúrgica.

3 — Para esta área científica, os candidatos deverão ser possuidores
de licenciatura em Enfermagem Médico-Cirúrgia ou seu equivalente
legal.

4 — O concurso é válido apenas para os lugares acima mencionados.
5 — Ao referido concurso serão admitidos os candidatos que reú-

nam os requisitos constantes do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 185/81,
de 1 de Julho.

6 — O conteúdo funcional é o descrito no n.o 1 do artigo 3.o do
Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho.

7 — Os candidatos deverão instruir os seus requerimentos com os
seguintes elementos:

a) Certidão de nascimento;
b) Bilhete de identidade ou fotocópia;

c) Certidão do registo criminal;
d) Atestado e certificado referidos no n.o 4 do Decreto-Lei

n.o 48 359, de 27 de Abril de 1968;
e) Documento comprovativo de terem satisfeito a Lei do Serviço

Militar, se for caso disso;
f) Documento comprovativo de estarem nas condições exigidas

pelo artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho;
g) Quatro exemplares do curriculum vitae detalhado e quaisquer

outros documentos que facilitem a formação de um juízo
sobre as aptidões dos candidatos para o exercício do cargo
a concurso.

8 — É dispensada a apresentação dos documentos referidos nas
alíneas a), c), d) e e) do número anterior aos candidatos que decla-
rarem nos respectivos requerimentos, em alíneas separadas, sob com-
promisso de honra, a situação precisa em que se encontram rela-
tivamente ao conteúdo de cada uma das alíneas.

9 — Dos requerimentos de admissão ao concurso, dirigidos ao direc-
tor da Escola Superior de Enfermagem do Dr. Ângelo da Fonseca,
deverão constar os seguintes elementos:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Naturalidade;
d) Data e local de nascimento;
e) Estado civil;
f) Residência actual e número de telefone, se o tiver;
g) Número e data do bilhete de identidade e serviço de iden-

tificação que o emitiu;
h) Categoria profissional e cargo que actualmente ocupa.

10 — Constituem critérios de selecção e ordenação dos candidatos:

a) Avaliação curricular, com ênfase em:

Experiência de docência:

Na área científica para que é aberto o concurso;
Noutras áreas;

Formação:

Na área científica para que é aberto o concurso;
Noutras áreas.

b) Entrevista individual.
11 — As candidaturas deverão ser entregues pessoalmente ou pelo

correio, registado e com aviso de recepção, para a Escola Superior
de Enfermagem do Dr. Ângelo da Fonseca, Avenida de Bissaya Bar-
reto, 3000-075 Coimbra.

12 — O não cumprimento do presente edital ou a entrega dos docu-
mentos fora do prazo implica a eliminação dos candidatos.

13 — O júri do concurso terá a seguinte constituição:

Presidente — Maria Fernanda Gomes de Almeida Figueiredo
Guerra, professora-coordenadora da Escola Superior de Enfer-
magem do Dr. Ângelo da Fonseca.

Vogais efectivos:

Germano Mendes Simões, professor-adjunto da Escola
Superior de Enfermagem do Dr. Ângelo da Fonseca.

Fátima da Conceição Martins Luzio Ferreira, professora-
-adjunta da Escola Superior de Enfermagem do
Dr. Ângelo da Fonseca.

Vogal suplente:

Susana Filomena Cardoso Duarte, professora-adjunta da
Escola Superior de Enfermagem do Dr. Ângelo da
Fonseca.

14 — Ao júri reserva-se a possibilidade de solicitar informações
complementares, se tal considerar necessário.

15 — Das decisões finais proferidas pelo júri não cabe recurso,
excepto quando arguidas de vício de forma.

11 de Maio de 2000. — O Director, Aníbal Custódio dos Santos.

Direcção-Geral da Saúde

Hospital de Cândido de Figueiredo

Aviso n.o 8889/2000 (2.a série). — Para os devidos efeitos, faz-se
público que se encontra afixada no placard do Serviço de Pessoal
deste Hospital, a partir da publicação do presente aviso no Diário
da República a lista de candidatos admitidos ao concurso externo
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geral de ingresso para o preenchimento de um lugar de técnico de
diagnóstico e terapêutica de 2.a classe, área de cardiopneumologia,
cujo aviso foi publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 303,
de 31 de Dezembro de 1999, e rectificado no Diário da República,
2.a série, n.o 44, de 22 de Fevereiro de 2000.

Da referida lista cabe recurso, a interpor no prazo de 10 dias a
contar da referida publicação.

16 de Maio de 2000. — O Administrador-Delegado, José Manuel
Lopes Martins.

Hospital Distrital de Lamego

Aviso n.o 8890/2000 (2.a série). — Concurso n.o 1/E/2000 — enfer-
meiro especialista, área de enfermagem médico-cirúrgica (Diário da
República, 2.a série, n.o 44, de 22 de Fevereiro de 2000). — Para conhe-
cimento dos interessados, a seguir se publica a lista dos candidatos
admitidos e excluídos no concurso em título:

Candidatos admitidos:

Cristina Paula de Sousa Araújo Batista.
Estrela Maria da Silva Oliveira Pereira.

Candidatos excluídos:

(Nenhum.)

12 de Maio de 2000. — O Presidente do Júri, Paulo Miguel Gomes
dos Santos.

Hospital Distrital de Torres Vedras

Aviso n.o 8891/2000 (2.a série). — Por deliberação do conselho
de administração deste Hospital de 10 de Maio de 2000, é alterada
a distribuição do número de enfermeiros especialistas, por especia-
lidade, do quadro de pessoal deste Hospital, que passa a ser a seguinte:

Médico-cirúrgica — 8;
Reabilitação — 4;
Saúde infantil e pediátrica — 6;
Saúde materna e obstétrica — 14;
Saúde mental e psiquiátrica — 1;
Saúde do idoso e geriátrica — 1.

12 de Maio de 2000. — O Director, Manuel Maria Corrêa Guerra.

Hospital de Garcia de Orta

Rectificação n.o 1528/2000. — Por ter sido publicado com ine-
xactidão o aviso n.o 7456/2000 (2.a série), no Diário da República,
2.a série, n.o 99, de 28 de Abril de 2000, com referência ao concurso
interno geral de acesso para provimento na categoria de enfer-
meiro-chefe, da carreira do pessoal de enfermagem, rectifica-se que
onde se lê:

«7.1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Itens de apreciação Pontuação
atribuída

1 — Habilitações académicas (HA, peso 1):
1.1 — Bacharelato ou equivalente . . . . . . . . . . . . . . . . 17
1.2 — Licenciatura ou equivalente . . . . . . . . . . . . . . . . 20

Subtotal . . . . . . . . . . . . . . . . 22»

deve ler-se:

«7.1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Itens de apreciação Pontuação
atribuída

1 — Habilitações académicas (HA, peso 1):
1.1 — Bacharelato ou equivalente . . . . . . . . . . . . . . . . 17
1.2 — Licenciatura ou equivalente . . . . . . . . . . . . . . . . 20

Subtotal . . . . . . . . . . . . . . . . 20»

onde se lê:

«10 — Os requerimentos de admissão devem ser instruídos com
os seguintes documentos, sob pena de exclusão:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Documento comprovativo da posse dos requisitos gerais de

admissão a concurso previstos no n.o 3 do artigo 27.o do Decre-
to-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro;

e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

deve ler-se:

«10 — Os requerimentos de admissão devem ser instruídos com
os seguintes documentos, sob pena de exclusão:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Documento comprovativo da posse dos requisitos gerais de

admissão a concurso previstos no n.o 3 do artigo 27.o do Decre-
to-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro. Este documento poderá
ser dispensado desde que os candidatos declarem, sob com-
promisso de honra, em alíneas separadas, a situação precisa
em que se encontram relativamente a cada um dos requisitos
gerais;

e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

e onde se lê:

«Itens de apreciação Pontuação
atribuída

1 — Habilitações académicas (HA, peso 1):
1.1 — Bacharelato ou equivalente . . . . . . . . . . . . . . . . 17,00
1.2 — Licenciatura ou equivalente . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00

Subtotal . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00

2 — Habilitações profissionais (HP, peso 2):
2.1 — Curso de estudos especializados em Enfer-

magem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00
2.2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00»

deve ler-se:

«Itens de apreciação Pontuação
atribuída

1 — Habilitações académicas (HA, peso 1):
1.1 — Bacharelato ou equivalente . . . . . . . . . . . . . . . . 17,00
1.2 — Licenciatura ou equivalente . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00

Subtotal . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00

2 — Habilitações profissionais (HP, peso 2):
2.1 — Curso de estudos superiores especializados em

Enfermagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00
2.2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00»

18 de Maio de 2000. — Pelo Conselho de Administração, o Admi-
nistrador-Delegado, José António Ferrão.

Hospital de São João de Deus

Aviso n.o 8892/2000 (2.a série). — Concurso interno geral de
ingresso para a categoria de enfermeiro (nível 1). — 1 — Torna-se
público que, por despacho do conselho de administração deste Hos-
pital de 13 de Abril de 2000, nos termos do artigo 22.o do Decreto-Lei
n.o 437/91, de 8 de Novembro, se encontra aberto, pelo prazo de
15 dias úteis a contar da data da publicação deste aviso no Diário
da República, concurso interno geral de ingresso para o provimento
de 19 lugares vagos de enfermeiro do quadro de pessoal deste Hospital,
aprovado pela Portaria n.o 290/93, de 13 de Março.

2 — Validade do concurso — o concurso é válido para as vagas
acima indicadas, caducando com o seu preenchimento.
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3 — Legislação aplicável — Decretos-Leis n.os 427/89, de 7 de
Dezembro, 437/91, de 8 de Novembro, 204/98, de 11 de Julho, 412/98,
de 30 de Dezembro, e 411/99, de 15 de Outubro.

4 — Conteúdo funcional — as funções a desempenhar consistem
na prestação de cuidados de enfermagem do n.o 1 do artigo 7.o do
Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.o 412/98, de 30 de Dezembro.

5 — Local de trabalho — o local de trabalho é no Hospital de São
João de Deus.

6 — O vencimento é o correspondente aos escalão e índice cons-
tantes da tabela e mapas anexos ao Decreto-Lei n.o 411/99, de 15
de Outubro.

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Gerais — os candidatos deverão reunir os requisitos previstos

no n.o 3 do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro.
7.2 — Especiais:

a) Possuir o título de enfermeiro, nos termos da alínea a) do
artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 412/98, de 30 de Dezembro;

b) Ser funcionário ou agente, independentemente do serviço ou
organismo a que pertence, exigindo-se a estes últimos que
estejam em regime de tempo completo, sujeito à disciplina,
hierárquica e horário do respectivo serviço e que conte, pelo
menos, um ano de serviço ininterrupto no exercício de funções
correspondentes a necessidades permanentes.

8 — Método de selecção — o método de selecção a utilizar é o
de avaliação curricular, cujo sistema de classificação final resultará
da aplicação da seguinte fórmula:

CF=(1×HA)+(3×FP)+(1×EP)+(5×OAR)
10

em que:

CF=classificação final;
HA=habilitações académicas;
FP=formação profissional;
EP=experiência profissional;
OAR=outras actividades relevantes.

9 — Os critérios de apreciação da avaliação curricular constam de
acta de reunião do júri do concurso, sendo a mesma facultada aos
candidatos sempre que solicitada.

10 — Formalização das candidaturas:
10.1 — Os interessados deverão formalizar a sua candidatura

mediante requerimento datado e assinado, em papel branco, de for-
mato A4, dirigido ao presidente do conselho de administração do
Hospital de São João de Deus, 4761 Vila Nova de Famalicão Codex,
podendo ser entregue pessoalmente no Serviço de Pessoal durante
as horas normais de atendimento ou remetido pelo correio, sob registo
e com aviso de recepção considerando-se entregue dentro do prazo
se expedido até ao termo do prazo fixado.

Do requerimento de admissão devem constar os seguintes ele-
mentos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, nacio-
nalidade, residência e código postal, número e data do bilhete
de identidade e serviço de identificação que o emitiu e número
de telefone);

b) Funções que exerce e estabelecimento ou serviço a que se
encontra vinculado;

c) Habilitações literárias e profissionais;
d) Pedido de admissão ao concurso com indicação do mesmo

e fazendo referência ao número, à data e à página do Diário
da República onde se encontra publicado o presente aviso
de abertura;

e) Identificação dos documentos que instruam o requerimento,
bem como a sumária caracterização.

10.2 — Os requerimentos deverão ser acompanhados, sob pena de
exclusão, dos seguintes documentos (originais ou reconhecidos nota-
rialmente ou ainda fotocópias conferidas, nos termos previstos no
artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 135/99, de 22 de Abril):

a) Documento comprovativo das habilitações literárias;
b) Documento comprovativo das habilitações profissionais;
c) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Enfer-

meiros;
d) Declaração passada pelo serviço de origem da qual constem,

de maneira inequívoca, a existência e a natureza do vínculo
e a antiguidade na categoria, na carreira e na função pública;

e) Três exemplares do curriculum vitae.

11 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida sobre qualquer situação que descreva, a apre-
sentação de documentos comprovativos das suas declarações.

12 — As listas de admissão e de classificação final serão publicadas
na 2.a série do Diário da República e afixadas no expositor do Serviço
de Pessoal.

13 — As falsas declarações apresentadas pelos candidatos serão
punidas nos termos da lei penal.

14 — Constituição do júri:

Presidente — Maria Elisabete Miranda Oliveira, enfermeira-
-chefe.

Vogais efectivos:

Palmira Maria Silva Araújo, enfermeira especialista em
enfermagem de saúde infantil e pediátrica.

Maria Clara Oliveira Simões, enfermeira graduada.

Vogais suplentes:

Felicidade Gonçalves Dias Mesquita, enfermeira graduada.
Ana Maria Mota Rocha, enfermeira graduada.

Todos os elementos do júri pertencem ao quadro de pessoal deste
Hospital.

O presidente do júri será substituído em caso de falta ou impe-
dimento pelo 1.o vogal efectivo.

10 de Maio de 2000. — O Enfermeiro-Director, José Luís Guima-
rães Carneiro Ribeiro.

Aviso n.o 8893/2000 (2.a série). — Torna-se público que se
encontra afixada no expositor do Serviço de Pessoal deste Hospital
a lista de candidatos admitidos e excluídos no concurso externo de
ingresso para o provimento de um lugar vago de técnico de 2.a classe
de terapia da fala da carreira de pessoal técnico de diagnóstico e
terapêutica do quadro de pessoal deste Hospital, aberto pelo aviso
n.o 18 933/99 (2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 299, de 27 de Dezembro de 1999, a pp. 19 665 e 19 666.

Nos termos do n.o 3 do artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 235/90,
de 17 de Julho, os candidatos excluídos podem recorrer para o pre-
sidente do conselho de administração deste Hospital no prazo de
10 dias a contar da data desta publicação.

10 de Maio de 2000. — A Presidente do Júri, Alzira Maria Borges
Martins Veiga Carvalho.

Hospital de São Paulo — Serpa

Aviso n.o 8894/2000 (2.a série). — Para conhecimento dos inte-
ressados, informa-se que se encontra afixada no placard do Serviço
de Pessoal do Hospital de São Paulo — Serpa a lista de candidatos
admitidos no concurso externo de ingresso para o provimento de
um lugar vago no quadro de pessoal deste Hospital de técnico de
diagnóstico e terapêutica de 2.a classe, área de dietética, aberto por
aviso publicado no 5.o suplemento ao Diário da República, 2.a série,
n.o 303, de 31 de Dezembro de 1999.

10 de Maio de 2000. — A Directora, Margarida Fernanda Coelho
Murta Rebelo da Silveira.

Hospital de São Pedro — Vila Real

Aviso n.o 8895/2000 (2.a série). — Devidamente homologada por
deliberação do conselho de administração do Hospital de São
Pedro — Vila Real de 11 de Abril de 2000 e após cumprimento do
estipulado nos artigos 100.o e 101.o do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, a seguir se publica a lista de classificação dos candidatos
ao concurso interno geral de acesso para o provimento de um lugar
de chefe de serviço de neurologia cujo aviso de abertura foi publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 8, de 11 de Janeiro de 2000:

Dr.a Maria Georgina Frade das Neves — 19 valores.

Da presente lista cabe recurso, a interpor para o membro do
Governo competente no prazo de 10 dias úteis contados a partir
da publicação do presente aviso.

Devidamente homologada por deliberação do conselho de admi-
nistração do Hospital de São Pedro — Vila Real de 10 de Maio de
2000 e após cumprimento do estipulado nos artigos 100.o e 101.o
do Código do Procedimento Administrativo, a seguir se publica a
lista de classificação dos candidatos ao concurso externo de ingresso
para o provimento de duas vagas de assistente de cardiologia cujo
aviso de abertura foi publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 59,
de 10 de Março de 2000:

Dr. Vítor Manuel da Cruz Lagarto — 17,1 valores.
Dr. Domingos Francisco Ramos — 17 valores.
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Da homologação cabe recurso, a interpor no prazo de 10 dias
úteis a contar da publicação do presente aviso.

15 de Maio de 2000. — Pelo Presidente do Conselho de Admi-
nistração, a Directora Clínica, Maria Goretti Rodrigues.

Hospital da Senhora da Oliveira — Guimarães

Aviso n.o 8896/2000 (2.a série). — Concurso interno geral de
ingresso de provimento para preenchimento de sete lugares na categoria
de enfermeiro, nível 1, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 247, de 21 de Outubro de 1999, rectificado no Diário da República,
2.a série, n.o 297, de 24 de Dezembro de 1999. — Devidamente homo-
logada em 9 de Maio de 2000 pelo conselho de administração, a
seguir se indica a lista de classificação final dos candidatos admitidos
ao concurso em epígrafe, após ter sido dado cumprimento ao Código
do Procedimento Administrativo:

Valores

1.o Elsa Maria Gomes Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,40
2.o Maria Adelaide Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,25
3.o António Manuel Santos Maia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,05
4.o Diodoro Neto Pino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,00
5.o Carla Cristina Pinto Macedo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,65
6.o Jorge Manuel Costa Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,65
7.o José Raul Sampaio Marques . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,60
8.o Maria Irene Carvalho Soares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,60
9.o Isabel Maria André Fernandes Maia . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,55
10.o Maria de Fátima Almeida Fernandes . . . . . . . . . . . . . . . 16,35
11.o Susana Lopes Nunes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,25
12.o Maria João Ralo Torres Carneiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,20
13.o Virgínia Lucinda Sousa Cruz Pereira . . . . . . . . . . . . . . . 16,15
14.o Patrícia Carla Duarte Morgado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,00
15.o Armindo José Morais Dinis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,95
16.o José Alberto Teixeira Pires Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,75
17.o Maria Elisabete Meira Lima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,65
18.o Elsa La Salete Moreira Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,50
19.o Maria Lurdes Cardoso Faria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,35

Os candidatos com igual classificação foram desempatados segundo
os critérios previamente definidos na acta n.o 1.

Da presente lista cabe recurso, nos termos e prazos previstos na
lei.

12 de Maio de 2000. — O Administrador Hospitalar, Américo Fer-
nando Sereno Afonso.

Maternidade do Dr. Alfredo da Costa

Aviso n.o 8897/2000 (2.a série). — Dando cumprimento ao dis-
posto na alínea b) do n.o 2 do artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 235/90,
de 17 de Julho, faz-se público que se encontra afixada no placard
do Serviço de Pessoal da Maternidade do Dr. Alfredo da Costa, sita
na Rua de Viriato, 1069-089 Lisboa, a lista dos candidatos admitidos
ao concurso externo geral de ingresso com vista ao provimento de
dois lugares vagos de técnico de diagnóstico e terapêutica de 2.a classe,
área de anatomia patológica, citológica e tanatológica, do quadro de
pessoal da Maternidade do Dr. Alfredo da Costa, aberto por aviso
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 59, de 10 de Março
de 2000.

Nota. — Não houve candidatos excluídos.

16 de Maio de 2000. — O Administrador-Delegado, Leonel Rodri-
gues.

Maternidade de Júlio Dinis

Aviso n.o 8898/2000 (2.a série). — Devidamente homologada por
despacho do conselho de administração de 11 de Maio de 2000, tor-
na-se pública a lista de classificação final do concurso interno geral
de ingresso para chefe de repartição, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 5, de 7 de Janeiro de 1999:

Valores

1.o Emília Aida Soares Pinheiro Ribeirinho Soares . . . . . . . . . . 16,32
2.o Fernando Santos Pereira Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,45
3.o Maria Margarida Rebelo Morais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,20

15 de Maio de 2000. — O Administrador-Delegado, Adelino Gou-
veia.

MINISTÉRIO DA CULTURA

Instituto Português do Património Arquitectónico

Aviso n.o 8899/2000 (2.a série). — Referência 14/IPPAR/2000. —
1 — Nos termos do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, torna-se
público que, por despacho do presidente do Instituto Português do
Património Arquitectónico de 11 de Maio de 2000, se encontra aberto
concurso interno geral de acesso para provimento de um lugar de
técnico superior de 1.a classe da carreira de engenheiro civil no quadro
de pessoal da Direcção Regional de Évora, aprovado pela Portaria
n.o 301/98, de 19 de Maio (mapa anexo VII).

2 — Legislação aplicável:

Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a redacção
dada pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;

Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, com a redacção dada

pelo Decreto-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho;
Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro.

3 — Prazo de validade — o concurso é válido até ao preenchimento
do lugar.

4 — Local de trabalho — Direcção Regional de Évora.
5 — Conteúdo funcional — conceber, projectar e fiscalizar projec-

tos e obras de engenharia.
6 — Vencimento e regalias — o vencimento é o fixado nos termos

do Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, e legislação com-
plementar, sendo as condições de trabalho e as regalias sociais as
genericamente vigentes para os funcionários da administração central.

7 — Requisitos gerais e especiais de admissão ao concurso — nos
termos do n.o 3 do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98. Os candidatos
devem reunir, até ao termo do prazo fixado para apresentação das
candidaturas, os seguintes requisitos:

a) Requisitos gerais — os constantes do n.o 2 do artigo 29.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

b) Requisitos especiais — os constantes da alínea c) do n.o 1
do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro,
e legislação complementar;

c) Podem ainda candidatar-se os funcionários da administração
local que satisfaçam os requisitos gerais, nos termos do Decre-
to-Lei n.o 175/98, de 2 de Julho.

8 — Requisitos especiais — possuir licenciatura em Engenharia
Civil.

9 — Métodos de selecção:
9.1 — Avaliação curricular na qual serão ponderados os seguintes

factores:

a) Habilitação académica de base, onde se ponderará a titu-
laridade de um grau académico ou a sua equiparação legal-
mente reconhecida;

b) Formação profissional, em que se ponderarão as acções de
formação e aperfeiçoamento profissional relacionadas com
a área funcional do lugar em concurso;

c) Experiência profissional, onde se ponderará o desempenho
efectivo de funções na área de actividade para que o concurso
é aberto a avaliar, bem como outras capacitações adequadas,
com avaliação da sua natureza e duração;

d) Média da classificação de serviço, obtida nos anos relevantes
para a promoção, ponderada através da sua expressão
quantitativa.

9.2 — De acordo com a alínea g) do n.o 1 do artigo 27.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, os critérios de apreciação e pon-
deração da avaliação curricular, incluindo a respectiva fórmula clas-
sificativa, constarão de actas de reuniões do júri do concurso, sendo
as mesmas facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

10 — Apresentação de candidaturas:
10.1 — Prazo — 10 dias úteis a contar da data da publicação do

aviso de abertura.
10.2 — Forma — as candidaturas deverão ser formalizadas

mediante requerimento de acordo com o Decreto-Lei n.o 112/90, de
4 de Abril (folhas de papel normalizado, branco ou de cor pálida,
de formato A4 ou papel contínuo), dirigido ao presidente do Instituto
Português do Património Arquitectónico, dele devendo constar os
seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, nacionalidade, natu-
ralidade, data de nascimento, número e data do bilhete de
identidade e serviço de identificação que o emitiu, situação
militar, residência, código postal e telefone);

b) Habilitações literárias e profissionais;
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c) Menção expressa da categoria, serviço a que pertence, natu-
reza do vínculo e antiguidade na actual carreira, na categoria
e na função pública;

d) Classificação de serviço dos anos relevantes para efeitos de
concurso (na expressão quantitativa);

e) Referência ao concurso a que se candidata.

10.3 — Os requerimentos de candidatura deverão ser obrigatoria-
mente acompanhados dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado, devidamente assinado e datado;
b) Documento autêntico ou autenticado comprovativo das habi-

litações literárias;
c) Documentos autênticos ou autenticados comprovativos das

acções de formação profissional complementar e da sua res-
pectiva duração;

d) Declaração autenticada, emitida pelo respectivo serviço, que
comprove a categoria de que o candidato é titular, a natureza
do vínculo à função pública, o tempo de serviço contado na
categoria, na carreira e na função pública e a classificação
de serviço (na expressão quantitativa);

e) Declaração autenticada, emitida pelo respectivo serviço onde
o funcionário exerce funções, com a especificação porme-
norizada das tarefas e responsabilidades que lhe estiverem
cometidas, bem como o tempo de serviço correspondente ao
exercício a que as mesmas se reportam.

10.4 — Nos termos do Decreto-Lei n.o 29/2000, de 13 de Março,
pode ser suficiente a simples fotocópia de documento autêntico ou
autenticado.

10.5 — Os candidatos da Direcção Regional de Évora serão dis-
pensados da apresentação do documento referido na alínea b) do
n.o 9.3 que conste do seu processo individual, devendo, neste caso,
declarar expressamente tal facto no requerimento.

10.6 — O disposto no número anterior não impede que seja exigida
a qualquer dos candidatos, no caso de dúvida sobre a situação que
descreveram, a apresentação de documentos comprovativos das suas
declarações.

11 — As falsas declarações são punidas nos termos da lei.
12 — Constituição do júri:

Presidente de júri — Arquitecto Miguel R. Pedroso de Lima,
director de serviços, substituído nas suas faltas e impedimentos
pelo 1.o vogal efectivo.

Vogais suplentes:

Arquitecto Manuel C. Lacerda de Matos, director de
serviços.

Dr.a Maria Filomena S. Barata, chefe de divisão.

Vogais efectivos:

Engenheira Margarida M. M. F. Queiroz e Lencastre, chefe
de divisão.

Dr.a Susana H. B. C. Fonseca, assessora.

13 — Os requerimentos de candidatura deverão ser entregues pes-
soalmente ou enviados pelo correio em carta registada, com aviso
de recepção, para o Instituto Português do Património Arquitectónico,
Palácio Nacional da Ajuda, 1349-021 Lisboa.

14 — A relação dos candidatos admitidos e a lista de classificação
final serão afixadas nas instalações do Instituto Português do Patri-
mónio Arquitectónico e da Direcção Regional de Évora.

12 de Maio de 2000. — O Director de Serviços do Departamento
Financeiro e de Administração, Filipe Nuno Borges Mascarenhas Serra.

Aviso n.o 8900/2000 (2.a série). — Referência 15/IPPAR/2000. —
1 — Nos termos do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, torna-se
público que, por despacho do presidente do Instituto Português do
Património Arquitectónico de 11 de Maio de 2000, se encontra aberto
concurso interno geral de ingresso para provimento de um lugar de
técnico superior estagiário da carreira de engenheiro civil no quadro
do pessoal da Direcção Regional de Évora, constante do mapa VII
anexo à Portaria n.o 301/98, de 19 de Maio.

2 — Legislação aplicável:

Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a redacção
dada pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;

Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, com a redacção dada

pelo Decreto-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho;
Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro;
Decreto-Lei n.o 159/95, de 6 de Julho.

3 — Prazo de validade — o concurso é válido por três meses a contar
da data da afixação da lista de classificação final.

4 — Local de trabalho — Direcção Regional de Évora.
5 — Conteúdo funcional — conceber, projectar e fiscalizar projec-

tos e obras de engenharia.
6 — Vencimento e regalias — o vencimento é o fixado nos termos

do Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, e legislação com-
plementar, sendo as condições de trabalho e as regalias sociais as
genericamente vigentes para os funcionários da administração central.

7 — Requisitos de candidatura:
7.1 — Requisitos gerais:

a) Ser funcionário de qualquer serviço ou organismos constantes
do n.o 1 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho;

b) Ou ser agente nos serviços e organismos referidos na alínea
anterior, desde que desempenhe funções em regime de tempo
completo, estar sujeito à disciplina, hierarquia e horário e
possua mais de um ano de serviço ininterrupto;

c) Podem ainda candidatar-se os funcionários da administração
local que satisfaçam os requisitos gerais, nos termos do Decre-
to-Lei n.o 175/98, de 2 de Julho.

7.2 — Requisitos especiais — possuir licenciatura em Engenharia
Civil.

8 — Métodos de selecção — os métodos de selecção a utilizar serão
os seguintes:

Prova de conhecimentos gerais;
Prova de conhecimentos específicos;
Entrevista profissional de selecção.

8.1 — As provas de conhecimentos gerais e específicos, de carácter
eliminatório, revestirão a forma escrita e terão a duração máxima
de duas horas, versando os temas constantes do programa de provas
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 7, de 9 de Janeiro
de 1996.

8.2 — Entrevista profissional de selecção — visa determinar e ava-
liar, numa relação interpessoal e de forma objectiva e sistemática,
as aptidões profissionais e pessoais dos candidatos, sendo apreciados
os seguintes factores:

a) Capacidade de expressão e fluência verbais;
b) Motivação e interesse;
c) Capacidade de adaptação profissional;
d) Interesse pela valorização e actualização profissional.

8.3 — A classificação final dos candidatos não excluídos nas provas
escritas (classificação mínima de 9,5 valores em cada uma delas) resul-
tará da média aritmética simples das classificações obtidas nas
três fases, sendo adoptada a escala de 0 a 20 valores.

8.4 — De acordo com a alínea g) do n.o 1 do artigo 27.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, os critérios de apreciação e pon-
deração das provas de conhecimentos gerais e específicos e da entre-
vista profissional de selecção, bem como o sistema de classificação
final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constarão de actas
de reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas facultadas aos
candidatos sempre que solicitadas.

9 — Apresentação de candidaturas:
9.1 — Prazo — 10 dias úteis a contar da data da publicação no

Diário da República.
9.2 — Forma — as candidaturas deverão ser formalizadas mediante

requerimento em papel azul de 25 linhas ou em papel branco, de
acordo com o Decreto-Lei n.o 112/90, de 4 de Abril, dirigido ao pre-
sidente do Instituto Português do Património Arquitectónico, dele
devendo constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, nacionalidade, natu-
ralidade, data de nascimento, número e data do bilhete de
identidade e serviço de identificação que o emitiu, situação
militar, residência, código postal e telefone);

b) Habilitações literárias e profissionais;
c) Experiência profissional, menção expressa da categoria, ser-

viço a que pertence, natureza do vínculo e antiguidade na
actual carreira e na função pública;

d) Referência ao concurso a que se candidata;
e) Quaisquer outros elementos que os concorrentes considerem

relevantes para apreciação do seu mérito.

9.3 — Os requerimentos de candidatura deverão ser obrigatoria-
mente acompanhados da seguinte documentação:

a) Curriculum vitae detalhado devidamente assinado e datado;
b) Documentos autênticos ou autenticados comprovativo das

habilitações literárias declaradas;
c) Declaração autenticada emitida pelo respectivo serviço que

comprove a categoria de que o candidato é titular, a natureza
do vínculo à função pública, o tempo de serviço contado na
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categoria, na carreira e na função pública e a especificação
pormenorizada das tarefas que lhe estiverem cometidas no
mesmo período;

d) Fotocópia do bilhete de identidade.

9.4 — Nos termos do Decreto-Lei n.o 29/2000, de 13 de Março,
pode ser suficiente a simples fotocópia do documento autêntico ou
autenticado.

10 — As falsas declarações são punidas nos termos da lei.
11 — A admissão faz-se em regime de estágio, nos termos do

artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 265/88, de 28 de Julho.
12 — Regime de estágio:
12.1 — O estágio tem carácter probatório e terá a duração de

um ano e poderá integrar a frequência de cursos de formação rela-
cionados com a função a exercer.

12.2 — A avaliação e classificação dos estagiários será feita de
acordo com o regulamento de estágio aprovado pelo despacho
n.o 10/94, de 1 de Fevereiro, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 75, de 30 de Março de 1994.

13 — O júri do concurso terá a seguinte composição:

Presidente — Arquitecto Miguel R. Pedroso de Lima, director
de serviços, substituído nas suas faltas e impedimentos pelo
1.o vogal efectivo.

Vogais efectivos:

Engenheiro José M. Tadeu Henriques, chefe de divisão.
Dr.a Maria Filomena S. Barata, chefe de divisão.

Vogais suplentes:

Arquitecto Manuel C. Lacerda de Matos, director de
serviços.

Dr.a Susana H. B. C. Fonseca, assessora.

14 — Júri do estágio — idêntica composição à do júri do concurso.
15 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer dos candidatos,

no caso de dúvida sobre a situação que descreveram, a apresentação
de documentos comprovativos das suas declarações.

16 — Os requerimentos de candidatura deverão ser entregues pes-
soalmente ou enviados pelo correio em carta registada, com aviso
de recepção, para o Instituto Português do Património Arquitectónico,
Palácio Nacional da Ajuda, 1349-021 Lisboa.

17 — A relação de candidatos e a lista de classificação final serão
afixadas nas instalações do Instituto Português do Património Arqui-
tectónico e nas da Direcção Regional de Évora.

12 de Maio de 2000. — O Director de Serviços do Departamento
Financeiro e de Administração, Filipe Nuno Borges Mascarenhas Serra.

Aviso n.o 8901/2000 (2.a série). — Referência 16/IPPAR/2000. —
1 — Nos termos do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, torna-se
público que, por despacho do presidente do Instituto Português do
Património Arquitectónico de 11 de Maio de 2000, se encontra aberto
concurso interno de ingresso geral para provimento de três lugares
de guarda de museu no quadro do pessoal do Palácio Nacional da
Ajuda constante do mapa anexo à Portaria n.o 352/87, de 29 de Abril.

2 — Legislação aplicável:

Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a redacção
dada pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;

Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, com a redacção dada

pelo Decreto-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho;
Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro;
Decreto-Lei n.o 126/94, de 19 de Maio.

3 — Prazo de validade — o concurso é válido por três meses a contar
da data da afixação da lista de classificação final.

4 — Local de trabalho — Palácio Nacional da Ajuda.
5 — Conteúdo funcional — compete zelar pela integridade do patri-

mónio que lhe está directamente confiado, executar as necessárias
tarefas de manutenção, vigilância e segurança e encaminhar e fornecer
informações ao público, no âmbito dos seus conhecimentos.

6 — Vencimento e regalias — o vencimento é o fixado nos termos
do Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, e legislação com-
plementar, sendo as condições de trabalho e as regalias sociais as
genericamente vigentes para os funcionários da administração central.

6.1 — Horário de trabalho — horário específico que inclui a pres-
tação de serviço em fins-de-semana e feriados.

7 — Requisitos de candidatura:
7.1 — Requisitos gerais — preencher os requisitos referidos no

artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.
7.2 — Requisitos especiais:

a) Ser funcionário ou agente que, a qualquer título, exerça as
funções correspondentes a necessidades permanentes há mais

de um ano nos serviços e organismos referidos no n.o 1 do
artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

b) Possuir a escolaridade obrigatória (consoante a idade) e
conhecimentos de uma língua estrangeira.

8 — Métodos de selecção:
8.1 — Prova de conhecimentos gerais de língua estrangeira (francês

ou inglês) — visa avaliar, de modo global, conhecimentos ao nível
da escolaridade obrigatória, fazendo apelo quer aos conhecimentos
adquiridos no âmbito da escola, quer aos resultantes da vivência do
cidadão comum.

8.2 — O programa de provas é o aprovado por despacho do Secre-
tário de Estado da Cultura de 23 de Setembro de 1994, constante
do Diário da República, 2.a série, n.o 238, de 14 de Outubro de 1994.

8.3 — Entrevista profissional de selecção — visa determinar e ava-
liar numa relação interpessoal e de forma objectiva e sistemática as
aptidões profissionais e pessoais dos candidatos para o exercício das
funções e assenta na apreciação dos seguintes factores:

a) Capacidade de expressão;
b) Cultura geral;
c) Capacidade de adaptação.

8.4 — A prova de conhecimentos de língua estrangeira tem carácter
eliminatório e a ordenação final dos candidatos resultará da média
aritmética simples das classificações obtidas em cada um dos métodos
de selecção.

8.5 — De acordo com a alínea g) do n.o 1 do artigo 27.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, os critérios de apreciação e pon-
deração dos métodos de selecção, bem como o sistema de classificação
final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constarão de actas
de reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas facultadas aos
candidatos sempre que solicitadas.

9 — Apresentação de candidaturas:
9.1 — Prazo — 10 dias úteis a contar da data da publicação do

presente aviso no Diário da República.
9.2 — Forma — as candidaturas deverão ser formalizadas mediante

requerimento, de acordo com o Decreto-Lei n.o 112/90, de 4 de Abril
(folhas de papel normalizado, branco ou de cores pálidas, de for-
mato A4 ou papel contínuo), dirigido ao presidente do Instituto Por-
tuguês do Património Arquitectónico, dele devendo constar os seguin-
tes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, nacionalidade, natu-
ralidade, data de nascimento, número e data do bilhete de
identidade e serviço de identificação que o emitiu, situação
militar, residência, código postal e telefone);

b) Habilitações literárias e profissionais;
c) Menção expressa da categoria, serviço a que pertence, natu-

reza do vínculo e antiguidade na actual carreira e na função
pública;

d) Referência ao concurso a que se candidata.

9.3 — Os requerimentos de candidatura deverão ser obrigatoria-
mente acompanhados da seguinte documentação:

a) Curriculum vitae detalhado devidamente assinado e datado;
b) Documentos autênticos ou autenticados comprovativos das

habilitações literárias e profissionais declaradas e da sua res-
pectiva duração;

c) Declaração autenticada emitida pelo respectivo serviço que
comprove a categoria de que o candidato é titular, a natureza
do vínculo à função pública, o tempo de serviço contado na
categoria, na carreira e na função pública, o escalão detido
e a especificação pormenorizada das tarefas que lhe estiverem
cometidas;

d) Fotocópia do bilhete de identidade.

9.4 — Nos termos do Decreto-Lei n.o 29/2000, de 13 de Março,
pode ser suficiente a simples fotocópia de documento autêntico ou
autenticado.

9.5 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer dos can-
didatos, no caso de dúvida sobre a situação que descreveram, a apre-
sentação de documentos comprovativos das suas declarações.

9.6 — O disposto no número anterior não impede que seja exigida
a qualquer dos candidatos, no caso de dúvida sobre a situação que
descreveram, a apresentação de documentos comprovativos das suas
declarações.

9.7 — As falsas declarações são punidas nos termos da lei.
10 — Constituição do júri:

Presidente — Dr.a Isabel Maria C. S. F. Silveira Godinho, direc-
tora de serviços, substituída nas suas faltas e impedimentos
pelo 1.o vogal efectivo.

Vogais efectivos:

Dr.a Teresa M. R. Pinhal dos Santos, técnica superior
principal.
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Dr.a Maria do Carmo R. A. Perestrello Pinto, técnica supe-
rior de 1.a classe.

Vogais suplentes:

Dr.a Maria Manuela E. Santana, técnica superior de
1.a classe.

Humberto Simões Marques, encarregado de guardaria.

11 — Os requerimentos de candidatura deverão ser entregues pes-
soalmente ou enviados pelo correio em carta registada, com aviso
de recepção, para o Instituto Português do Património Arquitectónico,
Palácio Nacional da Ajuda, 1349-021 Lisboa.

12 — A relação dos candidatos admitidos e a lista de classificação
final serão afixadas nas instalações do Instituto Português do Patri-
mónio Arquitectónico e nas do Palácio Nacional da Ajuda.

12 de Maio de 2000. — O Director de Serviços do Departamento
Financeiro e de Administração, Filipe Nuno Borges Mascarenhas Serra.

MINISTÉRIOS DA CULTURA E DA REFORMA
DO ESTADO E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Portaria n.o 831/2000 (2.a série). — Considerando que a licen-
ciada Maria Cecília Serpa de Lança Falcão da Fonseca Dias, técnica
superior principal da carreira técnica superior de arquivo, vem exer-
cendo funções dirigentes no cargo de director do Arquivo Distrital
da Guarda, reúne os requisitos necessários para o acesso à categoria
de assessor principal da mesma carreira e requereu a criação do res-
pectivo lugar;

Considerando o disposto no n.o 1 do artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 34/93, de 13 de Fevereiro, e nos n.os 6, 7 e 8 do artigo 32.o da
Lei n.o 49/99, de 22 de Junho:

Manda o Governo, pelos Ministros da Cultura e da Reforma do
Estado e da Administração Pública, o seguinte:

É criado no quadro de pessoal do Arquivo Distrital da Guarda,
constante do mapa VII anexo à Portaria n.o 316/99, de 12 de Maio,
um lugar de assessor principal da carreira de técnico superior de
arquivo, a extinguir quando vagar.

31 de Março de 2000. — O Ministro da Cultura, Manuel Maria
Ferreira Carrilho. — Pelo Ministro da Reforma do Estado e da Admi-
nistração Pública, Alexandre António Cantigas Rosa, Secretário de
Estado da Administração Pública e da Modernização Administrativa.

MINISTÉRIO DA REFORMA DO ESTADO
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Direcção-Geral da Administração Pública

Despacho (extracto) n.o 11 021/2000 (2.a série). — Por meu
despacho de 20 de Abril de 2000:

Ernesto Fernando Lopes Cortez, técnico profissional de 1.a classe
da carreira de desenhador — passa à situação de pré-aposentação,
nos termos do n.o 1 do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 493/99, de
18 de Novembro, com efeitos reportados à data do referido
despacho.

8 de Maio de 2000. — O Subdirector-Geral, José E. Lopes Luís.

Despacho (extracto) n.o 11 022/2000 (2.a série). — Por meu
despacho de 28 de Abril de 2000:

José António Teles Duarte Gomes, assessor principal — passa obri-
gatoriamente à situação de pré-aposentação, nos termos do n.o 1
do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 493/99, de 18 de Novembro, com
efeitos reportados à data do referido despacho.

8 de Maio de 2000. — O Subdirector-Geral, José E. Lopes Luís.

Despacho (extracto) n.o 11 023/2000 (2.a série). — Por meu
despacho de 8 de Maio de 2000:

Mário Lino Costa Madureira, técnico superior de 1.a classe — passa
à situação de pré-aposentação, nos termos do n.o 1 do artigo 9.o
do Decreto-Lei n.o 493/99, de 18 de Novembro, com efeitos repor-
tados à data do despacho.

9 de Maio de 2000. — O Subdirector-Geral, José E. Lopes Luís.

Despacho (extracto) n.o 11 024/2000 (2.a série). — Por meu
despacho de 19 de Abril de 2000:

José Luís Guterres, escrivão de 3.a classe — passa à situação de pré-
-aposentação, nos termos do n.o 1 do artigo 9.o do Decreto-Lei
n.o 493/99, de 18 de Novembro, com efeitos reportados à data
do referido despacho.

10 de Maio de 2000. — O Subdirector-Geral, José E. Lopes Luís.

Despacho (extracto) n.o 11 025/2000 (2.a série). — Por meu
despacho de 11 de Maio de 2000:

Vicente Micael João Bragança, técnico superior de 1.a classe — passa
à situação de pré-aposentação, nos termos do n.o 1 do artigo 9.o
do Decreto-Lei n.o 493/99, de 18 de Novembro, com efeitos repor-
tados à data do referido despacho.

11 de Maio de 2000. — O Subdirector-Geral, José E. Lopes Luís.

CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Aviso n.o 8902/2000 (2.a série). — Em aditamento ao aviso
n.o 7967/2000 (2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 107, de 9 de Maio de 2000, serão, também, eventualmente, preen-
chidos os lugares abaixo indicados:

Efectivos

RELAÇÃO

1.a Instância

Acesso final

Círculos ou equiparados:

Gondomar-círculo judicial (a);
Lisboa — Varas Cíveis — 3.a (a) e 15.a (a);
Loulé — círculo judicial (b);
Maia — círculo judicial (b);
Oliveira de Azeméis — círculo judicial (a);
Santo Tirso — círculo judicial (a) (d);
Vila Nova de Famalicão — círculo judicial (b);
Vila Real — círculo judicial (a).

Tribunais de Comarca:

Albufeira — 3.o Juízo (b);
Almada — 4.o Juízo Cível (b);
Lisboa: 9.o e 10.o Juízos Cíveis (b);
Loulé — 2.o Juízo Criminal (foi publicado, por lapso, o 1.o Juízo

Criminal);
Porto — 1.o, 2.o, 3.o e 4.o Juízos Cíveis (b) (c);
Seixal — 3.o Juízo Cível (b);
Vila Nova de Famalicão — 5.o Juízo Cível (b);
Vila Nova de Gaia — 7.o Juízo Cível (b).

Juízes de Instrução Criminal (artigo 131.o, n.o 1, da Lei n.o 3/99,
de 13 de Janeiro):

Maia — comarca (em vez de Loures — juízos criminais).

Bolsa de Juízes (15).
Face à previsível insuficiência de recursos humanos, poderão ser

preenchidos, em regime de agregação ou acumulação, os seguintes
tribunais:

Montemor-o-Novo/Arraiolos.
Golegã/Mação.

(a) Tribunais providos interinamente.
(b) Previsivelmente a instalar.
(c) Os juízes providos nestes Juízos ficarão, temporariamente, a

exercer funções, em regime de acumulação, nas varas cíveis do Porto,
para recuperação de pendência.

(d) Preenchido, se não for instalado o Círculo de Vila Nova de
Famalicão.

17 de Maio de 2000. — O Juiz-Secretário, Alexandre dos Reis.
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TRIBUNAL MILITAR TERRITORIAL DE TOMAR

Anúncio n.o 47/2000 (2.a série). — O coronel de infantaria José
Manuel de Andrade Ribeiro, juiz presidente do Tribunal Militar Ter-
ritorial de Tomar, faz saber que, por seu despacho de 18 de Janeiro
de 2000, ao abrigo do disposto nos artigos 336.o e 337.o do Código
de Processo Penal, foi declarado contumaz o arguido Marco Paulo
Melo Fonseca, filho de Manuel de Faria Fonseca e de Maria do
Carmo Melo de Oliveira, de 22 de anos de idade, nascido a 9 de
Abril de 1978, natural da freguesia de Rabo de Peixe, concelho de
Ribeira Grande, residente em Póvoa da Galega, Quinta Velha, Mal-
veira, no processo 9/99, que lhe move o promotor de justiça junto
deste Tribunal Militar de Tomar pelo crime de furto, previsto e punido
pelo artigo 201.o, n.o 1, alínea c), do CJM, implicando para o arguido
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados após esta declaração e ainda a proibição de obter qualquer
documento, certidão ou registo, junto de qualquer entidade pública.

2 de Maio de 2000. — O Presidente, José Manuel de Andrade Ribeiro,
coronel de infantaria.

UNIVERSIDADE ABERTA

Reitoria

Despacho n.o 11 026/2000 (2.a série). — Sob proposta do con-
selho científico e ao abrigo da alínea e) do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 323/84, de 9 de Outubro, e do despacho n.o 10 298/97, de 15 de
Outubro, publicado no Diário da República, e nos termos da deli-
beração n.o 108 do senado universitário, em sessão de 29 de Julho
de 1997, que instituiu o curso de mestrado em Contabilidade e Audi-
toria na Universidade Aberta, adiante designado por mestrado, deter-
mino o seguinte no que se refere ao 3.o curso (2000-2002):

1 — O prazo de apresentação das candidaturas ao mestrado decor-
rerá de 1 a 30 de Junho de 2000.

2 — O prazo para confirmação da matrícula e inscrição no mestrado
decorrerá entre 18 e 25 de Julho de 2000.

3 — O número de inscrições para o curso de especialização con-
ducente ao mestrado é fixado em 30.

4 — A percentagem de vagas reservadas a candidatos oriundos de
escolas do ensino superior é de 10 %.

5 — As restantes vagas são abertas a candidaturas individuais ou
de outras instituições.

6 — As actividades lectivas terão início em 8 de Setembro de 2000,
nas instalações do Instituto Superior de Contabilidade e Adminis-
tração de Coimbra.

7 — O mestrado é um curso de carácter formal, leccionado em
regime presencial, e organiza-se pelo sistema de unidades de crédito.

8 — A duração máxima é de dois anos, ocupando a parte curricular
um ano (que integra três quadrimestres), encontrando-se reservado
outro ano para a preparação, orientação e apresentação da dissertação.

9 — Todas as informações sobre este mestrado serão prestadas
pelos Serviços Académicos da Universidade Aberta, Secção de Infor-
mações, na Rua da Escola Politécnica, 141, 1269-001 Lisboa, por cor-
reio electrónico: infosac@univ-ab.pt, fax: 213973417, telefone:
213976413 ou linha azul: 0808200215, 0808200216.

10 — Plano curricular:

Disciplinas Créditos Horas

1.o quadrimestre

Contabilidade Financeira I . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 42
Contabilidade de Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 42
Métodos Quantitativos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 42
Planeamento Fiscal Nacional e Internacional . . . 2 42

2.o quadrimestre

Economia e Finanças Internacionais . . . . . . . . . . 1,5 33
Contabilidade Financeira II . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 42
Direito Económico e Empresarial . . . . . . . . . . . . 2 42
Teoria da Auditoria Financeira . . . . . . . . . . . . . . 2,5 51

3.o quadrimestre

Gestão Estratégica e Funcional . . . . . . . . . . . . . . 1,5 33
Auditoria de Gestão das Organizações Empre-

sariais e não Empresariais . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,2 45

Disciplinas Créditos Horas

Contabilidade Internacional . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 21
Casos Práticos de Auditoria . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,3 48
Seminário — Metodologias de Investigação . . . . 1 21

16 de Maio de 2000. — A Reitora, Maria José Ferro Tavares.

Despacho n.o 11 027/2000 (2.a série). — Sob proposta do con-
selho científico e ao abrigo da alínea e) do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 323/84, de 9 de Outubro, e do despacho reitoral n.o 65/R/94, de
10 de Outubro, nos termos da deliberação n.o 70 do senado uni-
versitário, em sessão de 2 de Maio de 1994, que instituiu o curso
de mestrado em Contabilidade e Finanças Empresariais na Univer-
sidade Aberta, adiante designado por mestrado, determino o seguinte
para o 6.o curso (2000-2002):

1 — O prazo de apresentação das candidaturas ao mestrado decor-
rerá de 1 a 30 de Junho de 2000.

2 — O prazo para confirmação da matrícula e inscrição no mestrado
decorrerá entre 18 e 25 de Julho de 2000.

3 — O número de inscrições para o curso de especialização con-
ducente ao mestrado é fixado em 30.

4 — A percentagem de vagas reservadas a candidatos oriundos de
escolas do ensino superior é de 10 %.

5 — As restantes vagas são abertas a candidaturas individuais ou
de outras instituições.

6 — As actividades lectivas terão início em 8 de Setembro de 2000,
nas instalações da Universidade Aberta, em Lisboa.

7 — O mestrado é um curso de carácter formal, leccionado em
regime presencial, e organiza-se pelo sistema de unidades de crédito.

8 — A duração máxima é de dois anos, ocupando a parte curricular
um ano (que integra três quadrimestres), encontrando-se reservado
outro ano para a preparação, orientação e apresentação da dissertação.

9 — Todas as informações sobre este mestrado serão prestadas
pelos Serviços Académicos da Universidade Aberta, Secção de Infor-
mações, na Rua da Escola Politécnica, 141, 1269-001 Lisboa, por cor-
reio elelctrónico: infosac@univ-ab.pt, fax: 213973417, tele-
fone: 213976413 ou linha azul: 0808200215 e 0808200216.

10 — Plano curricular:

Disciplinas Créditos Horas

1.o quadrimestre

Contabilidade Financeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 42
Contabilidade e Controlo de Gestão . . . . . . . . . . 2 42
Métodos Quantitativos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 42
Direito Económico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 42

2.o quadrimestre

Finanças Empresariais I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 42
Temas Avançados de Contabilidade Financeira 2 42
Auditoria Empresarial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 42
Fiscalidade Nacional e Internacional . . . . . . . . . . 2 42

3.o quadrimestre

Gestão Estratégica e Funcional . . . . . . . . . . . . . . 2 42
Finanças Empresariais II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5 51
Economia e Finanças Internacionais . . . . . . . . . . 1,5 33
Temas Especiais de Contabilidade . . . . . . . . . . . . 2 42
Seminário — Metodologias de Investigação . . . . 1 21

16 de Maio de 2000. — A Reitora, Maria José Ferro Tavares.

Despacho n.o 11 028/2000 (2.a série). — Sob proposta do con-
selho científico e ao abrigo da alínea e) do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 323/84, de 9 de Outubro, e do despacho reitoral n.o 235/R/84,
de 10 de Outubro, nos termos da deliberação n.o 27 do senado uni-
versitário, em sessão de 29 de Setembro de 1994, que instituiu o
curso de mestrado em Gestão de Projectos na Universidade Aberta,
adiante designado por mestrado, determino o seguinte para o
4.o curso (2000-2002):

1 — O prazo de apresentação das candidaturas ao mestrado decor-
rerá de 1 a 30 de Junho de 2000.

2 — O prazo para confirmação da matrícula e inscrição no mestrado
decorrerá de 18 a 25 de Julho de 2000.
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3 — O número de inscrições para o curso de especialização con-
ducente ao mestrado é fixado em 30.

4 — A percentagem de vagas reservadas a candidatos oriundos de
escolas do ensino superior é de 10 %.

5 — As restantes vagas são abertas a candidaturas individuais ou
de outras instituições.

6 — As actividades lectivas terão início em 11 de Setembro de 2000,
nas instalações do Instituto Superior de Engenharia de Lisboa.

7 — O mestrado é um curso de carácter formal, leccionado em
regime presencial, em horário pós-laboral, e organiza-se pelo sistema
de unidades de crédito.

8 — A duração máxima é de dois anos, ocupando a parte curricular
um ano e encontrando-se reservado outro ano para a preparação,
orientação e apresentação da dissertação.

9 — Todas as informações sobre este mestrado serão prestadas
pelos Serviços Académicos da Universidade Aberta, Secção de Infor-
mações, na Rua da Escola Politécnica, 141, 1269-001 Lisboa, por correio
electrónico: infosac@univ-ab.pt, fax: 213973417, telefone: 213976413
ou linha azul: 808200215, 808200216.

10 — Plano curricular:

Disciplinas Créditos Horas

1.o Semestre

Gestão Estratégica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,7 36
Métodos e Técnicas de Gestão de Projectos . . . . 1,7 36
Tecnologias e Sistemas de Informação . . . . . . . . 1,7 36
Contabilidade e Sistemas de Controlo . . . . . . . . . 1,7 36
Psicossociologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,7 36
Direito Económico e Comercial . . . . . . . . . . . . . . 1,7 36
Seminário I — Tópicos de Investigação . . . . . . . . 1 21

Totais . . . . . . . . . . . . . . . 11 237

2.o Semestre

Avaliação de Projectos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 42
Marketing de Projectos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 42
Análise Jurídica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 42
Gestão de Recursos Humanos . . . . . . . . . . . . . . . 2 42
Gestão Integrada de Projectos . . . . . . . . . . . . . . . 2 42
Seminário II — Metodologias de Investigação . . . 1 21

Totais . . . . . . . . . . . . . . . 11 231

16 de Maio de 2000. — A Reitora, Maria José Ferro Tavares.

UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Despacho n.o 11 029/2000 (2.a série). — Por despacho de 31
de Março de 2000 do reitor da Universidade do Algarve:

Ema Paula de Andrade da Silva Morgado — nomeada definitivamente
operadora de sistemas principal de informática do quadro de pessoal
não docente da Universidade do Algarve, precedendo concurso,
por urgente conveniência de serviço, com efeitos a partir de 31
de Março de 2000, auferindo a remuneração mensal ilíquida cor-
respondente ao índice 385.

7 de Abril de 2000. — A Administradora, Maria Cândida Soares
Barroso.

Rectificação n.o 1529/2000. — Por ter saído com inexactidão a
publicação inserta no Diário da República, 2.a série, n.o 92, de 18
de Abril de 2000, relativa ao contrato (extracto) n.o 1099/2000, a
p. 7184, rectifica-se que onde se lê «Licenciada Andreia Marisa da
Cunha Teixeira Rodrigues Pais» deve ler-se «Mestre Andreia Marisa
da Cunha Teixeira Rodrigues Pais».

11 de Maio de 2000. — A Administradora, Maria Cândida Soares
Barroso.

Serviços de Acção Social

Rectificação n.o 1530/2000. — Por ter havido lapso na publicação
inserta no Diário da República, 2.a série, n.o 285, de 9 de Dezembro
de 1999, a p. 18 618, relativa a contratos de pessoal dos Serviços
de Acção Social da Universidade do Algarve, rectifica-se que onde

se lê «Maria Gaziela Carreira Rocha» deve ler-se «Maria Graziela
Carreira Rocha».

10 de Maio de 2000. — O Administrador para a Acção Social, Ama-
deu de Matos Cardoso.

UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Serviços Centrais

Despacho n.o 11 030/2000 (2.a série). — Por despachos do vice-
-reitor da Universidade de Coimbra, proferidos por delegação de com-
petências (Diário da República, 2.a série, n.o 181, de 7 de Agosto
de 1998):

De 2 de Maio de 2000:

Licenciada Helena Guilhermina da Silva Marques Nogueira, assistente
estagiária além do quadro da Faculdade de Letras desta Univer-
sidade — renovado o contrato por um ano, com efeitos a 1 de
Maio de 2000.

Licenciada Adélia de Jesus Nobre Nunes, assistente estagiária além
do quadro da Faculdade de Letras desta Universidade — renovado
o contrato por um ano, com efeitos a 1 de Maio de 2000.

Maria Natália de Jesus Carvalho Oliveira, auxiliar administrativa da
Faculdade de Letras desta Universidade — renovado o contrato
a termo certo, por seis meses, com efeitos a 21 de Junho de 2000.

De 3 de Maio de 2000:

Licenciado José Maria Pedrosa Abreu Cardoso, assistente convidado
a 30 % além do quadro da Faculdade de Letras desta Universi-
dade — renovado o contrato por três anos, com início em 30 de
Abril de 2000.

(Não carecem de verificação prévia do Tribunal de Contas.)

12 de Maio de 2000. — A Administradora, Margarida Isabel Mano
Tavares Simões Lopes Marques de Almeida.

Rectificação n.o 1531/2000. — Por ter sido publicado com ine-
xactidão o despacho n.o 8705/2000 (2.a série), no Diário da República,
2.a série, n.o 96, de 24 de Abril de 2000, a p. 7357, referente a Jorge
Manuel Fernandes Resende, da Faculdade de Letras, rectifica-se que
onde se lê «assistente administrativo especialista principal» deve ler-se
«assistente administrativo especialista». (Não carece de verificação
prévia do Tribunal de Contas.)

9 de Maio de 2000. — A Administradora, Margarida Isabel Mano
Tavares Simões Lopes Marques de Almeida.

Serviços Académicos

Aviso n.o 8903/2000 (2.a série). — Designados, por despacho do
reitor de 15 do mês corrente, para fazerem parte do júri das provas
de doutoramento na área de Química na especialidade em Química
Teórica, requeridas pelo licenciado Sérgio Paulo Jorge Rodrigues:

Presidente — Vice-Reitor da Universidade de Coimbra,
Prof. Doutor Jorge dos Santos Veiga, por despacho de dele-
gação de competências do reitor da Universidade, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 104, de 5 de Maio de
2000.

Vogais:

Doutor Benedito da Costa Cabral, professor associado com
agregação do Departamento de Química da Faculdade
de Ciências da Universidade de Lisboa.

Doutor Victor Manuel Fonseca Morais, professor associado
do Instituto de Ciências Biomédicas de Abel Salazar, da
Universidade do Porto.

Doutor Sebastião José Formosinho Sanches Simões, pro-
fessor catedrático da Faculdade de Ciências e Tecnologia
da Universidade de Coimbra.

Doutor Victor Manuel Simões Gil, professor catedrático
da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade
de Coimbra.

Doutor António Joaquim de Campos Varandas, professor
catedrático da Faculdade de Ciências e Tecnologia da
Universidade de Coimbra.

Doutor Luís Guilherme da Silva Arnaut Moreira, professor
associado da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Uni-
versidade de Coimbra.
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Doutor Rui Fausto Martins Ribeiro da Silva Lourenço, pro-
fessor associado da Faculdade de Ciências e Tecnologia
da Universidade de Coimbra.

(Não carece de visto ou anotação do Tribunal de Contas.)

15 de Maio de 2000. — O Secretário-Geral, Carlos José Luzio Vaz.

Aviso n.o 8904/2000 (2.a série). — Designados, por despacho do
reitor de 15 do mês corrente, para fazerem parte do júri das provas
de doutoramento em Economia, na especialidade de Planeamento
e Economia Regional, requeridas pelo licenciado João José Soares
Tolda:

Presidente — Reitor da Universidade de Coimbra, Prof. Dou-
tor Fernando Manuel da Silva Rebelo.

Vogais:

Doutor João Manuel Gaspar Caraça, professor catedrático
convidado do Instituto Superior de Economia e Gestão,
da Universidade Técnica de Lisboa.

Doutor Raul Manuel Gonçalves Lopes, professor auxiliar
do Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da
Empresa.

Doutor José Joaquim Dinis Reis, professor catedrático da
Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra.

Doutor Alfredo Rodrigues Marques, professor associado da
Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra.

Doutor Paulino Maria de Freitas Teixeira, professor asso-
ciado da Faculdade de Economia da Universidade de
Coimbra.

Doutor Adelino Manuel Guimarães Fortunato, professor
associado da Faculdade de Economia da Universidade
de Coimbra.

(Não carece de visto ou anotação do Tribunal de Contas.)

15 de Maio de 2000. — O Secretário-Geral, Carlos José Luzio Vaz.

Serviços de Acção Social

Despacho (extracto) n.o 11 031/2000 (2.a série). — Por des-
pacho de 3 de Maio de 2000 do administrador dos Serviços de Acção
Social da Universidade de Coimbra:

Maria Carmo Peixoto Silva Cavaleiro, auxiliar de alimentação, fun-
cionária destes Serviços — autorizada a licença sem vencimento,
pelo período de um ano, com início a 1 de Junho de 2000.

10 de Maio de 2000. — O Administrador, António Luzio Vaz.

Faculdade de Ciências e Tecnologia

Edital n.o 361/2000 (2.a série). — Encontra-se aberto concurso
para preenchimento de uma vaga de assistente estagiário na área
de Arquitectura para o Departamento de Arquitectura da Faculdade
de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra, no prazo de
10 dias a partir da data de publicação do presente edital no Diário
da República.

Propõem-se os seguintes itens:

1) Os candidatos ao concurso deverão possuir licenciatura em
Arquitectura com a classificação mínima de Bom;

2) Os candidatos deverão apresentar o certificado de classifi-
cação das diferentes disciplinas, com a indicação do ano de
licenciatura;

3) Os candidatos farão ainda acompanhar o requerimento de
admissão ao concurso de curriculum vitae científico e pro-
fissional;

4) Os candidatos que satisfaçam os requisitos expressos nos
números anteriores poderão ser chamados para uma entre-
vista, que servirá de informação complementar para a sua
apreciação, com particular realce na inserção do candidato
nas actividades existentes no Departamento;

5) A ordenação dos candidatos será elaborada de acordo com
os seguintes itens, simplesmente ponderados:

a) Classificação final de licenciatura;
b) Experiência pedagógica relevante na área do ensino

do projecto de arquitectura;
c) Adequação do currículo aos objectivos pedagógicos;
d) Entrevista, caso o júri considere necessária a sua

realização;

6) Os requerimentos de admissão ao concurso serão dirigidos
ao presidente da comissão científica do Departamento de

Arquitectura da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Uni-
versidade de Coimbra, Largo de D. Dinis, 3000 Coimbra,
e deverão dar entrada nessa comissão até às 17 horas do
último dia previsto no edital.

15 de Maio de 2000. — O Presidente do Conselho Científico, Mar-
tim Ramiro Portugal e Vasconcelos Ferreira.

UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Reitoria

Despacho n.o 11 032/2000 (2.a série). — Havendo necessidade
de estabelecer ramos de conhecimento para o grau de doutor a atribuir
pela Universidade de Évora, sob proposta do conselho científico, nos
termos do n.o 3 do artigo 1.o da Ordem de Serviço, n.o 3/95, de 6
de Fevereiro, determino:

1 — A Universidade de Évora passará a conceder o grau de doutor
nos seguintes ramos de conhecimento:

Agronomia.
Antropologia.
Arqueologia.
Arquitectura.
Artes e Técnicas da Paisagem.
Artes Plásticas.
Biologia.
Bioquímica.
Ciências da Educação.
Ciências do Ambiente.
Ciências Jurídicas.
Economia.
Engenharia Agro-Alimentar.
Engenharia Biofísica.
Engenharia Civil.
Engenharia dos Recursos Hídricos.
Engenharia Electrotécnica.
Engenharia Geológica.
Engenharia Mecânica.
Engenharia Química.
Engenharia Rural.
Estudos Teatrais.
Filosofia.
Física.
Geografia.
Geologia.
Gestão de Empresas.
História.
História da Arte.
História e Filosofia das Ciências.
Informática.
Linguística.
Literatura.
Matemática.
Medicina Veterinária.
Música e Musicologia.
Psicologia.
Química.
Sociologia.
Zootecnia.

2 — As novas candidaturas a doutoramento só poderão fazer-se
num dos ramos mencionados no número anterior.

3 — Os actuais detentores do grau de doutor pela Universidade
de Évora consideram-se doutorados no ramo e, quando aplicável,
na especialidade em que obtiveram o doutoramento.

4 — Os candidatos já admitidos a doutoramento manterão o ramo
e, quando aplicável, a especialidade em que foram admitidos, salvo
se requererem a sua transferência para um dos ramos referidos no
n.o 1, e o respectivo requerimento seja deferido, após parecer favorável
do conselho científico da área departamental pertinente.

5 — O conselho científico da Universidade deverá actualizar, cada
três anos, a lista de ramos de conhecimento referidos no n.o 1, tendo
em atenção a evolução dos ensinos e da investigação na Universidade
de Évora.

3 de Abril de 2000. — O Reitor, Jorge Quina Ribeiro de Araújo.
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UNIVERSIDADE DE LISBOA

Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação

Despacho n.o 11 033/2000 (2.a série). — Por despacho do vice-
-reitor de 7 de Abril de 2000, proferido por delegação do reitor:

Doutora Luísa Maria Gomes Bizarro, assistente da Faculdade de Psi-
cologia e de Ciências da Educação — celebrado contrato adminis-
trativo de provimento, por urgente conveniência de serviço, como
professora auxiliar da mesma Faculdade, com efeitos a 26 de Feve-
reiro de 2000, considerando-se rescindido o contrato anterior.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

11 de Maio de 2000. — O Presidente do Conselho Directivo, Danilo
Rodrigues Silva.

Despacho n.o 11 034/2000 (2.a série). — Por despacho do vice-
-reitor de 28 de Abril de 2000, proferido por delegação do reitor:

Licenciado Rui Alexandre Godinho da Costa Campos, monitor da
Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação — rescindido,

a seu pedido, o respectivo contrato, com efeitos a 30 de Março
de 2000. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

15 de Maio de 2000. — O Presidente do Conselho Directivo, Danilo
Rodrigues Silva.

UNIVERSIDADE DO MINHO

Reitoria

Despacho n.o 11 035/2000 (2.a série). — Ao abrigo do disposto
no artigo 8.o da Resolução SU-17/99, de 3 de Maio, sob proposta
do conselho académico, determino:

1 — É aprovado o elenco de disciplinas e o mapa de organização
do plano de estudos do curso de especialização em Matemática e
Aplicações à Mecânica, anexos a este despacho.

2 — O plano de estudos assim aprovado começa a vigorar no
1.o semestre do ano lectivo de 200-2001.

9 de Maio de 2000. — O Reitor, Licínio Chainho Pereira.

Curso de especialização em Matemática e Aplicações à Mecânica

Plano de estudos

Número de horas

T TP P Total

Unid.
créd.Sem. DisciplinasÁrea científica

1.o MEC Mecânica I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 1 3 2,5
MEC Cálculo Tensorial e Aplicações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 2 1,5
AN Análise Numérica de Equações Diferenciais I . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1,5 2,5 2,0
AN Análise Numérica Matricial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1,5 2,5 2,0
AN Tópicos de Análise Funcional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 1,0

2.o MEC Mecânica II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 2 1,5
AN Análise Numérica de Equações Diferenciais II . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1,5 2,5 2,0
AN Geração de Malhas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 2 1,5
AN Computação Paralela . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1,5 2,5 2,0

MEC/AN Opção: (*) 1 1,5 2,5 2,0

Mecânica III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Aproximação de Funções . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Optimização Numérica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18

(*) Os alunos deverão escolher uma de entre as três opções. O número efectivo de créditos depende da opção escolhida.

Legenda (áreas científicas):

MEC — Mecânica;
AN — Análise Numérica.

Curso de especialização em Matemática
e Aplicações à Mecânica

Elenco de disciplinas

Área científica/disciplinas
Unidades

de
crétido

Mecânica:

Mecânica I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5
Cálculo Tensorial e Aplicações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5
Mecânica II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5
Opção (Mecânica III) (*) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5

Análise Numérica:

Análise Numérica de Equações Diferenciais . . . . . . . . 2
Análise Numérica de Equações Diferenciais II . . . . . . 2
Análise Numérica Matricial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Computação Paralela . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

Geração de Malhas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5
Tópicos de Análise Funcional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Opção (Aproximação de Funções) (*) . . . . . . . . . . . . . 2
Opção (Optimização Numérica) (*) . . . . . . . . . . . . . . . 2

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18

(*) Os alunos deverão escolher uma de entre as três opções. O número efectivo de
créditos depende da opção escolhida.

Despacho n.o 11 036/2000 (2.a série). — Ao abrigo do disposto
no artigo 4.o da Resolução SU-2/00 de 24 de Janeiro, sob proposta
do conselho académico, determino:

1 — É aprovado o elenco de disciplinas e o mapa de organização
do plano de estudos do curso de mestrado em Genética Molecular,
anexos a este despacho.

2 — O plano de estudos assim aprovado começa a vigorar no
1.o semestre do ano lectivo de 2000-2001.

9 de Maio de 2000. — O Reitor, Licínio Chainho Pereira.
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Mestrado em Genética Molecular

Plano de estudos

Número de horas

T TP P Total

Unidades
de

crédito
Semestre DisciplinasÁrea científica

1.o BC Biologia Celular . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 2 3 2
BBM Biologia Molecular . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 3 5 3
GM Genética Molecular . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 3 5 3
GM Temas Actuais em Genética . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 3

2.o BBM ou GM Opção I (*) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 3 2
Opção II (*) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 3 2
Opção III (*) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 3 2
Projecto (*) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 2

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18

3.o e 4.o Dissertação.

(*) Exemplos de temas científicos:

Engenharia genética e suas implicações éticas e legais;
Taxonomia molecular;
Transporte transmembranar, metabolismo e regulação;
Sobrevivência em ambientes extremos;
Antagonismo microbiano;
Produção de metabolitos secundários;
Biologia molecular de células vegetais — mecanismos de regulação;
Toxicologia molecular;
Citometria de fluxo analítica/biologia funcional.

Legenda (áreas científicas):

BC=Biologia Molecular;
BBM=Bioquímica e Biologia Molecular;
GM=Genética Molecular.

Elenco de disciplinas

Área científica/disciplinas
Unidades

de
crétido

Biologia Molecular:
Biologia Celular . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

Bioquímica e Biologia Molecular:
Biologia Molecular . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3

Genética Molecular:
Genética Molecular . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Temas Actuais em Genética . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3

Opções

Bioquímica e Biologia Molecular ou Genética
Molecular:

Opção I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Opção II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

Área científica/disciplinas
Unidades

de
crétido

Opção III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Projecto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18

Despacho n.o 11 037/2000 (2.a série). — Ao abrigo do disposto
no artigo 8.o da Resolução SU-3/00, de 24 de Janeiro, sob proposta
do conselho académico, determino:

1 — É aprovado o elenco de disciplinas e o mapa de organização
do plano de estudos do curso de especialização em Genética Mole-
cular, anexos a este despacho.

2 — O plano de estudos assim aprovado começa a vigorar no
1.o semestre do ano lectivo de 2000-2001.

9 de Maio de 2000. — O Reitor, Licínio Chainho Pereira.

Curso de especialização em Genética Molecular

Plano de estudos

Número de horas

T TP P Total
Sem. Área científica Disciplinas

Unidades
de

crédito

BC Biologia Celular . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 2 3 2
BBM Biologia Molecular . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 3 5 31.o GM Genética Molecular . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 3 5 3
GM Temas Actuais em Genética . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 3
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Número de horas

T TP P Total
Sem. Área científica Disciplinas

Unidades
de

crédito

Opção I (*) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 3 2BBM Opção II (*) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 3 2ou2.o Opção III (*) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 3 2GM Projecto (*) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 2

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18

(*) Exemplos de temas científicos:

Engenharia Genética e Suas Implicações Éticas e Legais;
Taxonomia Molecular;
Transporte Transmembranar, Metabolismo e Regulação;
Sobrevivência em Ambientes Extremos;
Antagonismo Microbiano;
Produção de Metabolitos Secundários;
Biologia Molecular de Células Vegetais — Mecanismos de Regulação;
Toxicologia Molecular;
Citometria de Fluxo Analítica/Biologia Funcional.

Legenda (áreas científicas):

BC — Biologia Molecular;
BBM — Bioquímica e Biologia Molecular;
GM — Genética Molecular.

Elenco de disciplinas

Área científica/disciplinas
Unidades

de
crédito

Biologia Molecular:

Biologia Celular . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

Bioquímica e Biologia Molecular:

Biologia Molecular . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3

Genética Molecular:

Genética Molecular . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Temas Actuais em Genética . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3

3

Opções

Bioquímica e Biologia Molecular ou Genética Molecular:

Opção I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Opção II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Opção III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Projecto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18

Escola de Engenharia

Edital n.o 362/2000 (2.a série). — Por despacho do presidente
da Escola de Engenharia da Universidade do Minho de 15 de Maio
de 2000, proferido por delegação de competência, conferida pelo des-
pacho RT-51/98, de 20 de Julho, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 188, de 17 de Agosto de 1998, são designados, nos termos
do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 283/83, de 21 de Junho, para fazerem
parte do júri para apreciação do pedido de equivalência ao grau de
mestre requerida pelo licenciado João Elísio Oliveira Moura Belo
os seguintes professores:

Presidente — Doutora Edite Manuela Graça Pinto Fernandes,
professora associada da Escola de Engenharia da Universidade
do Minho.

Vogais:

Doutor Alberto Sérgio de Sá Rodrigues Miguel, professor
auxiliar da Escola de Engenharia da Universidade do
Minho.

Doutora Maria Teresa de Sá Dias de Vasconcelos, pro-
fessora catedrática da Faculdade de Ciências da Univer-
sidade do Porto.

15 de Maio de 2000. — O Presidente, A. Guimarães Rodrigues.

UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.o 11 038/2000 (2.a série). — Por despacho de 11
de Maio de 2000 do vice-reitor Prof. Doutor José Esteves Pereira,
proferido por delegação de competências, foram nomeados os pro-
fessores a seguir indicados para fazerem parte do júri do concurso
para provimento de um lugar de professor associado do 5.o Grupo,
Medicina Preventiva e Saúde Pública, da Faculdade de Ciências Médi-
cas desta Universidade:

Presidente — Reitor da Universidade Nova de Lisboa.
Vogais:

Doutor Salvador Manuel Correia Massano, professor cate-
drático da Faculdade de Medicina da Universidade de
Coimbra.

Doutor José Manuel Domingos Pereira Miguel, professor
catedrático da Faculdade de Medicina da Universidade
de Lisboa.

Doutor Alexandre Alberto Guerra de Sousa Pinto, professor
catedrático da Faculdade de Medicina da Universidade
do Porto.

Doutor Fernando Manuel Santos Galvão de Melo, professor
catedrático da Escola Nacional de Saúde Pública da Uni-
versidade Nova de Lisboa.

Doutor José António Rebocho Esperança Pina, professor
catedrático da Faculdade de Ciências Médicas da Uni-
versidade Nova de Lisboa.

Doutor Luís Nuno Coelho Ferraz de Oliveira, professor
catedrático da Faculdade de Ciências Médicas da Uni-
versidade Nova de Lisboa.

Doutor Mário Gentil Quina, professor catedrático da Facul-
dade de Ciências Médicas da Universidade Nova de
Lisboa.

Doutor Joaquim António Machado Caetano, professor cate-
drático da Faculdade de Ciências Médicas da Univer-
sidade Nova de Lisboa.

Doutor Mário Nascimento Ferreira, professor catedrático
da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Nova
de Lisboa.

Doutor António Manuel Bensabat Rendas, professor cate-
drático da Faculdade de Ciências Médicas da Univer-
sidade Nova de Lisboa.

Doutor Alberto Rodrigues de Matos Ferreira, professor
catedrático da Faculdade de Ciências Médicas da Uni-
versidade Nova de Lisboa.

Doutor Ramiro Vitorino Pereira Goulart de Ávila, professor
catedrático da Faculdade de Ciências Médicas da Uni-
versidade Nova de Lisboa.

Doutor José Alberto de Sousa Salis Amaral, professor cate-
drático da Faculdade de Ciências Médicas da Univer-
sidade Nova de Lisboa.

Doutora Maria da Graça de Sousa Leitão de Morais, pro-
fessora catedrática da Faculdade de Ciências Médicas da
Universidade Nova de Lisboa.
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Doutor José Miguel Barros Caldas de Almeida, professor
catedrático da Faculdade de Ciências Médicas da Uni-
versidade Nova de Lisboa.

Doutor José Alexandre de Gusmão Rueff Tavares, professor
catedrático da Faculdade de Ciências Médicas da Uni-
versidade Nova de Lisboa.

Doutor João Francisco Martins Correia, professor catedrá-
tico da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade
Nova de Lisboa.

Doutor Jorge Manuel de Oliveira Soares, professor cate-
drático da Faculdade de Ciências Médicas da Univer-
sidade Nova de Lisboa.

Doutor Manuel Jorge de Queirós Medeiros, professor cate-
drático da Faculdade de Ciências Médicas da Univer-
sidade Nova de Lisboa.

Doutor Mário Orlando de Matos Bernardo, professor cate-
drático da Faculdade de Ciências Médicas da Univer-
sidade Nova de Lisboa.

Doutor João Bexiga Martins Pisco, professor catedrático
da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Nova
de Lisboa.

12 de Maio de 2000. — A Administradora, Fernanda Cabanelas
Antão.

Rectificação n.o 1532/2000. — Por ter saído com inexactidão o
júri das provas para a obtenção do título de agregado em Medicina
no 13.o grupo, Pediatria, da Faculdade de Ciências Médicas desta
Universidade, requeridas pelo Doutor Amílcar Joaquim Martins Mota,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 109, de 11 de Maio
de 2000, a p. 8251, procede-se à respectiva rectificação. Assim, onde
se lê «Doutor Henrique João Carmono da Mota, professor associado
convidado, com agregação, da Faculdade de Ciências Médicas da Uni-
versidade Nova de Lisboa» deve ler-se «Doutor Henrique João Car-
mona da Mota, professor associado convidado, com agregação, da
Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra».

12 de Maio de 2000. — A Administradora, Fernanda Cabanelas
Antão.
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UNIVERSIDADE DO PORTO

Faculdade de Arquitectura

Aviso n.o 8906/2000 (2.a série). — Por despacho de 8 de Maio
de 2000 do presidente do conselho directivo, proferido por subde-
legação de competências do reitor da Universidade do Porto.

Doutor Rui Manuel Trindade Braz Afonso, professor auxiliar — con-
cedida equiparação a bolseiro, fora do País, no período de 6 a
14 de Maio de 2000.

8 de Maio de 2000. — O Presidente do Conselho Directivo, Domin-
gos Tavares.

Faculdade de Engenharia

Aviso n.o 8907/2000 (2.a série). — Pelo presente, faz-se público
que a lista de classificação final referente ao concurso externo de
ingresso para admissão a estágio de um lugar de técnico superior
de 2.a classe (gestão) do quadro da Faculdade de Engenharia, da
Universidade do Porto, aberto pelo aviso n.o 15/98, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 98, de 28 de Abril de 1998, se encontra
afixada na Secção de Pessoal da referida Faculdade, sita à Rua dos
Bragas, nesta cidade.

15 de Maio de 2000. — O Presidente do Júri, J. C. Marques dos
Santos.

Instituto de Ciências Biomédicas de Abel Salazar

Despacho n.o 11 039/2000 (2.a série). — Por despacho da pre-
sidente do conselho directivo do ICBAS de 12 de Maio de 2000,

por delegação de competências do reitor da Universidade do Porto,
foi concedida a equiparação a bolseiro fora do País aos seguintes
docentes:

Doutora Maria Ângela Brito de Sousa, professora catedrática — no
período compreendido entre 3 e 8 de Maio de 2000.

Doutor Emídio Ferreira dos Santos Gomes, professor associado com
agregação — no período compreendido entre 20 e 26 de Maio de
2000.

Doutor Jorge Pereira Machado, professor associado — no período
compreendido entre 5 e 11 de Maio de 2000.

16 de Maio de 2000. — A Chefe de Secção, Ester Cunha.

UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA

Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas

Aviso n.o 8908/2000 (2.a série). — Por despacho de 5 de Maio
de 2000 do vice-reitor da Universidade Técnica de Lisboa, por dele-
gação de competências:

Doutor António Costa de Albuquerque de Sousa Lara, professor asso-
ciado com agregação do Instituto Superior de Ciências Sociais e
Políticas — nomeado, a título provisório, professor catedrático do
5.o grupo (História, disciplina de História da Colonização Moderna
e da Descolonização), do quadro de pessoal docente deste Instituto,
precedido de concurso documental, ficando exonerado do cargo
anterior a partir da data da aceitação da nova nomeação. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

12 de Maio de 2000. — O Presidente do Conselho Directivo, Óscar
Soares Barata.

Instituto Superior Técnico

Despacho n.o 11 040/2000 (2.a série). — Ano lectivo de 2000-2001 — curso de mestrado em Ecologia, Gestão e Modelação dos Recursos
Marinhos. — Ao abrigo do disposto no capítulo III do Decreto-Lei n.o 316/83, de 2 de Julho, no Decreto-Lei n.o 155/89, de 11 de Maio,
no Decreto-Lei n.o 173/80, de 29 de Maio, e no Decreto-Lei n.o 216/92, de 13 de Outubro, o conselho científico aprova o elenco das disciplinas
fixas e optativas e unidades de crédito, numerus clausus e calendário escolar:

Disciplinas Fixas Optativas UC Observações

Ecologia Marinha e Recursos
Haliêuticos (ramo 1)

Oceanografia das Pescas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 –
Potenciais Haliêuticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 –
Avaliação de Recursos Haliêuticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 –
Ecologia Numérica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 –
Ecologia de Sistemas Estuarinos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 –
Ecologia de Sistemas Lagunares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 –
Contaminação Biológica em Sistemas Litorais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 –
Tecnologia de Culturas Marinhas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 –
Aquacultura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 –
Gestão e Ordenamento de Sistemas Litorais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 –
Legislação e Administração das Pescas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 –
Oceanografia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × – 1,5 IST/FCT/FCL
Poluição do Mar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × – 1,5 FCT
Introdução aos Métodos Numéricos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × – 1,5 IST
Ecologia Marinha e Pescas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × – 1,5 FCL
Detecção Remota . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 FCL
Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 FCT
Computação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 IST
Análise e Aquisição de Dados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 IST/FCT/FCL
Direito do Ambiente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 FCL
Direito Marítimo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 FCL

Gestão Costeira (ramo 2)

Processos Costeiros e Estuarinos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 –
Toxidade Aquática — Ecossistemas Marinhos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 –
Impacte Antropogénico sobre o Ambiente Marinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 –
Análise de Sistemas Aplicada à Gestão Costeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 –
Amostragem, Análise e Processamento de Informação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 –
Planeamento e Ordenamento Costeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 –
Economia Ambiental das Zonas Costeiras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 –
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Disciplinas Fixas Optativas UC Observações

Engenharia Sanitária em Zonas Costeiras e Estuarinas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 –
Modelação Ecológica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 –
Oceanografia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × – 1,5 IST/FCT/FCL
Poluição do Mar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × – 1,5 FCT
Introdução aos Métodos Numéricos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × – 1,5 IST
Ecologia Marinha e Pescas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × – 1,5 FCL
Detecção Remota . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 FCL
Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 FCT
Computação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 IST
Análise e Aquisição de Dados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 IST/FCT/FCL
Direito do Ambiente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 FCL
Direito Marítimo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 FCL

Modelação do Ambiente Marinho (ramo 3)

Hidrodinâmica Marítima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 –
Hidráulica Computacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 –
Transporte de Sedimentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 –
Ciclos dos Elementos Químicos e Métodos de Análise . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 –
Modelação de Ondas de Superfície . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 –
Modelação de Fenómenos de Transporte e da Qualidade da Água . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 –
Infra-Estruturas Costeiras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 –
Introdução à Investigação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 –
Oceanografia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × – 1,5 IST/FCT/FCL
Poluição do Mar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × – 1,5 FCT
Introdução aos Métodos Numéricos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × – 1,5 IST
Ecologia Marinha e Pescas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × – 1,5 FCL
Detecção Remota . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 FCL
Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 FCT
Computação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 IST
Análise e Aquisição de Dados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 IST/FCT/FCL
Direito do Ambiente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 FCL
Direito Marítimo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 FCL

Total de créditos para conclusão da parte escolar — 20.
Duração normal do curso — de acordo com o artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 216/92, de 13 de Outubro.

Numerus clausus

Numerus clausus — 30 (15 no ramo IST).
Prazos de candidaturas — de 19 de Julho a 23 de Outubro de 2000.
Percentagem de docentes — 30.
Prazos de matrícula e inscrição — de 8 a 30 de Novembro de 2000.

Calendário escolar

Início das aulas Férias lectivas Avaliação dos conhecimentos Fim das aulas Observações

2-11-2000 — — 29-6-2001 —

16 de Maio de 2000. — Pelo Presidente, (Assinatura ilegível.)

Despacho n.o 11 041/2000 (2.a série). — Ano lectivo de 2000-2001 — curso de mestrado em Investigação Operacional e Engenharia de
Sistemas (Portaria n.o 226/81, de 28 de Fevereiro). — O conselho científico aprova o seguinte elenco de disciplinas fixas e optativas, unidades
de crédito, numerus clausus e calendário escolar (Decreto-Lei n.o 173/80, de 29 de Maio):

Disciplinas Fixas Optativas UC Observações

Modelos Estocásticos
Estatística I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × – 1,5 —
Estatística II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × – 1,5 —
Previsão e Modelos Estocásticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × – 1,5 —
Simulação Digital . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × – 1 —
Projectos Aplicados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × – 1 —
Marketing . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × – 1,5 —

Optimização
Optimização Contínua . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × – 1,5 —
Modelos de Decisão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × – 1,5 —
Optimização Combinatória . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × – 1,5 —
Gestão de Operações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × – 1,5 —
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Sistemas
Informática e Redes de Comunicação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × – 1 —
Teoria e Gestão das Organizações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × – 1 —
Sistemas de Informação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × – 1,5 —
Gestão e Avaliação de Projectos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × – 1,5 —
Logística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × – 1 —

Duração normal do curso — de acordo com o artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 216/92, de 13 de Outubro.
Total de créditos para a conclusão do curso — 20.

Numerus clausus

(n.o 6)
Numerus clausus — 35.
Prazos de candidaturas — de 15 de Junho a 17 de Julho de 2000.
Percentagem de docentes — 20.
Prazos de matrícula e inscrição — de 4 a 13 de Setembro de 2000.

Calendário escolar

(n.o 9)

Início das aulas Férias lectivas Avaliação dos conhecimentos Fim das aulas Observações

18-9-2000 — — 27-7-2001 —

16 de Maio de 2000. — Pelo Presidente, (Assinatura ilegível.)

Despacho n.o 11 042/2000 (2.a série). — Ano lectivo de 2000-2001 — curso de mestrado em Física (deliberação do Senado n.o 5/UTL/91,
de 24 de Maio). — O conselho científico aprova o elenco das disciplinas fixas e optativas e unidades de crédito, numerus clausus e calendário
escolar (Decreto-Lei n.o 173/80, de 29 de Maio):

Disciplinas Fixas Optativas UC Observações

Área de especialização — Física e Engenharia dos Plasmas

Área científica — Física

a) Física Teórica (3):

Físicas dos Plasmas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × – 3 1.o semestre

b) Física Experimental (3):

Métodos Experimentais da Física dos Plasmas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × – 3 1.o semestre

c) Seminário de Física (2):

Física Estatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × – 2 1.o semestre
Teoria Cinética dos Plasmas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 3 2.o semestre
Física Atómica e Molecular dos Plasmas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 3 2.o semestre
Plasmas Geofísicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 3 2.o semestre
Descargas em Gases . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 3 2.o semestre
Complementos de Teoria Cinética . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 3 2.o semestre
Fusão Nuclear . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 3 2.o semestre
Ondas e Instabilidades . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 3 2.o semestre
Astrofísica dos Plasmas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 3 2.o semestre
Simulação Numérica em Plasmas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 3 2.o semestre
Técnicas Experimentais Avançadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 3 2.o semestre
Sistemas de Aquisição de Dados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 3 2.o semestre
Circuitos e Geradores de Micro-Ondas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 3 2.o semestre
Tópicos Avançados de Propagação Guiada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 3 2.o semestre

Área de especialização — Física das Partículas Elementares, Astrofísica e Física Nuclear

Área científica — Física

a) Física Teórica (3):

Introdução às Teorias Electrofracas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × – 3 1.o semestre

b) Física Experimental (3):

Técnicas Experimentais em Física de Partículas e Nuclear . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × – 3 1.o semestre
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c) Seminário de Física (2):

Seminário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × – 2 2.o semestre

d) Física das Partículas Elementares:

Introdução à Teoria do Campo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × – 3 1.o semestre
Fenomenologia em Física das Partículas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 3 2.o semestre
Tópicos Avançados em Física das Partículas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 3 2.o semestre

e) Astrofísica e Cosmologia:

Tópicos Avançados em Relatividade Geral e Cosmologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 3 2.o semestre

f) Física Nuclear:

Tópicos Avançados em Física Nuclear . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 3 2.o semestre

Área de especialização — Física da Matéria Condensada

Área científica — Física

a) Física Teórica (3):

Física da Matéria Condensada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × – 3 1.o semestre

b) Física Experimental (3):

Métodos Experimentais da Física da Matéria Condensada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × – 3 1.o semestre

c) Seminário de Física (2):

Seminário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × – 2 1.o semestre

d) Física da Matéria Condensada:

Física Atómica e Molecular . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 3 2.o semestre
Óptica Quântica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 3 2.o semestre
Magnetismo e Tecnologia da Gravação Magnética . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 3 2.o semestre
Semicondutores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 3 2.o semestre
Cristais Líquidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 3 2.o semestre
Estrutura Electrónica de Sólidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 3 2.o semestre

Total de créditos para conclusão da parte escolar — 17 créditos.
Número mínimo de inscrições indispensáveis ao funcionamento do curso — 6.
Duração normal do curso — de acordo com o artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 216/92, de 13 de Outubro.

Numerus clausus

Numerus clausus (por área de especialização):

Física e Engenharia dos Plasmas — 10;
Física das Partículas Elementares, Astrofísica e Física Nuclear — 10;
Física da Matéria Condensada — 10.

Prazos de candidaturas — 3 de Julho a 15 de Setembro de 2000.
Percentagem de docentes (por área de especialização):

50;
50;
50.

Prazos de matrícula e inscrição — de 2 a 27 de Outubro de 2000.

Calendário escolar

Início das aulas Férias lectivas Avaliação dos conhecimentos Fim das aulas Observações

30-10-2000 – 12-2 a 9-3-2001 9-2-2001 1.o semestre
19-3-2001 – 25-6 a 27-7-2001 22-6-2001 2.o semestre

16 de Maio de 2000. — Pelo Presidente, (Assinatura ilegível.)
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Despacho n.o 11 043/2000 (2.a série). — Ano lectivo de 2000-2001 — curso de mestrado em Sistemas de Informação Geográfica. — Ao
abrigo da deliberação n.o 4/UTL/95, do senado universitário, o conselho científico aprova o seguinte elenco de disciplinas fixas e optativas,
unidades de crédito, numerus clausus e calendário escolar:

Disciplinas Fixas Optativas UC Observações

Representação Geográfica (2)

Elementos de Cartografia e Geodesia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × – 2 1.o semestre
Detecção Remota . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 2.o semestre
Cartografia Digital . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 2.o semestre

Gestão da Informação (2)
Bases de Dados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × – 2 1.o semestre
Processamento Digital de Imagens . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 2.o semestre
Informática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 2.o semestre

Modelação (4)
Estatística Espacial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × – 2 1.o semestre
Sistemas Periciais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × – 2 1.o semestre
Simulação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 2.o semestre
Análise de Redes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – × 2 2.o semestre

Sistemas de Informação Geográfica (6)

Sistemas de Informação Geográfica I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × – 2 1.o semestre
Sistemas de Informação Geográfica II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × – 2 2.o semestre
Introdução às Aplicações de SIG . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × – 2 2.o semestre

Aplicações Especializadas (4)
Seminário de Investigação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × – 4 2.o semestre

Total de créditos para conclusão da parte escolar — 22:

Componente obrigatória — 18;
Componente opcional — 4.

Duração normal do curso — de acordo com o artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 216/92, de 13 de Outubro.

Numerus clausus
Numerus clausus — 25.
Prazos de candidaturas — de 1 de Junho a 31 de Agosto de 2000.
Percentagem de docentes — 50.
Prazos de matrícula e inscrição — de 2 a 30 de Outubro de 2000.

Calendário escolar

Início das aulas Férias lectivas Avaliação dos conhecimentos Fim das aulas Observações

18-9-2000 De 23-12-2000 a 6-1-2001 De 15-1 a 17-2-2001 22-12-2000 1.o semestre
7-3-2001 De 11 a 16-4-2001 De 25-6 a 28-7-2001 15-6-2001 2.o semestre

16 de Maio de 2000. — Pelo Presidente, (Assinatura ilegível.)

Despacho n.o 11 044/2000 (2.a série). — Ano lectivo de
2000-2001 — curso de mestrado em Engenharia Informática e de Com-
putadores (deliberação n.o 617/99, de 6 de Setembro). — O conselho

científico aprova o elenco das disciplinas fixas e optativas, unidades
de crédito, numerus clausus e calendário escolar (Decreto-Lei
n.o 216/92, de 13 de Outubro):

Instituto Superior Técnico

Departamento de Engenharia Informática

Curso de mestrado em Engenharia Informática e de Computadores

1.o ano — 2000-2001

Área principal de especialização (APE): Sistemas Industriais (*)

Ano lectivo Semestre Disciplinas AC (***) Nível UC (****)

2000-2001 1.o Arquitectura dos Sistemas Computacionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ASO M 3
Edifícios Inteligentes e Domótica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ASO M 3
Microprocessadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ASO M 3
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Ano lectivo Semestre Disciplinas AC (***) Nível UC (****)

Interfaces Homem-Máquina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CGM M 3
Modelação e Visualização Tridimensional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CGM M 3
Robótica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . II M 3

2.o Edifícios Inteligentes e Domótica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ASO M 3
Microprocessadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ASO M 3
Complementos de Modelação Gráfica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CGM M 3
Complementos de Visualização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CGM M 3
Interfaces Multimodais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CGM M 3
Controlo Integrado da Produção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . II M 3
Fabrico Assistido por Computador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . II M 3
Percepção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . II M 3
Sensores e Actuadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . II M 3
Sistemas Flexíveis da Produção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . II M 3
Sistemas Robóticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . II M 3
Visão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . II M 3

Área secundária de especialização (ASE) (**)

Informação e Conhecimento

Ano lectivo Semestre Disciplinas AC (***) Nível UC (****)

2000-2001 1.o Aprendizagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IA M 3
Complementos de Inteligência Artificial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IA M 3
Introdução aos Agentes Autónomos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IA M 3
Língua Natural . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IA M 3
Raciocínio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IA M 3
Algoritmos Aplicados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MTP M 3
Programação em Lógica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MTP M 3
Arquitectura Organizacional dos Sistemas de Informação Empresariais . . . SI M 3

2.o Planeamento de Acções . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IA M 3
Técnicas de Procura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IA M 3
Análise e Síntese de Algoritmos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MTP M 3
Arquitectura Tecnológica dos Sistemas de Informação . . . . . . . . . . . . . . . . . SI M 3

Conectividade e Sistemas Distribuídos

Ano lectivo Semestre Disciplinas AC (***) Nível UC (****)

2000-2001 1.o Redes Digitais com Integração de Serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RC M 3
Gestão de Redes e Sistemas Distribuídos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RC M 3
Teoria dos Circuitos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SED M 3
VLSI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SED M 3

2.o Arquitecturas Avançadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ASO M 3
Aplicações em Redes de Grande Escala . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RC M 3
Redes de Alto Débito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RC M 3
Circuitos e Sistemas Electrónicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SED M 3

Ciência da Computação

Ano lectivo Semestre Disciplinas AC (***) Nível UC (****)

2000-2001 1.o Complementos de Teoria da Computabilidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TC M 3
Especificação e Verificação de Sistemas Distribuídos . . . . . . . . . . . . . . . . . . TC M 3
Teoria da Programação Concorrente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TC M 3
Programação em Lógica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MTP M 3
Matemática Computacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AN M 3

2.o Fundamentos Algébricos da Teoria da Programação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TC M 3
Semântica das Linguagens . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TC M 3
Análise e Síntese de Algoritmos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MTP MTP 3
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Outra área científica (*****)

Ano lectivo Semestre Disciplinas AC (***) Nível UC (****)

2000-2001 1.o

2.o

Área principal de especialização (APE): Ciência da Computação (*)

Ano lectivo Semestre Disciplinas AC (***) Nível UC (****)

2000-2001 1.o Complementos de Teoria da Computabilidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TC M 3
Especificação e Verificação de Sistemas Distribuídos . . . . . . . . . . . . . . . . . . TC M 3
Teoria da Programação Concorrente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TC M 3
Algoritmos Aplicados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MTP M 3
Programação em Lógica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MTP M 3
Matemática Computacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AN M 3

2.o Fundamentos Algébricos da Teoria da Programação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TC M 3
Semântica das Linguagens . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TC M 3
Análise e Síntese de Algoritmos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MTP M 3
Arquitecturas Avançadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ASO M 3

Área secundária de especialização (ASE) (**)

Informação e Conhecimento

Ano lectivo Semestre Disciplinas AC (***) Nível UC (****)

2000-2001 1.o Aprendizagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IA M 3
Complementos de Inteligência Artificial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IA M 3
Introdução aos Agentes Autónomos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IA M 3
Língua Natural . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IA M 3
Raciocínio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IA M 3
Arquitectura Organizacional dos Sistemas de Informação Empresariais . . . SI M 3

2.o Planeamento de Acções . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IA M 3
Técnicas de Procura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IA M 3
Arquitectura Tecnológica dos Sistemas de Informação . . . . . . . . . . . . . . . . . SI M 3

Conectividade e Sistemas Distribuídos

Ano lectivo Semestre Disciplinas AC (***) Nível UC (****)

2000-2001 1.o Arquitectura dos Sistemas Computacionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ASO M 3
Gestão de Redes e Sistemas Distribuídos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RC M 3
Redes Digitais com Integração de Serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RC M 3
Teoria dos Circuitos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SED M 3
VLSI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SED M 3

2.o Aplicações em Redes de Grande Escala . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RC M 3
Redes de Alto Débito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RC M 3
Circuitos e Sistemas Electrónicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SED M 3
Edifícios Inteligentes e Domótica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ASO M 3
Microprocessadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ASO M 3

Sistemas Interactivos e Multimédia

Ano lectivo Semestre Disciplinas AC (***) Nível UC (****)

2000-2001 1.o Interfaces Homem-Máquina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CGM M 3
Modelação e Visualização Tridimensional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CGM M 3

2.o Complementos de Modelação Gráfica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CGM M 3
Complementos de Visualização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CGM M 3
Interfaces Multimodais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CGM M 3
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Sistemas Industriais

Ano lectivo Semestre Disciplinas AC (***) Nível UC (****)

2000-2001 1.o Robótica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . II M 3

2.o Controlo Integrado da Produção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . II M 3
Fabrico Assistido por Computador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . II M 3
Sensores e Actuadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . II M 3
Sistemas Flexíveis da Produção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . II M 3
Sistemas Robóticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . II M 3
Visão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . II M 3

Outra área científica (*****)

Ano lectivo Semestre Disciplinas AC (***) Nível UC (****)

2000-2001 1.o

2.o

Área principal de especialização (APE): Sistemas Interactivos e Multimédia (*)

Ano lectivo Semestre Disciplinas AC (***) Nível UC (****)

2000-2001 1.o Interfaces Homem-Máquina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CGM M 3
Modelação e Visualização Tridimensional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CGM M 3
Arquitectura Organizacional dos Sistemas de Informação Empresariais . . . SI M 3

2.o Complementos de Modelação Gráfica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CGM M 3
Complementos de Visualização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CGM M 3
Interfaces Multimodais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CGM M 3
Arquitectura Tecnológica dos Sistemas de Informação . . . . . . . . . . . . . . . . . SI M 3

Área secundária de especialização (ASE) (**)

Informação e Conhecimento

Ano lectivo Semestre Disciplinas AC (***) Nível UC (****)

2000-2001 1.o Aprendizagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IA M 3
Complementos de Inteligência Artificial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IA M 3
Introdução aos Agentes Autónomos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IA M 3
Língua Natural . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IA M 3
Raciocínio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IA M 3
Algoritmos Aplicados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MTP M 3
Programação em Lógica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MTP M 3

2.o Planeamento de Acções . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IA M 3
Técnicas de Procura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IA M 3
Análise e Síntese de Algoritmos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MTP M 3

Conectividade e Sistemas Distribuídos

Ano lectivo Semestre Disciplinas AC (***) Nível UC (****)

2000-2001 1.o Arquitectura dos Sistemas Computacionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ASO M 3
Gestão de Redes e Sistemas Distribuídos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RC M 3
Redes Digitais com Integração de Serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RC M 3
Teoria dos Circuitos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SED M 3
VLSI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SED M 3

2.o Arquitecturas Avançadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ASO M 3
Edifícios Inteligentes e Domótica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ASO M 3
Microprocessadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ASO M 3
Aplicações em Redes de Grande Escala . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RC M 3
Redes de Alto Débito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RC M 3
Circuitos e Sistemas Electrónicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SED M 3
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Ciência da Computação

Ano lectivo Semestre Disciplinas AC (***) Nível UC (****)

2000-2001 1.o Complementos de Teoria da Computabilidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TC M 3
Especificação e Verificação de Sistemas Distribuídos . . . . . . . . . . . . . . . . . . TC M 3
Teoria da Programação Concorrente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TC M 3
Programação em Lógica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MTP M 3
Matemática Computacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AN M 3

2.o Fundamentos Algébricos da Teoria da Programação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TC M 3
Semântica das Linguagens . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TC M 3
Análise e Síntese de Algoritmos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MTP M 3

Sistemas Industriais

Ano lectivo Semestre Disciplinas AC (***) Nível UC (****)

2000-2001 1.o Sistemas Flexíveis da Produção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . II M 3
Robótica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . II M 3

2.o Controlo Integrado da Produção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . II M 3
Fabrico Assistido por Computador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . II M 3
Percepção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . II M 3
Sensores e Actuadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . II M 3
Sistemas Robóticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . II M 3
Visão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . II M 3

Outra área científica (*****)

Ano lectivo Semestre Disciplinas AC (***) Nível UC (****)

2000-2001 1.o

2.o

Área principal de especialização (APE): Conectividade e Sistemas Distribuídos

Ano lectivo Semestre Disciplinas AC (***) Nível UC (****)

2000-2001 1.o Arquitectura dos Sistemas Computacionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ASO M 3
Gestão de Redes e Sistemas Distribuídos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RC M 3
Redes Digitais com Integração de Serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RC M 3
Teoria dos Circuitos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SED M 3
VLSI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SED M 3

2.o Arquitecturas Avançadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ASO M 3
Edifícios Inteligentes e Domótica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ASO M 3
Microprocessadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ASO M 3
Aplicações em Redes de Grande Escala . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RC M 3
Redes de Alto Débito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RC M 3
Circuitos e Sistemas Electrónicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SED M 3

Área secundária de especialização (ASE) (**)

Informação e Conhecimento

Ano lectivo Semestre Disciplinas AC (***) Nível UC (****)

2000-2001 1.o Aprendizagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IA M 3
Complementos de Inteligência Artificial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IA M 3
Introdução aos Agentes Autónomos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IA M 3
Língua Natural . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IA M 3
Raciocínio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IA M 3
Programação em Lógica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MTP M 3
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Ano lectivo Semestre Disciplinas AC (***) Nível UC (****)

Algoritmos Aplicados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MTP M 3
Arquitectura Organizacional de Sistemas de Informação Empresariais . . . . SI M 3

2.o Arquitectura Tecnológica dos Sistemas de Informação . . . . . . . . . . . . . . . . . SI M 3
Planeamento de Acções . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IA M 3
Técnicas de Procura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IA M 3
Análise e Síntese de Algoritmos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MTP M 3

Sistemas Interactivos e Multimédia

Ano lectivo Semestre Disciplinas AC (***) Nível UC (****)

2000-2001 1.o Interfaces Homem-Máquina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CGM M 3
Modelação e Visualização Tridimensional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CGM M 3

2.o Complementos de Modelação Gráfica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CGM M 3
Complementos de Visualização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CGM M 3
Interfaces Multimodais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CGM M 3

Ciência da Computação

Ano lectivo Semestre Disciplinas AC (***) Nível UC (****)

2000-2001 1.o Complementos de Teoria da Computabilidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TC M 3
Especificação e Verificação de Sistemas Distribuídos . . . . . . . . . . . . . . . . . . TC M 3
Teoria da Programação Concorrente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TC M 3
Matemática Computacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AN M 3

2.o Fundamentos Algébricos da Teoria da Programação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TC M 3
Semântica das Linguagens . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TC M 3

Sistemas Industriais

Ano lectivo Semestre Disciplinas AC (***) Nível UC (****)

2000-2001 1.o Robótica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . II M 3

2.o Controlo Integrado da Produção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . II M 3
Fabrico Assistido por Computador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . II M 3
Sensores e Actuadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . II M 3
Sistemas Flexíveis da Produção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . II M 3
Sistemas Robóticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . II M 3
Visão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . II M 3

Outra área científica (*****)

Ano lectivo Semestre Disciplinas AC (***) Nível UC (****)

2000-2001 1.o

2.o

Área principal de especialização (APE)

Informação e Conhecimento (*)

Ano lectivo Semestre Disciplinas AC (***) Nível UC (****)

2000-2001 1.o Aprendizagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IA M 3
Complementos de Inteligência Artificial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IA M 3
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Ano lectivo Semestre Disciplinas AC (***) Nível UC (****)

Introdução aos Agentes Autónomos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IA M 3
Língua Natural . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IA M 3
Raciocínio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IA M 3
Algoritmos Aplicados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MTP M 3
Programação em Lógica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MTP M 3
Arquitectura Organizacional de Sistemas de Informação Empresariais . . . . SI M 3

2.o Arquitectura Tecnológica dos Sistemas de Informação . . . . . . . . . . . . . . . . . SI M 3
Planeamento de Acções . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IA M 3
Técnicas de Procura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IA M 3
Análise e Síntese de Algoritmos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MTP M 3

Área secundária de especialização (ASE) (**)

Conectividade e Sistemas Distribuídos

Ano lectivo Semestre Disciplinas AC (***) Nível UC (****)

2000-2001 1.o Arquitectura dos Sistemas Computacionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ASO M 3
Gestão de Redes e Sistemas Distribuídos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RC M 3
Redes Digitais com Integração de Serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RC M 3
Teoria dos Circuitos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SED M 3
VLSI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SED M 3

2.o Arquitecturas Avançadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ASO M 3
Edifícios Inteligentes e Domótica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ASO M 3
Microprocessadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ASO M 3
Aplicações em Redes de Grande Escala . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RC M 3
Redes de Alto Débito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RC M 3
Circuitos e Sistemas Electrónicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SED M 3

Sistemas Interactivos e Multimédia

Ano lectivo Semestre Disciplinas AC (***) Nível UC (****)

2000-2001 1.o Interfaces Homem-Máquina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CGM M 3
Modelação e Visualização Tridimensional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CGM M 3

2.o Complementos de Modelação Gráfica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CGM M 3
Complementos de Visualização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CGM M 3
Interfaces Multimodais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CGM M 3

Ciência da Computação

Ano lectivo Semestre Disciplinas AC (***) Nível UC (****)

2000-2001 1.o Complementos de Teoria da Computabilidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TC M 3
Especificação e Verificação de Sistemas Distribuídos . . . . . . . . . . . . . . . . . . TC M 3
Teoria da Programação Concorrente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TC M 3
Matemática Computacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AN M 3

2.o Fundamentos Algébricos da Teoria da Programação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TC M 3
Semântica das Linguagens . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TC M 3

Sistemas Industriais

Ano lectivo Semestre Disciplinas AC (***) Nível UC (****)

2000-2001 1.o Robótica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . II M 3

2.o Controlo Integrado da Produção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . II M 3
Fabrico Assistido por Computador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . II M 3
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Ano lectivo Semestre Disciplinas AC (***) Nível UC (****)

Sensores e Actuadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . II M 3
Sistemas Flexíveis da Produção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . II M 3
Sistemas Robóticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . II M 3
Visão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . II M 3

Outra área científica (*****)

Ano lectivo Semestre Disciplinas AC (***) Nível UC (****)

2000-2001 1.o

2.o

Curso de mestrado em Engenharia Informática e de Computadores

2.o ano — 2000-2001

Área principal de especialização (APE): Sistemas Industriais (*)

Ano lectivo Semestre Disciplinas AC (***) Nível UC (****)

2000-2001 1.o Algoritmos e Aplicações de Segurança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ASO A 4
Tópicos Avançados em Arquitectura e Sistemas Operativos . . . . . . . . . . . . . ASO A 4
Linguagens Visuais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CGM A 4
Sistemas de Informação Geográfica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CGM A 4
Tópicos Avançados em Computação Gráfica e Multimédia . . . . . . . . . . . . . CGM A 4
Visualização Científica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CGM A 4

2.o Computação em Sistemas Distribuídos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ASO A 4
Tópicos Avançados em Arquitectura e Sistemas Operativos . . . . . . . . . . . . . ASO A 4
Tópicos Avançados em Computação Gráfica e Multimédia . . . . . . . . . . . . . CGM A 4

Área secundária de especialização (ASE) (**)

Informação e Conhecimento

Ano lectivo Semestre Disciplinas AC (***) Nível UC (****)

2000-2001 1.o Tópicos Avançados em Inteligência Artificial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IA A 4
Tópicos Avançados em Metodologia e Tecnologia da Programação . . . . . . MTP A 4
Processos e Ferramentas do Sistema de Informação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SI A 4

2.o Partilha e Reutilização de Conhecimento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IA A 4
Programação por Restrições . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IA A 4
Tópicos Avançados em Inteligência Artificial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IA A 4
Arquitecturas de Programas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MTP A 4
Tópicos Avançados em Metodologia e Tecnologia da Programação . . . . . . MTP A 4
Integração de Sistemas de Informação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SI A 4

Conectividade e Sistemas Distribuídos

Ano lectivo Semestre Disciplinas AC (***) Nível UC (****)

2000-2001 1.o Redes de Acesso Multiserviço (MSN) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RC A 4
Tópicos Avançados em Redes de Computadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RC A 4

2.o Modelização e Análise em Redes de Computadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RC A 4
Sistema de Comunicações Móvel em Redes de Banda Larga . . . . . . . . . . . . RC A 4
Tópicos Avançados em Redes de Computadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RC A 4



N.o 124 — 29 de Maio de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE 9207

Ciência da Computação

Ano lectivo Semestre Disciplinas AC (***) Nível UC (****)

2000-2001 1.o Complexidade Computacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MTP A 4
Tópicos Avançados em Metodologia e Tecnologia da Programação . . . . . . MTP A 4
Lógica Funcional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TC A 4
Teoria das Categorias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TC A 4

2.o Arquitecturas de Programas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MTP A 4
Tópicos Avançados em Metodologia e Tecnologia da Programação . . . . . . MTP A 4
Complementos de Lógica Matemática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TC A 4
Lógica Modal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TC A 4

Sistemas Interactivos e Multimédia

Ano lectivo Semestre Disciplinas AC (***) Nível UC (****)

2000-2001 1.o Processos e Ferramentas do Sistema de Informação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SI A 4

2.o Integração de Sistemas de Informação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SI A 4

Área principal de especialização (APE): Ciência da computação (*)

Ano lectivo Semestre Disciplinas AC (***) Nível UC (****)

2000-2001 1.o Lógica Funcional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TC A 4
Teoria das Categorias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TC A 4
Tópicos Avançados em Metodologia e Tecnologia da Programação . . . . . . MTP A 4

2.o Complementos de Lógica Matemática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TC A 4
Lógica Modal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TC A 4
Arquitecturas de Programas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MTP A 4
Tópicos Avançados em Metodologia e Tecnologia da Programação . . . . . . MTP A 44

Área secundária de especialização (ASE) (**)

Informação e Conhecimento

Ano lectivo Semestre Disciplinas AC (***) Nível UC (****)

2000-2001 1.o Tópicos Avançados em Inteligência Artificial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IA A 4
Processos e Ferramentas do Sistema de Informação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SI A 4

2.o Partilha e Reutilização de Conhecimento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IA A 4
Programação por Restrições . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IA A 4
Tópicos Avançados em Inteligência Artificial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IA A 4
Integração de Sistemas de Informação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SI A 4

Conectividade e Sistemas Distribuídos

Ano lectivo Semestre Disciplinas AC (***) Nível UC (****)

2000-2001 1.o Algoritmos e Aplicações de Segurança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ASO A 4
Tópicos Avançados em Arquitectura e Sistemas Operativos . . . . . . . . . . . . . ASO A 4
Redes de Acesso Multiserviço (MSN) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RC A 4
Tópicos Avançados em Redes de Computadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RC A 4

2.o Computação em Sistemas Distribuídos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ASO A 4
Tópicos Avançados em Arquitectura e Sistemas Operativos . . . . . . . . . . . . . ASO A 4
Modelização e Análise em Redes de Computadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RC A 4
Sistema de Comunicações Móvel em Redes de Banda Larga . . . . . . . . . . . . RC A 4
Tópicos Avançados em Redes de Computadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RC A 4
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Informação e Conhecimento

Ano lectivo Semestre Disciplinas AC (***) Nível UC (****)

2000-2001 1.o Linguagens Visuais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CGM A 4
Sistemas de Informação Geográfica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CGM A 4
Tópicos Avançados em Computação Gráfica e Multimédia . . . . . . . . . . . . . CGM A 4
Visualização Científica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CGM A 4
Processos e Ferramentas do Sistema de Informação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SI A 4

2.o Tópicos Avançados em Computação Gráfica e Multimédia . . . . . . . . . . . . . CGM A 4
Integração de Sistemas de Informação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SI A 4

Sistemas Industriais

Ano lectivo Semestre Disciplinas AC (***) Nível UC (****)

2000-2001 1.o Algoritmos e Aplicações de Segurança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ASO A 4
Tópicos Avançados em Arquitectura e Sistemas Operativos . . . . . . . . . . . . . ASO A 4
Linguagens Visuais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CGM A 4
Sistemas de Informação Geográfica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CGM A 4
Tópicos Avançados em Computação Gráfica e Multimédia . . . . . . . . . . . . . CGM A 4
Visualiação Científica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CGM A 4

2.o Computação em Sistemas Distribuídos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ASO A 4
Tópicos Avançados em Arquitectura e Sistemas Operativos . . . . . . . . . . . . . ASO A 4
Tópicos Avançados em Computação Gráfica e Multimédia . . . . . . . . . . . . . CGM A 4

Área principal de especialização (APE): Sistemas Interactivos e Multimédia (*)

Ano lectivo Semestre Disciplinas AC (***) Nível UC (****)

2000-2001 1.o Linguagens Visuais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CGM A 4
Sistemas de Informação Geográfica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CGM A 4
Tópicos Avançados em Computação Gráfica e Multimédia . . . . . . . . . . . . . CGM A 4
Visualização Científica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CGM A 4
Processos e Ferramentas do Sistema de Informação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SI A 4

2.o Tópicos Avançados em Computação Gráfica e Multimédia . . . . . . . . . . . . . CGM A 4
Integração de Sistemas de Informação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SI A 4

Área secundária de especialização (ASE) (**)

Informação e Conhecimento

Ano lectivo Semestre Disciplinas AC (***) Nível UC (****)

2000-2001 1.o Tópicos Avançados em Inteligência Artificial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IA A 4
Tópicos Avançados em Metodologia e Tecnologia da Programação . . . . . . MTP A 4
Processos e Ferramentas do Sistema de Informação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SI A 4

2.o Partilha e Reutilização de Conhecimento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IA A 4
Programação por Restrições . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IA A 4
Tópicos Avançados em Inteligência Artificial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IA A 4
Arquitecturas de Programas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MTP A 4
Tópicos Avançados em Metodologia e Tecnologia da Programação . . . . . . MTP A 4
Integração de Sistemas de Informação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SI A 4

Conectividade e Sistemas Distribuídos

Ano lectivo Semestre Disciplinas AC (***) Nível UC (****)

2000-2001 1.o Algoritmos e Aplicações de Segurança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ASO A 4
Tópicos Avançados em Arquitectura e Sistemas Operativos . . . . . . . . . . . . . ASO A 4
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Ano lectivo Semestre Disciplinas AC (***) Nível UC (****)

Redes de Acesso Multiserviço (MSN) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RC A 4
Tópicos Avançados em Redes de Computadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RC A 4

2.o Computação em Sistemas Distribuídos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ASO A 4
Tópicos Avançados em Arquitectura e Sistemas Operativos . . . . . . . . . . . . . ASO A 4
Modelização e Análise em Redes de Computadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RC A 4
Sistema de Comunicações Móvel em Redes de Banda Larga . . . . . . . . . . . . RC A 4
Tópicos Avançados em Redes de Computadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RC A 4

Ciência da Computação

Ano lectivo Semestre Disciplinas AC (***) Nível UC (****)

2000-2001 1.o Complexidade Computacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MTP A 4
Tópicos Avançados em Metologia e Tecnologia da Programação . . . . . . . . . MTP A 4
Lógica Funcional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TC A 4
Teoria das Categorias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TC A 4

2.o Arquitecturas de Programas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MTP A 4
Tópicos Avançados em Metodologia e Tecnologia da Programação . . . . . . MTP A 4
Complementos de Lógica Matemática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TC A 4
Lógica Modal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TC A 4

Sistemas Industriais

Ano lectivo Semestre Disciplinas AC (***) Nível UC (****)

2000-2001 1.o Algoritmos e Aplicações de Segurança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ASO A 4
Tópicos Avançados em Arquitectura e Sistemas Operativos . . . . . . . . . . . . . ASO A 4

2.o Computação e Sistemas Distribuídos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ASO A 4
Tópicos Avançados em Arquitectura e Sistemas Operativos . . . . . . . . . . . . . ASO A 4

Área principal de especialização (APE): Conectividade e Sistemas Distribuídos

Ano lectivo Semestre Disciplinas AC (***) Nível UC (****)

2000-2001 1.o Algoritmos e Aplicações de Segurança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ASO A 4
Tópicos Avançados em Arquitectura e Sistemas Operativos . . . . . . . . . . . . . ASO A 4
Redes de Acesso Multiserviço (MSN) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RC A 4
Tópicos Avançados em Redes de Computadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RC A 4

2.o Computação em Sistemas Distribuídos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ASO A 4
Tópicos Avançados em Arquitectura e Sistemas Operativos . . . . . . . . . . . . . ASO A 4
Modelização e Análise em Redes de Computadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RC A 4
Sistemas de Comunicações Móvel em Redes de Banda Larga . . . . . . . . . . . RC A 4
Tópicos Avançados em Redes de Computadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RC A 4

Área secundária de especialização (ASE) (**)

Informação e Conhecimento

Ano lectivo Semestre Disciplinas AC (***) Nível UC (****)

2000-2001 1.o Tópicos Avançados em Inteligência Artificial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IA A 4
Tópicos Avançados em Metodologia e Tecnologia da Programação . . . . . . MTP A 4
Processos e Ferramentas do Sistema de Informação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SI A 4

2.o Partilha e Reutilização de Conhecimento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IA A 4
Programação por Restrições . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IA A 4
Tópicos Avançados em Inteligência Artificial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IA A 4
Arquitecturas de Programas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MTP A 4
Tópicos Avançados em Metodologia e Tecnologia da Programação . . . . . . MTP A 4
Integração de Sistemas de Informação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SI A 4
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Sistemas Interactivos e Multimédia

Ano lectivo Semestre Disciplinas AC (***) Nível UC (****)

2000-2001 1.o Linguagens Visuais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CGM A 4
Sistemas de Informação Geográfica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CGM A 4
Tópicos Avançados em Computação Gráfica e Multimédia . . . . . . . . . . . . . CGM A 4
Visualização Científica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CGM A 4
Processos e Ferramentas do Sistema de Informação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SI A 4

2.o Tópicos Avançados em Computação Gráfica e Multimédia . . . . . . . . . . . . . CGM A 4
Integração de Sistemas de Informação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SI A 4

Ciência da Computação

Ano lectivo Semestre Disciplinas AC (***) Nível UC (****)

2000-2001 1.o Complexidade Computacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MTP A 4
Tópicos Avançados em Metodologia e Tecnologia da Programação . . . . . . MTP A 4
Lógica Funcional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TC A 4
Teoria das Categorias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TC A 4

2.o Arquitecturas de Programas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MTP A 4
Tópicos Avançados em Metodologia e Tecnologia da Programação . . . . . . MTP A 4
Complementos de Lógica Matemática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TC A 4
Lógica Modal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TC A 4

Sistemas Industriais

Ano lectivo Semestre Disciplinas AC (***) Nível UC (****)

2000-2001 1.o Linguagens Visuais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CGM A 4
Sistemas de Informação Geográfica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CGM A 4
Tópicos Avançados em Computação Gráfica e Multimédia . . . . . . . . . . . . . CGM A 4
Visualização Científica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CGM A 4

2.o Tópicos Avançados em Computação Gráfica e Multimédia . . . . . . . . . . . . . CGM A 44

Área principal de especialização (APE): Informação e Conhecimento (*)

Ano lectivo Semestre Disciplinas AC (***) Nível UC (****)

2000-2001 1.o Tópicos Avançados em Inteligência Artificial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IA A 4
Tópicos Avançados em Metodologia e Tecnologia da Programação . . . . . . MTP A 4
Processos e Ferramentas do Sistema de Informação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SI A 4

2.o Partilha e Reutilização de Conhecimento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IA A 4
Programação por Restrições . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IA A 4
Tópicos Avançados em Inteligência Artificial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IA A 4
Arquitecturas de Programas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MTP A 4
Tópicos Avançados em Metodologia e Tecnologia da Programação . . . . . . MTP A 4
Integração de Sistemas de Informação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SI A 4

Área secundária de especialização (ASE) (**): Conectividade e Sistemas Distribuídos

Ano lectivo Semestre Disciplinas AC (***) Nível UC (****)

2000-2001 1.o Algoritmos e Aplicações de Segurança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ASO A 4
Tópicos Avançados em Arquitectura e Sistemas Operativos . . . . . . . . . . . . . ASO A 4
Redes de Acesso Multiserviço (MSN) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RC A 4
Tópicos Avançados em Redes de Computadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RC A 4
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Ano lectivo Semestre Disciplinas AC (***) Nível UC (****)

2.o Computação em Sistemas Distribuídos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ASO A 4
Tópicos Avançados em Arquitectura e Sistemas Operativos . . . . . . . . . . . . . ASO A 4
Modelização e Análise em Redes de Computadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RC A 4
Sistema de Comunicações Móvel em Redes de Banda Larga . . . . . . . . . . . . RC A 4
Tópicos Avançados em Redes de Computadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RC A 4

Sistemas Interactivos e Multimédia

Ano lectivo Semestre Disciplinas AC (***) Nível UC (****)

2000-2001 1.o Linguagens Visuais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CGM A 4
Sistemas de Informação Geográfica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CGM A 4
Tópicos Avançados em Computação Gráfica e Multimédia . . . . . . . . . . . . . CGM A 4
Visualização Científica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CGM A 4
Processos e Ferramentas do Sistema de Informação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SI A 4

2.o Tópicos Avançados em Computação Gráfica e Multimédia . . . . . . . . . . . . . CGM A 4
Integração de Sistemas de Informação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SI A 4

Ciência da Computação

Ano lectivo Semestre Disciplinas AC (***) Nível UC (****)

2000-2001 1.o Lógica Funcional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TC A 4
Teoria das Categorias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TC A 4

2.o Complementos de Lógica Matemática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TC A 4
Lógica Modal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TC A 4

Sistemas Industriais

Ano lectivo Semestre Disciplinas AC (***) Nível UC (****)

2000-2001 1.o Linguagens Visuais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CGM A 4
Sistemas de Informação Geográfica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CGM A 4
Tópicos Avançados em Computação Gráfica e Multimédia . . . . . . . . . . . . . CGM A 4
Visualização Científica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CGM A 4

2.o Tópicos Avançados em Computação Gráfica e Multimédia . . . . . . . . . . . . . CGM A 4

(*) APE — áreas principais de especialização: o aluno deve escolher duas disciplinas
APE (área principal de especialização).

(**) ASE — áreas secundárias de especialização: o aluno deve escolher duas disciplinas
da ASE (área secundária de especialização) que devem ser diferentes das incluídas na APE
(área principal de especialização).

(***) AC — áreas científicas:

AN — Análise Numérica.
ASO — Arquitectura e Sistemas Operativos.
CGM — Computação Gráfica e Multimédia.
IA — Inteligência Artificial.
II — Informática Industrial.
MTP — Metodologia e Tecnologia da Programação.
RC — Redes de Computadores.
SED — Sistemas de Electrónica Digital.
SI — Sistemas de Informação.
TC — Teoria da Computação.

(****) UC — unidades de crédito: os requisitos do mestrado comportam 20 créditos
lectivos, equivalentes a 6 disciplinas. Pelo menos, 14 créditos têm de ser obtidos nas disciplinas
da APE; os restantes créditos (6) devem ser obtidos a partir de qualquer uma das áreas
científicas não abrangidas na APE.

(*****) Outra área científica: em condições excepcionais, a coordenação do MEIC poderá
autorizar a realização de uma ASE (área secundária de especialização), numa outra área
científica distinta das anteriores. A relevância dos estudos propostos para a formação do
candidato ao MEIC tem de ser demonstrada.

Numerus clausus

Numerus clausus — 47.
Prazos de candidatura — pré-inscrição de 17 de Julho a 16 de

Agosto de 2000.
Selecção dos pré-inscritos — de 16 de Agosto a 15 de Setembro

de 2000.
Inscrições — de 15 a 29 de Setembro de 2000.

Calendário Escolar:

Início das aulas — 18 de Setembro de 2000 (igual à licenciatura).
Férias lectivas — igual à licenciatura.
Avaliação de conhecimentos — igual à licenciatura.
Fim das aulas — 15 de Junho de 2001 (igual à licenciatura).

16 de Maio de 2000. — Pelo Presidente do Instituto Superior Téc-
nico, Fernando M. Moreira Serra.

INSTITUTO SUPERIOR DE CIÊNCIAS DO TRABALHO
E DA EMPRESA

Despacho n.o 11 045/2000 (2.a série). — Sob proposta do con-
selho científico do Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da
Empresa, ouvido o conselho pedagógico, determino:

É aprovada a alteração ao despacho n.o 38/93, de 19 de Julho,
do presidente do Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da
Empresa, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 204, de
31 de Agosto de 1993, que a seguir se publica:

1.o

Organização do curso

O curso de licenciatura em Organização e Gestão de Empresas,
adiante simplesmente designado por curso, é organizado com base
em disciplinas semestrais e no sistema de unidades de crédito.
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2.o

Estrutura curricular

Os elementos a que se refere o artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 155/89,
de 11 de Maio, são os constantes do anexo I a este despacho.

3.o

Plano de estudos

O plano de estudos do curso é o constante do anexo II.

4.o

Disciplinas de opção

O conselho científico definirá, anualmente, as disciplinas de opção,
a sua estruturação e respectivas regras de funcionamento.

5.o

Precedências e regime de transição de ano

1 — O conselho científico poderá, ouvido o conselho pedagógico,
fixar a tabela e o regime de precedências do curso.

2 — O aluno transita de ano desde que não tenha, em atraso, mais
de quatro disciplinas semestrais, independentemente do ano curricular
e semestre a que pertençam.

6.o

Classificação final

1 — A classificação final do curso será a média aritmética pon-
derada, arredondada às unidades (considerando como unidade a frac-
ção não inferior a cinco décimas) das classificações das disciplinas
e de Projecto Empresarial Aplicado que integram o plano de estudos.

2 — Os coeficientes de ponderação, no cálculo da média, serão
fixados pelo conselho científico.

7.o

Aplicação

O disposto no presente despacho entra em vigor no ano lectivo
de 2000-2001.

8.o

Integração curricular

Os alunos que frequentam o plano de estudos aprovado pelo des-
pacho n.o 38/93, de 19 de Julho, serão integrados no plano de estudos
fixado pelo presente despacho, com base na tabela de equivalências
constantes do anexo III e de acordo com as regras definidas no anexo IV.

9.o

Pelo presente diploma são revogados os despachos n.os 38/93, publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o 204, de 31 de Agosto de
1993, 39/93, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 204, de
31 de Agosto de 1993, 43/96, do presidente do ISCTE, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 301, de 30 de Dezembro de
1996, 6/97, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 83, de
9 de Abril de 1997, e 8031/98 (2.a série), publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 110, de 13 de Maio de 1998.

18 de Abril de 2000. — Pelo Presidente, Manuel Alberto Martins
Ferreira.

ANEXO I

1 — Área científica do curso — Ciências de Gestão.
2 — Duração normal do curso — quatro anos lectivos e um semes-

tre.
3 — Número total mínimo de unidades de crédito necessário à atri-

buição do grau de licenciado — 165.
4 — Áreas científicas e distribuição das unidades de crédito:
4.1 — Áreas científicas obrigatórias (150):

Áreas Abreviatura Créditos

Finanças . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F 38
Métodos Quantitativos . . . . . . . . . . . . . . . . . MQ 29
Gestão Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GG 21
Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECO 14

Áreas Abreviatura Créditos

Recursos Humanos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RH 12
Marketing . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M 10
Direito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D 9
Ciências e Tecnologias de Informação . . . . CTI 7
Tecnologia, Produção e Operações . . . . . . . TPO 4
Sociologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S 3
História . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . H 3

4.2 — Áreas científicas optativas (15):

Finanças;
Métodos Quantitativos;
Gestão Geral;
Economia;
Marketing;
Recursos Humanos;
Direito;
Ciências e Tecnologias de Informação;
Tecnologia, Produção e Operações.

ANEXO II

Licenciatura em Organização e Gestão de Empresas

Plano de estudos

Disciplinas H/SÁreas
científicas

Unidades
de crédito

1.o ano

1.o semestre

Matemática I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MQ 4 4,5
Economia I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECO 4 4,5
Metodologias e Comunicação . . . . . . . . . RH 3 3
Contabilidade Financeira I . . . . . . . . . . . . F 4 4,5
Informática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CTI 4 4,5

2.o semestre

Matemática II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MQ 4 4,5
Noções Fundamentais de Direito . . . . . . D 3 3
Contabilidade Financeira II . . . . . . . . . . . F 4 4,5
História Económica e Social . . . . . . . . . . H 3 3
Introdução às Ciências Sociais . . . . . . . . . S 3 3
Introdução à Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . GG 3 3

2.o ano

1.o semestre

Economia II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECO 4 4,5
Contabilidade de Gestão I . . . . . . . . . . . . F 4 4,5
Marketing . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M 4 4,5
Estatística I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MQ 4 4,5
Cálculo Financeiro e Actuarial . . . . . . . . MQ 3 3

2.o semestre

Gestão de Sistemas Informáticos . . . . . . . CTI 3 3
Direito Comercial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D 3 3
Contabilidade de Gestão II . . . . . . . . . . . F 4 4,5
Factores Humanos na Gestão . . . . . . . . . RH 3 3
Análise Financeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F 4 4,5
Estatística II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MQ 4 4,5

3.o ano

1.o semestre

Investigação Operacional I . . . . . . . . . . . . MQ 4 4,5
Economia Monetária . . . . . . . . . . . . . . . . ECO 3 3
Gestão Financeira I . . . . . . . . . . . . . . . . . . F 4 4,5
Estruturas e Processos Organizacionais RH 3 3
Gestão de Marketing . . . . . . . . . . . . . . . . . M 3 3

2.o semestre

Investigação Operacional II . . . . . . . . . . . MQ 3 3
Economia Gobal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECO 3 3
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Disciplinas H/SÁreas
científicas

Unidades
de crédito

Gestão Financeira II . . . . . . . . . . . . . . . . . F 4 4,5
Gestão de Recursos Humanos . . . . . . . . . RH 3 3
Análise de Dados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MQ 3 3
Direito do Trabalho . . . . . . . . . . . . . . . . . D 3 3

4.o ano

1.o semestre

Estratégia I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GG 4 4,5
Marketing Internacional . . . . . . . . . . . . . . M 3 3
Fiscalidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F 4 4,5
Optativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 3
Optativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 3

2.o semestre

Seminário de Projecto Empresarial . . . . . GG 3 3
Estratégia II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GG 3 3
Gestão de Operações . . . . . . . . . . . . . . . . TPO 4 4,5
Auditoria Financeira . . . . . . . . . . . . . . . . . F 3 3
Sistemas de Controlo de Gestão . . . . . . . F 3 3
Optativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 3

5.o ano

1.o semestre

Projecto Empresarial Aplicado . . . . . . . . GG 8 4,5
Optativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 3
Optativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 3

Nota. — Por razões de optimização de recursos as disciplinas em
que as matérias a leccionar não sejam consideradas precedentes pode-
rão funcionar em ambos os semestres.

ANEXO III

Tabela de equivalências

Plano de estudos aprovado
pelo despacho n.o 38/93, de 19 de Julho,

publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 204,
de 31 de Agosto de 1993

Actual plano de estudos

1.o ano

Matemática I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Matemática I.
Economia I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Economia I.
Noções Fundamentais de Direito . . . Noções Fundamentais de

Direito.
Contabilidade Geral e de Gestão I Contabilidade Financeira I.
Informática da Empresa . . . . . . . . . . Informática.
Matemática II . . . . . . . . . . . . . . . . . . Matemática II.
História Económica e Social . . . . . . História Económica e Social.
Contabilidade Geral e de Gestão II Contabilidade Financeira II.
Introdução às Ciências Sociais . . . . . Introdução às Ciências Sociais.
Cálculo Financeiro e Actuarial . . . . Cálculo Financeiro e Actuarial.

Introdução à Gestão.
Metodologias e Comunicação.2.o ano

Matemática III . . . . . . . . . . . . . . . . . Investigação Operacional I.
Economia II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Economia II.
Contabilidade Analítica e Gestão

Orçamental I.
Contabilidade de Gestão I.

Marketing . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Marketing.
Direito Comercial . . . . . . . . . . . . . . . Direito Comercial.
Estatística I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Estatística I.
Direito do Trabalho . . . . . . . . . . . . . Direito do Trabalho.
Contabilidade Analítica e Gestão

Orçamental II.
Contabilidade de Gestão II.

Psicossociologia da Gestão . . . . . . . Factores Humanos na Gestão.
Análise Financeira . . . . . . . . . . . . . . Análise Financeira.

3.o ano

Estatística II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Estatística II.
Economia Monetária . . . . . . . . . . . . Economia Monetária.
Gestão Financeira I . . . . . . . . . . . . . Gestão Financeira I.
Gestão de Produtos Informáticos . . . Gestão de Sistemas Informá-

ticos.

Plano de estudos aprovado
pelo despacho n.o 38/93, de 19 de Julho,

publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 204,
de 31 de Agosto de 1993

Actual plano de estudos

Mudança e Desenvolvimento Orga-
nizacional.

Estruturas e Processos Orga-
nizacionais.

Gestão de Marketing . . . . . . . . . . . . Gestão de Marketing.
Investigação Operacional . . . . . . . . . Investigação Operacional II.

Estratégia I.
Estratégia II.{Estratégia e Planeamento . . . . . . . .

Gestão Financeira II . . . . . . . . . . . . . Gestão Financeira II.
Gestão de Recursos Humanos . . . . . Gestão de Recursos Humanos.

Análise de Dados.
4.o ano

Economia Portuguesa e Integração
Europeia.

Economia Global.

Gestão da Produção e Operações . . . Gestão da Produção.
Pesquisa de Mercados . . . . . . . . . . . Opção.
Métodos de Previsão . . . . . . . . . . . . . Opção.
Sistemas de Controlo de Gestão . . . Sistemas de Controlo de Ges-

tão.
Marketing Internacional . . . . . . . . . Marketing Internacional.
Vocacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Opção.
Vocacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Opção.
Vocacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Opção.
Vocacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Opção.
Fiscalidade (Vocacional) . . . . . . . . . Fiscalidade.
Auditoria Financeira (Vocacional) Auditoria.

Seminário de Projecto Empre-
sarial.5.o ano

Projecto Empresarial Aplicado . . . . Projecto Empresarial Aplicado.
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Opção.
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Opção.

ANEXO IV

Todos os alunos inscritos no plano de estudos fixado pelo despacho
n.o 38/93, de 19 de Julho, inscrevem-se no novo plano de estudos,
observadas as seguintes regras:

1 — A passagem de ano obriga a que os alunos não tenham, em
atraso, mais de quatro disciplinas semestrais, independentemente do
ano currícular e semestre a que pertençam.

2 — Para efeito de passagem de ano, não são contabilizadas, no
ano lectivo de 2000-2001, as disciplinas que, mantendo-se no novo
plano de estudos, estão posicionadas em anos curriculares mais
avançados.

3 — Os alunos que não reúnam as necessárias condições de pas-
sagem de ano inscrevem-se no mesmo ano nas disciplinas em que
não obtiveram aprovação e nas novas disciplinas que passaram a inte-
grar o currículo do referido ano.

4 — No ano lectivo de 2000-2001 funcionam, também, as disciplinas
de Estatística II e Gestão de Sistemas Informáticos no 3.o ano e
Economia Global no 4.o ano.

5 — Os alunos que se encontram inscritos no plano de estudos
fixado pela despacho n.o 38/93, de 19 de Julho, podem optar, a seu
pedido, pela fórmula de cálculo da média final de curso que tem
vigorado ou pela que vier a ser definida pelo conselho científico para
o plano de estudos aprovado pelo presente despacho.

6 — As situações omissas serão resolvidas pelos órgãos compe-
tentes.

Despacho n.o 11 046/2000 (2.a série). — Por despacho do pre-
sidente do Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa
de 4 de Maio de 2000:

Maria Helena Granado de Lemos Teixeira, professora efectiva do
5.o grupo da Escola Básica dos 2.o e 3.o Ciclos de Alenquer — reclas-
sificada em lugar do quadro de pessoal não docente do Instituto
Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa, na categoria de
técnico superior principal, escalão 4, índice 650, da carreira técnica
superior, área funcional de arquitectura, nos termos dos artigos 4.o,
alínea f), 6.o, n.os 1,4 e 5, 10.o, n.o 2, e 15.o do Decreto-Lei n.o 497/99,
de 19 de Novembro, considerando-se exonerada do lugar anterior
à data da aceitação. Sobre a referida reclassificação foram obtidos
pareceres favoráveis da Direcção Regional de Educação de Lisboa
e do órgão de gestão da Escola Básica dos 2.o e 3.o Ciclos de
Alenquer. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

15 de Maio de 2000. — O Presidente do Conselho Directivo, Manuel
Alberto Martins Ferreira.
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Despacho n.o 11 047/2000 (2.a série). — Por despacho do pre-
sidente do Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa
de 4 de Maio de 2000:

Paula Maria Gomes Pedrosa Pinto, operadora de sistema de 2.a classe,
da carreira de operador de sistema do quadro de pessoal não
docente do Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da
Empresa — reclassificada na categoria de programador-adjunto de
2.a classe, escalão 1, índice 290, da carreira de programador do
mesmo quadro de pessoal, nos termos dos artigos 6.o, n.os 1, 3
e 5, e 15.o do Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de Novembro, con-
siderando-se exonerada do anterior lugar à data da aceitação. (Não
carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

15 de Maio de 2000. — O Presidente do Conselho Directivo, Manuel
Alberto Martins Ferreira.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE BEJA

Despacho n.o 11 048/2000 (2.a série). — Por despacho do pre-
sidente do Instituto Politécnico de Beja de 7 de Abril de 2000:

Maria Cristina Vilhena Revez Pereira — celebrado contrato admi-
nistrativo de provimento como técnica superior de 2.a classe (área
de Relações Públicas) do Instituto Politécnico de Beja, com a remu-
neração correspondente ao escalão 1, índice 400. (Isento de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

15 de Maio de 2000. — O Vice-Presidente, António Júlio Toucinho
da Silva.
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CD-ROM (inclui IVA 17 %)

Assinante papel * Não assinante papel

Escudos Euros Escudos Euros

Assinatura CD mensal 31 000 154,63 40 000 199,52

Assinatura CD histórico (1974-1997) (a) 70 000 349,16 91 000 453,91

Assinatura CD histórico (1990-1999) 45 000 224,46 50 000 249,40

CD histórico avulso 13 500 67,34 13 500 67,34

Internet (inclui IVA 17 %)

Assinante papel * Não assinante papel

Escudos Euros Escudos Euros

DR, 1.a série 12 000 59,86 15 000 74,82

Concursos públicos, 3.a série 13 000 64,84 17 000 84,80

1.a série + concursos 22 000 109,74 29 000 144,65

* Preço exclusivo por assinatura do Diário da República em suporte de papel.
(a) O CD de 1980 está em fase de certificação pelo ISQ.

AVISO
1 — Os preços das assinaturas das três séries do Diário da República (em papel) para 2000, a partir do dia 1 de Março, corresponderão

ao período decorrente entre o início da recepção das publicações e 31 de Dezembro. A INCM não se obriga a fornecer os exemplares
entretanto publicados.

2 — Não serão aceites pedidos de anulação de assinaturas com devolução de valores, salvo se decorrerem de situações da res-
ponsabilidade dos nossos serviços.

3 — Cada assinante deverá indicar sempre o número de assinante que lhe está atribuído e mencioná-lo nos contactos que tenha
com a INCM.

4 — A efectivação dos pedidos de assinatura, bem como dos novos serviços, poderá ser feita através das nossas lojas.
5 — Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Departamento

Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa.

Preços para 2000

Toda a correspondência, quer oficial, quer relativa a anúncios e a assinaturas do «Diário da República» e do «Diário da Assembleia da República»,
deve ser dirigida à administração da Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa
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